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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Receitas Correntes (I) (Nota 1) 22.623.800,00 22.623.800,00 5.245.766,37 -17.378.033,63

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 120.743,30 120.743,30 - -120.743,30

Impostos 120.743,30 120.743,30 - -120.743,30

Taxas - - - -

Contribuição de Melhoria - - - -

Contribuições - - - -

Contribuições Sociais - - - -

Contribuições Econômicas - - - -

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação - - - -

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - - - -

Receita Patrimonial 100.000,00 100.000,00 969,09 -99.030,91

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado - - - -

Valores Mobiliários 50.000,00 50.000,00 950,86 -49.049,14

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização - - - -

Exploração de Recursos Naturais - - - -

Exploração do Patrimônio Intangível - - - -

Cessão de Direitos - - - -

Demais Receitas Patrimoniais 50.000,00 50.000,00 18,23 -49.981,77

Receita Agropecuária - - - -

Receita Industrial - - - -

Receita de Serviços - - - -

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - - - -

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - - -

Serviços e Atividades Referentes à Saúde - - - -

Serviços e Atividades Financeiras - - - -

Outros Serviços - - - -

Transferências Correntes 22.253.056,70 22.253.056,70 5.242.270,09 -17.010.786,61
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências da União e de suas Entidades 1.200.000,00 1.200.000,00 - -1.200.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.455.252,50 1.455.252,50 - -1.455.252,50

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 19.597.804,20 19.597.804,20 5.242.270,09 -14.355.534,11

Transferências de Instituições Privadas - - - -

Transferências de Outras Instituições Públicas - - - -

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas Correntes 150.000,00 150.000,00 2.527,19 -147.472,81

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - - - -

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 80.000,00 80.000,00 2.527,19 -77.472,81

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público - - - -

Demais Receitas Correntes 70.000,00 70.000,00 - -70.000,00

Receitas de Capital (II) (Nota 2) 376.200,00 376.200,00 - -376.200,00

Operações de Crédito - - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

Alienação de Bens - - - -

Alienação de Bens Móveis - - - -

Alienação de Bens Imóveis - - - -

Alienação de Bens Intangíveis - - - -

Amortização de Empréstimos - - - -

Transferências de Capital 376.200,00 376.200,00 - -376.200,00

Transferências da União e de suas Entidades - - - -

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 376.200,00 376.200,00 - -376.200,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - - - -

Transferências de Instituições Privadas - - - -
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) (d) = (c - b)

Transferências de Outras Instituições Públicas - - - -

Transferências do Exterior - - - -

Transferências de Pessoas Físicas - - - -

Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados - - - -

Outras Receitas de Capital - - - -

Integralização de Capital Social - - - -

Resultado do Banco Central - - - -

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro - - - -

Resgate de Títulos do Tesouro - - - -

Demais Receitas de Capital - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 23.000.000,00 23.000.000,00 5.245.766,37 -17.754.233,63

Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) - - - -

Operações de Crédito Internas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

Operações de Crédito Externas - - - -

Mobiliária - - - -

Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) (Nota 3) 23.000.000,00 23.000.000,00 5.245.766,37 -17.754.233,63

DÉFICIT (VI) (Nota 7) - - 233.552,96 -

TOTAL (VII) = (V + VI) 23.000.000,00 23.000.000,00 5.479.319,33 -

Saldos de Exercícios Anteriores - - - -

(Utilizados para Créditos Adicionais) - - - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - - - -

Superávit Financeiro - - - -

Reabertura de Créditos Adicionais - - - -
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e) (f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(g)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS PAGAS

(i) (j) = (f - g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

Despesas Correntes (VIII) (Nota 4) 19.108.576,30 19.178.076,30 5.468.513,96 13.709.562,345.468.513,96 5.397.952,01

Pessoal e Encargos Sociais 3.068.400,00 3.090.997,50 258.744,44 2.832.253,06258.744,44 242.837,50

Juros e Encargos da Dívida - - - -- -

Outras Despesas Correntes 16.040.176,30 16.087.078,80 5.209.769,52 10.877.309,285.209.769,52 5.155.114,51

Despesas de Capital (IX) (Nota 5) 1.756.900,00 1.687.400,00 10.805,37 1.676.594,6310.805,37 10.805,37

Investimentos 1.742.600,00 1.673.100,00 10.805,37 1.662.294,6310.805,37 10.805,37

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida 14.300,00 14.300,00 - 14.300,00- -

Reserva de Contingência (X) 2.134.523,70 2.134.523,70 - 2.134.523,70- -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 23.000.000,00 23.000.000,00 5.479.319,33 17.520.680,675.479.319,33 5.408.757,38

Amortização da Dívida / Refinanciamento (XII) - - - -- -

Amortização da Dívida Interna - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

Amortização da Dívida Externa - - - -- -

Dívida mobiliária - - - ---

Outras dívidas - - - ---

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) (Nota 6) 23.000.000,00 23.000.000,00 5.479.319,33 17.520.680,675.479.319,33 5.408.757,38

SUPERÁVIT (XIV) (Nota 7) - - - ---

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 23.000.000,00 23.000.000,00 5.479.319,33 17.520.680,675.479.319,33 5.408.757,38

Reserva do RPPS - - - -- -
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

Execução de Restos a Pagar Não Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

(a) (b)

Liquidados

(c)

Pagos

(d)

Cancelados

(e) (f) = (a + b - d - e)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes - - - -- -

Pessoal e Encargos Sociais - - - -- -

Juros e Encargos da Dívida - - - -- -

Outras Despesas Correntes - - - -- -

Despesas de Capital - - - -- -

Investimentos - - - -- -

Inversões Financeiras - - - -- -

Amortização da Dívida - - - -- -

TOTAL (Nota 8) - - - -- -
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Balanço Orçamentário
Anexo 12, Lei nº4.320/64

2021

Execução de Restos a Pagar Processados Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de Dezembro do
Exercício Anterior

(a) (b)

Pagos

(c)

Cancelados

(d) (e) = (a + b - c - d)

Saldo a Pagar

Inscritos

Despesas Correntes 10.474,56 - 10.474,56- -

Pessoal e Encargos Sociais 9.586,66 - 9.586,66- -

Juros e Encargos da Dívida - - -- -

Outras Despesas Correntes 887,90 - 887,90- -

Despesas de Capital - - -- -

Investimentos - - -- -

Inversões Financeiras - - -- -

Amortização da Dívida - - -- -

TOTAL (Nota 9) 10.474,56 - 10.474,56- -

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
PRESIDENTE

CPF 86575694420

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
CONTADOR

CRC 16643/O-1
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Consórcio Dom Mariano 
Nota Explicativa 

Balanço Orçamentário 
Anexo 12, Lei nº4.320/64 

a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Consórcio Dom Mariano  CNPJ: 11.110.361/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Praça Getúlio Vargas, 
Centro, Arcoverde (CONDOMAR) – PE 
CEP: 55200-000 

 
a.3. Dados do gestor 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF: 86575694420 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 
CRC: 16643/O-1 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Consórcio Dom Mariano concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 133-
3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. Durante 
o exercício de 2021 a execução orçamentária foi feita baseada na (LOA 2021). Sua fonte financeira deriva da arrecadação de 
tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses fundo a fundo ou de 
convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado pelas 
portarias STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
Edição, bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 07 (atualizado em Janeiro/2020). Os registros 
contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, 
Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, Apresentação de Informações Orçamentárias nas Demonstrações 
Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade foram tratadas segundo as regras do 
International Federation of Accountants (IFAC) através das International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais 
destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as 
exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as 
exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras 
estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades: 

 
Consórcio Dom Mariano  
 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do MCASP 
e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro 
principal da receita orçamentária detalhada por categoria econômica e origem. O demonstrativo evidencia a previsão inicial da 
receita, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo a realizar; e separadamente: receitas correntes, 
receitas de capital, recursos arrecadados em exercícios anteriores, subtotal das receitas, operações de crédito/refinanciamento, 
subtotal com refinanciamento, déficit e saldos de exercícios anteriores (utilizados para créditos adicionais). Quanto aos 
desembolsos, este demonstrativo detalha a despesa por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a 
dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o 
saldo das dotações. As despesas são segregadas em: despesas correntes, despesas de capital, reserva de contingência, reserva de 
RPPS, subtotal das despesas, amortização da dívida/refinanciamento, subtotal com refinanciamento, subtotal com 
refinanciamento e superávit. Já os restos a pagar são evidenciados por um quadro principal, um quadro da execução dos restos 
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Consórcio Dom Mariano 
Nota Explicativa 

Balanço Orçamentário 
Anexo 12, Lei nº4.320/64 

a pagar não processados e um quadro de restos a pagar processados e não processados liquidados e inclui no quadro da execução 
dos restos a pagar não processados constando: os restos inscritos em exercícios anteriores, inscritos em 31 de dezembro do 
exercício anterior, liquidados, pagos, cancelados e saldo. Este demonstrativo demonstra em caso de desequilíbrio orçamentário 
o déficit decorrente da utilização do superávit financeiro de exercícios anteriores para abertura de créditos adicionais ou pela 
reabertura de créditos adicionais, especificamente os créditos especiais e extraordinários que tiveram o ato de autorização 
promulgado nos últimos quatro meses do ano anterior. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e 
mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas operações 
orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2021 seguiu a estrutura 
da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão utilizadas a classificação 
funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, 
retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – Procedimentos Contábeis 
Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para 
restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos grupos 
descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos até 
a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, valores 
no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam entradas 
transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de realização 
destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas para “P” de 
permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o resultado do 
exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das atividades 
operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos 
rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas de 
tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, 
a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de 
mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados da seguinte 
forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os ativos desse item, 
quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque da 
dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, o qual 
apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de perda de 
arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, construção 
ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil 
definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção 
são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 
econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais 
diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo hábil ao setor contábil as 
informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores 
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da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações não são disponibilizadas o 
imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 
conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer perdas do valor 
que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais práticas contábeis 
ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as NBCASP 
e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização dos 
procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os passivos 
circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de títulos 
da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os seguintes 
critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, juros e 
encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo devedor 
(principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda estrangeira 
para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro e é 
possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo montante 
provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As provisões 
matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos servidores civis 
do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do confronto 
entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura Municipal 
segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre as receitas 
orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado diretamente no Balanço 
Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, 
que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a 
apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela observância do princípio de caixa único, é 
possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e 
equivalentes de caixa. 
 

b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Orçamentário. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Balanço Orçamentário.  
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c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 

 
c.1. Orçamento do município de Arcoverde (CONDOMAR) – Exercício de 2021 
A receita orçamentária prevista para o exercício de 2021 foi de R$ 23.000.000,00 e a despesa foi fixada no valor de R$ 23.000.000,00, 
assim distribuídas: 

 
Lei Orçamentária 

RECEITA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) DESPESA PREVISTA POR CATEGORIA VALOR (R$) 

RECEITAS CORRENTES 22.623.800,00 DESPESAS CORRENTES 19.108.576,30 

RECEITAS DE CAPITAL 376.200,00 DESPESAS DE CAPITAL 1.756.900,00 

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA E DO RPPS 2.134.523,70 

TOTAL 23.000.000,00 TOTAL 23.000.000,00 

 
c.2. Notas com Referenciadas Cruzadas 
A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos de 
contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 
 
Nota 1: Receitas Correntes 
A previsão de arrecadação de receitas corrente da entidade para o exercício de 2021 foi de R$ 22.623.800,00. Durante o 
exercicio o valor arrecadado foi de R$ 5.245.766,37, o que representa um déficit de arrecadação corrente de R$ 17.378.033,63. 

 
Nota 2: Receitas de Capital 
A previsão de arrecadação de receitas de capital da entidade para o exercício de 2021 foi de R$ 376.200,00. Durante o exercicio 
o valor arrecadado foi de R$ 0,00, o que representa um déficit de arrecadação corrente de R$ 376.200,00. 

 

Nota 3: Total das Receitas 
O total de receitas previstas para o exercício de 2021 conforme Lei Orçamentária Anual foi de R$ 23.000.000,00sendo 
arrecadado o valor de R$ 5.245.766,37o que gerou um déficitde arrecadação de R$ 17.754.233,63. Desta forma, o coeficiente 
geral de arrecadação foi de 22,81%. 
 

Nota 4: Despesas Correntes 
As despesas correntes fixadas para o exercício de 2021 foram de R$ 19.108.576,30, atualizada pelos créditos adicionais tem-se 
o valor de R$ 19.178.076,30, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 5.468.513,96. As liquidações 
totalizaram R$ 5.468.513,96, sendo pagos o montante de R$ 5.397.952,01, restando de economia orçamentária corrente no 
valor de R$ 13.709.562,34 

 
Nota 5: Despesas de Capital 
As despesas de capital fixadas para o exercício de 2021 foram de R$ 1.756.900,00, atualizada pelos créditos adicionais tem-se o 
valor de R$ 1.687.400,00, o qual serviu de base para o empenhamento no valor de R$ 10.805,37. As liquidações totalizaram R$ 
10.805,37, sendo pagos o montante de R$ 10.805,37, restando de economia orçamentária de capital no valor de R$ 
1.676.594,63 
 

Nota 6: Total das Despesas 
A despesa total autorizada para o exercício de 2021 foi de R$ 23.000.000,00 somando-se os créditos adicionais tem-se o valor 
de R$ 23.000.000,00. O valor total empenhado foi de R$ 5.479.319,33, o liquidado R$ 5.479.319,33, e o pago R$ 5.408.757,38. A 
economia orçamentária foi de R$ 17.520.680,67. O coeficiente de execução foi de 23,82%. 
 

Nota 7: Resultado Orçamentário 
A execução orçamentária compara as receitas arrecadadas R$ 5.245.766,37, menos as despesas empenhadas R$ 5.479.319,33, 
houve um déficit de execução orçamentária na ordem de R$ 233.552,96. É necessário deixar evidente que este demonstrativo 
em sua estrutura definida em lei reflete apenas o aspecto orçamentário. 
 

Orçamento 

Receita 

Realizada 5.245.766,37 
Prevista 23.000.000,00 
( = ) Excesso de Arrecadação -17.754.233,63 

Despesa 

Realizada 5.479.319,33 
Previsto 23.000.000,00 
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( = ) Economia Orçamentária 17.520.680,67 

Resultado 

( + ) Receita Realizada 5.245.766,37 
( - ) Despesa Executada 5.479.319,33 
( = ) Superávit / Déficit de Execução -233.552,96 

 
Nota 8: Execução de Restos a Pagar Não Processados 
Os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores totalizam R$ 0,00, e inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior R$ 
0,00. Desde montante foram pagos R$ 0,00 e cancelados R$ 0,00, restando de saldo a pagar R$ 0,00 
 
Nota 9: Execução de Restos a Pagar  Processados 
Os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores totalizam R$ 10.474,56, e inscritos em 31 de dezembro do exercício 
anterior R$ 0,00. Desde montante foram pagos R$ 0,00 e cancelados R$ 0,00, restando de saldo a pagar R$ 10.474,56 

 
c.3. Procedimentos adotados em relação aos Restos a Pagar Não Processados Liquidados 
Os restos a pagar não processados liquidados foram transferidos ao final do exercício para restos a pagar processados conforme 
determinação do MCASP. 
 

c.4. Utilização do Superávit Financeiro e/ou Reabertura de Créditos Especiais ou Extraordinários 
Não houve abertura de crédito adicional utilizando a fonte de equilíbrio Superávit Financeiro o que justificaria possível 
desequilíbrio orçamentário. Não houve também a reabertura de saldos de dotações devido a créditos adicionais especiais ou 
extraordinário abertos nos últimos quatro meses do exercício de 2020. 
 

c.1. Detalhamento das Receitas Intra-Orçamentárias 
Foi arrecadado no exercício de 2021 o valor de R$ 0,00, decorrentes de receitas intra-orçamentárias auferidas entre o Condomar 
e o Regime Próprio de Previdência Municipal. 
 

RECEITA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

PREVISÃO 
INICIAL (a) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (b) 

RECEITA 
REALIZADA (c) 

SALDO A REALIZAR 
(d) = (c)-(b) 

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

c.2. Detalhamento das Despesas Intra-Orçamentárias 
No exercício de 2021 o valor empenhado de despesas intraorçamentárias foi de R$ 0,00, decorrentes das contribuições 
previdenciárias em favor do Regime Próprio de Previdência. 
 

DESPESA 
INTRAORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO 
INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(f) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(g) 

DESPESAS 
PAGAS (h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO (i) = 

(e)-(f) 
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

c.3. Despesa Executada por Tipo de Crédito (Inicial, Suplementar, Especial e Extraordinário) 
Das dotações orçamentárias iniciais somados com os créditos suplementares foi empenhado o valor de R$ 5.479.319,33 
 

TIPOS DE CRÉDITO 
DOTAÇÃO 

INICIAL (d) 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e) 
DESPESAS 

EMPENHADAS (f) 
DESPESAS 

LIQUIDADAS (g) 
DESPESAS 
PAGAS (h) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO  
(i) = (e)-(f) 

INICIAL 23.000.000,00 23.000.000,00 2.996.178,77 2.996.178,77 2.980.271,83 20.003.821,23 
SUPLEMENTAR 0,00 2.500.785,23 2.483.140,56 2.483.140,56 2.428.485,55 17.644,67 
ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
EXTRAORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
REMANEJAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 23.000.000,00 25.500.785,23 5.479.319,33 5.479.319,33 5.408.757,38 20.021.465,90 

 

c.4. Atualização monetária autorizadas por lei antes e após a publicação da LOA 
Não houve atualização monetária autorizadas por lei utilizadas neste demonstrativo. 
 

c.5. Detalhamento dos Recursos de Exercícios Anteriores utilizados para financiar as Despesas 
Orçamentárias do Exercício Corrente 
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As disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa vindas do exercício de 2020 foram de R$ 123.099,68. Destes valores vindos 
do exercício anterior, quanto aos recursos próprios, foram utilizados para realização de despesas orçamentárias do exercício 
corrente, enquanto os recursos vinculados obedeceram às regras definidas em legislação própria. 
 

c.6. Transferências Financeiras Concedidas e Recebidas para dar suporte ao Déficit Orçamentário: 
As transferências financeiras concedidas somam R$ 0,00. Enquanto as recebidas somam R$ 0,00, estas ingressas a título de 
repasses recebidos, para o exercício financeiro de 2021. 
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 

 
d.2. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 

 
d.3.Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das operações da 
entidade. 

 
d.4.Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

e) Adequação ao PIPCP: 
 

As informações apresentadas neste Balanço, com base nos seus elementos constituintes e peculiares, foram geradas a partir do 
atendimento aos prazos estabelecidos na adequação dos itens verificados no PIPCP (Plano De Implantação Dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais), em consonância ao §4º do artigo 1º da Portaria STN nº 548/2015. 

 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADAS AO 

SETOR PÚBLICO (PODER EXECUTIVO) 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS - PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção do Procedimento Contábeis Orçamentários. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 Registro contábeis conforme MCASP Secretário(a) de Finanças/Fazenda 31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS 

- PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de contribuições (exceto 

créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro de obrigações 

relacionadas à repartição de receitas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos 
tributários, previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, 
multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e 
respectivo ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 
 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva 
depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível 
de registro segundo IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 
decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, 
etc.). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do regime próprio de 
previdência dos servidores públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 
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Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2016 Concluído 

 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e 
congêneres, classificados como intangíveis e eventuais amortização, reavaliação e redução ao valor 
recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definido em ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos 
ajustes para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

 
 

Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 
 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS - PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - FUNDEB 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme 
MCASP 

Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - DÍVIDA ATIVA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - PRECATÓRIOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - CONSÓRCIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO - PARTE IV DO MCASP 

Ação Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das 
contas nacionais 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - PARTE 
V DO MCASP 

Ação Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicados ao Setor Público 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 
 

 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

PRESIDENTE, CPF 86575694420 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 

CONTADOR, CRC 16643/O-1 

 
 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Balanço Financeiro
Anexo 13, Lei nº4.320/64

2021

Ingressos Exercício Atual Exercício Anterior Dispêndios Exercício Atual Exercício Anterior

   Receita Orçamentária (Nota 1) 5.245.766,37 8.014.737,08 5.479.319,33   Despesa Orçamentária (Nota 5) 7.577.340,16

      Outras Destinações de Recursos 5.245.766,37 8.014.737,08 5.479.319,33      Outras Destinações de Recursos 7.577.340,16

         Recursos próprios dos consórcios 5.245.766,37 8.014.737,08 5.479.319,33         Recursos próprios dos consórcios 7.577.340,16

   Transferências Financeiras Recebidas (Nota 2) 0,00 0,00 0,00   Transferências Financeiras Concedidas (Nota 6) 0,00

      Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 0,00 0,00 0,00      Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 0,00

      Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00 0,00      Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00

      Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS (quando 0,00 0,00 0,00      Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS (quando 0,00

   Recebimentos Extraorçamentários (Nota 3) 118.218,73 27.032,70 0,00   Pagamentos Extraorçamentários (Nota 7) 357.205,45

      Inscrito de Restos a Pagar Não-Processados 0,00 0,00 0,00      Pagamentos de Restos a Pagar Não-Processados 261.172,49

      Inscrito de Restos a Pagar Processados 70.561,95 0,00 0,00      Pagamentos de Restos a Pagar Processados 88.911,96

      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 47.656,78 27.032,70 0,00      Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 7.121,00

         CONDOMAR - INSS 22.942,46 5.386,43 0,00         CONDOMAR - INSS 7.121,00

         CONDOMAR - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 20.656,27 480,42 0,00         CONDOMAR - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00

         CONDOMAR - ISS 4.058,05 21.165,85 0,00         CONDOMAR - ISS 0,00

      Outros Recebimentos Extra-Orçamentários 0,00 0,00 0,00      Outros Pagamentos Extra-Orçamentários 0,00

   Saldo do Exercicio Anterior (Nota 4) 123.099,68 15.875,51 7.765,45   Saldo para o Exercicio Seguinte (Nota 8) 123.099,68

      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 123.099,68 15.875,51 7.765,45      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 123.099,68

         CAIXA 0,00 0,00 0,00         CAIXA 0,00

         BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 123.099,68 15.875,51 7.765,45         BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 123.099,68

      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,00 0,00 0,00      DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 0,00

TOTAL GERAL: 8.057.645,295.487.084,78 TOTAL GERAL: 8.057.645,295.487.084,78

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
PRESIDENTE

CPF 86575694420

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
CONTADOR

CRC 16643/O-1

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: a8eb912e-2cfa-4449-89fc-dc43cd53776a



Consórcio Dom Mariano 
Nota Explicativa 

Balanço Financeiro 
Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Consórcio Dom Mariano  CNPJ: 11.110.361/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Praça Getúlio Vargas, 
Centro, Arcoverde (CONDOMAR) – PE 
CEP: 55200-000 

 
a.3. Dados do gestor 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF: 86575694420 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 
CRC: 16643/O-1 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Consórcio Dom Mariano concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 133-
3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. 
Durante o exercício de 2021 a execução orçamentária foi feita baseada na (LOA 2021). Sua fonte financeira deriva da 
arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses 
fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado 
pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), 8ª Edição, bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 06 (atualizado em 
Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de 
dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura 
Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, Apresentação de Informações 
Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International 
Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e 
consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades: 
 
Consórcio Dom Mariano 
 
 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando a receita 
orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/destinação de recursos discriminando as ordinárias e 
as vinculadas; os recebimentos e pagamentos extraorçamentários; as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
decorrentes ou independentes da execução orçamentária; e o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício 
seguinte (caixa e equivalente de caixa e depósitos restituíveis e valores vinculados). O demonstrativo também evidencia em 
coluna específica os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores e a análise vertical ou horizontal. Por 
fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
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Anexo 13, Lei nº4.320/64 

 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2021 
seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas 
deduções, tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – 
Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram 
transferidos ao final do exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos 
grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas 
para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das 
atividades operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os 
ajustes para perdas de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, 
também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao 
valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados 
da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os 
ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de 
perda de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de 
arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando 
possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, 
construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam 
capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente 
como variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo 
hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização 
e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações 
não são disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados 
pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da 
respectiva conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer 
perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais 
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práticas contábeis ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor 
recuperável do intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os 
passivos circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de 
títulos da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os 
seguintes critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, 
juros e encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo 
devedor (principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda 
estrangeira para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro 
e é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo 
montante provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As 
provisões matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos 
servidores civis do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alteração significativas no Balanço Financeiro.  

 
 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativa quanto ao Balanço Financeiro. 

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 
 
c.1. Notas com Referências Cruzadas 
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A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Nota” seguida do respectivo número, baseadas em grupos 
de contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 

 
Nota 1: Receita Orçamentária 
Os ingressos orçamentários do exercicio de 2021 totalizaram R$ 5.245.766,37. Houve uma queda de R$ 2.768.970,71 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 8.014.737,08. 

 
Nota 2: Transferências financeiras recebidas 
O valor das transferências recebidas do exercício de 2021, foi composto por transferências financeiras recebidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 0,00. Não houve mudanças em relação ao exercicio de 2020.. 

 
Notta 3: Recebimentos Extraorçamentários 
Os recebimentos extra orçamentários totalizam R$ 118.218,73, sendo R$ 47.656,78 decorrentes de depósitos restituíveis e 
valores vinculados,  R$ 0,00 decorrentes de inscrito de restos a pagar não-processados,  R$ 70.561,95 decorrentes de inscrito 
de restos a pagar processados e  R$ 0,00 decorrentes de outros recebimentos extra-orçamentários. 

 
Nota 4: Saldo do exerício anterior 
O saldo disponível em 31/12/2020 foi de R$ 123.099,68, sendo R$ 123.099,68 decorrentes de caixa e equivalentes de caixa e  
R$ 0,00 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 
 

Nota 5: Despesa orçamentaria 
O despesa orçamentária empenhada do exercicio de 2021 totalizaram R$ 5.479.319,33. Houve uma queda de R$ 2.098.020,83 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 7.577.340,16. 

 
Nota 6: Transferências financeiras concedidas 
O valor das transferências concedidas do exercício de 2021, foi composto por transferências financeiras concedidas para 
execução orçamentária, que totalizaram R$ 0,00. Não houve mudanças em relação ao exercicio de 2020. 

 
Nota 7: Desembolsos extra orçamentários 
Os desembolsos extra orçamentários totalizam R$ 0,00, sendo R$ 0,00 decorrentes de depósitos restituíveis e valores 
vinculados,  R$ 0,00 decorrentes de outros pagamentos extra-orçamentários,  R$ 0,00 decorrentes de pagamentos de restos a 
pagar não-processados e  R$ 0,00 decorrentes de pagamentos de restos a pagar processados. 

 
Nota 8: Saldo para o exercício seguinte 
O saldo disponível em 31/12/2021 foi de R$ 7.765,45, sendo R$ 7.765,45 decorrentes de caixa e equivalentes de caixa e  R$ 
0,00 decorrentes de depósitos restituíveis e valores vinculados. 

 
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Resultado financeiro do período 
O saldo final do exercicio de 2021 totalizaram R$ 5.487.084,78. Houve uma queda de R$ 2.570.560,51 em relação ao exercicio 

de 2020 que foi de R$ 8.057.645,29. 

 
O resultado apresentado foi obtido da seguinte forma: 
 

+ Saldo do Exercício Anterior 123.099,68 

+ Receita Orçamentária 5.245.766,37 

+ Transferências Financeiras Recebidas 0,00 

+ Recebimentos Extra Orçamentários 118.218,73 

- Despesas Orçamentárias 5.479.319,33 

- Transferências Financeiras Concedidas 0,00 

- Pagamentos Extra Orçamentários 0,00 

= Saldo para o Exercício Seguinte 7.765,45 

 

 
d.2. Receitas Orçamentárias Líquidas de Deduções por Fonte de Recursos 
Pela natureza e estrutura do demonstrativo as receitas foram evidenciadas pelos valores líquidos após o abatimento das 
deduções exclusivamente na fonte de recursos ordinários. 
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d.3. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.4. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.5. .Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há registro de eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da 
entidade. 
 

d.6. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não há o que registrar quanto a este demonstrativo. 
 

e) Segregação das Transferências Financeiras recebidas e concedidas: 
 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (TFR): 
Para Execução Orçamentária R$ 0,00 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (TFC): 
Para Execução Orçamentária R$ 0,00 
Independente da Execução Orçamentária R$ 0,00 
Para Cobertura de Déficit Financeiro do RPPS R$ 0,00 
 

f) Detalhamento das Deduções das Receitas Orçamentárias por fonte de recurso: 
 

RECURSO ORDINÁRIOS: 
Totalizando R$ 0,00 
 
RECURSOS VINCULADOS:  
Não ocorreram deduções da Receita orçamentária em Recursos Vinculados 
 
 

g) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
 

h) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 

 

i) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções e Outras Operações que Impactem no 
Balanço Financeiro 
 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que 
necessitem de eventuais ajustes. 
 

j) Adequação ao PIPCP: 
 

As informações apresentadas neste Balanço, com base nos seus elementos constituintes e peculiares, foram geradas a partir do 
atendimento aos prazos estabelecidos na adequação dos itens verificados no PIPCP (Plano De Implantação Dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais), em consonância ao §4º do artigo 1º da Portaria STN nº 548/2015. 
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RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADAS 

AO SETOR PÚBLICO (PODER EXECUTIVO) 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS - PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção do Procedimento Contábeis Orçamentários. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 Registro contábeis conforme MCASP Secretário(a) de Finanças/Fazenda 31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS 

- PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de contribuições (exceto 

créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro de obrigações 

relacionadas à repartição de receitas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos 
tributários, previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, 
multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e 
respectivo ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 
 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva 
depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível 
de registro segundo IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 
decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, 
etc.). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do regime próprio de 
previdência dos servidores públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2016 Concluído 

 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e 
congêneres, classificados como intangíveis e eventuais amortização, reavaliação e redução ao valor 
recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definido em ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos 
ajustes para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 
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Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 
 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS - PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - FUNDEB 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme 
MCASP 

Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - DÍVIDA ATIVA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - PRECATÓRIOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - CONSÓRCIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO - PARTE IV DO MCASP 

Ação Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das 
contas nacionais 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - PARTE 
V DO MCASP 

Ação Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicados ao Setor Público 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 
 
 

 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

PRESIDENTE, CPF 86575694420 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 

CONTADOR, CRC 16643/O-1 
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

ATIVO CIRCULANTE (Nota 1) 481.887,45 349.853,68

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (Nota 2) 7.765,45 123.099,68

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 7.765,45 123.099,68

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -
CONSOLIDAÇÃO (F) 7.765,45 123.099,68

CRÉDITOS A CURTO PRAZO (Nota 3) 474.122,00 226.754,00

CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER 474.122,00 226.754,00

CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER - CONSOLIDAÇÃO 474.122,00 226.754,00

CRÉDITOS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS DECORRENTES DE CONTRATO
DE RATEIO 474.122,00 226.754,00

ALAGOINHA (P) 44.976,00 22.488,00

ARCOVERDE (P) 20.614,00 20.614,00

BELO JARDIM (P) 44.976,00 22.488,00

BUÍQUE (P) 44.976,00 22.488,00

JATAÚBA (P) 44.976,00 22.488,00

PEDRA (P) 24.362,00 1.874,00

PESQUEIRA (P) 44.976,00 22.488,00

POÇÃO (P) 22.488,00 22.488,00

SANHARÓ (P) 41.228,00 18.740,00

SERTÂNIA (P) 5.622,00 5.622,00

TUPANATINGA (P) 44.976,00 22.488,00

VENTUROSA (P) 44.976,00 22.488,00

BREJO DA MADRE DE DEUS (P) 44.976,00 0,00

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO (Nota 4) 0,00 0,00

ESTOQUES (Nota 5) 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 0,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE (Nota 7) 75.896,83 82.715,00

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PASSIVO CIRCULANTE (Nota 11) 161.945,02 43.726,29

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
CURTO PRAZO 25.493,60 9.586,66

PESSOAL A PAGAR 4.783,33 4.783,33

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO (F) 4.783,33 4.783,33

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 20.710,27 4.803,33

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO (F) 20.710,27 4.803,33

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 55.542,91 887,90

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 55.542,91 887,90

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO -
CONSOLIDAÇÃO (F) 55.542,91 887,90

OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 0,00 0,00

PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 80.908,51 33.251,73

VALORES RESTITUÍVEIS 80.908,51 33.251,73

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO (F) 80.908,51 33.251,73

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE (Nota 12) 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A
LONGO PRAZO (Nota 13) 0,00 0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1
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INVESTIMENTOS 0,00 0,00

IMOBILIZADO (Nota 9) 75.896,83 82.715,00

BENS MÓVEIS 93.520,37 82.715,00

BENS MÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 93.520,37 82.715,00

OUTROS BENS MÓVEIS (P) 93.520,37 82.715,00

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -17.623,54 0,00

(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -
CONSOLIDAÇÃO -17.623,54 0,00

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS (P) -16.543,00 0,00

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) -1.080,54 0,00

INTANGÍVEL (Nota 10) 0,00 0,00

DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL 557.784,28 432.568,68

ATIVO FINANCEIRO 7.765,45 123.099,68

ATIVO PERMANENTE 550.018,83 309.469,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO (Nota 15) 0,00 0,00

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO (Nota 16) 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00

PROVISÕES A LONGO PRAZO (Nota 17) 0,00 0,00

DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO (Nota 20) 0,00 0,00

RESULTADO DIFERIDO 0,00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 161.945,02 43.726,29

PATRIMÔNIO LIQUIDO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL 0,00 0,00

RESERVAS DE CAPITAL 0,00 0,00

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00 0,00

RESERVAS DE LUCROS 0,00 0,00

DEMAIS RESERVAS 0,00 0,00

RESULTADOS ACUMULADOS 395.839,26 388.842,39

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 395.839,26 388.842,39

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 395.839,26 388.842,39

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO (P) 6.996,87 256.499,43

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (P) 388.842,39 132.342,96

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00

SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E
CISÃO 0,00 0,00

(-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (Nota 22) 395.839,26 388.842,39

TOTAL 557.784,28 432.568,68

PASSIVO FINANCEIRO (Nota 21) 161.945,02 43.726,29

PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL (Nota 23) 395.839,26 388.842,39

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
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SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO (Nota 24)

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

910 - Recursos próprios dos consórcios -154.179,57 79.373,39

TOTAL -154.179,57 79.373,39

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
PRESIDENTE

CPF 86575694420

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
CONTADOR

CRC 16643/O-1
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Informações Gerais 

 
a.1. Nome da entidade 
Consórcio Dom Mariano  CNPJ: 11.110.361/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Praça Getúlio Vargas, 
Centro, Arcoverde (CONDOMAR) – PE 
CEP: 55200-000 

 
a.3. Dados do gestor 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF: 86575694420 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 
CRC: 16643/O-1 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Consórcio Dom Mariano concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 133-
3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. 
Durante o exercício de 2021 a execução orçamentária foi feita baseada na (LOA 2021). Sua fonte financeira deriva da 
arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses 
fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado 
pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), 8ª Edição, bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 04 (atualizado em 
Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de 
dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura 
Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, Apresentação de Informações 
Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International 
Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e 
consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades do Município 
de Arcoverde (CONDOMAR): 
 
Consórcio Dom Mariano 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE, 
apresentando quadro principal dos ativos, incluindo na coluna do ativo: Ativo Circulante (caixa e equivalente de caixa, 
créditos de curto prazo, investimentos, demais créditos e aplicações temporárias a curto prazo, estoques, variações 
diminutivas pagas antecipadamente) e Ativo Não Circulante (Realizável a longo prazo: créditos a longo prazo, investimentos 
temporários a longo prazo, estoques, variações diminutivas pagas antecipadamente; Investimentos, Imobilizado e Intangível). 
No passivo este balanço apresenta quadro principal incluindo na coluna do passivo: Passivo Circulante (obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de curto prazo, empréstimos e financiamentos a curto prazo, 
fornecedores e contas a pagar a curto prazo, obrigações fiscais a curto prazo, demais obrigações a curto prazo e provisões) e 
Passivo não Circulante (obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar de longo prazo, empréstimos e 
financiamentos a longo prazo, fornecedores e contas a pagar a longo prazo, obrigações fiscais a longo prazo, provisões a longo 
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prazo, demais obrigações a longo prazo e resultado diferido). No quadro principal na coluna Patrimônio Líquido consta as 
contas mínimas de Capital Social e Resultados Acumulados. Em quadro específico são evidenciados os ativos e passivos 
financeiros e permanentes, além do saldo patrimonial. Ao final do balanço são evidenciados em quadro próprio as contas do 
sistema compensado ou de controle com destaque para os atos potenciais dos ativos e passivos. O balanço mostra também 
quadro próprio com o superávit/déficit financeiro com códigos, descrição e saldos das fontes de recursos, inclusive as que 
apresentam valores negativos. Neste demonstrativo constam colunas com os saldos do exercício anterior possibilitando a 
comparação de valores. Foram utilizados os atributos (P) para “Permanente” e (F) para “Financeiro” quanto as contas 
patrimoniais. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
O Balanço Patrimonial foi elaborado seguindo o regime de competência, exceto para as contas de controle por sua natureza 
gerencial. O quadro principal do Balanço Patrimonial foi elaborado utilizando-se a classe 1 (Ativo) e a classe 2 (Passivo e 
Patrimônio Líquido) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, em contas sintéticas até no mínimo o 3º nível (subgrupo). 
A apresentação de ativos e passivos está segregada em circulante e não circulante em atendimento as exigências da NBC TSP 
nº 11. Quanto a base temporal para definição de circulante e não circulante, utilizou-se os seguintes critérios: 1) para ativo 
circulante, quando se estima que a arrecadação seja realizada até 12 meses após a data das demonstrações contábeis; 2) para 
ativo não circulante, todos os ativos que não se enquadrem na classificação anterior para ativo circulante; 3) para passivo 
circulante, para passivos que devem ser pagos no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; e 4) 
para o passivo não circulante, todos os demais passivos que não se enquadrem na classificação anterior para passivo 
circulante. As contas patrimoniais estão destacadas com a sigla (F), para “Financeiro”, e (P), para “Permanente”, conforme 
regras estabelecidas no MCASP e em atendimento as exigências previstas na Resolução TCE-PE nº 147/2021. Os elementos 
patrimoniais foram mensurados pelo valor de custo, excepcionalmente, as contas intituladas no grupo “Imobilizado” foram 
reconhecidas inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam 
sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor 
recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do 
imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os 
gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos 
grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas 
para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das 
atividades operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os 
ajustes para perdas de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, 
também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao 
valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados 
da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os 
ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de 
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perda de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de 
arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando 
possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, 
construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam 
capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente 
como variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo 
hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização 
e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações 
não são disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados 
pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da 
respectiva conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer 
perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais 
práticas contábeis ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor 
recuperável do intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os 
passivos circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de 
títulos da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os 
seguintes critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, 
juros e encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo 
devedor (principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda 
estrangeira para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro 
e é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo 
montante provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As 
provisões matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos 
servidores civis do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
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as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis que impliquem em alterações significativas no Balanço Patrimonial. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Quanto a classificação de ativos, não houve mais de uma base de mensuração de classes de ativos similares. Quanto a 
constituição de provisões, não houve registro de provisões para esta entidade. Em relação ao reconhecimento de variações 
patrimoniais, não houve reconhecimento de variações patrimoniais significativas além das operações comuns resultantes e 
independentes da execução orçamentária. 

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 

 
Nota 1: Ativo circulante 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 foram de R$ 481.887,45. São 
compostos pelas contas: CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (R$ 7.765,45); CRÉDITOS A CURTO PRAZO (R$ 474.122,00); 
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); ESTOQUES (R$ 0,00); ATIVO NÃO CIRCULANTE 
MANTIDO PARA VENDA (R$ 0,00); VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE (R$ 0,00); 
 

Nota 2: Caixa e Disponibilidade de Caixa 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 foram de R$ 481.887,45. São 
compostos pelas contas: CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (R$ 7.765,45); CRÉDITOS A CURTO PRAZO (R$ 474.122,00); 
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); ESTOQUES (R$ 0,00); ATIVO NÃO CIRCULANTE 
MANTIDO PARA VENDA (R$ 0,00); VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE (R$ 0,00); 
 

Nota 3: Créditos a Curto Prazo 
Os Créditos a curto prazo são compostos pelas contas 1.1.2 (Créditos a Curto Prazo) e 1.1.3 (Demais Créditos e Valores a 
Curto Prazo), que totalizam R$ 474.122,00. 
 

Detalhamento dos Créditos a Curto Prazo 
Registros de Créditos a Curto Prazo: ALAGOINHA (P) (R$ 44.976,00); ARCOVERDE (P) (R$ 20.614,00); BELO JARDIM (P) (R$ 
44.976,00); BUÍQUE (P) (R$ 44.976,00); JATAÚBA (P) (R$ 44.976,00); PEDRA (P) (R$ 24.362,00); PESQUEIRA (P) (R$ 
44.976,00); POÇÃO (P) (R$ 22.488,00); SANHARÓ (P) (R$ 41.228,00); SERTÂNIA (P) (R$ 5.622,00); TUPANATINGA (P) (R$ 
44.976,00); VENTUROSA (P) (R$ 44.976,00); BREJO DA MADRE DE DEUS (P) (R$ 44.976,00); 

 

Nota 4: Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 
O valor evidenciado no total de R$ 0,00, compreende as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não 
destinadas à negociação e que não façam parte das atividades operacionais da entidade. Registra os investimentos realizados 
pelo RPPS em títulos de emissão do Tesouro Nacional, efetuados em conformidade com as Resoluções CMN n° 3.992/2010 e 
4.392/2014 
 

Nota 5: Estoque / Almoxarifado 
Os registros de estoque totalizaram R$ 0,00. 
 

Nota 6: Política contábil e critérios de valoração adotada na mensuração do estoque 
Os Estoques, são avaliados na entrada pelo valor de aquisição ou produção/construção. O método para mensuração e 
avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, também, a possibilidade de redução de valores do estoque, 
mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior 
ao valor de mercado. Os valores dos estoques foram compatibilizados pela contabilidade pelos saldos residuais ao final do 
exercício, disponibilizados pelo setor responsável baseados em seus controles. O tratamento contábil dado mensalmente ao 
material de consumo (elemento 3.3.90.30), foi registrado diretamente numa variação patrimonial diminutiva. 
 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

Valor total contabilizado em estoque 0,00 

Valor classificado em outras contas específicas da entidade 0,00 
Valor do estoque contabilizado pelo valor justo menos as despesas de vendas 0,00 
Valor de estoques reconhecidos como despesa durante o período 0,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S, M

IG
U

E
L

IT
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

E
 A

L
M

E
ID

A
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 04e99adf-0461-4e0b-a581-2855b6f7fb61



Consórcio Dom Mariano 
Nota Explicativa 

Balanço Patrimonial 
Anexo 14, Lei nº4.320/64 

 
Valor de qualquer redução de estoque reconhecido como despesa no resultado do período 0,00 
Valor contabilizado de estoques dados como garantia a passivos 0,00 
Valor de qualquer reversão de redução do valor dos estoques reconhecido no resultado do ano 0,00 
Valor contabilizado de estoques dados como garantias de passivos 0,00 

 
 

Nota 7: Ativo Não Circulante 
Os ativos de longo prazo totalizam R$ 75.896,83. São compostos pelas contas: ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (R$ 
0,00); INVESTIMENTOS (R$ 0,00); IMOBILIZADO (R$ 75.896,83); INTANGÍVEL (R$ 0,00); DIFERIDO (R$ 0,00); 
 

Nota 8: Créditos a Longo Prazo 
O Total em Créditos a Longo Prazo é de R$ Não ocorreram registros de créditos a Longo Prazo. 
 

Detalhamento dos Créditos a Longo Prazo 
Não ocorreram registros de créditos a Longo Prazo 
 

Nota 9: Imobilizado 
O saldo do imobilizado ao final do exercício de 2021 foram de R$ 75.896,83. É composto pelas contas: BENS MÓVEIS (R$ 
93.520,37); (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (R$ -17.623,54); 
 

DESCRIÇÃO 2021 (R$) 2020 (R$) 
Bens Móveis 93.520,37 82.715,00 
Depreciação/Amortização/Exaustão Acumulada (bens móveis) -17.623,54 0,00 
Bens Imóveis 0,00 0,00 
Depreciação/Amortização/Exaustão Acumulada (bens imóveis) 0,00 0,00 

TOTAL 75.896,83 82.715,00 

 

Nota 10: Intangível 
0,00 
 

Nota 11: Passivo Circulante 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 foram de R$ 161.945,02. São 
compostos pelas contas: OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO (R$ 
25.493,60); EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO 
PRAZO (R$ 55.542,91); OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO (R$ 0,00); OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES 
(R$ 0,00); PROVISÕES A CURTO PRAZO (R$ 0,00); DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (R$ 80.908,51); 
 

Nota 12: Passivo Não Circulante 
Os bens e direitos de curto prazo evidenciados no Balanço Patrimonial do exercício de 2021 foram de R$ 0,00. São compostos 
pelas contas: OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO (R$ 0,00); 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO (R$ 0,00); FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO (R$ 
0,00); OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO (R$ 0,00); PROVISÕES A LONGO PRAZO (R$ 0,00); DEMAIS OBRIGAÇÕES A 
LONGO PRAZO (R$ 0,00); RESULTADO DIFERIDO (R$ 0,00); 
 

Nota 13 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências a longo prazo 
0,00 

 
Nota 14: Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistências de curto e longo prazo 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo no valor de R$ 25.493,60, fornecedores e contas 
a pagar a curto prazo no valor de R$ 55.542,91 e demais obrigações a curto prazo no valor de R$ 80.908,51. Totalizando 
passivo circulante em R$161.945,02. 
Não houve registros de restos a pagar a longo prazo. 
Os valores com obrigações trabalhistas de curto e longo prazo encontram-se abaixo discriminados: 

 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE CURTO PRAZO OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS DE LONGO PRAZO 

PESSOAL R$ 4.783,33 PESSOAL R$ 0,00 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS R$ 0,00 

BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS R$ 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS R$ 20.710,27 ENCARGOS SOCIAIS R$ 0,00 

 
Nota 15: Empréstimos e Financiamentos 
0,00 
 

Nota 16: Fornecedores e Contas a Pagar a longo prazo 
0,00 
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Nota 17: Provisões a Longo Prazo 
0,00 

 
Nota 18: Provisões 
O total de provisões de curto prazo para o exercício de 2021 totalizou R$ 0,00. O total de provisões de longo prazo para o 
exercício de 2021 foi de R$ 0,00 o que resultou num total de provisões de R$ 0,00 distribuídas na tabela a seguir . 

 
PROVISÕES DE CURTO PRAZO PROVISÕES DE LONGO PRAZO 

PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 PROVISÕES TRABALHISTAS R$ 0,00 

PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 PROVISÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 0,00 

OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 PROVISÕES FISCAIS R$ 0,00 
  OUTRAS PROVISÕES R$ 0,00 

 

Nota 19: Provisões Matemáticas Previdenciárias 
O Total das Provisões Matemáticas Previdenciárias para o exercício de 2021 é de R$ 0,00. Composto pelas contas: 
 

Nota 20: Demais Obrigações a Longo Prazo 
0,00 
 

Nota 21: Passivo Financeiro 
O passivo financeiro no final do exercício de 2021 totalizou R$ 161.945,02. dos quais R$ 161.945,02 são de elementos do 
passivo com atributo F e R$ 0,00 são restos a pagar não-processados. 
 

Nota 22: Patrimônio Líquido 
O valor do Patrimônio Líquido em 2021 foi de R$ 395.839,26. 

 
Nota 23: Saldo Patrimonial 
O saldo patrimonial no final do exercício de 2020 totalizou R$ 388.842,39. O resultado econômico da entidade no exercício de 
2021 foi de R$ 6.996,87, quando somado ao saldo anterior resultou no saldo patrimonial final de R$ 395.839,26. 

 
Nota 24: Quadro de Superávit/Déficit Financeiro 
ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL 
Recursos próprios dos consórcios -154.179,57 
TOTAL -154.179,57 

 
ANALISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 
A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os 
quais se destacam os índices de liquidez e endividamento. 

 
1. Liquidez corrente (LC) = Ativo Financeiro (AF) / Passivo Financeiro (PF) 

 

LC = 
Ativo Financeiro (AF) 

Passivo Financeiro (PF) 
= 

7.765,45 

161.945,02 
= 0,05 

 
A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, estoques 
etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas a pagar, etc.). 
Neste caso, o índice apresentado demonstra uma situação favorável, em que a entidade tem saldo do AF para poder pagar 
suas dívidas registradas no PF, então terá superávit financeiro, poderá dispor no ano seguinte para abertura, por exemplo, de 
créditos adicionais.  
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

d.2. Divulgações não financeiras 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
 

d.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
 

d.4. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros: 
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Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 
 

d.5. Atualização da Dívida (Passivo Não-Circulante): 
Não foram feitos ajustes de atualização e inscrição das dívidas. 
 

e) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
Saldos significativos de caixa e equivalente de caixa mantidos, mas que não estejam disponíveis para uso imediato por 
restrições legais, conta judicial - precatórios 60%. 
 

f) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 

 

g) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções e Outras Operações que Impactem no 
Balanço Patrimonial 
 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que 
necessitem de eventuais ajustes. 
 

h) Informações Adicionais Exigidas pela Resolução TCE-PE Nº 147/2021 
 

h.1. Descrição de ajustes decorrentes de omissões e erros de anos anteriores ou de mudanças de 
critérios contábeis 
Não houve ajustes decorrentes de omissões ou erros de anos anteriores. 
 

h.2. Ativos imobilizados obtidos a título gratuito 
Não houve no exercício de 2021 bens recebidos por doação. 

 
h.3. Transferência de Ativos 
Não houve transferência de ativos para outras entidades que ensejem registro na entidade de origem. 
 

h.4. Ativos Intangíveis obtidos a título gratuito 
Não houve doação de ativos intangíveis no exercício de 2021. 
 

h.5. Componentes patrimoniais avaliados por critérios distintos 
Na mensuração dos bens do imobilizado foi utilizado um único critério de mensuração para toda a classe do ativo. 
 

h.6. Relação de Provisões e Passivos Contingentes 
Não houve durante o exercício de 2021, relação de provisões e passivos contingentes inerentes ao mesmo fenômeno contábil. 
 

h.7. Informações de Passivos Contingentes 
Não foram realizados registros de passivos contingentes que acarretem estimativa de seus efeitos financeiros, indicação de 
incerteza em relação à periodicidade de saída, bem como da possibilidade de algum reembolso. 

 
h.8. Perdas da Dívida Ativa 
Não foram registrados valores de perdas da dívida ativa durante o exercício de 2021. 
 

h.9. Informações adicionais 
Não houve situações relativas a passivos reconhecidos sujeitos a transferência de ativos, ou empréstimos subsidiados, bem 
como não houve ativos reconhecidos sujeitos a restrições ou recebimentos antecipados em relação a transações sem 
contraprestação. Não houve registro de passivos perdoados. 
 

h.10. Probabilidade de Benefícios Econômicos ou Potencial de Serviços 
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Não houve entradas de benefícios econômicos ou potencial de serviços prováveis que se sujeitem a estimativas financeiras de 
recebimentos. 
 

h.11. Avaliações Externas de Mensuração de Provisões 
Não houve avaliações externas de mensuração de provisões para esta entidade. 
 

h.12. Teste de Imparidade (Impairment) 
Não houve a realização de testes de imparidade de ativos com interrupção do poder de geração de caixa. 
 

h.13. Ganhos e Perdas decorrentes de Baixas no Imobilizado 
Até o fechamento deste balanço o setor de patrimônio não disponibilizou informações inerentes a ganhos ou perdas 
decorrentes de baixas no imobilizado. 
 

h.14. Passivos reconhecidos referentes a Ativos Transferidos 
Não houve passivos reconhecidos referentes a ativos transferidos. 
 

h.15. Passivos reconhecidos em relação a Empréstimos Subsidiados 
Não houve passivos reconhecidos em relação aos empréstimos subsidiados que estão sujeitos a condições sobre os ativos 
transferidos. 
 

h.16. Ativos reconhecidos que estão sujeitos a Restrições e a Natureza de tais Restrições 
Não há ativos reconhecidos que estão sujeitos a restrições. 
 

h.17. Recebimentos Antecipados em relação a Transações sem Contraprestação 
Não houve recebimentos antecipados em relação a transações sem contraprestação. 
 

h.18. Passivos Perdoados 
Não houve passivos perdoados durante o exercício de 2021. 
 

h.19. Ativos Contingentes 
Não houve ativos contingentes com entrada de benefícios econômicos ou potenciais de serviços. 
 

h.20. Avaliação Externa das Provisões 
Não houve registro para esta entidade. 
 

i) Adequação ao PIPCP: 
 

As informações apresentadas neste Balanço, com base nos seus elementos constituintes e peculiares, foram geradas a partir 
do atendimento aos prazos estabelecidos na adequação dos itens verificados no PIPCP (Plano De Implantação Dos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais), em consonância ao §4º do artigo 1º da Portaria STN nº 548/2015. 

 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADAS 

AO SETOR PÚBLICO (PODER  EXECUTIVO) 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS - PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção do Procedimento Contábeis Orçamentários. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 Registro contábeis conforme MCASP Secretário(a) de Finanças/Fazenda 31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS 

- PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de contribuições (exceto 

créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro de obrigações 

relacionadas à repartição de receitas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos 
tributários, previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, 
multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e 
respectivo ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 
 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva 
depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível 
de registro segundo IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 
decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, 
etc.). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 
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Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do regime próprio de 
previdência dos servidores públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2016 Concluído 

 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e 
congêneres, classificados como intangíveis e eventuais amortização, reavaliação e redução ao valor 
recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definido em ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos 
ajustes para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

 
 

Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 
 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS - PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - FUNDEB 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme 
MCASP 

Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - DÍVIDA ATIVA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - PRECATÓRIOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - CONSÓRCIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO - PARTE IV DO MCASP 

Ação Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das 
contas nacionais 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - PARTE 
V DO MCASP 

Ação Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicados ao Setor Público 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 
 

 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

PRESIDENTE, CPF 86575694420 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 

CONTADOR, CRC 16643/O-1 
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Demonstrações das Variações Patrimoniais
Anexo 15, Lei nº4.320/64

2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

IMPOSTOS 0,00 0,00

TAXAS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00

VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 950,86 205,29

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 950,86 205,29

APORTES DO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

PESSOAL E ENCARGOS 258.744,44 29.027,42

REMUNERAÇÃO A PESSOAL 242.837,50 24.000,00

ENCARGOS PATRONAIS 15.906,94 5.027,42

BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00 0,00

PENSÕES 0,00 0,00

BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00 0,00

POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 5.227.393,06 7.729.210,23

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 37.130,55 1.600,79

SERVIÇOS 5.172.638,97 7.727.609,44

DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 17.623,54 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

APORTES AO BANCO CENTRAL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00
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TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS 0,00 0,00

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 5.244.815,51 8.014.531,79

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 5.244.815,51 8.014.531,79

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) (Nota 1) 5.245.766,37 8.014.737,08

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS -247.368,00 0,00

REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS -247.368,00 0,00

PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E
DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS 0,00 0,00

CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00

CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

PREMIAÇÕES 0,00 0,00

RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

OPERAÇÕES DA AUTORIDADE MONETÁRIA 0,00 0,00

INCENTIVOS 0,00 0,00

SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00 0,00

PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) (Nota 2) 5.238.769,50 7.758.237,65
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RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II)  (Nota 3) 6.996,87 256.499,43

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA (Nota 4)

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 10.805,37 80.275,00

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 10.805,37 80.275,00

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
PRESIDENTE

CPF 86575694420

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
CONTADOR

CRC 16643/O-1
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Anexo 15, Lei nº4.320/64 

 
a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Consórcio Dom Mariano  CNPJ: 11.110.361/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Praça Getúlio Vargas, 
Centro, Arcoverde (CONDOMAR) – PE 
CEP: 55200-000 

 
a.3. Dados do gestor 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF: 86575694420 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 
CRC: 16643/O-1 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Consórcio Dom Mariano concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 133-
3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. 
Durante o exercício de 2021 a execução orçamentária foi feita baseada na (LOA 2021). Sua fonte financeira deriva da 
arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses 
fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado 
pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), 8ª Edição, bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 05 (atualizado em 
Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de 
dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura 
Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, Apresentação de Informações 
Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International 
Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e 
consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades: 
 
Consórcio Dom Mariano 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 
b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando as 
variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e 
Venda de Bens, Serviços e Direitos; Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, 
Valores e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais Aumentativas. Quanto as 
variações patrimoniais diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: Pessoal e Encargos; Benefícios Previdenciários e 
Assistenciais; Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras; 
Transferências e Delegações Concedidas; Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras 
Variações Patrimoniais Diminutivas. O demonstrativo apresenta o resultado econômico do exercício, além de apresentar em 
coluna separada os valores do exercício anterior permitindo a comparação de valores. Por fim, o demonstrativo apresenta 
consistência entre as contas filhas e mães dos grupos de contas. 
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b.2. Bases de mensuração utilizadas 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será́́ utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2021 
seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas 
deduções, tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – 
Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram 
transferidos ao final do exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos 
grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas 
para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das 
atividades operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os 
ajustes para perdas de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, 
também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao 
valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados 
da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os 
ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de 
perda de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de 
arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando 
possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, 
construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam 
capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente 
como variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo 
hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização 
e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações 
não são disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados 
pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da 
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respectiva conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer 
perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais 
práticas contábeis ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor 
recuperável do intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os 
passivos circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de 
títulos da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os 
seguintes critérios: I. Dívidá Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, 
juros e encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívidá Pública Externa (DPE): por seu saldo 
devedor (principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda 
estrangeira para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro 
e é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo 
montante provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As 
provisões matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos 
servidores civis do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Pátrimoniál; 
II. Orçámentário; e III. Finánceiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo. 
 
 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não houve mudanças que levem a alguma alteração significativa neste demonstrativo.  

 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados Nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 
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c.1. Modelo de elaboração da DVP 
O modelo utilizado para elaboração do demonstrativo das variações patrimoniais foi analítico. 
 
c.2. Notas com Referenciadas Cruzadas 
A seguir serão apresentadas as referências cruzadas com o título “Notá” seguida do respectivo número, baseadas em grupos 
de contas ou informações do balanço facilitando a interpretação dos usuários: 
 

Nota 1: Variações patrimoniais aumentativas 
Variações patrimoniais aumentativas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 5.245.766,37. Houve uma queda de R$ 
2.768.970,71 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 8.014.737,08. 

 
Nota 2: Variações patrimoniais diminutivas 
Variações patrimoniais diminutivas  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 5.238.769,50. Houve uma queda de R$ 2.519.468,15 
em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 7.758.237,65. 

 
Nota 3: Resultado econômico (Patrimonial) do exercício 
O resultado patrimonial do exercicio de 2021 totalizaram R$ 6.996,87. Houve uma queda de R$ 249.502,56 em relação ao 
exercicio de 2020 que foi de R$ 256.499,43. 
 

Nota 4: Variações patrimoniais qualitativas decorrentes de incorporação de ativos, desincorporação de 
passivos, incorporação de passivos e desincorporação de ativos 
A incorporação de ativos somou R$ 10.805,37 que corresponde a aquisição de bens móveis no mesmo valor. 
Não ocorreu registros de incorporação de passivos. 
Não ocorreu registros de desincorporação de ativos. 
Não ocorreu registros de desincorporação de passivos. 
 
c.3. ANÁLISE DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
O quociente do Resultado das Variações Patrimoniais, que é resultante da relação entre o total das Variações Patrimoniais 
Aumentativas e o total das Variações Patrimoniais Diminutivas. O Resultado indica outra maneira de se evidenciar o 
resultado patrimonial. 

 
Variações Patrimoniais Aumentativas 

Variações Patrimoniais Diminutivas 
= 

5.245.766,37 

5.238.769,50 
= 1,00 

 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos: 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

d.2. Divulgações não financeiras 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
 

d.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
 

d.4. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 
 

e) Itens Mais Relevantes que Compôem a VPA e a VPD 
 

Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) 
Relevância Natureza da Conta 2021 (R$) 2020 (R$) 

1º DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 5.244.815,51 5.244.815,51 
2º REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS 
950,86 205,29 

3º CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 
 

Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) 
Relevância Natureza da Conta 2021 (R$) 2020 (R$) 

1º SERVIÇOS 5.172.638,97 7.727.609,44 
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2º REMUNERAÇÃO A PESSOAL 242.837,50 24.000,00 
3º USO DE MATERIAL DE CONSUMO 37.130,55 1.600,79 

 

f) VPA e VPD de Repasse a Maior ou Menor do FPM (Portaria STN nº 327/2001) 
 

Não houve registro de VPA ou VPD relevante, lançada em decorrência da Portaria STN nº 327/2001 para repasse a maior ou 
menor do FPM. 

 

g) Adequação ao PIPCP: 
 

As informações apresentadas neste Balanço, com base nos seus elementos constituintes e peculiares, foram geradas a partir 
do atendimento aos prazos estabelecidos na adequação dos itens verificados no PIPCP (Plano De Implantação Dos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais), em consonância ao §4º do artigo 1º da Portaria STN nº 548/2015. 

 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADAS 

AO SETOR PÚBLICO (PODER  EXECUTIVO) 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS - PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção do Procedimento Contábeis Orçamentários. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 Registro contábeis conforme MCASP Secretário(a) de Finanças/Fazenda 31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS 

- PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de contribuições (exceto 

créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro de obrigações 

relacionadas à repartição de receitas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos 
tributários, previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, 
multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e 
respectivo ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 
 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva 
depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível 
de registro segundo IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 
decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, 
etc.). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do regime próprio de 
previdência dos servidores públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2016 Concluído 

 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e 
congêneres, classificados como intangíveis e eventuais amortização, reavaliação e redução ao valor 
recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 
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Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definido em ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos 
ajustes para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

 
 

Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 
 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS - PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - FUNDEB 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme 
MCASP 

Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - DÍVIDA ATIVA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - PRECATÓRIOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação 
Atual 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - CONSÓRCIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO - PARTE IV DO MCASP 

Ação Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das 
contas nacionais 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - PARTE 
V DO MCASP 

Ação Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicados ao Setor Público 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 
 
 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE, CPF 86575694420 

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 
CONTADOR, CRC 16643/O-1 

 

 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S, M

IG
U

E
L

IT
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

E
 A

L
M

E
ID

A
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 212d248b-99aa-4de4-9bdf-a6976dcc3532



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

2021

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) (Nota 1.0) -104.528,86 187.499,17

 INGRESSOS  (Nota 1.1) 5.293.423,15 8.041.769,78

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

    Receita de Contribuições 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 18,23 0,76

    Receita Agropecuária 0,00 0,00

    Receita Industrial 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Remuneração das Disponibilidades 950,86 205,29

    Transferências Recebidas 5.242.270,09 8.014.466,26

    Outras Receitas/Ingressos Operacionais 50.183,97 27.097,47

       Outras Receitas 2.527,19 64,77

       Ingressos Extraorçamentários 47.656,78 27.032,70

 DESEMBOLSOS  (Nota 1.2) 5.397.952,01 7.854.270,61

    Pessoal e Demais Despesas 5.397.952,01 7.847.149,61

    Juros e encargos da dívida 0,00 0,00

    Transferências Concedidas 0,00 0,00

    Outros desembolsos operacionais 0,00 7.121,00

       Desembolsos Extraorçamentários 0,00 7.121,00

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) (Nota 2.0) -10.805,37 -80.275,00

 INGRESSOS  (Nota 2.1) 0,00 0,00

    Alienação de Bens 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

    Outros ingressos de investimentos 0,00 0,00

 DESEMBOLSOS (Nota 2.2) 10.805,37 80.275,00

    Aquisição de Ativo Não-Circulante 10.805,37 80.275,00

    Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00

    Outros desembolsos de investimentos 0,00 0,00

Exercício AnteriorExercício AtualFLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) (Nota 3.0) 0,00 0,00

 INGRESSOS (Nota 3.1) 0,00 0,00

    Operações de Crédito 0,00 0,00

    Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00 0,00

    Outros ingressos de financiamentos 0,00 0,00

 DESEMBOLSOS (Nota 3.2) 0,00 0,00

    Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00

    Outros desembolsos de financiamentos 0,00 0,00

 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) (Nota 4) -115.334,23 107.224,17

 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 123.099,68 15.875,51

 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 7.765,45 123.099,68
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

2021

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Exercício AnteriorExercício AtualQuadro de Transferências Recebidas e Concedidas

       Intergovernamentais 5.242.270,09 8.014.466,26

          da União 0,00 0,00

          de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

          de Municípios 5.242.270,09 8.014.466,26

       Intragovernamentais 0,00 0,00

       Outras transferências recebidas 0,00 0,00

    Total das Tranferências Correntes Recebidas 5.242.270,09 8.014.466,26

       Intergovernamentais 0,00 0,00

          a União 0,00 0,00

          a Estados e Distrito Federal 0,00 0,00

          a Municípios 0,00 0,00

       Intragovernamentais 0,00 0,00

       Outras transferências concedidas 0,00 0,00

    Total das Tranferências Correntes Concedidas 0,00 0,00

Exercício AnteriorExercício AtualQuadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

       Legislativa 0,00 0,00

       Judiciária 0,00 0,00

       Essencial a Justiça 0,00 0,00

       Administração 425.263,81 48.024,98

       Defesa Nacional 0,00 0,00

       Segurança Pública 0,00 0,00

       Relações Exteriores 0,00 0,00

       Assistência Social 0,00 0,00

       Previdência Social 0,00 0,00

       Saúde 4.709.595,46 7.375.810,76

       Trabalho 0,00 0,00

       Educação 0,00 0,00

       Cultura 0,00 0,00

       Direitos da Cidadania 0,00 0,00

       Urbanismo 0,00 0,00

       Habitação 0,00 0,00

       Saneamento 0,00 0,00

       Gestão Ambiental 0,00 0,00

       Ciência e Tecnologia 0,00 0,00

       Agricultura 0,00 0,00

       Organização Agrária 0,00 0,00

       Indústria 0,00 0,00

       Comércio e Serviços 0,00 0,00

       Comunicações 0,00 0,00

       Energia 263.092,74 423.313,87

       Transporte 0,00 0,00

       Desporto e Lazer 0,00 0,00

       Encargos Especiais 0,00 0,00

    Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 5.397.952,01 7.847.149,61

Exercício AnteriorExercício AtualQuadro de Juros e Encargos da Dívida

       Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00

       Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

2021

Demonstração dos Fluxos de Caixa

       Outros Encargos da Dívida 0,00 0,00

    Total dos Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
PRESIDENTE

CPF 86575694420

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
CONTADOR

CRC 16643/O-1
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Consórcio Dom Mariano 
Nota Explicativa 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Anexo 18, Lei nº4.320/64 

 
a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Consórcio Dom Mariano  CNPJ: 11.110.361/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Praça Getúlio Vargas, 
Centro, Arcoverde (CONDOMAR) – PE 
CEP: 55200-000 

 
a.3. Dados do gestor 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF: 86575694420 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 
CRC: 16643/O-1 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Consórcio Dom Mariano concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 133-
3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. 
Durante o exercício de 2021 a execução orçamentária foi feita baseada na (LOA 2021). Sua fonte financeira deriva da 
arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses 
fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado 
pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), 8ª Edição, bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08 (atualizado em 
Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de 
dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC TSP Estrutura 
Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, Apresentação de Informações 
Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de 
contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das International 
Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos de escrituração e 
consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e Convergência Contábil 
(ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades: 
 
Consórcio Dom Mariano 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro principal 
com destaque para as receitas derivadas e originarias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do demonstrativo 
está segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das atividades de 
investimentos (ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e desembolsos) e a 
geração liquida de caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e mães 
dos grupos de contas.  

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
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Consórcio Dom Mariano 
Nota Explicativa 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Anexo 18, Lei nº4.320/64 

 
Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2021 
seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas 
deduções, tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – 
Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram 
transferidos ao final do exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos 
grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos auferidos 
até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes de caixa, 
valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que representam 
entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente do prazo de 
realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo das contas 
para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que não prejudica o 
resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, quando 
aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das 
atividades operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os 
ajustes para perdas de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, 
também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao 
valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados 
da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os 
ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do estoque 
da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de dezembro de 2021, 
o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar o percentual de 
perda de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de insucesso de 
arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando 
possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, 
construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e sejam 
capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos diretamente 
como variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá fornecer em tempo 
hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à depreciação, amortização 
e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. Quando estas informações 
não são disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os devidos ajustes determinados 
pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da 
respectiva conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer 
perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, tais 
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Consórcio Dom Mariano 
Nota Explicativa 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Anexo 18, Lei nº4.320/64 

 
práticas contábeis ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao valor 
recuperável do intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a utilização 
dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os 
passivos circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; 
empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a outros entes 
(exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta especificamente do 
passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as aquisições 
financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária (emissão de 
títulos da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados observando-se os 
seguintes critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, incluindo os deságios, 
juros e encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa (DPE): por seu saldo 
devedor (principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a conversão da moeda 
estrangeira para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no futuro 
e é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis pelo 
montante provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As 
provisões matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos 
servidores civis do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime de 
competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para o 
município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do Prefeitura 
Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o confronto entre 
as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é apresentado 
diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e dispêndios, 
orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do município. No 
Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do município, pela 
observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstração dos Fluxos de Caixa.  
 
 

c) Informações de Suporte e Detalhamento de Itens Apresentados nas Demonstrações 
Contábeis Através das Referências Cruzadas 

 

Nota 1: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
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O valor dos ingressos decorrentes das atividades operacionais em 2021 foi de R$ 5.293.423,15 
 
O valor dos desembolsos decorrentes das atividades operacionais em 2021 foi de R$ 5.397.952,01 
 
O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2021 foi de R$ -
104.528,86 
 
 

Nota 2: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
 
O valor dos ingressos decorrentes das atividades de investimentos em 2021 foi de R$ 0,00 
 
O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de investimentos em 2021 foi de R$ 10.805,37 
 
O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2021 foi de R$ -
10.805,37 

 
Nota 3: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
 
O valor dos ingressos decorrentes das atividades de financiamento em 2021 foi de R$ 0,00 
 
O valor dos desembolsos decorrentes das atividades de financiamento em 2021 foi de R$ 0,00 
 
O fluxo de caixa líquido obtido através da comparação dos ingressos menos os desembolsos do exercício de 2021 foi de R$ 
0,00 
 

 
Nota 4: GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
 
A geração de caixa líquida ao final do exercício de 2021 foi de R$ -115.334,23, resultante da comparação do saldo em caixa e 
equivalente de caixa inicial no valor de R$123.099,68 e o saldo em caixa e equivalente de caixa final no valor de R$ 7.765,45. 

 
 

d) Outras Informações Relevantes 
 

d.1. Passivos contingentes e compromissos contratuais não reconhecidos 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.2. Divulgações não financeiras 
Não se aplica a este demonstrativo. 
 

d.3. Reconhecimento de inconformidades que podem afetar a compreensão do usuário sobre o 
desempenho e o direcionamento das operações da entidade no futuro 
Não há eventos que possam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futura das operações da entidade. 
 

d.4. Ajustes decorrentes da omissão e erros de registros 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este exercício. 
 

e) Saldos Significativos de Caixa e Equivalente de Caixa Mantidos, mas que não Estejam 
Disponíveis para Uso Imediato por Restrições Legais ou Controle Cambial 

 
Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 
 

f) Informações Relevantes sobre Transações de Investimentos e Financiamentos que não 
Envolvem o Uso de Caixa 
 

Saldo do Exercício Anterior Saldo para o Exercício Seguinte 
R$ 0,00 R$ 0,00 
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Consórcio Dom Mariano 
Nota Explicativa 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Anexo 18, Lei nº4.320/64 

 
g) Eventuais Ajustes Relacionados às Retenções 

 
As retenções são consideradas como pagas no momento da liquidação, em contrapartida com contas do grupo 
extraorçamentário e apropriados orçamentariamente para cada caso, não implicando em interferência no saldo que 
necessitem de eventuais ajustes. 
 

h) Itens mais Relevantes que Compõem os Fluxos de Caixa 
 

h.1. Descrição dos itens Incluídos no Conceito de Caixa e Equivalentes de Caixa  
O caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de 
liquidez imediata. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são 
acrescidos os rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Os investimentos e aplicações temporárias a 
curto prazo, são as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte 
das atividades operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os 
ajustes para perdas de tais ativos. 
 

h.2. Descrição dos Itens Mais Relevantes do Fluxo de Caixa 
 

Relevância Descrição 2021 (R$) 2020 (R$) 
1º Transferências Correntes Recebidas 5.242.270,09 8.014.466,26 
2º Pessoal e demais despesas  5.397.952,01 7.847.149,61 
3º Transferências Correntes Concedidas 0,00 0,00 

 

i) Adequação ao PIPCP: 
 

As informações apresentadas neste Balanço, com base nos seus elementos constituintes e peculiares, foram geradas a partir do 
atendimento aos prazos estabelecidos na adequação dos itens verificados no PIPCP (Plano De Implantação Dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais), em consonância ao §4º do artigo 1º da Portaria STN nº 548/2015. 

 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADAS 

AO SETOR PÚBLICO (PODER EXECUTIVO) 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS - PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção do Procedimento Contábeis Orçamentários. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 Registro contábeis conforme MCASP Secretário(a) de Finanças/Fazenda 31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS 

- PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de contribuições (exceto 

créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro de obrigações 

relacionadas à repartição de receitas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos 
tributários, previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, 
multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S, M

IG
U

E
L

IT
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

E
 A

L
M

E
ID

A
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 67f640a0-eeea-477a-b110-fc20b8ae9e73
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Ação 4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e 
respectivo ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 
 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva 
depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível 
de registro segundo IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 
decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, 
etc.). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do regime próprio de 
previdência dos servidores públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2016 Concluído 

 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e 
congêneres, classificados como intangíveis e eventuais amortização, reavaliação e redução ao valor 
recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definido em ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos 
ajustes para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

 
 

Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 
 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS - PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - FUNDEB 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme 
MCASP 

Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - DÍVIDA ATIVA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - PRECATÓRIOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - CONSÓRCIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO - PARTE IV DO MCASP 

Ação Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das 
contas nacionais 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - PARTE 
V DO MCASP 

Ação Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicados ao Setor Público 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 
 

 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

PRESIDENTE, CPF 86575694420 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 

CONTADOR, CRC 16643/O-1 

 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S, M

IG
U

E
L

IT
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

E
 A

L
M

E
ID

A
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 67f640a0-eeea-477a-b110-fc20b8ae9e73



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna
Anexo 16, Lei nº4.320/64

2021

Saldo do exercício
anteriorTítulos

Movimento no Exercício Saldo para exercício
seguinteInscrição Restabelecimento Baixa Cancelamento

TOTAL GERAL

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
PRESIDENTE

CPF 86575694420

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
CONTADOR

CRC 16643/O-1

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d89d1bf6-fd09-4cb6-b9fb-7980d3892637



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Demonstrativo da Dívida Flutuante
Anexo 17, Lei nº4.320/64

2021

Títulos Saldo Anterior
Inscrição

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa

Saldo para o exercício
seguinte

Movimentação no período

Baixa
Transferência de restos a pagar não
processados inscritos em exercícios

anteriores para em liquidação ou

Resto a Pagar (Subtotal)  10.474,56  70.561,95  0,00  0,00  0,00  0,00  81.036,51

 Subtotal dos restos processados  10.474,56  70.561,95  0,00  0,00  0,00  0,00  81.036,51

   Processados 2018  10.058,66  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.058,66

   Processados 2019  415,90  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  415,90

   Processados 2021  0,00  70.561,95  0,00  0,00  0,00  0,00  70.561,95

 Subtotal dos restos não-processados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Subtotal dos Depósitos  33.251,73  47.656,78  0,00  0,00  0,00  0,00  80.908,51
   CONDOMAR - INSS - PRESTADOR DE
SER

 6.054,17  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  6.054,17

   CONDOMAR - INSS - SERVIDOR  1.635,76  22.942,46  0,00  0,00  0,00  0,00  24.578,22

   CONDOMAR - IRPF - SERVIDOR  1.207,78  20.656,27  0,00  0,00  0,00  0,00  21.864,05
   CONDOMAR - IRRF - PRESTADOR DE
SER

 1.078,14  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.078,14

   CONDOMAR - ISS - PRESTADOR DE
SER

 23.275,88  4.058,05  0,00  0,00  0,00  0,00  27.333,93

TOTAL  43.726,29  118.218,73  0,00  0,00  0,00  0,00  161.945,02

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
PRESIDENTE

CPF 86575694420

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
CONTADOR

CRC 16643/O-1

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5d3cf7c3-9cec-4722-8035-ff5cce6e87bf



 NotaExplicativa 
 Demonstrativo da Dívida Flutuante 
 

30/03/2022 SIORCONP – Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública Página 1 de 7
 http://siorconp.systemainformatica.com.br 

a) Informações Gerais 
 

a.1. Nome da entidade 
Consórcio Dom Mariano  CNPJ: 11.110.361/0001-07 

 
a.2. Domicílio da entidade 
Praça Getúlio Vargas, 
Centro, Arcoverde (CONDOMAR) – PE 
CEP: 55200-000 

 
a.3. Dados do gestor 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF: 86575694420 

 
a.4. Dados do contador responsável pelos aspectos formais das demonstrações contábeis inclusive das 
notas explicativas 
MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR 
CRC: 16643/O-1 
 

a.5. Natureza das operações e principais atividades da entidade 
O Consórcio Dom Mariano concebido quanto à natureza jurídica perante à Receita Federal do Brasil através do código 133-
3“Fundo Público da Administração Direta Municipal” possui como atividade principal “Administração Pública em Geral”. 
Durante o exercício de 2021 a execução orçamentária foi feita baseada na (LOA 2021). Sua fonte financeira deriva da 
arrecadação de tributos e demais receitas correntes, além de repasses dos governos estadual e federal através dos repasses 
fundo a fundo ou de convênios (receitas de capital). 
 

a.6. Declaração de conformidade com a legislação e com as normas de contabilidade aplicáveis 
Este balanço contábil foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/64, atualizado 
pelas portarias STN nº 438/2012 e nº 877/2018, que estabeleceu o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), 8ª Edição, bem como orientações das Instruções de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 08 (atualizado em 
Janeiro/2020). Os registros contábeis estão aderentes as regras estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 
de dezembro de 2018, Portaria Conjunta STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC 
TSP Estrutura Conceitual, NBC TSP nº 11, Apresentação das Demonstrações Contábeis, e NBC TSP nº 13, Apresentação de 
Informações Orçamentárias nas Demonstrações Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas 
de contabilidade foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das 
International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos as de número 1 e 35. Quanto aos aspectos 
de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as exigências contidas no art. 50 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). Declaramos ainda que este demonstrativo atende as exigências normativas e legais 
estabelecidas para a contabilidade aplicada ao setor público e está em conformidade as regras estabelecidas pelo Índice de 
Consistência e Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE. 
 

a.7. Aspectos relevantes sobre a consolidação das demonstrações contábeis 
Esta demonstração contábil abrange exclusivamente as informações consolidadas da(s) seguinte(s) Entidades: 
 
Consórcio Dom Mariano 

 

b) Resumo das Políticas Contábeis Significativas 
 

b.1. Estrutura e apresentação das demonstrações contábeis aplicadas ao setor público (Parte V do 
MCASP e NBC 16.6) ajustado ao ICC do TCE-PE 
Esta demonstração atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do TCE-PE, apresentando quadro principal 
com destaque para as receitas derivadas e originarias; quadro de transferências recebidas e concebidas; quadro de 
desembolsos de pessoal e demais despesas por função e quadro de juros e encargos da dívida. A estrutura do 
demonstrativo está segregada em fluxo de caixa das atividades operacionais (ingressos e desembolsos), fluxo de caixa das 
atividades de investimentos (ingressos e desembolsos) e fluxos de caixa das atividades de financiamento (ingressos e 
desembolsos) e a geração liquida de caixa e equivalente de caixa. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as 
contas filhas e mães dos grupos de contas.  

 
b.2. Bases de mensuração utilizadas 
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Quanto ao sistema orçamentário, de acordo com art. 35 da Lei no 4.320/64 e NBCASP, será utilizado o regime misto nas 
operações orçamentarias. De caixa para as receitas e competência para as despesas. O orçamento para o exercício de 2021 
seguiu a estrutura da despesa até o nível de elemento, as receitas serão apresentadas por natureza e as despesas serão 
utilizadas a classificação funcional e por natureza. As receitas são apresentadas pelos valores líquidos das respectivas 
deduções, tais como restituições, retificações, deduções para o Fundeb e outros conforme regras estabelecidas na Parte I – 
Procedimentos Contábeis Orçamentários do MCASP 8ª edição. Os restos a pagar não processados liquidados foram 
transferidos ao final do exercício para restos a pagar processados conforme determinação do MCASP. 
Quanto a execução orçamentária e fiscal os atos e fatos contábeis se basearam nas políticas de registros patrimoniais dos 
grupos descritos a seguir: 
 
b.2.1. O caixa e equivalente de caixa 
Incluem dinheiro, demais valores depositados em instituições bancárias e aplicações de liquidez imediata. Os valores são 
mensurados e avaliados pelo valor de custo, e quando estes recursos são aplicados, são acrescidos os rendimentos 
auferidos até a data das demonstrações contábeis. Em algumas situações poderão estar registrados no caixa e equivalentes 
de caixa, valores no grupo “depósitos restituíveis”, que são ativos financeiros de natureza extraorçamentária e que 
representam entradas transitórias do atributo “F” de financeiro. Poderá a equipe contábil, analisado cada caso, e decorrente 
do prazo de realização destes valores, proceder os lançamentos de ajustes do curto para o longo prazo, alterando o atributo 
das contas para “P” de permanente, sempre utilizando variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, ao tempo que 
não prejudica o resultado do exercício. 
 
b.2.2. Créditos a curto prazo 
Compreendem os direitos a receber a curto prazo relacionados, principalmente, com: créditos tributários; créditos não 
tributários; dívida ativa; transferências concedidas; empréstimos e financiamentos concedidos; adiantamentos; e valores a 
compensar. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original, acrescido das atualizações monetárias e juros, 
quando aplicável. É registrado também o ajuste para perdas, com base na análise dos riscos de realização dos créditos a 
receber. 
 
b.2.3. Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 
São as aplicações de recursos em títulos e valores mobiliários, não destinadas à negociação e que não fazem parte das 
atividades operacionais do município. Os valores são avaliados e mensurados pelo valor de custo e, quando aplicável, são 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data das demonstrações contábeis. Quando mensuráveis, são registrados os 
ajustes para perdas de tais ativos. 
 
b.2.4. Estoques 
Compreendem as mercadorias para uso (dentre elas, os estoques reguladores do município), os produtos acabados e os em 
elaboração, almoxarifado e adiantamento a fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 
produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado. Há, 
também, a possibilidade de redução de valores do estoque, mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao 
valor de mercado, quando o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. Os estoques, são avaliados e mensurados 
da seguinte forma: nas entradas, pelo valor de aquisição ou produção; e nas saídas, pelo custo médio ponderado. Para os 
ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os ajustes para perdas. 
 
b.2.5. Ajuste para perdas dos créditos tributários 
Os créditos tributários são ajustados contabilmente com base no percentual de perda real calculado sobre o saldo do 
estoque da dívida em 01 de janeiro de 2021, em comparação com o valor efetivamente arrecadado até o dia 31 de 
dezembro de 2021, o qual apresentará o percentual de efetividade de arrecadação e de perda. Desta forma, ao se identificar 
o percentual de perda de arrecadação é realizado lançamento em conta retificadora de ativo do montante provável de 
insucesso de arrecadação. 
 
b.2.6. Imobilizado 
O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido inicialmente com base no valor de aquisição, 
construção ou produção. Após o reconhecimento inicial, ficam sujeitos à depreciação, amortização ou exaustão (quando 
possuírem vida útil definida), bem como à redução ao valor recuperável e à reavaliação. Os gastos posteriores à aquisição, 
construção ou produção são incorporados ao valor do imobilizado desde que tais gastos aumentem a vida útil do bem e 
sejam capazes de gerar benefícios econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, eles são reconhecidos 
diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período. O setor de patrimônio Prefeitura Municipal deverá 
fornecer em tempo hábil ao setor contábil as informações sintéticas do imobilizado, inclusive com os valores relativos à 
depreciação, amortização e/ou exaustão, os valores da redução ao valor recuperável (impairment) e possíveis reavaliações. 
Quando estas informações não são disponibilizadas o imobilizado apresenta equivocadamente aumento de valor sem os 
devidos ajustes determinados pelos normativos contábeis. 
 
b.2.7. Intangível 
Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à manutenção da atividade pública ou exercidos com essa 
finalidade, devem ser mensurados ou avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da 
respectiva conta de amortização acumulada (quando possuírem vida útil definida) e o montante acumulado de quaisquer 
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perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por redução ao valor recuperável (impairment). No entanto, 
tais práticas contábeis ainda não estão profundamente adotadas, especialmente o registro de amortização e redução ao 
valor recuperável do intangível. 
 
b.2.8. Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão 
Os procedimentos para registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão na 
Administração Pública Direta, suas autarquias e fundações, tem como base legal a Lei nº 4.320/64, a LC nº 101/2000, as 
NBCASP e o MCASP. Por simetria, adotando os critérios de mensuração utilizados pelo governo federal sugerimos a 
utilização dos procedimentos contábeis do Manual SIAFIWeb, disponível no sítio da STN e na Portaria Conjunta STN/SPU nº 
3/2014. 
 
b.2.9. Passivo circulante e não circulante 
As obrigações do município são evidenciadas por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações contábeis. Os 
passivos circulantes e não circulantes apresentam a seguinte divisão: obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais; empréstimos e financiamentos; fornecedores e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de repartições a 
outros entes (exclusivo no passivo circulante); provisões; e demais obrigações. Além disso, o resultado diferido consta 
especificamente do passivo não circulante. 
 
b.2.10. Empréstimos e financiamentos 
Compreendem as obrigações financeiras, internas e externas, do município a título de empréstimos, bem como as 
aquisições financiadas efetuadas diretamente com o fornecedor. Os empréstimos são segregados em dívida mobiliária 
(emissão de títulos da dívida pública) e dívida contratual (contratos de empréstimos). Os empréstimos são avaliados 
observando-se os seguintes critérios: I. Dívida Pública Mobiliária Interna (DPMI): pelo valor a pagar ao final do período, 
incluindo os deságios, juros e encargos por competência devidos até o fechamento do exercício; II. Dívida Pública Externa 
(DPE): por seu saldo devedor (principal, acrescido dos juros apropriados por competência de cada obrigação). É realizada a 
conversão da moeda estrangeira para a moeda nacional, de acordo com a cotação cambial da data de elaboração das 
demonstrações contábeis. 
 
b.2.11. Provisões 
As provisões estão segregadas em seis categorias: riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; repartição de créditos 
tributários; provisões matemáticas; e outras. As provisões são reconhecidas quando é provável a saída de recursos no 
futuro e é possível estimar o seu valor com suficiente segurança. São atualizadas até a data das demonstrações contábeis 
pelo montante provável de perda, observadas suas naturezas e os relatórios técnicos emitidos pelas áreas responsáveis. As 
provisões matemáticas previdenciárias (passivo atuarial) referentes ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos 
servidores civis do município, está registrada no passivo não circulante. 
 
b.2.12. Apuração do resultado 
No modelo de contabilidade aplicada ao setor público, é possível a apuração dos seguintes resultados: I. Patrimonial; 
II. Orçamentário; e III. Financeiro. A apuração do resultado patrimonial consiste no confronto das variações patrimoniais 
aumentativas (VPA) e das variações patrimoniais diminutivas (VPD). As VPA são reconhecidas quando for provável que 
benefícios econômicos fluirão para o município e quando puderem ser mensuradas confiavelmente, utilizando-se o regime 
de competência. As VPD são reconhecidas quando for provável que ocorrerão decréscimos nos benefícios econômicos para 
o município, implicando em saída de recursos ou em redução de ativos ou na assunção de passivos, seguindo o regime de 
competência. A apuração do resultado se dá pelo encerramento das contas de VPA e VPD, em contrapartida a uma conta de 
apuração. Após a apuração, o resultado é transferido para a conta de Superávit/Déficit do Exercício. O detalhamento do 
confronto entre VPA e VPD é apresentado na Demonstração das Variações Patrimoniais. O regime orçamentário do 
Prefeitura Municipal segue o descrito no art. 35 da Lei nº 4.320/64. Desse modo, o resultado orçamentário representa o 
confronto entre as receitas orçamentárias arrecadadas e as despesas orçamentárias empenhadas. O superávit/déficit é 
apresentado diretamente no Balanço Orçamentário. O resultado financeiro representa o confronto entre ingressos e 
dispêndios, orçamentários e extraorçamentários, que ocorreram durante o exercício e alteraram as disponibilidades do 
município. No Balanço Financeiro, é possível realizar a apuração do resultado financeiro. Em função das particularidades do 
município, pela observância do princípio de caixa único, é possível, também, verificar o resultado financeiro na 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, pela geração líquida de caixa e equivalentes de caixa. 

 
b.3. Novas normas e políticas contábeis alteradas 
Não houve mudanças nas políticas contábeis utilizadas que impliquem em alterações significativas no Demonstração da 
Dívida Flutuante. 

 

b.4. Julgamento pela aplicação das políticas contábeis 
Não há́ julgamentos pela aplicação das políticas contábeis significativas quanto ao Demonstração da Dívida Flutuante.  

 

c) Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações 
contábeis 
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c.1. Restos a pagar processados e não processados 
Os restos a pagar processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 81.036,51. Houve um aumento de R$ 
70.561,95 em relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 10.474,56. 
Os restos a pagar não processados inscritos  do exercicio de 2021 totalizaram R$ 0,00. Não houve mudanças em relação ao 
exercicio de 2020. 
O total de restos a pagar para o exercício de 2022 é de R$ 81.036,51 
 

c.2. Depósitos e Consignações 
Os depósitos e consignações do exercicio de 2021 totalizaram R$ 80.908,51. Houve um aumento de R$ 47.656,78 em 
relação ao exercicio de 2020 que foi de R$ 33.251,73. 

 

d) Adequação ao PIPCP: 
 

As informações apresentadas neste Balanço, com base nos seus elementos constituintes e peculiares, foram geradas a partir 
do atendimento aos prazos estabelecidos na adequação dos itens verificados no PIPCP (Plano De Implantação Dos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais), em consonância ao §4º do artigo 1º da Portaria STN nº 548/2015. 

 
 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADAS 

AO SETOR PÚBLICO (PODER                   EXECUTIVO) 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS - PARTE I DO MCASP 

Ação Adoção do Procedimento Contábeis Orçamentários. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

1 Registro contábeis conforme MCASP Secretário(a) de Finanças/Fazenda 31/12/2017 Concluído 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS 

- PARTE II DO MCASP 

Ação 
1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos oriundos de receitas tributárias e de contribuições (exceto 

créditos previdenciários), bem como dos respectivos encargos, multas, ajustes para perdas e registro de obrigações 

relacionadas à repartição de receitas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos previdenciários, bem como dos 
respectivos encargos, multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, (exceto créditos 
tributários, previdenciários e de contribuições a receber), bem como dos respectivos encargos, 
multas e ajustes para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da Dívida Ativa, tributária e não-tributária, e 
respectivo ajuste para perdas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 
 

Ação 5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência. 
 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 
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Ação 6. Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle e em notas explicativas. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
7. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis; respectiva depreciação ou 
exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto bens do patrimônio cultural e de 
infraestrutura). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2021 Concluído 

 

Ação 
8. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens de infraestrutura; respectiva depreciação, 
amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

Ação 
9. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do patrimônio cultural; respectiva 
depreciação, amortização ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (quando passível 
de registro segundo IPSAS, NBC TSP e MCASP). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2023 Em andamento 

 

Ação 
10. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 
decorrentes de empréstimos, financiamentos e dívidas contratuais e mobiliárias. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

Ação 
11. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por 
competência decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º salário, férias, 
etc.). 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2018 Concluído 

 

Ação 
12. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da provisão atuarial do regime próprio de 
previdência dos servidores públicos civis e militares. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 13. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedores por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2016 Concluído 

 

Ação 14. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competência. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 
15. Reconhecimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças e 
congêneres, classificados como intangíveis e eventuais amortização, reavaliação e redução ao valor 
recuperável. 
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 

Ação 16. Outros ativos intangíveis e eventuais amortização e redução a valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definido em ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

Ação 17. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos investimentos permanentes, e respectivos 
ajustes para perdas e redução ao valor recuperável. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2020 Concluído 

 

 
 

Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda 01/01/2022 Concluído 

 
 

Ação 
19. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos demais aspectos referentes aos procedimentos 
patrimoniais estabelecidos nas IPSAS, NBC TSP e MCASP. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda A ser definidoem ato 
normativo específico 

A ser definidoem ato normativo 
específico 

 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS - PARTE III DO MCASP 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - FUNDEB 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme 
MCASP 

Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - DÍVIDA ATIVA 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação 18. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques. 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - PRECATÓRIOS 

Subação Produto Responsáve 
l 

Prazo 
Final 

Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

Ação Registro de Procedimentos Contábeis Específicos - CONSÓRCIOS 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação 
Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 
 

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO - PARTE IV DO MCASP 

Ação Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das 
contas nacionais 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 

 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 

 

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - PARTE 
V DO MCASP 

Ação Adoção das Demonstrações Contábeis Aplicados ao Setor Público 

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual 
 Registro contábeis conforme MCASP Secretário (a)deFinanças/Fazenda Imediato Concluído 
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Anexo 10, Lei nº4.320/64

2021

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Receitas Correntes1.0.0.0.00.0.0.00 22.623.800,00 5.245.766,37 0,00 17.378.033,63

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria1.1.0.0.00.0.0.00 120.743,30 0,00 0,00 120.743,30

Impostos1.1.1.0.00.0.0.00 120.743,30 0,00 0,00 120.743,30

Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza1.1.1.3.00.0.0.00 65.743,30 0,00 0,00 65.743,30

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte1.1.1.3.03.0.0.00 65.743,30 0,00 0,00 65.743,30

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho1.1.1.3.03.1.0.00 27.000,00 0,00 0,00 27.000,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal1.1.1.3.03.1.1.00 27.000,00 0,00 0,00 27.000,00

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos1.1.1.3.03.4.0.00 38.743,30 0,00 0,00 38.743,30

Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal1.1.1.3.03.4.1.00 38.743,30 0,00 0,00 38.743,30

Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios1.1.1.8.00.0.0.00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

Impostos sobre a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços1.1.1.8.02.0.0.00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza1.1.1.8.02.3.0.00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal1.1.1.8.02.3.1.00 55.000,00 0,00 0,00 55.000,00

Receita Patrimonial1.3.0.0.00.0.0.00 100.000,00 969,09 0,00 99.030,91

Valores Mobiliários1.3.2.0.00.0.0.00 50.000,00 950,86 0,00 49.049,14

Juros e Correções Monetárias1.3.2.1.00.0.0.00 50.000,00 950,86 0,00 49.049,14

Remuneração de Depósitos Bancários1.3.2.1.00.1.0.00 50.000,00 950,86 0,00 49.049,14

Remuneração de Depósitos Bancários - Principal1.3.2.1.00.1.1.00 50.000,00 950,86 0,00 49.049,14

Demais Receitas Patrimoniais1.3.9.0.00.0.0.00 50.000,00 18,23 0,00 49.981,77

Demais Receitas Patrimoniais1.3.9.0.00.1.0.00 50.000,00 18,23 0,00 49.981,77

Demais Receitas Patrimoniais - Principal1.3.9.0.00.1.1.00 50.000,00 18,23 0,00 49.981,77

Transferências Correntes1.7.0.0.00.0.0.00 22.253.056,70 5.242.270,09 0,00 17.010.786,61

Transferências da União e de suas Entidades1.7.1.0.00.0.0.00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.1.8.00.0.0.00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

Transferências da União a Consórcios Públicos1.7.1.8.07.0.0.00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

Transferências da União a Consórcios Públicos1.7.1.8.07.1.0.00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

Transferências da União a Consórcios Públicos - Principal1.7.1.8.07.1.1.00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades1.7.2.0.00.0.0.00 1.455.252,50 0,00 0,00 1.455.252,50
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CÓDIGO DESCRIÇÃO ORÇADA ARRECADADA
DIFERENÇAS

PARA MAIS PARA MENOS

Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.2.8.00.0.0.00 1.455.252,50 0,00 0,00 1.455.252,50

Transferências de Estados a Consórcios Públicos1.7.2.8.04.0.0.00 1.455.252,50 0,00 0,00 1.455.252,50

Transferências de Estados a Consórcios Públicos1.7.2.8.04.1.0.00 1.455.252,50 0,00 0,00 1.455.252,50

Transferências de Estados a Consórcios Públicos - Principal1.7.2.8.04.1.1.00 1.455.252,50 0,00 0,00 1.455.252,50

Transferências dos Municípios e de suas Entidades1.7.3.0.00.0.0.00 19.597.804,20 5.242.270,09 0,00 14.355.534,11

Transferências dos Municípios -Específicas de Estados, DF e Municípios1.7.3.8.00.0.0.00 19.597.804,20 5.242.270,09 0,00 14.355.534,11

Transferências de Municípios a Consórcios Públicos1.7.3.8.02.0.0.00 18.172.906,82 5.242.270,09 0,00 12.930.636,73

Transferências de Municípios a Consórcios Públicos1.7.3.8.02.1.0.00 18.172.906,82 5.242.270,09 0,00 12.930.636,73

Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - Principal1.7.3.8.02.1.1.00 18.172.906,82 5.242.270,09 0,00 12.930.636,73

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Alagoinha1.7.3.8.02.1.1.01 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Arcoverde1.7.3.8.02.1.1.02 62.500,00 24.000,00 0,00 38.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Belo Jardim1.7.3.8.02.1.1.03 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Brejo da Madre de Deus1.7.3.8.02.1.1.04 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Buíque1.7.3.8.02.1.1.05 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Jataúba1.7.3.8.02.1.1.06 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Pedra1.7.3.8.02.1.1.08 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Pesqueira1.7.3.8.02.1.1.09 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Poção1.7.3.8.02.1.1.10 62.500,00 24.000,00 0,00 38.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Sanharó1.7.3.8.02.1.1.11 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Sertânia1.7.3.8.02.1.1.12 62.500,00 22.488,00 0,00 40.012,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Tupanatinga1.7.3.8.02.1.1.13 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Venturosa1.7.3.8.02.1.1.14 62.500,00 0,00 0,00 62.500,00

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Alagoinha1.7.3.8.02.1.1.15 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Arcoverde1.7.3.8.02.1.1.16 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Belo Jardim1.7.3.8.02.1.1.17 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Brejo da Madre de Deus1.7.3.8.02.1.1.18 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Buíque1.7.3.8.02.1.1.19 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Jataúba1.7.3.8.02.1.1.20 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30
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Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Pedra1.7.3.8.02.1.1.21 2.982.000,00 0,00 0,00 2.982.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Pesqueira1.7.3.8.02.1.1.22 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Poção1.7.3.8.02.1.1.23 2.982.000,00 4.907.547,74 1.925.547,74 0,00

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Sanharó1.7.3.8.02.1.1.24 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Sertânia1.7.3.8.02.1.1.25 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Tupanatinga1.7.3.8.02.1.1.26 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Venturosa1.7.3.8.02.1.1.27 300.943,30 0,00 0,00 300.943,30

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Alagoinha1.7.3.8.02.1.1.28 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Arcoverde1.7.3.8.02.1.1.29 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Belo Jardim1.7.3.8.02.1.1.30 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Brejo da Madre de Deus1.7.3.8.02.1.1.31 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Buíque1.7.3.8.02.1.1.32 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Jataúba1.7.3.8.02.1.1.33 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Pedra1.7.3.8.02.1.1.34 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Pesqueira1.7.3.8.02.1.1.35 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Poção1.7.3.8.02.1.1.36 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Sanharó1.7.3.8.02.1.1.37 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Sertânia1.7.3.8.02.1.1.38 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Tupanatinga1.7.3.8.02.1.1.39 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NISB - Venturosa1.7.3.8.02.1.1.40 287.000,00 0,00 0,00 287.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Alagoinha1.7.3.8.02.1.1.41 68.100,00 0,00 0,00 68.100,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Arcoverde1.7.3.8.02.1.1.42 68.100,00 203.135,99 135.035,99 0,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Belo Jardim1.7.3.8.02.1.1.43 68.100,00 0,00 0,00 68.100,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Brejo da Madre de Deus1.7.3.8.02.1.1.44 68.100,00 0,00 0,00 68.100,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Buíque1.7.3.8.02.1.1.45 68.100,00 0,00 0,00 68.100,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Jataúba1.7.3.8.02.1.1.46 68.100,00 0,00 0,00 68.100,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Pedra1.7.3.8.02.1.1.47 257.000,00 0,00 0,00 257.000,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Pesqueira1.7.3.8.02.1.1.48 257.000,00 22.850,04 0,00 234.149,96
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Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Poção1.7.3.8.02.1.1.49 257.000,00 38.248,32 0,00 218.751,68

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Sanharó1.7.3.8.02.1.1.50 68.100,00 0,00 0,00 68.100,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Sertânia1.7.3.8.02.1.1.51 68.100,00 0,00 0,00 68.100,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Tupanatinga1.7.3.8.02.1.1.52 68.100,00 0,00 0,00 68.100,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Venturosa1.7.3.8.02.1.1.53 68.100,00 0,00 0,00 68.100,00

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Alagoinha1.7.3.8.02.1.1.54 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Arcoverde1.7.3.8.02.1.1.55 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Belo Jardim1.7.3.8.02.1.1.56 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Brejo da Madre de Deus1.7.3.8.02.1.1.57 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Buíque1.7.3.8.02.1.1.58 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Jataúba1.7.3.8.02.1.1.59 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Pedra1.7.3.8.02.1.1.60 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Pesqueira1.7.3.8.02.1.1.61 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Poção1.7.3.8.02.1.1.62 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Sanharó1.7.3.8.02.1.1.63 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Sertânia1.7.3.8.02.1.1.64 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Tupanatinga1.7.3.8.02.1.1.65 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NIIE - Venturosa1.7.3.8.02.1.1.66 69.625,26 0,00 0,00 69.625,26

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Alagoinha1.7.3.8.02.1.1.67 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Arcoverde1.7.3.8.02.1.1.68 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Belo Jardim1.7.3.8.02.1.1.69 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Brejo da Madre de Deus1.7.3.8.02.1.1.70 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Buíque1.7.3.8.02.1.1.71 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Jataúba1.7.3.8.02.1.1.72 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Pedra1.7.3.8.02.1.1.73 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Pesqueira1.7.3.8.02.1.1.74 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Poção1.7.3.8.02.1.1.75 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Sanharó1.7.3.8.02.1.1.76 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23
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Transf. do Contrato de Rateio NSA - Sertânia1.7.3.8.02.1.1.77 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Tupanatinga1.7.3.8.02.1.1.78 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio NSA - Venturosa1.7.3.8.02.1.1.79 61.301,23 0,00 0,00 61.301,23

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Alagoinha1.7.3.8.02.1.1.80 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Arcoverde1.7.3.8.02.1.1.81 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Belo Jardim1.7.3.8.02.1.1.82 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Brejo da Madre de Deus1.7.3.8.02.1.1.83 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Buíque1.7.3.8.02.1.1.84 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Jataúba1.7.3.8.02.1.1.85 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Pedra1.7.3.8.02.1.1.86 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Pesqueira1.7.3.8.02.1.1.87 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Poção1.7.3.8.02.1.1.88 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Sanharó1.7.3.8.02.1.1.89 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Sertânia1.7.3.8.02.1.1.90 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Tupanatinga1.7.3.8.02.1.1.91 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Transf. do Contrato de Rateio COMPREV - Venturosa1.7.3.8.02.1.1.92 92.383,55 0,00 0,00 92.383,55

Outras Transferências dos Municípios1.7.3.8.99.0.0.00 1.424.897,38 0,00 0,00 1.424.897,38

Outras Transferências dos Municípios1.7.3.8.99.1.0.00 1.424.897,38 0,00 0,00 1.424.897,38

Outras Transferências dos Municípios - Principal1.7.3.8.99.1.1.00 1.424.897,38 0,00 0,00 1.424.897,38

Outras Transferências dos Municípios - NISMI1.7.3.8.99.1.1.01 327.622,64 0,00 0,00 327.622,64

Outras Transferências dos Municípios - NISB1.7.3.8.99.1.1.02 247.795,06 0,00 0,00 247.795,06

Outras Transferências dos Municípios - NIIP1.7.3.8.99.1.1.03 80.382,32 0,00 0,00 80.382,32

Outras Transferências dos Municípios - NIIE1.7.3.8.99.1.1.04 406.919,30 0,00 0,00 406.919,30

Outras Transferências dos Municípios - NSA1.7.3.8.99.1.1.05 116.301,23 0,00 0,00 116.301,23

Outras Transferências dos Municípios - COMPREV1.7.3.8.99.1.1.06 190.383,55 0,00 0,00 190.383,55

Outras Transferências dos Municípios - Administração1.7.3.8.99.1.1.07 55.493,28 0,00 0,00 55.493,28

Outras Receitas Correntes1.9.0.0.00.0.0.00 150.000,00 2.527,19 0,00 147.472,81

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos1.9.2.0.00.0.0.00 80.000,00 2.527,19 0,00 77.472,81
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Restituições1.9.2.2.00.0.0.00 80.000,00 2.527,19 0,00 77.472,81

Outras Restituições1.9.2.2.99.0.0.00 80.000,00 2.527,19 0,00 77.472,81

Outras Restituições1.9.2.2.99.1.0.00 80.000,00 2.527,19 0,00 77.472,81

Outras Restituições - Principal1.9.2.2.99.1.1.00 80.000,00 2.527,19 0,00 77.472,81

Demais Receitas Correntes1.9.9.0.00.0.0.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Outras Receitas1.9.9.0.99.0.0.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Outras Receitas - Primárias1.9.9.0.99.1.0.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros1.9.9.0.99.1.2.00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

Receitas de Capital2.0.0.0.00.0.0.00 376.200,00 0,00 0,00 376.200,00

Transferências de Capital2.4.0.0.00.0.0.00 376.200,00 0,00 0,00 376.200,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades2.4.2.0.00.0.0.00 376.200,00 0,00 0,00 376.200,00

Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades2.4.2.8.00.0.0.00 376.200,00 0,00 0,00 376.200,00

Transferências dos Estados e Distrito Federal a Consórcios Públicos2.4.2.8.01.0.0.00 376.200,00 0,00 0,00 376.200,00

Transferências dos Estados e Distrito Federal a Consórcios Públicos2.4.2.8.01.1.0.00 376.200,00 0,00 0,00 376.200,00

Transferências dos Estados e Distrito Federal a Consórcios Públicos - Principal2.4.2.8.01.1.1.00 376.200,00 0,00 0,00 376.200,00

TOTAL 23.000.000,00 5.245.766,37 0,00 17.754.233,63

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
PRESIDENTE

CPF 86575694420

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
CONTADOR

CRC 16643/O-1

AUREA PRISCILLA FERREIRA GALINDO
SECRETÁRIA EXECUTIVO

CPF 010.793.034-05
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DESPESA ORçAMENTÁRIA  23.000.000,00  0,00  23.000.000,00  5.479.319,33  5.479.319,33  17.520.680,67

00.00 CONSÓRCIO DOM MARIANO  2.134.523,70  0,00  2.134.523,70  0,00  0,00  2.134.523,70

00.01 CONSÓRCIO DOM MARIANO - CONDOMAR  2.134.523,70  0,00  2.134.523,70  0,00  0,00  2.134.523,70

00.01   9999909999.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.134.523,70  0,00  2.134.523,70  0,00  0,00  2.134.523,70

00.01   9999909999.999   99999999 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  2.134.523,70  0,00  2.134.523,70  0,00  0,00  2.134.523,70

00.01   9999909999.999   99999999   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.134.523,70  0,00  2.134.523,70  0,00  0,00  2.134.523,70

01.00 ALAGOINHA  1.148.974,07  0,00  1.148.974,07  0,00  0,00  1.148.974,07

01.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00  62.500,00  0,00  0,00  62.500,00

01.01   0412200621.001 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200621.001   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200621.001   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200621.002 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.01   0412200621.002   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.01   0412200621.002   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.01   0412200622.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 58.200,00  0,00  58.200,00  0,00  0,00  58.200,00

01.01   0412200622.001   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.01   0412200622.001   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.01   0412200622.001   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

01.01   0412200622.001   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

01.01   0412200622.001   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

01.01   0412200622.001   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

01.01   0412200622.001   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.01   0412200622.001   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e6b81593-9f2b-4de8-8051-a6e46c3ce4c0



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

01.01   0412200622.001   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.01   0412200622.001   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.01   0412200622.001   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.01   0412200622.001   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.01   0412200622.001   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   0412200622.001   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   2884600002.002 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   2884600002.002   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.01   2884600002.002   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
- NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

01.02   1012203001.027 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO - NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203001.027   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203001.027   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203001.028 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) - NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203001.028   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203001.028   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203002.027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR - NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

01.02   1012203002.027   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203002.027   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203002.027   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

01.02   1012203002.027   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00
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01.02   1012203002.027   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.02   1012203002.027   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.02   1012203002.027   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203002.027   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.02   1012203002.027   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.02   1012203002.027   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.02   1012203002.027   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

01.02   1012203002.027   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

01.02   1012203002.027   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

01.02   1012203002.027   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

01.02   1012203002.027   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.02   1012203002.027   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00  287.000,00  0,00  0,00  287.000,00

01.03   1751203021.053 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203021.053   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203021.053   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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01.03   1751203021.054 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.03   1751203021.054   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.03   1751203021.054   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.03   1751203022.040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR - NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

01.03   1751203022.040   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

01.03   1751203022.040   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

01.03   1751203022.040   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

01.03   1751203022.040   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

01.03   1751203022.040   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.03   1751203022.040   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.03   1751203022.040   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.03   1751203022.040   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.03   1751203022.040   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

01.03   1751203022.040   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

01.03   1751203022.040   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

01.03   1751203022.040   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

01.03   1751203022.040   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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01.03   1751203022.040   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.03   1751203022.040   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00  68.100,00  0,00  0,00  68.100,00

01.04   2575202981.079 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202981.079   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202981.079   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202981.080 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.04   2575202981.080   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.04   2575202981.080   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.04   2575202982.053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP

 64.900,00  0,00  64.900,00  0,00  0,00  64.900,00

01.04   2575202982.053   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.04   2575202982.053   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.04   2575202982.053   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

01.04   2575202982.053   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

01.04   2575202982.053   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.04   2575202982.053   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.04   2575202982.053   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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01.04   2575202982.053   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.04   2575202982.053   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.04   2575202982.053   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

01.04   2575202982.053   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

01.04   2575202982.053   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.04   2575202982.053   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

01.05   0412203011.105 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA - NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

01.05   0412203011.105   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

01.05   0412203011.105   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

01.05   0412203011.106 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA - NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.05   0412203011.106   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.05   0412203011.106   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

01.05   0412203012.066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR - NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77

01.05   0412203012.066   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

01.05   0412203012.066   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

01.05   0412203012.066   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.05   0412203012.066   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.05   0412203012.066   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

01.05   0412203012.066   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

01.05   0412203012.066   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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01.05   0412203012.066   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.05   0412203012.066   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.05   0412203012.066   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

01.05   0412203012.066   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

01.05   0412203012.066   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.05   0412203012.066   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

01.05   0412203012.066   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

01.05   0412203012.066   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

01.05   0412203012.066   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

01.05   0412203012.066   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

01.05   0412203012.066   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.05   0412203012.066   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

01.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

01.06   0630603031.131 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.06   0630603031.131   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.06   0630603031.131   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.06   0630603031.132 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.06   0630603031.132   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.06   0630603031.132   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.06   0630603032.079 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00
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01.06   0630603032.079   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.06   0630603032.079   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.06   0630603032.079   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

01.06   0630603032.079   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

01.06   0630603032.079   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

01.06   0630603032.079   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

01.06   0630603032.079   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.06   0630603032.079   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.06   0630603032.079   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.06   0630603032.079   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.06   0630603032.079   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

01.06   0630603032.079   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

01.06   0630603032.079   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.06   0630603032.079   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.06   0630603032.079   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

01.07   0927103041.157 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00
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PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

01.07   0927103041.157   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

01.07   0927103041.157   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

01.07   0927103041.158 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.07   0927103041.158   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.07   0927103041.158   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.07   0927103042.092 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

01.07   0927103042.092   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.07   0927103042.092   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.07   0927103042.092   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

01.07   0927103042.092   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

01.07   0927103042.092   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.07   0927103042.092   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

01.07   0927103042.092   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.07   0927103042.092   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.07   0927103042.092   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

01.07   0927103042.092   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

01.07   0927103042.092   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

01.07   0927103042.092   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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01.07   0927103042.092   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.07   0927103042.092   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

01.07   0927103042.092   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

01.07   0927103042.092   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.00 ARCOVERDE  1.172.474,07  0,00  1.172.474,07  241.315,66  241.315,66  931.158,41

02.01 SECRETARIA EXECUTIVA  63.500,00  0,00  63.500,00  41.481,12  41.481,12  22.018,88

02.01   0412200621.003 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  2.000,00  2.000,00  100,00

02.01   0412200621.003   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  2.000,00  2.000,00  100,00

02.01   0412200621.003   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  2.000,00  2.000,00  100,00

02.01   0412200621.004 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.01   0412200621.004   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.01   0412200621.004   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.01   0412200622.003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 58.200,00  0,00  58.200,00  39.481,12  39.481,12  18.718,88

02.01   0412200622.003   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.01   0412200622.003   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.01   0412200622.003   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  0,00

02.01   0412200622.003   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  0,00

02.01   0412200622.003   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  3.200,00  3.200,00  0,00

02.01   0412200622.003   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  3.200,00  3.200,00  0,00

02.01   0412200622.003   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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02.01   0412200622.003   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  200,00  200,00  1.900,00

02.01   0412200622.003   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  200,00  200,00  1.900,00

02.01   0412200622.003   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  801,12  801,12  298,88

02.01   0412200622.003   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  801,12  801,12  298,88

02.01   0412200622.003   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  4.480,00  4.480,00  6.020,00

02.01   0412200622.003   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  4.480,00  4.480,00  6.020,00

02.01   0412200622.003   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  9.800,00  9.800,00  700,00

02.01   0412200622.003   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  9.800,00  9.800,00  700,00

02.01   0412200622.003   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   0412200622.003   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   2884600002.004 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   2884600002.004   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.01   2884600002.004   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

02.02   1012203001.029 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.02   1012203001.029   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.02   1012203001.029   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.02   1012203001.030 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.02   1012203001.030   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.02   1012203001.030   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.02   1012203002.028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

02.02   1012203002.028   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.02   1012203002.028   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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02.02   1012203002.028   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

02.02   1012203002.028   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

02.02   1012203002.028   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.02   1012203002.028   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.02   1012203002.028   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.02   1012203002.028   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.02   1012203002.028   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.02   1012203002.028   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.02   1012203002.028   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

02.02   1012203002.028   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

02.02   1012203002.028   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

02.02   1012203002.028   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

02.02   1012203002.028   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.02   1012203002.028   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  187.000,00  0,00  187.000,00  0,00  0,00  187.000,00

02.03   1751203021.055 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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02.03   1751203021.055   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203021.055   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203021.056 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

02.03   1751203021.056   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

02.03   1751203021.056   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

02.03   1751203022.041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 175.400,00  0,00  175.400,00  0,00  0,00  175.400,00

02.03   1751203022.041   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

02.03   1751203022.041   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

02.03   1751203022.041   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

02.03   1751203022.041   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

02.03   1751203022.041   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

02.03   1751203022.041   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

02.03   1751203022.041   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.03   1751203022.041   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.03   1751203022.041   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

02.03   1751203022.041   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

02.03   1751203022.041   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  80.000,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  80.000,00

02.03   1751203022.041   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  80.000,00  0,00  80.000,00  0,00  0,00  80.000,00
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02.03   1751203022.041   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.03   1751203022.041   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  242.600,00  0,00  242.600,00  199.834,54  199.834,54  42.765,46

02.04   2575202981.081 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202981.081   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202981.081   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202981.082 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.04   2575202981.082   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.04   2575202981.082   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.04   2575202982.054 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 239.400,00  0,00  239.400,00  199.834,54  199.834,54  39.565,46

02.04   2575202982.054   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.04   2575202982.054   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.04   2575202982.054   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

02.04   2575202982.054   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

02.04   2575202982.054   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.04   2575202982.054   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.04   2575202982.054   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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02.04   2575202982.054   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.04   2575202982.054   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.04   2575202982.054   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  147.500,00  0,00  147.500,00  147.183,46  147.183,46  316,54

02.04   2575202982.054   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  147.500,00  0,00  147.500,00  147.183,46  147.183,46  316,54

02.04   2575202982.054   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  53.100,00  0,00  53.100,00  52.651,08  52.651,08  448,92

02.04   2575202982.054   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  53.100,00  0,00  53.100,00  52.651,08  52.651,08  448,92

02.04   2575202982.054   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.04   2575202982.054   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  250.430,77  0,00  250.430,77  0,00  0,00  250.430,77

02.05   0412203011.107 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

02.05   0412203011.107   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

02.05   0412203011.107   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

02.05   0412203011.108 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

02.05   0412203011.108   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

02.05   0412203011.108   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

02.05   0412203012.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 189.930,77  0,00  189.930,77  0,00  0,00  189.930,77

02.05   0412203012.067   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

02.05   0412203012.067   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

02.05   0412203012.067   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.05   0412203012.067   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.05   0412203012.067   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

02.05   0412203012.067   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00
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02.05   0412203012.067   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.05   0412203012.067   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

02.05   0412203012.067   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

02.05   0412203012.067   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

02.05   0412203012.067   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

02.05   0412203012.067   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  100,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00

02.05   0412203012.067   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

02.05   0412203012.067   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

02.05   0412203012.067   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

02.05   0412203012.067   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

02.05   0412203012.067   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.05   0412203012.067   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

02.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

02.06   0630603031.133 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

02.06   0630603031.133   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

02.06   0630603031.133   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

02.06   0630603031.134 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

02.06   0630603031.134   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00
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02.06   0630603031.134   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

02.06   0630603032.080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

02.06   0630603032.080   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.06   0630603032.080   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.06   0630603032.080   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

02.06   0630603032.080   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

02.06   0630603032.080   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

02.06   0630603032.080   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

02.06   0630603032.080   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.06   0630603032.080   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.06   0630603032.080   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.06   0630603032.080   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.06   0630603032.080   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

02.06   0630603032.080   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

02.06   0630603032.080   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.06   0630603032.080   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.06   0630603032.080   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00
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02.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 57.000,00  0,00  57.000,00  0,00  0,00  57.000,00

02.07   0927103041.159 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

02.07   0927103041.159   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

02.07   0927103041.159   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

02.07   0927103041.160 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

02.07   0927103041.160   44905100 Obras e Instalações  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

02.07   0927103041.160   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

02.07   0927103042.093 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 37.000,00  0,00  37.000,00  0,00  0,00  37.000,00

02.07   0927103042.093   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.07   0927103042.093   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.07   0927103042.093   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

02.07   0927103042.093   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

02.07   0927103042.093   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.07   0927103042.093   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

02.07   0927103042.093   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.07   0927103042.093   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.07   0927103042.093   33903500 Serviços de Consultoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

02.07   0927103042.093   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

02.07   0927103042.093   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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02.07   0927103042.093   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

02.07   0927103042.093   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

02.07   0927103042.093   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

02.07   0927103042.093   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

02.07   0927103042.093   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.00 BELO JARDIM  1.148.974,07  0,00  1.148.974,07  27.107,86  27.107,86  1.121.866,21

03.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00  62.500,00  27.107,86  27.107,86  35.392,14

03.01   0412200621.005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200621.005   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200621.005   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200621.006 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.01   0412200621.006   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.01   0412200621.006   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.01   0412200622.005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 58.200,00  0,00  58.200,00  27.107,86  27.107,86  31.092,14

03.01   0412200622.005   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.01   0412200622.005   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.01   0412200622.005   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  0,00

03.01   0412200622.005   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  0,00

03.01   0412200622.005   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  2.957,86  2.957,86  242,14

03.01   0412200622.005   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  2.957,86  2.957,86  242,14

03.01   0412200622.005   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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03.01   0412200622.005   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  350,00  350,00  1.750,00

03.01   0412200622.005   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  350,00  350,00  1.750,00

03.01   0412200622.005   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  2.800,00  2.800,00  7.700,00

03.01   0412200622.005   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  2.800,00  2.800,00  7.700,00

03.01   0412200622.005   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.01   0412200622.005   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.01   0412200622.005   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   0412200622.005   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   2884600002.006 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   2884600002.006   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.01   2884600002.006   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

03.02   1012203001.031 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.02   1012203001.031   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.02   1012203001.031   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.02   1012203001.032 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.02   1012203001.032   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.02   1012203001.032   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.02   1012203002.029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

03.02   1012203002.029   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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03.02   1012203002.029   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.02   1012203002.029   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

03.02   1012203002.029   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

03.02   1012203002.029   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.02   1012203002.029   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.02   1012203002.029   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.02   1012203002.029   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.02   1012203002.029   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.02   1012203002.029   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.02   1012203002.029   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

03.02   1012203002.029   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

03.02   1012203002.029   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

03.02   1012203002.029   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

03.02   1012203002.029   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.02   1012203002.029   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00  287.000,00  0,00  0,00  287.000,00
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03.03   1751203021.057 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203021.057   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203021.057   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203021.058 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.03   1751203021.058   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.03   1751203021.058   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.03   1751203022.042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

03.03   1751203022.042   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

03.03   1751203022.042   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

03.03   1751203022.042   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

03.03   1751203022.042   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

03.03   1751203022.042   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.03   1751203022.042   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.03   1751203022.042   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.03   1751203022.042   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.03   1751203022.042   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

03.03   1751203022.042   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

03.03   1751203022.042   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00
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03.03   1751203022.042   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

03.03   1751203022.042   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.03   1751203022.042   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00  68.100,00  0,00  0,00  68.100,00

03.04   2575202981.083 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202981.083   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202981.083   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202981.084 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.04   2575202981.084   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.04   2575202981.084   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.04   2575202982.055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00  64.900,00  0,00  0,00  64.900,00

03.04   2575202982.055   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.04   2575202982.055   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.04   2575202982.055   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

03.04   2575202982.055   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

03.04   2575202982.055   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.04   2575202982.055   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.04   2575202982.055   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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03.04   2575202982.055   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.04   2575202982.055   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.04   2575202982.055   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

03.04   2575202982.055   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

03.04   2575202982.055   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.04   2575202982.055   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

03.05   0412203011.109 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

03.05   0412203011.109   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

03.05   0412203011.109   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

03.05   0412203011.110 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.05   0412203011.110   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.05   0412203011.110   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

03.05   0412203012.068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77

03.05   0412203012.068   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

03.05   0412203012.068   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

03.05   0412203012.068   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.05   0412203012.068   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.05   0412203012.068   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00
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03.05   0412203012.068   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

03.05   0412203012.068   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.05   0412203012.068   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.05   0412203012.068   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

03.05   0412203012.068   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

03.05   0412203012.068   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.05   0412203012.068   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

03.05   0412203012.068   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

03.05   0412203012.068   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

03.05   0412203012.068   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

03.05   0412203012.068   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

03.05   0412203012.068   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.05   0412203012.068   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

03.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

03.06   0630603031.135 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.06   0630603031.135   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.06   0630603031.135   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.06   0630603031.136 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00
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03.06   0630603031.136   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.06   0630603031.136   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.06   0630603032.081 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

03.06   0630603032.081   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.06   0630603032.081   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.06   0630603032.081   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

03.06   0630603032.081   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

03.06   0630603032.081   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

03.06   0630603032.081   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

03.06   0630603032.081   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.06   0630603032.081   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.06   0630603032.081   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.06   0630603032.081   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.06   0630603032.081   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

03.06   0630603032.081   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

03.06   0630603032.081   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.06   0630603032.081   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00
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03.06   0630603032.081   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

03.07   0927103041.161 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

03.07   0927103041.161   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

03.07   0927103041.161   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

03.07   0927103041.162 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.07   0927103041.162   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.07   0927103041.162   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.07   0927103042.094 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

03.07   0927103042.094   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.07   0927103042.094   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.07   0927103042.094   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

03.07   0927103042.094   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

03.07   0927103042.094   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.07   0927103042.094   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

03.07   0927103042.094   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.07   0927103042.094   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.07   0927103042.094   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

03.07   0927103042.094   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00
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03.07   0927103042.094   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.07   0927103042.094   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

03.07   0927103042.094   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.07   0927103042.094   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

03.07   0927103042.094   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

03.07   0927103042.094   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.00 BREJO DA MADRE DE DEUS  1.148.974,07  0,00  1.148.974,07  0,00  0,00  1.148.974,07

04.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00  62.500,00  0,00  0,00  62.500,00

04.01   0412200621.007 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200621.007   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200621.007   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200621.008 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.01   0412200621.008   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.01   0412200621.008   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.01   0412200622.007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 58.200,00  0,00  58.200,00  0,00  0,00  58.200,00

04.01   0412200622.007   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.01   0412200622.007   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.01   0412200622.007   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

04.01   0412200622.007   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

04.01   0412200622.007   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

04.01   0412200622.007   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

04.01   0412200622.007   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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04.01   0412200622.007   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.01   0412200622.007   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.01   0412200622.007   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.01   0412200622.007   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.01   0412200622.007   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.01   0412200622.007   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.01   0412200622.007   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   0412200622.007   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   2884600002.008 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   2884600002.008   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.01   2884600002.008   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

04.02   1012203001.033 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203001.033   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203001.033   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203001.034 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203001.034   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203001.034   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203002.030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30
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04.02   1012203002.030   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203002.030   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203002.030   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

04.02   1012203002.030   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

04.02   1012203002.030   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.02   1012203002.030   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.02   1012203002.030   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203002.030   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.02   1012203002.030   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.02   1012203002.030   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.02   1012203002.030   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

04.02   1012203002.030   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

04.02   1012203002.030   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

04.02   1012203002.030   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

04.02   1012203002.030   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.02   1012203002.030   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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04.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00  287.000,00  0,00  0,00  287.000,00

04.03   1751203021.059 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203021.059   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203021.059   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203021.060 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.03   1751203021.060   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.03   1751203021.060   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.03   1751203022.043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

04.03   1751203022.043   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

04.03   1751203022.043   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

04.03   1751203022.043   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

04.03   1751203022.043   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

04.03   1751203022.043   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.03   1751203022.043   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.03   1751203022.043   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.03   1751203022.043   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.03   1751203022.043   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

04.03   1751203022.043   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00
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04.03   1751203022.043   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

04.03   1751203022.043   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

04.03   1751203022.043   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.03   1751203022.043   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00  68.100,00  0,00  0,00  68.100,00

04.04   2575202981.085 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202981.085   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202981.085   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202981.086 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.04   2575202981.086   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.04   2575202981.086   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.04   2575202982.056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00  64.900,00  0,00  0,00  64.900,00

04.04   2575202982.056   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.04   2575202982.056   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.04   2575202982.056   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

04.04   2575202982.056   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

04.04   2575202982.056   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.04   2575202982.056   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.04   2575202982.056   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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04.04   2575202982.056   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.04   2575202982.056   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.04   2575202982.056   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

04.04   2575202982.056   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

04.04   2575202982.056   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.04   2575202982.056   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

04.05   0412203011.111 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

04.05   0412203011.111   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

04.05   0412203011.111   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

04.05   0412203011.112 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.05   0412203011.112   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.05   0412203011.112   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

04.05   0412203012.069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77

04.05   0412203012.069   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

04.05   0412203012.069   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

04.05   0412203012.069   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.05   0412203012.069   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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04.05   0412203012.069   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

04.05   0412203012.069   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

04.05   0412203012.069   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.05   0412203012.069   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.05   0412203012.069   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

04.05   0412203012.069   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

04.05   0412203012.069   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.05   0412203012.069   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

04.05   0412203012.069   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

04.05   0412203012.069   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

04.05   0412203012.069   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

04.05   0412203012.069   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

04.05   0412203012.069   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.05   0412203012.069   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

04.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

04.06   0630603031.137 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.06   0630603031.137   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.06   0630603031.137   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.06   0630603031.138 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00
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ALIMENTAR – NSA

04.06   0630603031.138   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.06   0630603031.138   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.06   0630603032.082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

04.06   0630603032.082   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.06   0630603032.082   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.06   0630603032.082   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

04.06   0630603032.082   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

04.06   0630603032.082   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

04.06   0630603032.082   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

04.06   0630603032.082   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.06   0630603032.082   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.06   0630603032.082   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.06   0630603032.082   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.06   0630603032.082   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

04.06   0630603032.082   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

04.06   0630603032.082   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.06   0630603032.082   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00
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04.06   0630603032.082   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.06   0630603032.082   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

04.07   0927103041.163 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

04.07   0927103041.163   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

04.07   0927103041.163   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

04.07   0927103041.164 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.07   0927103041.164   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.07   0927103041.164   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.07   0927103042.095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

04.07   0927103042.095   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.07   0927103042.095   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.07   0927103042.095   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

04.07   0927103042.095   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

04.07   0927103042.095   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.07   0927103042.095   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

04.07   0927103042.095   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.07   0927103042.095   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.07   0927103042.095   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00
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04.07   0927103042.095   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

04.07   0927103042.095   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.07   0927103042.095   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

04.07   0927103042.095   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.07   0927103042.095   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

04.07   0927103042.095   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

04.07   0927103042.095   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.00 BUÍQUE  1.148.974,07  0,00  1.148.974,07  0,00  0,00  1.148.974,07

05.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00  62.500,00  0,00  0,00  62.500,00

05.01   0412200621.009 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200621.009   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200621.009   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200621.010 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.01   0412200621.010   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.01   0412200621.010   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.01   0412200622.009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 58.200,00  0,00  58.200,00  0,00  0,00  58.200,00

05.01   0412200622.009   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.01   0412200622.009   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.01   0412200622.009   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

05.01   0412200622.009   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

05.01   0412200622.009   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

05.01   0412200622.009   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

05.01   0412200622.009   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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05.01   0412200622.009   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.01   0412200622.009   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.01   0412200622.009   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.01   0412200622.009   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.01   0412200622.009   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.01   0412200622.009   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.01   0412200622.009   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   0412200622.009   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   2884600002.010 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   2884600002.010   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.01   2884600002.010   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

05.02   1012203001.035 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.02   1012203001.035   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.02   1012203001.035   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.02   1012203001.036 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.02   1012203001.036   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.02   1012203001.036   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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05.02   1012203002.031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

05.02   1012203002.031   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.02   1012203002.031   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.02   1012203002.031   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

05.02   1012203002.031   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

05.02   1012203002.031   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.02   1012203002.031   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.02   1012203002.031   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.02   1012203002.031   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.02   1012203002.031   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.02   1012203002.031   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.02   1012203002.031   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

05.02   1012203002.031   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

05.02   1012203002.031   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

05.02   1012203002.031   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

05.02   1012203002.031   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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05.02   1012203002.031   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.02   1012203002.031   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00  287.000,00  0,00  0,00  287.000,00

05.03   1751203021.061 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203021.061   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203021.061   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203021.062 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.03   1751203021.062   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.03   1751203021.062   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.03   1751203022.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

05.03   1751203022.044   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

05.03   1751203022.044   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

05.03   1751203022.044   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

05.03   1751203022.044   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

05.03   1751203022.044   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.03   1751203022.044   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.03   1751203022.044   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.03   1751203022.044   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.03   1751203022.044   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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05.03   1751203022.044   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

05.03   1751203022.044   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

05.03   1751203022.044   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

05.03   1751203022.044   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

05.03   1751203022.044   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.03   1751203022.044   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00  68.100,00  0,00  0,00  68.100,00

05.04   2575202981.087 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202981.087   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202981.087   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202981.088 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.04   2575202981.088   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.04   2575202981.088   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.04   2575202982.057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00  64.900,00  0,00  0,00  64.900,00

05.04   2575202982.057   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.04   2575202982.057   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.04   2575202982.057   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

05.04   2575202982.057   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

05.04   2575202982.057   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.04   2575202982.057   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.04   2575202982.057   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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05.04   2575202982.057   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.04   2575202982.057   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.04   2575202982.057   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

05.04   2575202982.057   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

05.04   2575202982.057   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.04   2575202982.057   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

05.05   0412203011.113 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

05.05   0412203011.113   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

05.05   0412203011.113   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

05.05   0412203011.114 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.05   0412203011.114   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.05   0412203011.114   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

05.05   0412203012.070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77

05.05   0412203012.070   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

05.05   0412203012.070   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77
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05.05   0412203012.070   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.05   0412203012.070   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.05   0412203012.070   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

05.05   0412203012.070   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

05.05   0412203012.070   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.05   0412203012.070   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.05   0412203012.070   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

05.05   0412203012.070   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

05.05   0412203012.070   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.05   0412203012.070   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

05.05   0412203012.070   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

05.05   0412203012.070   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

05.05   0412203012.070   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

05.05   0412203012.070   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

05.05   0412203012.070   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.05   0412203012.070   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

05.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

05.06   0630603031.139 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.06   0630603031.139   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00
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05.06   0630603031.139   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.06   0630603031.140 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.06   0630603031.140   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.06   0630603031.140   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.06   0630603032.083 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

05.06   0630603032.083   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.06   0630603032.083   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.06   0630603032.083   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

05.06   0630603032.083   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

05.06   0630603032.083   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

05.06   0630603032.083   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

05.06   0630603032.083   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.06   0630603032.083   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.06   0630603032.083   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.06   0630603032.083   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.06   0630603032.083   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

05.06   0630603032.083   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

05.06   0630603032.083   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00
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05.06   0630603032.083   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.06   0630603032.083   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.06   0630603032.083   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

05.07   0927103041.165 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

05.07   0927103041.165   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

05.07   0927103041.165   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

05.07   0927103041.166 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.07   0927103041.166   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.07   0927103041.166   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.07   0927103042.096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

05.07   0927103042.096   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.07   0927103042.096   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.07   0927103042.096   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

05.07   0927103042.096   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

05.07   0927103042.096   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.07   0927103042.096   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

05.07   0927103042.096   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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05.07   0927103042.096   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.07   0927103042.096   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

05.07   0927103042.096   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

05.07   0927103042.096   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.07   0927103042.096   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

05.07   0927103042.096   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.07   0927103042.096   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

05.07   0927103042.096   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

05.07   0927103042.096   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.00 JATAÚBA  1.148.974,07  0,00  1.148.974,07  760,00  760,00  1.148.214,07

06.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00  62.500,00  760,00  760,00  61.740,00

06.01   0412200621.011 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200621.011   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200621.011   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200621.012 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.01   0412200621.012   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.01   0412200621.012   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.01   0412200622.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 58.200,00  0,00  58.200,00  760,00  760,00  57.440,00

06.01   0412200622.011   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.01   0412200622.011   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.01   0412200622.011   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

06.01   0412200622.011   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

06.01   0412200622.011   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

06.01   0412200622.011   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

06.01   0412200622.011   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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06.01   0412200622.011   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  760,00  760,00  1.340,00

06.01   0412200622.011   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  760,00  760,00  1.340,00

06.01   0412200622.011   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.01   0412200622.011   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.01   0412200622.011   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.01   0412200622.011   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.01   0412200622.011   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   0412200622.011   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   2884600002.012 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   2884600002.012   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.01   2884600002.012   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

06.02   1012203001.037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.02   1012203001.037   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.02   1012203001.037   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.02   1012203001.038 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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06.02   1012203001.038   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.02   1012203001.038   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.02   1012203002.032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

06.02   1012203002.032   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.02   1012203002.032   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.02   1012203002.032   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

06.02   1012203002.032   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

06.02   1012203002.032   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.02   1012203002.032   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.02   1012203002.032   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.02   1012203002.032   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.02   1012203002.032   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.02   1012203002.032   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.02   1012203002.032   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

06.02   1012203002.032   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

06.02   1012203002.032   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

06.02   1012203002.032   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

06.02   1012203002.032   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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06.02   1012203002.032   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.02   1012203002.032   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00  287.000,00  0,00  0,00  287.000,00

06.03   1751203021.063 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203021.063   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203021.063   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203021.064 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.03   1751203021.064   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.03   1751203021.064   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.03   1751203022.045 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

06.03   1751203022.045   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

06.03   1751203022.045   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

06.03   1751203022.045   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

06.03   1751203022.045   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

06.03   1751203022.045   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.03   1751203022.045   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.03   1751203022.045   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.03   1751203022.045   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.03   1751203022.045   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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06.03   1751203022.045   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

06.03   1751203022.045   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

06.03   1751203022.045   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

06.03   1751203022.045   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

06.03   1751203022.045   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.03   1751203022.045   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00  68.100,00  0,00  0,00  68.100,00

06.04   2575202981.089 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202981.089   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202981.089   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202981.090 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.04   2575202981.090   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.04   2575202981.090   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.04   2575202982.058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00  64.900,00  0,00  0,00  64.900,00

06.04   2575202982.058   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.04   2575202982.058   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.04   2575202982.058   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

06.04   2575202982.058   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

06.04   2575202982.058   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.04   2575202982.058   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.04   2575202982.058   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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06.04   2575202982.058   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.04   2575202982.058   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.04   2575202982.058   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

06.04   2575202982.058   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

06.04   2575202982.058   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.04   2575202982.058   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

06.05   0412203011.115 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

06.05   0412203011.115   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

06.05   0412203011.115   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

06.05   0412203011.116 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.05   0412203011.116   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.05   0412203011.116   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

06.05   0412203012.071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77
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06.05   0412203012.071   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

06.05   0412203012.071   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

06.05   0412203012.071   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.05   0412203012.071   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.05   0412203012.071   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

06.05   0412203012.071   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

06.05   0412203012.071   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.05   0412203012.071   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.05   0412203012.071   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

06.05   0412203012.071   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

06.05   0412203012.071   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.05   0412203012.071   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

06.05   0412203012.071   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

06.05   0412203012.071   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

06.05   0412203012.071   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

06.05   0412203012.071   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

06.05   0412203012.071   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.05   0412203012.071   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

06.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

06.06   0630603031.141 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00
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ALIMENTAR - NSA

06.06   0630603031.141   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.06   0630603031.141   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.06   0630603031.142 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.06   0630603031.142   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.06   0630603031.142   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.06   0630603032.084 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

06.06   0630603032.084   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.06   0630603032.084   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.06   0630603032.084   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

06.06   0630603032.084   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

06.06   0630603032.084   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

06.06   0630603032.084   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

06.06   0630603032.084   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.06   0630603032.084   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.06   0630603032.084   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.06   0630603032.084   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.06   0630603032.084   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

06.06   0630603032.084   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00
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06.06   0630603032.084   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.06   0630603032.084   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.06   0630603032.084   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

06.07   0927103041.167 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

06.07   0927103041.167   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

06.07   0927103041.167   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

06.07   0927103041.168 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.07   0927103041.168   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.07   0927103041.168   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.07   0927103042.097 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

06.07   0927103042.097   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.07   0927103042.097   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.07   0927103042.097   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

06.07   0927103042.097   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

06.07   0927103042.097   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00
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06.07   0927103042.097   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

06.07   0927103042.097   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.07   0927103042.097   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.07   0927103042.097   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

06.07   0927103042.097   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

06.07   0927103042.097   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.07   0927103042.097   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

06.07   0927103042.097   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.07   0927103042.097   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

06.07   0927103042.097   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

06.07   0927103042.097   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.00 PEDRA  2.221.100,72  0,00  2.221.100,72  12.665,19  12.665,19  2.208.435,53

07.01 SECRETARIA EXECUTIVA  63.500,00  0,00  63.500,00  5.487,23  5.487,23  58.012,77

07.01   0412200621.013 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  2.000,00  2.000,00  100,00

07.01   0412200621.013   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  2.000,00  2.000,00  100,00

07.01   0412200621.013   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  2.000,00  2.000,00  100,00

07.01   0412200621.014 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.01   0412200621.014   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.01   0412200621.014   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.01   0412200622.013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 58.200,00  0,00  58.200,00  3.487,23  3.487,23  54.712,77

07.01   0412200622.013   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.01   0412200622.013   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.01   0412200622.013   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

07.01   0412200622.013   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

07.01   0412200622.013   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00
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07.01   0412200622.013   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

07.01   0412200622.013   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  560,00  560,00  1.540,00

07.01   0412200622.013   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  560,00  560,00  1.540,00

07.01   0412200622.013   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  1.100,00  1.100,00  0,00

07.01   0412200622.013   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  1.100,00  1.100,00  0,00

07.01   0412200622.013   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  1.000,00  1.000,00  100,00

07.01   0412200622.013   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  1.000,00  1.000,00  100,00

07.01   0412200622.013   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

07.01   0412200622.013   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

07.01   0412200622.013   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  827,23  827,23  9.672,77

07.01   0412200622.013   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  827,23  827,23  9.672,77

07.01   0412200622.013   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   0412200622.013   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   2884600002.014 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   2884600002.014   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.01   2884600002.014   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 1.183.169,95  0,00  1.183.169,95  1.518,12  1.518,12  1.181.651,83

07.02   1012203001.039 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.02   1012203001.039   44905200 Equipamentos e Material Permanente  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.02   1012203001.039   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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07.02   1012203001.040 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.02   1012203001.040   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.02   1012203001.040   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.02   1012203002.033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 1.176.069,95  0,00  1.176.069,95  1.518,12  1.518,12  1.174.551,83

07.02   1012203002.033   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.02   1012203002.033   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.02   1012203002.033   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

07.02   1012203002.033   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

07.02   1012203002.033   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.02   1012203002.033   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.02   1012203002.033   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.02   1012203002.033   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.02   1012203002.033   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  1.518,12  1.518,12  3.481,88

07.02   1012203002.033   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  1.518,12  1.518,12  3.481,88

07.02   1012203002.033   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

07.02   1012203002.033   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

07.02   1012203002.033   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  901.169,95  0,00  901.169,95  0,00  0,00  901.169,95

07.02   1012203002.033   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  901.169,95  0,00  901.169,95  0,00  0,00  901.169,95

07.02   1012203002.033   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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07.02   1012203002.033   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  200.000,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00

07.02   1012203002.033   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  200.000,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00

07.02   1012203002.033   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.02   1012203002.033   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00  287.000,00  0,00  0,00  287.000,00

07.03   1751203021.065 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203021.065   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203021.065   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203021.066 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

07.03   1751203021.066   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

07.03   1751203021.066   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

07.03   1751203022.046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

07.03   1751203022.046   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

07.03   1751203022.046   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

07.03   1751203022.046   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

07.03   1751203022.046   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

07.03   1751203022.046   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

07.03   1751203022.046   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

07.03   1751203022.046   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.03   1751203022.046   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.03   1751203022.046   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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07.03   1751203022.046   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

07.03   1751203022.046   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

07.03   1751203022.046   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

07.03   1751203022.046   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

07.03   1751203022.046   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.03   1751203022.046   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  257.000,00  0,00  257.000,00  5.659,84  5.659,84  251.340,16

07.04   2575202981.091 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.04   2575202981.091   44905200 Equipamentos e Material Permanente  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.04   2575202981.091   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.04   2575202981.092 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.04   2575202981.092   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.04   2575202981.092   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.04   2575202982.059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 249.900,00  0,00  249.900,00  5.659,84  5.659,84  244.240,16

07.04   2575202982.059   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.04   2575202982.059   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.04   2575202982.059   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

07.04   2575202982.059   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

07.04   2575202982.059   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.04   2575202982.059   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.04   2575202982.059   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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07.04   2575202982.059   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.04   2575202982.059   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.04   2575202982.059   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  210.000,00  0,00  210.000,00  5.659,84  5.659,84  204.340,16

07.04   2575202982.059   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  210.000,00  0,00  210.000,00  5.659,84  5.659,84  204.340,16

07.04   2575202982.059   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.04   2575202982.059   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

07.05   0412203011.117 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

07.05   0412203011.117   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

07.05   0412203011.117   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

07.05   0412203011.118 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

07.05   0412203011.118   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

07.05   0412203011.118   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00
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07.05   0412203012.072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77

07.05   0412203012.072   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

07.05   0412203012.072   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

07.05   0412203012.072   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.05   0412203012.072   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.05   0412203012.072   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

07.05   0412203012.072   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

07.05   0412203012.072   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.05   0412203012.072   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.05   0412203012.072   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

07.05   0412203012.072   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

07.05   0412203012.072   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.05   0412203012.072   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

07.05   0412203012.072   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

07.05   0412203012.072   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

07.05   0412203012.072   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

07.05   0412203012.072   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

07.05   0412203012.072   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

07.05   0412203012.072   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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07.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

07.06   0630603031.143 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.06   0630603031.143   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.06   0630603031.143   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.06   0630603031.144 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.06   0630603031.144   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.06   0630603031.144   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.06   0630603032.085 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

07.06   0630603032.085   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.06   0630603032.085   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.06   0630603032.085   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

07.06   0630603032.085   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

07.06   0630603032.085   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

07.06   0630603032.085   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

07.06   0630603032.085   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.06   0630603032.085   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.06   0630603032.085   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.06   0630603032.085   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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07.06   0630603032.085   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

07.06   0630603032.085   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

07.06   0630603032.085   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.06   0630603032.085   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.06   0630603032.085   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

07.07   0927103041.169 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

07.07   0927103041.169   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

07.07   0927103041.169   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

07.07   0927103041.170 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.07   0927103041.170   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.07   0927103041.170   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.07   0927103042.098 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

07.07   0927103042.098   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.07   0927103042.098   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.07   0927103042.098   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

07.07   0927103042.098   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

07.07   0927103042.098   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00
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07.07   0927103042.098   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.07   0927103042.098   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

07.07   0927103042.098   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.07   0927103042.098   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.07   0927103042.098   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

07.07   0927103042.098   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

07.07   0927103042.098   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.07   0927103042.098   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

07.07   0927103042.098   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.07   0927103042.098   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

07.07   0927103042.098   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

07.07   0927103042.098   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.00 PESQUEIRA  1.347.874,07  0,00  1.347.874,07  82.301,93  82.301,93  1.265.572,14

08.01 SECRETARIA EXECUTIVA  80.500,00  0,00  80.500,00  59.451,89  59.451,89  21.048,11

08.01   0412200621.015 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  2.000,00  2.000,00  100,00

08.01   0412200621.015   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  2.000,00  2.000,00  100,00

08.01   0412200621.015   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  2.000,00  2.000,00  100,00

08.01   0412200621.016 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.01   0412200621.016   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.01   0412200621.016   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.01   0412200622.015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 75.200,00  0,00  75.200,00  57.451,89  57.451,89  17.748,11

08.01   0412200622.015   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.01   0412200622.015   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.01   0412200622.015   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  0,00
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08.01   0412200622.015   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  21.000,00  21.000,00  0,00

08.01   0412200622.015   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  3.036,00  3.036,00  164,00

08.01   0412200622.015   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  3.036,00  3.036,00  164,00

08.01   0412200622.015   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  150,00  150,00  1.950,00

08.01   0412200622.015   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  150,00  150,00  1.950,00

08.01   0412200622.015   33903000 Material de Consumo  11.100,00  0,00  11.100,00  7.976,37  7.976,37  3.123,63

08.01   0412200622.015   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  11.100,00  0,00  11.100,00  7.976,37  7.976,37  3.123,63

08.01   0412200622.015   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  7.224,00  7.224,00  3.276,00

08.01   0412200622.015   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  7.224,00  7.224,00  3.276,00

08.01   0412200622.015   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  17.500,00  0,00  17.500,00  17.318,41  17.318,41  181,59

08.01   0412200622.015   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  17.500,00  0,00  17.500,00  17.318,41  17.318,41  181,59

08.01   0412200622.015   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   0412200622.015   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  747,11  747,11  352,89

08.01   0412200622.015   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  747,11  747,11  352,89

08.01   2884600002.016 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   2884600002.016   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.01   2884600002.016   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

08.02   1012203001.041 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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PARA O CONSÓRCIO – NISMI

08.02   1012203001.041   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.02   1012203001.041   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.02   1012203001.042 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.02   1012203001.042   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.02   1012203001.042   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.02   1012203002.034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

08.02   1012203002.034   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.02   1012203002.034   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.02   1012203002.034   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

08.02   1012203002.034   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

08.02   1012203002.034   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.02   1012203002.034   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.02   1012203002.034   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.02   1012203002.034   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.02   1012203002.034   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.02   1012203002.034   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.02   1012203002.034   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

08.02   1012203002.034   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00
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08.02   1012203002.034   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

08.02   1012203002.034   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

08.02   1012203002.034   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.02   1012203002.034   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00  287.000,00  0,00  0,00  287.000,00

08.03   1751203021.067 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203021.067   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203021.067   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203021.068 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

08.03   1751203021.068   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

08.03   1751203021.068   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

08.03   1751203022.047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

08.03   1751203022.047   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

08.03   1751203022.047   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

08.03   1751203022.047   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

08.03   1751203022.047   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

08.03   1751203022.047   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

08.03   1751203022.047   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

08.03   1751203022.047   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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08.03   1751203022.047   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.03   1751203022.047   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.03   1751203022.047   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

08.03   1751203022.047   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

08.03   1751203022.047   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

08.03   1751203022.047   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

08.03   1751203022.047   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.03   1751203022.047   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  249.000,00  0,00  249.000,00  22.850,04  22.850,04  226.149,96

08.04   2575202981.093 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.04   2575202981.093   44905200 Equipamentos e Material Permanente  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.04   2575202981.093   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.04   2575202981.094 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.04   2575202981.094   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.04   2575202981.094   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.04   2575202982.060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 241.900,00  0,00  241.900,00  22.850,04  22.850,04  219.049,96

08.04   2575202982.060   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.04   2575202982.060   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.04   2575202982.060   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

08.04   2575202982.060   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00
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08.04   2575202982.060   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.04   2575202982.060   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.04   2575202982.060   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.04   2575202982.060   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.04   2575202982.060   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

08.04   2575202982.060   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

08.04   2575202982.060   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  23.100,00  0,00  23.100,00  22.850,04  22.850,04  249,96

08.04   2575202982.060   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  23.100,00  0,00  23.100,00  22.850,04  22.850,04  249,96

08.04   2575202982.060   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.04   2575202982.060   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

08.05   0412203011.119 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

08.05   0412203011.119   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

08.05   0412203011.119   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

08.05   0412203011.120 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00
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DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

08.05   0412203011.120   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

08.05   0412203011.120   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

08.05   0412203012.073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77

08.05   0412203012.073   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

08.05   0412203012.073   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

08.05   0412203012.073   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.05   0412203012.073   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.05   0412203012.073   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

08.05   0412203012.073   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

08.05   0412203012.073   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.05   0412203012.073   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.05   0412203012.073   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

08.05   0412203012.073   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

08.05   0412203012.073   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.05   0412203012.073   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

08.05   0412203012.073   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

08.05   0412203012.073   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

08.05   0412203012.073   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

08.05   0412203012.073   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

08.05   0412203012.073   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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08.05   0412203012.073   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.05   0412203012.073   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

08.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

08.06   0630603031.145 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.06   0630603031.145   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.06   0630603031.145   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.06   0630603031.146 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.06   0630603031.146   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.06   0630603031.146   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.06   0630603032.086 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

08.06   0630603032.086   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.06   0630603032.086   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.06   0630603032.086   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

08.06   0630603032.086   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

08.06   0630603032.086   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

08.06   0630603032.086   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

08.06   0630603032.086   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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08.06   0630603032.086   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.06   0630603032.086   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.06   0630603032.086   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.06   0630603032.086   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

08.06   0630603032.086   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

08.06   0630603032.086   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.06   0630603032.086   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.06   0630603032.086   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

08.07   0927103041.171 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

08.07   0927103041.171   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

08.07   0927103041.171   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

08.07   0927103041.172 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.07   0927103041.172   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.07   0927103041.172   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.07   0927103042.099 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

08.07   0927103042.099   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.07   0927103042.099   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.07   0927103042.099   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

08.07   0927103042.099   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

08.07   0927103042.099   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00
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08.07   0927103042.099   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.07   0927103042.099   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

08.07   0927103042.099   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.07   0927103042.099   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.07   0927103042.099   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

08.07   0927103042.099   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

08.07   0927103042.099   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.07   0927103042.099   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

08.07   0927103042.099   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.07   0927103042.099   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

08.07   0927103042.099   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

08.07   0927103042.099   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.00 POÇÃO  5.772.956,88  0,00  5.772.956,88  5.026.317,91  5.026.317,91  746.638,97

09.01 SECRETARIA EXECUTIVA  251.848,57  0,00  251.848,57  228.837,24  228.837,24  23.011,33

09.01   0412200621.017 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  1.915,27  1.915,27  184,73

09.01   0412200621.017   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  1.915,27  1.915,27  184,73

09.01   0412200621.017   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  1.915,27  1.915,27  184,73

09.01   0412200621.018 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.01   0412200621.018   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.01   0412200621.018   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.01   0412200622.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 246.548,57  0,00  246.548,57  226.921,97  226.921,97  19.626,60
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09.01   0412200622.017   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.01   0412200622.017   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.01   0412200622.017   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  115.793,56  0,00  115.793,56  115.793,56  115.793,56  0,00

09.01   0412200622.017   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  115.793,56  0,00  115.793,56  115.793,56  115.793,56  0,00

09.01   0412200622.017   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  2.736,14  2.736,14  463,86

09.01   0412200622.017   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  2.736,14  2.736,14  463,86

09.01   0412200622.017   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   0412200622.017   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   0412200622.017   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   0412200622.017   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   0412200622.017   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   0412200622.017   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   0412200622.017   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  770,00  770,00  1.330,00

09.01   0412200622.017   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  770,00  770,00  1.330,00

09.01   0412200622.017   33903000 Material de Consumo  21.100,00  0,00  21.100,00  20.044,67  20.044,67  1.055,33

09.01   0412200622.017   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.100,00  0,00  21.100,00  20.044,67  20.044,67  1.055,33

09.01   0412200622.017   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  1.000,00  1.000,00  100,00

09.01   0412200622.017   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  1.000,00  1.000,00  100,00

09.01   0412200622.017   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  6.067,00  6.067,00  4.433,00

09.01   0412200622.017   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  6.067,00  6.067,00  4.433,00

09.01   0412200622.017   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  30.500,00  0,00  30.500,00  25.855,59  25.855,59  4.644,41

09.01   0412200622.017   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  30.500,00  0,00  30.500,00  25.855,59  25.855,59  4.644,41

09.01   0412200622.017   33909100 Sentenças Judiciais  54.655,01  0,00  54.655,01  54.655,01  54.655,01  0,00

09.01   0412200622.017   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  54.655,01  0,00  54.655,01  54.655,01  54.655,01  0,00

09.01   0412200622.017   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   0412200622.017   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   0412200622.017   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   0412200622.017   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   2884600002.018 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.01   2884600002.018   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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09.01   2884600002.018   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 4.988.632,72  0,00  4.988.632,72  4.762.732,35  4.762.732,35  225.900,37

09.02   1012203001.043 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.02   1012203001.043   44905200 Equipamentos e Material Permanente  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.02   1012203001.043   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.02   1012203001.044 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.02   1012203001.044   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.02   1012203001.044   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.02   1012203002.035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 4.981.532,72  0,00  4.981.532,72  4.762.732,35  4.762.732,35  218.800,37

09.02   1012203002.035   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.02   1012203002.035   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.02   1012203002.035   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.02   1012203002.035   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.02   1012203002.035   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.02   1012203002.035   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.02   1012203002.035   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.02   1012203002.035   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.02   1012203002.035   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  1.309,78  1.309,78  3.690,22

09.02   1012203002.035   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  1.309,78  1.309,78  3.690,22

09.02   1012203002.035   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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09.02   1012203002.035   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.02   1012203002.035   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.02   1012203002.035   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  4.759.632,72  0,00  4.759.632,72  4.759.422,57  4.759.422,57  210,15

09.02   1012203002.035   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  4.759.632,72  0,00  4.759.632,72  4.759.422,57  4.759.422,57  210,15

09.02   1012203002.035   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  200.000,00  0,00  200.000,00  2.000,00  2.000,00  198.000,00

09.02   1012203002.035   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  200.000,00  0,00  200.000,00  2.000,00  2.000,00  198.000,00

09.02   1012203002.035   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.02   1012203002.035   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  12.000,00  0,00  12.000,00  0,00  0,00  12.000,00

09.03   1751203021.069 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203021.069   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203021.069   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203021.070 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203021.070   44905100 Obras e Instalações  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203021.070   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 10.900,00  0,00  10.900,00  0,00  0,00  10.900,00

09.03   1751203022.048   31900400 Contratação por Tempo Determinado  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   31901300 Obrigações Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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09.03   1751203022.048   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.03   1751203022.048   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.03   1751203022.048   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.03   1751203022.048   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.03   1751203022.048   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  257.000,00  0,00  257.000,00  34.748,32  34.748,32  222.251,68

09.04   2575202981.095 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.04   2575202981.095   44905200 Equipamentos e Material Permanente  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.04   2575202981.095   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.04   2575202981.096 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.04   2575202981.096   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.04   2575202981.096   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.04   2575202982.061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 249.900,00  0,00  249.900,00  34.748,32  34.748,32  215.151,68

09.04   2575202982.061   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.04   2575202982.061   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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09.04   2575202982.061   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

09.04   2575202982.061   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

09.04   2575202982.061   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.04   2575202982.061   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.04   2575202982.061   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.04   2575202982.061   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.04   2575202982.061   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  210.000,00  0,00  210.000,00  34.748,32  34.748,32  175.251,68

09.04   2575202982.061   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  210.000,00  0,00  210.000,00  34.748,32  34.748,32  175.251,68

09.04   2575202982.061   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.04   2575202982.061   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  85.475,59  0,00  85.475,59  0,00  0,00  85.475,59

09.05   0412203011.121 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.05   0412203011.121   44905200 Equipamentos e Material Permanente  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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09.05   0412203011.121   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.05   0412203011.122 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

09.05   0412203011.122   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

09.05   0412203011.122   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

09.05   0412203012.074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 74.975,59  0,00  74.975,59  0,00  0,00  74.975,59

09.05   0412203012.074   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

09.05   0412203012.074   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

09.05   0412203012.074   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.05   0412203012.074   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.05   0412203012.074   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

09.05   0412203012.074   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

09.05   0412203012.074   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.05   0412203012.074   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.05   0412203012.074   33903000 Material de Consumo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.05   0412203012.074   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.05   0412203012.074   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.05   0412203012.074   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

09.05   0412203012.074   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  18.044,82  0,00  18.044,82  0,00  0,00  18.044,82

09.05   0412203012.074   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  18.044,82  0,00  18.044,82  0,00  0,00  18.044,82

09.05   0412203012.074   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.05   0412203012.074   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

09.05   0412203012.074   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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09.05   0412203012.074   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.05   0412203012.074   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

09.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

09.06   0630603031.147 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.06   0630603031.147   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.06   0630603031.147   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.06   0630603031.148 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.06   0630603031.148   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.06   0630603031.148   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.06   0630603032.087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

09.06   0630603032.087   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.06   0630603032.087   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.06   0630603032.087   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

09.06   0630603032.087   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

09.06   0630603032.087   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00
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09.06   0630603032.087   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

09.06   0630603032.087   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.06   0630603032.087   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.06   0630603032.087   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.06   0630603032.087   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.06   0630603032.087   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

09.06   0630603032.087   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

09.06   0630603032.087   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.06   0630603032.087   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.06   0630603032.087   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

09.07   0927103041.173 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

09.07   0927103041.173   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

09.07   0927103041.173   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

09.07   0927103041.174 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.07   0927103041.174   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.07   0927103041.174   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.07   0927103042.100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

09.07   0927103042.100   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.07   0927103042.100   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.07   0927103042.100   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

09.07   0927103042.100   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00
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09.07   0927103042.100   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.07   0927103042.100   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

09.07   0927103042.100   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.07   0927103042.100   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.07   0927103042.100   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

09.07   0927103042.100   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

09.07   0927103042.100   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.07   0927103042.100   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

09.07   0927103042.100   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.07   0927103042.100   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

09.07   0927103042.100   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

09.07   0927103042.100   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.00 SANHARÓ  1.167.278,01  0,00  1.167.278,01  47.040,08  47.040,08  1.120.237,93

10.01 SECRETARIA EXECUTIVA  85.803,94  0,00  85.803,94  47.040,08  47.040,08  38.763,86

10.01   0412200621.019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200621.019   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200621.019   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200621.020 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.01   0412200621.020   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.01   0412200621.020   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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10.01   0412200622.019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 81.503,94  0,00  81.503,94  47.040,08  47.040,08  34.463,86

10.01   0412200622.019   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.01   0412200622.019   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.01   0412200622.019   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  44.303,94  0,00  44.303,94  44.303,94  44.303,94  0,00

10.01   0412200622.019   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  44.303,94  0,00  44.303,94  44.303,94  44.303,94  0,00

10.01   0412200622.019   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  2.736,14  2.736,14  463,86

10.01   0412200622.019   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  2.736,14  2.736,14  463,86

10.01   0412200622.019   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.01   0412200622.019   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.01   0412200622.019   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

10.01   0412200622.019   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

10.01   0412200622.019   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

10.01   0412200622.019   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

10.01   0412200622.019   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   0412200622.019   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   2884600002.020 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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10.01   2884600002.020   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.01   2884600002.020   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

10.02   1012203001.045 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203001.045   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203001.045   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203001.046 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203001.046   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203001.046   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203002.036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

10.02   1012203002.036   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203002.036   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203002.036   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

10.02   1012203002.036   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

10.02   1012203002.036   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.02   1012203002.036   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.02   1012203002.036   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203002.036   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.02   1012203002.036   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.02   1012203002.036   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.02   1012203002.036   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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10.02   1012203002.036   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

10.02   1012203002.036   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

10.02   1012203002.036   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

10.02   1012203002.036   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

10.02   1012203002.036   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.02   1012203002.036   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  282.000,00  0,00  282.000,00  0,00  0,00  282.000,00

10.03   1751203021.071 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203021.071   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203021.071   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203021.072 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 5.500,00  0,00  5.500,00  0,00  0,00  5.500,00

10.03   1751203021.072   44905100 Obras e Instalações  5.500,00  0,00  5.500,00  0,00  0,00  5.500,00

10.03   1751203021.072   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  5.500,00  0,00  5.500,00  0,00  0,00  5.500,00

10.03   1751203022.049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

10.03   1751203022.049   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

10.03   1751203022.049   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

10.03   1751203022.049   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

10.03   1751203022.049   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

10.03   1751203022.049   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

10.03   1751203022.049   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

10.03   1751203022.049   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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10.03   1751203022.049   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.03   1751203022.049   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.03   1751203022.049   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

10.03   1751203022.049   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

10.03   1751203022.049   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

10.03   1751203022.049   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

10.03   1751203022.049   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.03   1751203022.049   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00  68.100,00  0,00  0,00  68.100,00

10.04   2575202981.097 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202981.097   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202981.097   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202981.098 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.04   2575202981.098   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.04   2575202981.098   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.04   2575202982.062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00  64.900,00  0,00  0,00  64.900,00

10.04   2575202982.062   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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10.04   2575202982.062   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.04   2575202982.062   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

10.04   2575202982.062   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

10.04   2575202982.062   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.04   2575202982.062   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.04   2575202982.062   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.04   2575202982.062   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.04   2575202982.062   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

10.04   2575202982.062   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

10.04   2575202982.062   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.04   2575202982.062   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

10.05   0412203011.123 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00
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10.05   0412203011.123   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

10.05   0412203011.123   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

10.05   0412203011.124 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

10.05   0412203011.124   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

10.05   0412203011.124   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

10.05   0412203012.075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77

10.05   0412203012.075   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

10.05   0412203012.075   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

10.05   0412203012.075   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.05   0412203012.075   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.05   0412203012.075   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

10.05   0412203012.075   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

10.05   0412203012.075   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.05   0412203012.075   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.05   0412203012.075   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

10.05   0412203012.075   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

10.05   0412203012.075   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.05   0412203012.075   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

10.05   0412203012.075   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

10.05   0412203012.075   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

10.05   0412203012.075   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

10.05   0412203012.075   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00
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10.05   0412203012.075   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.05   0412203012.075   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

10.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

10.06   0630603031.149 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.06   0630603031.149   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.06   0630603031.149   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.06   0630603031.150 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.06   0630603031.150   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.06   0630603031.150   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.06   0630603032.088 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

10.06   0630603032.088   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.06   0630603032.088   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.06   0630603032.088   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

10.06   0630603032.088   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

10.06   0630603032.088   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00
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10.06   0630603032.088   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

10.06   0630603032.088   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

10.06   0630603032.088   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.06   0630603032.088   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.06   0630603032.088   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.06   0630603032.088   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.06   0630603032.088   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

10.06   0630603032.088   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

10.06   0630603032.088   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.06   0630603032.088   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.06   0630603032.088   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

10.07   0927103041.175 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

10.07   0927103041.175   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

10.07   0927103041.175   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

10.07   0927103041.176 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.07   0927103041.176   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.07   0927103041.176   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.07   0927103042.101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

10.07   0927103042.101   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.07   0927103042.101   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.07   0927103042.101   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00
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10.07   0927103042.101   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

10.07   0927103042.101   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.07   0927103042.101   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

10.07   0927103042.101   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.07   0927103042.101   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.07   0927103042.101   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

10.07   0927103042.101   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

10.07   0927103042.101   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.07   0927103042.101   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

10.07   0927103042.101   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.07   0927103042.101   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

10.07   0927103042.101   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

10.07   0927103042.101   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.00 SERTÂNIA  1.140.974,07  0,00  1.140.974,07  41.810,70  41.810,70  1.099.163,37

11.01 SECRETARIA EXECUTIVA  74.500,00  0,00  74.500,00  41.810,70  41.810,70  32.689,30

11.01   0412200621.021 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 3.100,00  0,00  3.100,00  2.890,10  2.890,10  209,90

11.01   0412200621.021   44905200 Equipamentos e Material Permanente  3.100,00  0,00  3.100,00  2.890,10  2.890,10  209,90

11.01   0412200621.021   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.100,00  0,00  3.100,00  2.890,10  2.890,10  209,90

11.01   0412200621.022 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.01   0412200621.022   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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11.01   0412200621.022   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.01   0412200622.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 68.200,00  0,00  68.200,00  38.920,60  38.920,60  29.279,40

11.01   0412200622.021   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.01   0412200622.021   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.01   0412200622.021   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  19.740,00  19.740,00  1.260,00

11.01   0412200622.021   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  19.740,00  19.740,00  1.260,00

11.01   0412200622.021   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  1.240,80  1.240,80  1.959,20

11.01   0412200622.021   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  1.240,80  1.240,80  1.959,20

11.01   0412200622.021   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  1.150,00  1.150,00  950,00

11.01   0412200622.021   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  1.150,00  1.150,00  950,00

11.01   0412200622.021   33903000 Material de Consumo  11.100,00  0,00  11.100,00  4.380,49  4.380,49  6.719,51

11.01   0412200622.021   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  11.100,00  0,00  11.100,00  4.380,49  4.380,49  6.719,51

11.01   0412200622.021   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  700,00  700,00  400,00

11.01   0412200622.021   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  700,00  700,00  400,00

11.01   0412200622.021   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  2.856,84  2.856,84  7.643,16

11.01   0412200622.021   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  2.856,84  2.856,84  7.643,16

11.01   0412200622.021   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  8.852,47  8.852,47  1.647,53

11.01   0412200622.021   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  8.852,47  8.852,47  1.647,53

11.01   0412200622.021   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   0412200622.021   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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11.01   2884600002.022 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   2884600002.022   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.01   2884600002.022   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

11.02   1012203001.047 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203001.047   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203001.047   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203001.048 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203001.048   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203001.048   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203002.037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

11.02   1012203002.037   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203002.037   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203002.037   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

11.02   1012203002.037   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

11.02   1012203002.037   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.02   1012203002.037   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.02   1012203002.037   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203002.037   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.02   1012203002.037   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.02   1012203002.037   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.02   1012203002.037   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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11.02   1012203002.037   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

11.02   1012203002.037   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

11.02   1012203002.037   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

11.02   1012203002.037   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

11.02   1012203002.037   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.02   1012203002.037   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  267.000,00  0,00  267.000,00  0,00  0,00  267.000,00

11.03   1751203021.073 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203021.073   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203021.073   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203021.074 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

11.03   1751203021.074   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

11.03   1751203021.074   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

11.03   1751203022.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 255.400,00  0,00  255.400,00  0,00  0,00  255.400,00

11.03   1751203022.050   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

11.03   1751203022.050   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

11.03   1751203022.050   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

11.03   1751203022.050   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

11.03   1751203022.050   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

11.03   1751203022.050   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

11.03   1751203022.050   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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11.03   1751203022.050   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.03   1751203022.050   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.03   1751203022.050   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

11.03   1751203022.050   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

11.03   1751203022.050   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  160.000,00  0,00  160.000,00  0,00  0,00  160.000,00

11.03   1751203022.050   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  160.000,00  0,00  160.000,00  0,00  0,00  160.000,00

11.03   1751203022.050   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.03   1751203022.050   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00  68.100,00  0,00  0,00  68.100,00

11.04   2575202981.099 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202981.099   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202981.099   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202981.100 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.04   2575202981.100   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.04   2575202981.100   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.04   2575202982.063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00  64.900,00  0,00  0,00  64.900,00
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11.04   2575202982.063   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.04   2575202982.063   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.04   2575202982.063   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

11.04   2575202982.063   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

11.04   2575202982.063   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.04   2575202982.063   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.04   2575202982.063   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.04   2575202982.063   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.04   2575202982.063   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

11.04   2575202982.063   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

11.04   2575202982.063   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.04   2575202982.063   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

11.05   0412203011.125 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00
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INFRA-ESTRUTURA – NIIE

11.05   0412203011.125   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

11.05   0412203011.125   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

11.05   0412203011.126 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

11.05   0412203011.126   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

11.05   0412203011.126   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

11.05   0412203012.076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77

11.05   0412203012.076   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

11.05   0412203012.076   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

11.05   0412203012.076   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.05   0412203012.076   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.05   0412203012.076   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

11.05   0412203012.076   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

11.05   0412203012.076   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.05   0412203012.076   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.05   0412203012.076   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

11.05   0412203012.076   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

11.05   0412203012.076   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.05   0412203012.076   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

11.05   0412203012.076   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

11.05   0412203012.076   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

11.05   0412203012.076   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00
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11.05   0412203012.076   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

11.05   0412203012.076   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.05   0412203012.076   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

11.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

11.06   0630603031.151 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.06   0630603031.151   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.06   0630603031.151   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.06   0630603031.152 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.06   0630603031.152   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.06   0630603031.152   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.06   0630603032.089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

11.06   0630603032.089   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.06   0630603032.089   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.06   0630603032.089   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

11.06   0630603032.089   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

11.06   0630603032.089   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00
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11.06   0630603032.089   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

11.06   0630603032.089   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

11.06   0630603032.089   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.06   0630603032.089   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.06   0630603032.089   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.06   0630603032.089   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.06   0630603032.089   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

11.06   0630603032.089   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

11.06   0630603032.089   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.06   0630603032.089   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.06   0630603032.089   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

11.07   0927103041.177 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

11.07   0927103041.177   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

11.07   0927103041.177   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

11.07   0927103041.178 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.07   0927103041.178   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.07   0927103041.178   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.07   0927103042.102 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

11.07   0927103042.102   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.07   0927103042.102   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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11.07   0927103042.102   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

11.07   0927103042.102   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

11.07   0927103042.102   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.07   0927103042.102   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

11.07   0927103042.102   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.07   0927103042.102   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.07   0927103042.102   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

11.07   0927103042.102   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

11.07   0927103042.102   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.07   0927103042.102   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

11.07   0927103042.102   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.07   0927103042.102   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

11.07   0927103042.102   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

11.07   0927103042.102   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.00 TUPANATINGA  1.148.974,07  0,00  1.148.974,07  0,00  0,00  1.148.974,07

12.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00  62.500,00  0,00  0,00  62.500,00

12.01   0412200621.023 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200621.023   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200621.023   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200621.024 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

12.01   0412200621.024   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.01   0412200621.024   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.01   0412200622.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 58.200,00  0,00  58.200,00  0,00  0,00  58.200,00

12.01   0412200622.023   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.01   0412200622.023   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.01   0412200622.023   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

12.01   0412200622.023   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

12.01   0412200622.023   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

12.01   0412200622.023   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

12.01   0412200622.023   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.01   0412200622.023   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.01   0412200622.023   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.01   0412200622.023   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.01   0412200622.023   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.01   0412200622.023   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.01   0412200622.023   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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12.01   0412200622.023   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   0412200622.023   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   2884600002.024 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   2884600002.024   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.01   2884600002.024   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

12.02   1012203001.049 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203001.049   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203001.049   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203001.050 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203001.050   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203001.050   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203002.038 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

12.02   1012203002.038   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203002.038   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203002.038   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

12.02   1012203002.038   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

12.02   1012203002.038   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.02   1012203002.038   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.02   1012203002.038   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203002.038   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.02   1012203002.038   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.02   1012203002.038   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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12.02   1012203002.038   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

12.02   1012203002.038   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

12.02   1012203002.038   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

12.02   1012203002.038   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

12.02   1012203002.038   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.02   1012203002.038   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00  287.000,00  0,00  0,00  287.000,00

12.03   1751203021.075 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203021.075   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203021.075   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203021.076 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.03   1751203021.076   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.03   1751203021.076   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.03   1751203022.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

12.03   1751203022.051   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

12.03   1751203022.051   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

12.03   1751203022.051   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

12.03   1751203022.051   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

12.03   1751203022.051   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.03   1751203022.051   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00
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12.03   1751203022.051   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.03   1751203022.051   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.03   1751203022.051   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

12.03   1751203022.051   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

12.03   1751203022.051   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

12.03   1751203022.051   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

12.03   1751203022.051   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.03   1751203022.051   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00  68.100,00  0,00  0,00  68.100,00

12.04   2575202981.101 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202981.101   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202981.101   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202981.102 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.04   2575202981.102   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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12.04   2575202981.102   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.04   2575202982.064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00  64.900,00  0,00  0,00  64.900,00

12.04   2575202982.064   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.04   2575202982.064   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.04   2575202982.064   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

12.04   2575202982.064   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

12.04   2575202982.064   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.04   2575202982.064   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.04   2575202982.064   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.04   2575202982.064   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.04   2575202982.064   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

12.04   2575202982.064   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

12.04   2575202982.064   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.04   2575202982.064   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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12.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00  252.430,77  0,00  0,00  252.430,77

12.05   0412203011.127 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

12.05   0412203011.127   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

12.05   0412203011.127   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

12.05   0412203011.128 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.05   0412203011.128   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.05   0412203011.128   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

12.05   0412203012.077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00  191.930,77  0,00  0,00  191.930,77

12.05   0412203012.077   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

12.05   0412203012.077   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,77  0,00  26.130,77  0,00  0,00  26.130,77

12.05   0412203012.077   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.05   0412203012.077   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.05   0412203012.077   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

12.05   0412203012.077   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

12.05   0412203012.077   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.05   0412203012.077   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.05   0412203012.077   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

12.05   0412203012.077   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

12.05   0412203012.077   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.05   0412203012.077   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

12.05   0412203012.077   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

12.05   0412203012.077   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00
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12.05   0412203012.077   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

12.05   0412203012.077   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

12.05   0412203012.077   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.05   0412203012.077   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

12.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

12.06   0630603031.153 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.06   0630603031.153   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.06   0630603031.153   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.06   0630603031.154 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.06   0630603031.154   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.06   0630603031.154   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.06   0630603032.090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

12.06   0630603032.090   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.06   0630603032.090   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.06   0630603032.090   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

12.06   0630603032.090   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

12.06   0630603032.090   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00
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12.06   0630603032.090   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

12.06   0630603032.090   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

12.06   0630603032.090   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.06   0630603032.090   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.06   0630603032.090   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.06   0630603032.090   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.06   0630603032.090   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

12.06   0630603032.090   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

12.06   0630603032.090   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.06   0630603032.090   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.06   0630603032.090   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

12.07   0927103041.179 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

12.07   0927103041.179   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

12.07   0927103041.179   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

12.07   0927103041.180 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.07   0927103041.180   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.07   0927103041.180   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.07   0927103042.103 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

12.07   0927103042.103   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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12.07   0927103042.103   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.07   0927103042.103   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

12.07   0927103042.103   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

12.07   0927103042.103   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.07   0927103042.103   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

12.07   0927103042.103   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.07   0927103042.103   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.07   0927103042.103   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

12.07   0927103042.103   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

12.07   0927103042.103   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.07   0927103042.103   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

12.07   0927103042.103   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.07   0927103042.103   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

12.07   0927103042.103   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

12.07   0927103042.103   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.00 VENTUROSA  1.148.974,06  0,00  1.148.974,06  0,00  0,00  1.148.974,06

13.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00  62.500,00  0,00  0,00  62.500,00

13.01   0412200621.025 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP.
DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200621.025   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200621.025   44905200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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13.01   0412200621.026 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.01   0412200621.026   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.01   0412200621.026   44905100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.01   0412200622.025 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
CONSÓRCIO

 58.200,00  0,00  58.200,00  0,00  0,00  58.200,00

13.01   0412200622.025   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.01   0412200622.025   31900400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.01   0412200622.025   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

13.01   0412200622.025   31901100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

13.01   0412200622.025   31901300 Obrigações Patronais  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

13.01   0412200622.025   31901300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  3.200,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00

13.01   0412200622.025   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   31909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   31909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33900800   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.01   0412200622.025   33901400   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.01   0412200622.025   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33903000   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33903300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.01   0412200622.025   33903600   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.01   0412200622.025   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.01   0412200622.025   33903900   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.01   0412200622.025   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33909200   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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Consórcio Dom Mariano - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
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13.01   0412200622.025   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   0412200622.025   33909300   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   2884600002.026 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   2884600002.026   46907100 Principal da Dívida Contratual Resgatado  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.01   2884600002.026   46907100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL
– NISMI

 300.943,30  0,00  300.943,30  0,00  0,00  300.943,30

13.02   1012203001.051 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA O CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203001.051   44905200 Equipamentos e Material Permanente  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203001.051   44905200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203001.052 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203001.052   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203001.052   44905100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203002.039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS
DO CONDOMAR – NISMI

 296.743,30  0,00  296.743,30  0,00  0,00  296.743,30

13.02   1012203002.039   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203002.039   31900400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203002.039   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

13.02   1012203002.039   31901100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

13.02   1012203002.039   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.02   1012203002.039   31901300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.02   1012203002.039   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   31909100   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   31909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33900800   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203002.039   33901400   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.02   1012203002.039   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.02   1012203002.039   33903000   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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13.02   1012203002.039   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33903300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33903500 Serviços de Consultoria  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33903500   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

13.02   1012203002.039   33903600   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

13.02   1012203002.039   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

13.02   1012203002.039   33903900   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  220.743,30  0,00  220.743,30  0,00  0,00  220.743,30

13.02   1012203002.039   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33909100   910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33909200   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.02   1012203002.039   33909300   911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00  287.000,00  0,00  0,00  287.000,00

13.03   1751203021.077 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203021.077   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203021.077   44905200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203021.078 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO
SANITÁRIO

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.03   1751203021.078   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.03   1751203021.078   44905100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.03   1751203022.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00  275.400,00  0,00  0,00  275.400,00

13.03   1751203022.052   31900400 Contratação por Tempo Determinado  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

13.03   1751203022.052   31900400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

13.03   1751203022.052   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

13.03   1751203022.052   31901100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  32.000,00  0,00  32.000,00  0,00  0,00  32.000,00

13.03   1751203022.052   31901300 Obrigações Patronais  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.03   1751203022.052   31901300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00
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13.03   1751203022.052   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   31909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   31909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33900800   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.03   1751203022.052   33901400   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.03   1751203022.052   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33903000   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33903300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

13.03   1751203022.052   33903600   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  21.000,00  0,00  21.000,00  0,00  0,00  21.000,00

13.03   1751203022.052   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

13.03   1751203022.052   33903900   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  180.000,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00

13.03   1751203022.052   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33909100   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33909200   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.03   1751203022.052   33909300   912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00  68.100,00  0,00  0,00  68.100,00

13.04   2575202981.103 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202981.103   44905200 Equipamentos e Material Permanente  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202981.103   44905200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202981.104 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.04   2575202981.104   44905100 Obras e Instalações  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00
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13.04   2575202981.104   44905100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.04   2575202982.065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00  64.900,00  0,00  0,00  64.900,00

13.04   2575202982.065   31900400 Contratação por Tempo Determinado  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.04   2575202982.065   31900400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.04   2575202982.065   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

13.04   2575202982.065   31901100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

13.04   2575202982.065   31901300 Obrigações Patronais  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.04   2575202982.065   31901300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.04   2575202982.065   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   31909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   31909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33900800   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33901400 Diárias - Civil  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33901400   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33903000 Material de Consumo  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33903000   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33903300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.04   2575202982.065   33903600   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.04   2575202982.065   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

13.04   2575202982.065   33903900   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  25.000,00  0,00  25.000,00  0,00  0,00  25.000,00

13.04   2575202982.065   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33909100   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33909200   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.04   2575202982.065   33909300   913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00
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13.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,76  0,00  252.430,76  0,00  0,00  252.430,76

13.05   0412203011.129 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

13.05   0412203011.129   44905200 Equipamentos e Material Permanente  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

13.05   0412203011.129   44905200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

13.05   0412203011.130 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL
DE INFRA-ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.05   0412203011.130   44905100 Obras e Instalações  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.05   0412203011.130   44905100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00

13.05   0412203012.078 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS
CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,76  0,00  191.930,76  0,00  0,00  191.930,76

13.05   0412203012.078   31900400 Contratação por Tempo Determinado  26.130,76  0,00  26.130,76  0,00  0,00  26.130,76

13.05   0412203012.078   31900400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  26.130,76  0,00  26.130,76  0,00  0,00  26.130,76

13.05   0412203012.078   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.05   0412203012.078   31901100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.05   0412203012.078   31901300 Obrigações Patronais  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

13.05   0412203012.078   31901300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

13.05   0412203012.078   31909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   31909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   31909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   33900800   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   33901400 Diárias - Civil  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.05   0412203012.078   33901400   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.05   0412203012.078   33903000 Material de Consumo  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

13.05   0412203012.078   33903000   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

13.05   0412203012.078   33903300 Passagens e Despesas com Locomoção  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.05   0412203012.078   33903300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  2.100,00  0,00  2.100,00  0,00  0,00  2.100,00

13.05   0412203012.078   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

13.05   0412203012.078   33903600   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  35.000,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 115

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e6b81593-9f2b-4de8-8051-a6e46c3ce4c0



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

13.05   0412203012.078   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

13.05   0412203012.078   33903900   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,00

13.05   0412203012.078   33909100 Sentenças Judiciais  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   33909100   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   33909200   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   33909300 Indenizações e Restituições  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.05   0412203012.078   33909300   914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  1.100,00  0,00  1.100,00  0,00  0,00  1.100,00

13.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00  71.000,00  0,00  0,00  71.000,00

13.06   0630603031.155 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.06   0630603031.155   44905200 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.06   0630603031.155   44905200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.06   0630603031.156 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.06   0630603031.156   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.06   0630603031.156   44905100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.06   0630603032.091 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00

13.06   0630603032.091   31900400 Contratação por Tempo Determinado  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   31900400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.06   0630603032.091   31901100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.06   0630603032.091   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

13.06   0630603032.091   31901300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

13.06   0630603032.091   31909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   31909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   31909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   33900800   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 116

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: e6b81593-9f2b-4de8-8051-a6e46c3ce4c0



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

13.06   0630603032.091   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   33901400   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   33903000 Material de Consumo  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

13.06   0630603032.091   33903000   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

13.06   0630603032.091   33903500 Serviços de Consultoria  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.06   0630603032.091   33903500   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.06   0630603032.091   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.06   0630603032.091   33903600   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.06   0630603032.091   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

13.06   0630603032.091   33903900   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  15.000,00  0,00  15.000,00  0,00  0,00  15.000,00

13.06   0630603032.091   33909100 Sentenças Judiciais  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   33909100   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   33909200   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.06   0630603032.091   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.06   0630603032.091   33909300   915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 107.000,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00

13.07   0927103041.181 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

13.07   0927103041.181   44905200 Equipamentos e Material Permanente  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

13.07   0927103041.181   44905200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00

13.07   0927103041.182 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO,
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA –
COMPREV

 10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.07   0927103041.182   44905100 Obras e Instalações  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.07   0927103041.182   44905100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.07   0927103042.104 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
COMPREV

 77.000,00  0,00  77.000,00  0,00  0,00  77.000,00

13.07   0927103042.104   31900400 Contratação por Tempo Determinado  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   31900400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Anexo 11, Lei nº4.320/64

2021

Código Crédito Orçamentário
Suplementar

Títulos

Autorizada

Crédito Especial e
Extraordinario

Total
DiferençaRealizada Até PeriodoRealizada no Periodo

13.07   0927103042.104   31901100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.07   0927103042.104   31901300 Obrigações Patronais  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

13.07   0927103042.104   31901300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  3.000,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00

13.07   0927103042.104   31909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   31909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   31909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   31909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   33900800 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   33900800   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   33901400 Diárias - Civil  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.07   0927103042.104   33901400   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  2.000,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00

13.07   0927103042.104   33903000 Material de Consumo  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.07   0927103042.104   33903000   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.07   0927103042.104   33903500 Serviços de Consultoria  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

13.07   0927103042.104   33903500   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  40.000,00  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,00

13.07   0927103042.104   33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.07   0927103042.104   33903600   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  5.000,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00

13.07   0927103042.104   33903900 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.07   0927103042.104   33903900   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00

13.07   0927103042.104   33909100 Sentenças Judiciais  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   33909100   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   33909200 Despesas de Exercícios Anteriores  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   33909200   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   33909300 Indenizações e Restituições  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00

13.07   0927103042.104   33909300   916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  1.000,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00
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RESUMO GERAL

MODALIDADEDESCRIÇÃOCÓDIGO ELEMENTO CAT. ECON.GRUPODETALHAM.

Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Descrição por Elemento de Despesa
Anexo 4, Lei nº 4.320/64

2021

3.0.00.00.00 Despesas Correntes  5.468.513,96

3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais  258.744,44

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas  258.744,44

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado  0,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  242.837,50

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  15.906,94

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais  0,00

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  0,00

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes  5.209.769,52

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  5.209.769,52

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do servidor e do militar  0,00

3.3.90.14.00 Diárias - Civil  3.940,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo  37.130,55

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção  2.700,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria  0,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  23.427,84

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.009.667,89

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais  54.655,01

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores  77.501,12

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  747,11

4.0.00.00.00 Despesas de Capital  10.805,37

4.4.00.00.00 Investimentos  10.805,37

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  10.805,37

4.4.90.51.00 Obras e Instalações  0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  10.805,37

4.6.00.00.00 Amortização da Dívida  0,00

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas  0,00

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado  0,00

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia  0,00

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência  0,00

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência / Reserva do RPPS  0,00
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TOTAL  5.479.319,33
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SECRETÁRIA EXECUTIVO

CPF 010.793.034-05

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 2

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 258e65d4-3fd5-4031-a1cf-d242d90a130e



DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO DA FONTE DE RECURSOS

ORDINÁRIODESCRIÇÃOCÓDIGO TOTALVINCULADO

Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Demonstrativo da Despesa por Funções, Programas e Sub Programas Conforme o Vinculo com os Recursos
Anexo 8, Lei nº4.320/64

2021

04 Administração  0,00  451.976,12 451.976,12

04.122    Administração Geral  0,00  451.976,12 451.976,12

04.122.0062       GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  0,00  451.976,12 451.976,12

04.122.0062.1.001          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.002          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.003          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  2.000,00 2.000,00

04.122.0062.1.004          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.005          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.006          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.007          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.008          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.009          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.010          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.011          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.012          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.013          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  2.000,00 2.000,00

04.122.0062.1.014          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.015          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  2.000,00 2.000,00

04.122.0062.1.016          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.017          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  1.915,27 1.915,27

04.122.0062.1.018          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.019          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.020          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.021          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  2.890,10 2.890,10

04.122.0062.1.022          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.023          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.024          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.025          AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS PARA O CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.1.026          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.2.001          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.2.003          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  39.481,12 39.481,12

04.122.0062.2.005          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  27.107,86 27.107,86

04.122.0062.2.007          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.2.009          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00
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2021

04.122.0062.2.011          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  760,00 760,00

04.122.0062.2.013          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  3.487,23 3.487,23

04.122.0062.2.015          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  57.451,89 57.451,89

04.122.0062.2.017          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  226.921,97 226.921,97

04.122.0062.2.019          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  47.040,08 47.040,08

04.122.0062.2.021          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  38.920,60 38.920,60

04.122.0062.2.023          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0062.2.025          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  0,00  0,00 0,00

04.122.0301       GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.105          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA - NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.106          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
- NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.107          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.108          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.109          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.110          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.111          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.112          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.113          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.114          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.115          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.116          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.117          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.118          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.119          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.120          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.121          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00
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04.122.0301.1.122          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.123          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.124          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.125          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.126          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.127          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.128          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.129          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.1.130          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
– NIIE

 0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.066          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR - NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.067          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.068          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.069          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.070          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.071          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.072          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.073          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.074          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.075          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.076          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.077          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

04.122.0301.2.078          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE  0,00  0,00 0,00

06 Segurança Pública  0,00  0,00 0,00

06.306    Alimentação e Nutrição  0,00  0,00 0,00

06.306.0303       GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.131          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.132          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.133          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.134          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.135          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00
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06.306.0303.1.136          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.137          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.138          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.139          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.140          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.141          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.142          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.143          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.144          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.145          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.146          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.147          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.148          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.149          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.150          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.151          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.152          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.153          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.154          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.155          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.1.156          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.079          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.080          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.081          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.082          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.083          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.084          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.085          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.086          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.087          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.088          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.089          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.090          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00

06.306.0303.2.091          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  0,00  0,00 0,00
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09 Previdência Social  0,00  0,00 0,00

09.271    Previdência Básica  0,00  0,00 0,00

09.271.0304       GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.157          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.158          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.159          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.160          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.161          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.162          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.163          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.164          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.165          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.166          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.167          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.168          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.169          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.170          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.171          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.172          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.173          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.174          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.175          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.176          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.177          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00
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09.271.0304.1.178          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.179          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.180          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.181          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.1.182          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.092          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.093          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.094          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.095          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.096          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.097          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.098          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.099          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.100          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.101          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.102          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.103          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

09.271.0304.2.104          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  0,00  0,00 0,00

10 Saúde  0,00  4.764.250,47 4.764.250,47

10.122    Administração Geral  0,00  4.764.250,47 4.764.250,47

10.122.0300       GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  0,00  4.764.250,47 4.764.250,47

10.122.0300.1.027          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO - NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.028          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) - NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.029          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.030          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.031          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.032          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.033          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.034          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.035          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.036          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.037          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00
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10.122.0300.1.038          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.039          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.040          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.041          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.042          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.043          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.044          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.045          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.046          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.047          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.048          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.049          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.050          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.051          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CONSÓRCIO – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.1.052          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.027          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR - NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.028          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.029          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.030          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.031          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.032          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.033          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  1.518,12 1.518,12

10.122.0300.2.034          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.035          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  4.762.732,35 4.762.732,35

10.122.0300.2.036          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.037          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.038          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00

10.122.0300.2.039          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISMI  0,00  0,00 0,00
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17 Saneamento  0,00  0,00 0,00

17.512    Saneamento Básico Urbano  0,00  0,00 0,00

17.512.0302       GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.053          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.054          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.055          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.056          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.057          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.058          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.059          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.060          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.061          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.062          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.063          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.064          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.065          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.066          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.067          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.068          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.069          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.070          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.071          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.072          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.073          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.074          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.075          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.076          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.077          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.1.078          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.040          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR - NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.041          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.042          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.043          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.044          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00
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17.512.0302.2.045          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.046          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.047          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.048          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.049          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.050          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.051          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

17.512.0302.2.052          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB  0,00  0,00 0,00

25 Energia  0,00  263.092,74 263.092,74

25.752    Energia Elétrica  0,00  263.092,74 263.092,74

25.752.0298       GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  263.092,74 263.092,74

25.752.0298.1.079          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.080          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.081          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.082          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.083          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.084          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.085          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.086          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.087          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.088          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.089          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.090          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.091          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.092          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.093          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.094          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.095          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.096          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.097          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00
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25.752.0298.1.098          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.099          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.100          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.101          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.102          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.103          AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.1.104          MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 0,00  0,00 0,00

25.752.0298.2.053          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.2.054          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  199.834,54 199.834,54

25.752.0298.2.055          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.2.056          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.2.057          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.2.058          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.2.059          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  5.659,84 5.659,84

25.752.0298.2.060          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  22.850,04 22.850,04

25.752.0298.2.061          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  34.748,32 34.748,32

25.752.0298.2.062          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.2.063          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.2.064          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  0,00 0,00

25.752.0298.2.065          MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP  0,00  0,00 0,00

28 Encargos Especiais  0,00  0,00 0,00

28.846    Outros Encargos Especiais  0,00  0,00 0,00

28.846.0000       ENCARGOS SOCIAIS  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.002          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.004          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.006          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.008          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.010          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.012          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.014          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.016          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.018          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00
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28.846.0000.2.020          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.022          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.024          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

28.846.0000.2.026          PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  0,00  0,00 0,00

99 Reserva de Contingencia  0,00  0,00 0,00

99.999    Reserva de Contingencia  0,00  0,00 0,00

99.999.0999       RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00 0,00

99.999.0999.9.999          RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00 0,00

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
PRESIDENTE

CPF 86575694420

MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
CONTADOR

CRC 16643/O-1

AUREA PRISCILLA FERREIRA GALINDO
SECRETÁRIA EXECUTIVO

CPF 010.793.034-05

TOTAL  0,00  5.479.319,33  5.479.319,33
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Consolidado

Código Descrição À Pagar
Liquidado Até

Período
Ordinário/Subempe

nhado
Empenhado Até

Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

DESPESA ORÇAMENTÁRIA  23.000.000,00  70.561,95 5.408.757,38 5.479.319,33 23.000.000,00  5.479.319,33  5.479.319,33

00.01 CONSÓRCIO DOM MARIANO - CONDOMAR  2.134.523,70  0,00 0,00 0,00 2.134.523,70  0,00  0,00

00.01 99 Reserva de Contingencia  2.134.523,70  0,00 0,00 0,00 2.134.523,70  0,00  0,00

00.01 99 999 Reserva de Contingencia  2.134.523,70  0,00 0,00 0,00 2.134.523,70  0,00  0,00

00.01 99 999 0999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.134.523,70  0,00 0,00 0,00 2.134.523,70  0,00  0,00

00.01 99 999 0999 9.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.134.523,70  0,00 0,00 0,00 2.134.523,70  0,00  0,00

00.01 99 999 0999 9.999 9 Reserva de Contingência  2.134.523,70  0,00 0,00 0,00 2.134.523,70  0,00  0,00

00.01 99 999 0999 9.999 9 9 Reserva de Contingência  2.134.523,70  0,00 0,00 0,00 2.134.523,70  0,00  0,00

00.01 99 999 0999 9.999 9 9 99 Reserva de Contingencia  2.134.523,70  0,00 0,00 0,00 2.134.523,70  0,00  0,00

00.01 99 999 0999 9.999 9 9 99 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.134.523,70  0,00 0,00 0,00 2.134.523,70  0,00  0,00

01.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00 0,00 0,00 62.500,00  0,00  0,00

01.01 04 Administração  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

01.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.001 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.001 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.001 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.001 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.001 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.002 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.002 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.002 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.002 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 1.002 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 2.001 3 Despesas Correntes  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 2.001 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 2.001 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 2.001 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 2.001 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

01.01 04 122 0062 2.001 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00
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01.01 04 122 0062 2.001 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

01.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 28 846 0000 2.002 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 28 846 0000 2.002 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 28 846 0000 2.002 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 28 846 0000 2.002 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.01 28 846 0000 2.002 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL - NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

01.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

01.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.027 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO - NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.027 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.027 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.027 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.027 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.028 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) - NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.028 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.028 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.028 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 1.028 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 2.027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR -
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 2.027 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 2.027 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 2.027 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 2.027 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 2.027 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 2.027 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

01.02 10 122 0300 2.027 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00
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01.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

01.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

01.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.053 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO - NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.053 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.053 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.053 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.053 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.054 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.054 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.054 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.054 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 1.054 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 2.040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR - NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 2.040 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 2.040 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 2.040 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 2.040 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 2.040 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 2.040 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

01.03 17 512 0302 2.040 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

01.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

01.04 25 Energia  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 1.079 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 1.079 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 1.079 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 1.079 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 1.079 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00
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01.04 25 752 0298 1.080 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 1.080 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 1.080 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 1.080 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 1.080 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 2.053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP

 64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 2.053 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 2.053 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 2.053 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 2.053 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 2.053 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 2.053 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

01.04 25 752 0298 2.053 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

01.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

01.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

01.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.105 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA -
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.105 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.105 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.105 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.105 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.106 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA - NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.106 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.106 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.106 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 1.106 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 2.066 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR - NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 2.066 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00
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01.05 04 122 0301 2.066 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 2.066 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 2.066 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 2.066 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 2.066 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

01.05 04 122 0301 2.066 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

01.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

01.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.131 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.131 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.131 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.131 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.131 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.132 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.132 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.132 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.132 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 1.132 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 2.079 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR - NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 2.079 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 2.079 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 2.079 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 2.079 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 2.079 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 2.079 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

01.06 06 306 0303 2.079 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

01.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

01.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00
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2021
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01.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.157 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.157 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.157 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.157 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.157 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.158 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.158 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.158 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.158 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 1.158 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 2.092 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 2.092 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 2.092 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 2.092 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 2.092 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 2.092 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 2.092 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

01.07 09 271 0304 2.092 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

02.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  3.200,00 38.281,12 41.481,12 63.500,00  41.481,12  41.481,12

02.01 04 Administração  61.400,00  3.200,00 38.281,12 41.481,12 62.400,00  41.481,12  41.481,12

02.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  3.200,00 38.281,12 41.481,12 62.400,00  41.481,12  41.481,12

02.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  3.200,00 38.281,12 41.481,12 62.400,00  41.481,12  41.481,12

02.01 04 122 0062 1.003 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

02.01 04 122 0062 1.003 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

02.01 04 122 0062 1.003 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

02.01 04 122 0062 1.003 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

02.01 04 122 0062 1.003 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

02.01 04 122 0062 1.004 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.01 04 122 0062 1.004 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00
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02.01 04 122 0062 1.004 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.01 04 122 0062 1.004 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.01 04 122 0062 1.004 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.01 04 122 0062 2.003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  3.200,00 36.281,12 39.481,12 58.200,00  39.481,12  39.481,12

02.01 04 122 0062 2.003 3 Despesas Correntes  58.200,00  3.200,00 36.281,12 39.481,12 58.200,00  39.481,12  39.481,12

02.01 04 122 0062 2.003 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  3.200,00 21.000,00 24.200,00 28.500,00  24.200,00  24.200,00

02.01 04 122 0062 2.003 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  3.200,00 21.000,00 24.200,00 28.500,00  24.200,00  24.200,00

02.01 04 122 0062 2.003 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  3.200,00 21.000,00 24.200,00 28.500,00  24.200,00  24.200,00

02.01 04 122 0062 2.003 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 15.281,12 15.281,12 29.700,00  15.281,12  15.281,12

02.01 04 122 0062 2.003 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 15.281,12 15.281,12 29.700,00  15.281,12  15.281,12

02.01 04 122 0062 2.003 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 15.281,12 15.281,12 29.700,00  15.281,12  15.281,12

02.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.01 28 846 0000 2.004 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.01 28 846 0000 2.004 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.01 28 846 0000 2.004 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.01 28 846 0000 2.004 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.01 28 846 0000 2.004 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

02.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

02.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 1.029 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 1.029 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 1.029 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 1.029 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 1.029 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 1.030 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 1.030 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 1.030 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00
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02.02 10 122 0300 1.030 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 1.030 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 2.028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 2.028 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 2.028 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 2.028 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 2.028 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 2.028 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 2.028 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

02.02 10 122 0300 2.028 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

02.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 187.000,00  0,00  0,00

02.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 187.000,00  0,00  0,00

02.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 187.000,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 187.000,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.055 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.055 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.055 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.055 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.055 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.056 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.056 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.056 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.056 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 1.056 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 2.041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 175.400,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 2.041 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 175.400,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 2.041 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 2.041 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 2.041 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 2.041 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 109.700,00  0,00  0,00

02.03 17 512 0302 2.041 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 109.700,00  0,00  0,00
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02.03 17 512 0302 2.041 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 109.700,00  0,00  0,00

02.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 199.834,54 199.834,54 242.600,00  199.834,54  199.834,54

02.04 25 Energia  68.100,00  0,00 199.834,54 199.834,54 242.600,00  199.834,54  199.834,54

02.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 199.834,54 199.834,54 242.600,00  199.834,54  199.834,54

02.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 199.834,54 199.834,54 242.600,00  199.834,54  199.834,54

02.04 25 752 0298 1.081 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 1.081 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 1.081 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 1.081 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 1.081 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 1.082 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 1.082 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 1.082 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 1.082 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 1.082 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 2.054 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00 199.834,54 199.834,54 239.400,00  199.834,54  199.834,54

02.04 25 752 0298 2.054 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 199.834,54 199.834,54 239.400,00  199.834,54  199.834,54

02.04 25 752 0298 2.054 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 2.054 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 2.054 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

02.04 25 752 0298 2.054 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 199.834,54 199.834,54 212.200,00  199.834,54  199.834,54

02.04 25 752 0298 2.054 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 199.834,54 199.834,54 212.200,00  199.834,54  199.834,54

02.04 25 752 0298 2.054 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 199.834,54 199.834,54 212.200,00  199.834,54  199.834,54

02.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 250.430,77  0,00  0,00

02.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 250.430,77  0,00  0,00

02.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 250.430,77  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 250.430,77  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 1.107 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 1.107 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00
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02.05 04 122 0301 1.107 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 1.107 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 1.107 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 1.108 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 1.108 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 1.108 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 1.108 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 1.108 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 189.930,77  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 2.067 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 189.930,77  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 2.067 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 2.067 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 2.067 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 2.067 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 141.600,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 2.067 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 141.600,00  0,00  0,00

02.05 04 122 0301 2.067 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 141.600,00  0,00  0,00

02.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

02.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.133 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.133 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.133 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.133 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.133 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.134 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.134 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.134 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.134 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 1.134 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 2.080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 10

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5375c255-0e35-439a-b934-f2f181f3eef3



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDADA E FINANCEIRA
2021

Consolidado

Código Descrição À Pagar
Liquidado Até

Período
Ordinário/Subempe

nhado
Empenhado Até

Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

ALIMENTAR – NSA

02.06 06 306 0303 2.080 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 2.080 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 2.080 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 2.080 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 2.080 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 2.080 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

02.06 06 306 0303 2.080 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

02.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 57.000,00  0,00  0,00

02.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 57.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 57.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 57.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.159 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.159 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.159 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.159 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.159 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.160 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.160 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.160 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.160 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 1.160 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 2.093 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 2.093 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 2.093 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 2.093 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 2.093 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 2.093 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 26.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 2.093 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 26.000,00  0,00  0,00

02.07 09 271 0304 2.093 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 26.000,00  0,00  0,00
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03.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  2.957,86 24.150,00 27.107,86 62.500,00  27.107,86  27.107,86

03.01 04 Administração  61.400,00  2.957,86 24.150,00 27.107,86 61.400,00  27.107,86  27.107,86

03.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  2.957,86 24.150,00 27.107,86 61.400,00  27.107,86  27.107,86

03.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  2.957,86 24.150,00 27.107,86 61.400,00  27.107,86  27.107,86

03.01 04 122 0062 1.005 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 1.005 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 1.005 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 1.005 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 1.005 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 1.006 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 1.006 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 1.006 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 1.006 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 1.006 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.01 04 122 0062 2.005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  2.957,86 24.150,00 27.107,86 58.200,00  27.107,86  27.107,86

03.01 04 122 0062 2.005 3 Despesas Correntes  58.200,00  2.957,86 24.150,00 27.107,86 58.200,00  27.107,86  27.107,86

03.01 04 122 0062 2.005 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  2.957,86 21.000,00 23.957,86 28.500,00  23.957,86  23.957,86

03.01 04 122 0062 2.005 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  2.957,86 21.000,00 23.957,86 28.500,00  23.957,86  23.957,86

03.01 04 122 0062 2.005 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  2.957,86 21.000,00 23.957,86 28.500,00  23.957,86  23.957,86

03.01 04 122 0062 2.005 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 3.150,00 3.150,00 29.700,00  3.150,00  3.150,00

03.01 04 122 0062 2.005 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 3.150,00 3.150,00 29.700,00  3.150,00  3.150,00

03.01 04 122 0062 2.005 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 3.150,00 3.150,00 29.700,00  3.150,00  3.150,00

03.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 28 846 0000 2.006 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 28 846 0000 2.006 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 28 846 0000 2.006 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 28 846 0000 2.006 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.01 28 846 0000 2.006 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00
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03.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

03.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.031 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.031 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.031 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.031 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.031 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.032 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.032 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.032 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.032 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 1.032 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 2.029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 2.029 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 2.029 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 2.029 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 2.029 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 2.029 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 2.029 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

03.02 10 122 0300 2.029 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

03.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

03.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

03.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 1.057 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 1.057 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 1.057 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 1.057 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 1.057 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 1.058 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00
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E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

03.03 17 512 0302 1.058 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 1.058 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 1.058 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 1.058 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 2.042 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 2.042 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 2.042 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 2.042 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 2.042 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 2.042 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 2.042 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

03.03 17 512 0302 2.042 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

03.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

03.04 25 Energia  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.083 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.083 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.083 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.083 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.083 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.084 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.084 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.084 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.084 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 1.084 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 2.055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 2.055 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 2.055 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00
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03.04 25 752 0298 2.055 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 2.055 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 2.055 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 2.055 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

03.04 25 752 0298 2.055 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

03.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

03.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

03.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.109 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.109 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.109 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.109 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.109 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.110 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.110 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.110 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.110 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 1.110 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 2.068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 2.068 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 2.068 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 2.068 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 2.068 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 2.068 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 2.068 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

03.05 04 122 0301 2.068 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

03.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

03.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00
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03.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.135 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.135 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.135 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.135 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.135 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.136 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.136 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.136 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.136 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 1.136 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 2.081 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 2.081 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 2.081 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 2.081 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 2.081 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 2.081 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 2.081 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

03.06 06 306 0303 2.081 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

03.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

03.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 1.161 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 1.161 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 1.161 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 1.161 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 1.161 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 1.162 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 1.162 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00
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Consolidado
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Liquidado Até
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nhado
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Período
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03.07 09 271 0304 1.162 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 1.162 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 1.162 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 2.094 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 2.094 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 2.094 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 2.094 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 2.094 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 2.094 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 2.094 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

03.07 09 271 0304 2.094 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

04.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00 0,00 0,00 62.500,00  0,00  0,00

04.01 04 Administração  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

04.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.007 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.007 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.007 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.007 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.007 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.008 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.008 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.008 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.008 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 1.008 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 2.007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 2.007 3 Despesas Correntes  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 2.007 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 2.007 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 2.007 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 2.007 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00
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04.01 04 122 0062 2.007 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

04.01 04 122 0062 2.007 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

04.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 28 846 0000 2.008 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 28 846 0000 2.008 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 28 846 0000 2.008 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 28 846 0000 2.008 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.01 28 846 0000 2.008 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

04.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

04.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.033 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.033 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.033 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.033 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.033 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.034 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.034 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.034 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.034 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 1.034 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 2.030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 2.030 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 2.030 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 2.030 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 2.030 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 2.030 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

04.02 10 122 0300 2.030 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00
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04.02 10 122 0300 2.030 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

04.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

04.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

04.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.059 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.059 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.059 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.059 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.059 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.060 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.060 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.060 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.060 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 1.060 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 2.043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 2.043 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 2.043 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 2.043 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 2.043 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 2.043 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 2.043 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

04.03 17 512 0302 2.043 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

04.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

04.04 25 Energia  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 1.085 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 1.085 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 1.085 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 1.085 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00
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04.04 25 752 0298 1.085 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 1.086 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 1.086 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 1.086 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 1.086 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 1.086 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 2.056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 2.056 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 2.056 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 2.056 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 2.056 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 2.056 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 2.056 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

04.04 25 752 0298 2.056 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

04.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

04.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

04.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.111 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.111 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.111 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.111 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.111 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.112 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.112 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.112 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.112 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 1.112 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 2.069 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00
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04.05 04 122 0301 2.069 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 2.069 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 2.069 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 2.069 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 2.069 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 2.069 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

04.05 04 122 0301 2.069 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

04.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

04.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.137 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.137 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.137 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.137 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.137 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.138 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.138 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.138 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.138 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 1.138 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 2.082 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 2.082 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 2.082 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 2.082 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 2.082 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 2.082 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 2.082 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

04.06 06 306 0303 2.082 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

04.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

04.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 21

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5375c255-0e35-439a-b934-f2f181f3eef3



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDADA E FINANCEIRA
2021

Consolidado

Código Descrição À Pagar
Liquidado Até

Período
Ordinário/Subempe

nhado
Empenhado Até

Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

04.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.163 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.163 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.163 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.163 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.163 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.164 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.164 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.164 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.164 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 1.164 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 2.095 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 2.095 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 2.095 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 2.095 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 2.095 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 2.095 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 2.095 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

04.07 09 271 0304 2.095 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

05.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00 0,00 0,00 62.500,00  0,00  0,00

05.01 04 Administração  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

05.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 1.009 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 1.009 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 1.009 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 1.009 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 1.009 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 1.010 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00
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05.01 04 122 0062 1.010 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 1.010 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 1.010 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 1.010 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 2.009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 2.009 3 Despesas Correntes  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 2.009 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 2.009 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 2.009 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 2.009 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 2.009 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

05.01 04 122 0062 2.009 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

05.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 28 846 0000 2.010 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 28 846 0000 2.010 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 28 846 0000 2.010 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 28 846 0000 2.010 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.01 28 846 0000 2.010 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

05.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

05.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 1.035 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 1.035 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 1.035 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 1.035 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 1.035 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 1.036 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 1.036 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00
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05.02 10 122 0300 1.036 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 1.036 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 1.036 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 2.031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 2.031 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 2.031 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 2.031 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 2.031 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 2.031 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 2.031 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

05.02 10 122 0300 2.031 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

05.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

05.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

05.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.061 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.061 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.061 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.061 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.061 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.062 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.062 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.062 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.062 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 1.062 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 2.044 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 2.044 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 2.044 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 2.044 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 2.044 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00
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05.03 17 512 0302 2.044 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

05.03 17 512 0302 2.044 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

05.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

05.04 25 Energia  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.087 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.087 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.087 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.087 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.087 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.088 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.088 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.088 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.088 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 1.088 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 2.057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 2.057 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 2.057 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 2.057 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 2.057 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 2.057 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 2.057 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

05.04 25 752 0298 2.057 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

05.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

05.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

05.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 1.113 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00
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05.05 04 122 0301 1.113 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 1.113 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 1.113 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 1.113 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 1.114 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 1.114 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 1.114 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 1.114 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 1.114 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 2.070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 2.070 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 2.070 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 2.070 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 2.070 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 2.070 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 2.070 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

05.05 04 122 0301 2.070 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

05.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

05.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.139 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.139 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.139 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.139 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.139 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.140 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.140 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.140 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.140 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 1.140 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00
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05.06 06 306 0303 2.083 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 2.083 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 2.083 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 2.083 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 2.083 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 2.083 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 2.083 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

05.06 06 306 0303 2.083 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

05.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

05.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.165 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.165 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.165 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.165 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.165 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.166 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.166 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.166 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.166 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 1.166 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 2.096 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 2.096 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 2.096 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 2.096 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 2.096 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 2.096 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 2.096 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

05.07 09 271 0304 2.096 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00
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06.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00 760,00 760,00 62.500,00  760,00  760,00

06.01 04 Administração  61.400,00  0,00 760,00 760,00 61.400,00  760,00  760,00

06.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  0,00 760,00 760,00 61.400,00  760,00  760,00

06.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  0,00 760,00 760,00 61.400,00  760,00  760,00

06.01 04 122 0062 1.011 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 1.011 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 1.011 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 1.011 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 1.011 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 1.012 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 1.012 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 1.012 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 1.012 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 1.012 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  0,00 760,00 760,00 58.200,00  760,00  760,00

06.01 04 122 0062 2.011 3 Despesas Correntes  58.200,00  0,00 760,00 760,00 58.200,00  760,00  760,00

06.01 04 122 0062 2.011 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 2.011 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 2.011 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

06.01 04 122 0062 2.011 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 760,00 760,00 29.700,00  760,00  760,00

06.01 04 122 0062 2.011 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 760,00 760,00 29.700,00  760,00  760,00

06.01 04 122 0062 2.011 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 760,00 760,00 29.700,00  760,00  760,00

06.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 28 846 0000 2.012 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 28 846 0000 2.012 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 28 846 0000 2.012 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 28 846 0000 2.012 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.01 28 846 0000 2.012 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00
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06.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

06.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.037 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.037 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.037 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.037 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.037 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.038 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.038 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.038 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.038 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 1.038 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 2.032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 2.032 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 2.032 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 2.032 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 2.032 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 2.032 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 2.032 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

06.02 10 122 0300 2.032 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

06.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

06.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

06.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 1.063 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 1.063 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 1.063 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 1.063 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 1.063 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 1.064 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00
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E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

06.03 17 512 0302 1.064 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 1.064 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 1.064 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 1.064 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 2.045 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 2.045 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 2.045 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 2.045 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 2.045 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 2.045 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 2.045 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

06.03 17 512 0302 2.045 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

06.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

06.04 25 Energia  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.089 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.089 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.089 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.089 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.089 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.090 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.090 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.090 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.090 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 1.090 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 2.058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 2.058 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 2.058 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00
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06.04 25 752 0298 2.058 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 2.058 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 2.058 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 2.058 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

06.04 25 752 0298 2.058 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

06.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

06.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

06.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.115 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.115 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.115 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.115 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.115 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.116 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.116 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.116 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.116 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 1.116 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 2.071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 2.071 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 2.071 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 2.071 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 2.071 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 2.071 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 2.071 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

06.05 04 122 0301 2.071 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

06.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

06.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00
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06.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.141 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.141 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.141 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.141 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.141 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.142 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.142 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.142 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.142 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 1.142 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 2.084 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 2.084 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 2.084 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 2.084 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 2.084 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 2.084 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 2.084 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

06.06 06 306 0303 2.084 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

06.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

06.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 1.167 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 1.167 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 1.167 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 1.167 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 1.167 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 1.168 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 1.168 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00
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Consórcio Dom Mariano - 2021

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDADA E FINANCEIRA
2021

Consolidado

Código Descrição À Pagar
Liquidado Até

Período
Ordinário/Subempe

nhado
Empenhado Até

Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

06.07 09 271 0304 1.168 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 1.168 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 1.168 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 2.097 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 2.097 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 2.097 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 2.097 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 2.097 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 2.097 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 2.097 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

06.07 09 271 0304 2.097 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

07.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00 5.487,23 5.487,23 63.500,00  5.487,23  5.487,23

07.01 04 Administração  61.400,00  0,00 5.487,23 5.487,23 62.400,00  5.487,23  5.487,23

07.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  0,00 5.487,23 5.487,23 62.400,00  5.487,23  5.487,23

07.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  0,00 5.487,23 5.487,23 62.400,00  5.487,23  5.487,23

07.01 04 122 0062 1.013 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

07.01 04 122 0062 1.013 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

07.01 04 122 0062 1.013 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

07.01 04 122 0062 1.013 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

07.01 04 122 0062 1.013 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

07.01 04 122 0062 1.014 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.01 04 122 0062 1.014 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.01 04 122 0062 1.014 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.01 04 122 0062 1.014 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.01 04 122 0062 1.014 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.01 04 122 0062 2.013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  0,00 3.487,23 3.487,23 58.200,00  3.487,23  3.487,23

07.01 04 122 0062 2.013 3 Despesas Correntes  58.200,00  0,00 3.487,23 3.487,23 58.200,00  3.487,23  3.487,23

07.01 04 122 0062 2.013 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

07.01 04 122 0062 2.013 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

07.01 04 122 0062 2.013 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

07.01 04 122 0062 2.013 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 3.487,23 3.487,23 29.700,00  3.487,23  3.487,23
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07.01 04 122 0062 2.013 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 3.487,23 3.487,23 29.700,00  3.487,23  3.487,23

07.01 04 122 0062 2.013 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 3.487,23 3.487,23 29.700,00  3.487,23  3.487,23

07.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.01 28 846 0000 2.014 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.01 28 846 0000 2.014 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.01 28 846 0000 2.014 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.01 28 846 0000 2.014 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.01 28 846 0000 2.014 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  2.982.000,00  0,00 1.518,12 1.518,12 1.183.169,95  1.518,12  1.518,12

07.02 10 Saúde  2.982.000,00  0,00 1.518,12 1.518,12 1.183.169,95  1.518,12  1.518,12

07.02 10 122 Administração Geral  2.982.000,00  0,00 1.518,12 1.518,12 1.183.169,95  1.518,12  1.518,12

07.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  2.982.000,00  0,00 1.518,12 1.518,12 1.183.169,95  1.518,12  1.518,12

07.02 10 122 0300 1.039 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 1.039 4 Despesas de Capital  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 1.039 4 4 Investimentos  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 1.039 4 4 90 Aplicações Diretas  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 1.039 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 1.040 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 1.040 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 1.040 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 1.040 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 1.040 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 2.033 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 2.974.900,00  0,00 1.518,12 1.518,12 1.176.069,95  1.518,12  1.518,12

07.02 10 122 0300 2.033 3 Despesas Correntes  2.974.900,00  0,00 1.518,12 1.518,12 1.176.069,95  1.518,12  1.518,12

07.02 10 122 0300 2.033 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 2.033 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 2.033 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

07.02 10 122 0300 2.033 3 3 Outras Despesas Correntes  2.933.600,00  0,00 1.518,12 1.518,12 1.134.769,95  1.518,12  1.518,12

07.02 10 122 0300 2.033 3 3 90 Aplicações Diretas  2.933.600,00  0,00 1.518,12 1.518,12 1.134.769,95  1.518,12  1.518,12
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07.02 10 122 0300 2.033 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.933.600,00  0,00 1.518,12 1.518,12 1.134.769,95  1.518,12  1.518,12

07.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

07.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

07.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.065 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.065 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.065 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.065 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.065 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.066 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.066 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.066 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.066 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 1.066 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 2.046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 2.046 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 2.046 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 2.046 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 2.046 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 2.046 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 2.046 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

07.03 17 512 0302 2.046 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

07.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  257.000,00  0,00 5.659,84 5.659,84 257.000,00  5.659,84  5.659,84

07.04 25 Energia  257.000,00  0,00 5.659,84 5.659,84 257.000,00  5.659,84  5.659,84

07.04 25 752 Energia Elétrica  257.000,00  0,00 5.659,84 5.659,84 257.000,00  5.659,84  5.659,84

07.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  257.000,00  0,00 5.659,84 5.659,84 257.000,00  5.659,84  5.659,84

07.04 25 752 0298 1.091 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 1.091 4 Despesas de Capital  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 1.091 4 4 Investimentos  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 1.091 4 4 90 Aplicações Diretas  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00
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07.04 25 752 0298 1.091 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 1.092 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 1.092 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 1.092 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 1.092 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 1.092 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 2.059 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 249.900,00  0,00 5.659,84 5.659,84 249.900,00  5.659,84  5.659,84

07.04 25 752 0298 2.059 3 Despesas Correntes  249.900,00  0,00 5.659,84 5.659,84 249.900,00  5.659,84  5.659,84

07.04 25 752 0298 2.059 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 2.059 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 2.059 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

07.04 25 752 0298 2.059 3 3 Outras Despesas Correntes  222.700,00  0,00 5.659,84 5.659,84 222.700,00  5.659,84  5.659,84

07.04 25 752 0298 2.059 3 3 90 Aplicações Diretas  222.700,00  0,00 5.659,84 5.659,84 222.700,00  5.659,84  5.659,84

07.04 25 752 0298 2.059 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  222.700,00  0,00 5.659,84 5.659,84 222.700,00  5.659,84  5.659,84

07.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

07.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

07.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.117 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.117 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.117 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.117 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.117 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.118 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.118 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.118 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.118 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 1.118 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 2.072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00
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07.05 04 122 0301 2.072 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 2.072 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 2.072 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 2.072 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 2.072 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 2.072 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

07.05 04 122 0301 2.072 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

07.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

07.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.143 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.143 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.143 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.143 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.143 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.144 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.144 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.144 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.144 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 1.144 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 2.085 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 2.085 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 2.085 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 2.085 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 2.085 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 2.085 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 2.085 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

07.06 06 306 0303 2.085 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

07.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

07.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00
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07.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.169 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.169 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.169 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.169 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.169 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.170 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.170 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.170 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.170 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 1.170 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 2.098 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 2.098 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 2.098 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 2.098 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 2.098 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 2.098 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 2.098 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

07.07 09 271 0304 2.098 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

08.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  3.036,00 56.415,89 59.451,89 80.500,00  59.451,89  59.451,89

08.01 04 Administração  61.400,00  3.036,00 56.415,89 59.451,89 79.400,00  59.451,89  59.451,89

08.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  3.036,00 56.415,89 59.451,89 79.400,00  59.451,89  59.451,89

08.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  3.036,00 56.415,89 59.451,89 79.400,00  59.451,89  59.451,89

08.01 04 122 0062 1.015 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

08.01 04 122 0062 1.015 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

08.01 04 122 0062 1.015 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

08.01 04 122 0062 1.015 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

08.01 04 122 0062 1.015 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 2.000,00 2.000,00 2.100,00  2.000,00  2.000,00

08.01 04 122 0062 1.016 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00
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08.01 04 122 0062 1.016 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.01 04 122 0062 1.016 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.01 04 122 0062 1.016 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.01 04 122 0062 1.016 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.01 04 122 0062 2.015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  3.036,00 54.415,89 57.451,89 75.200,00  57.451,89  57.451,89

08.01 04 122 0062 2.015 3 Despesas Correntes  58.200,00  3.036,00 54.415,89 57.451,89 75.200,00  57.451,89  57.451,89

08.01 04 122 0062 2.015 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  3.036,00 21.000,00 24.036,00 28.500,00  24.036,00  24.036,00

08.01 04 122 0062 2.015 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  3.036,00 21.000,00 24.036,00 28.500,00  24.036,00  24.036,00

08.01 04 122 0062 2.015 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  3.036,00 21.000,00 24.036,00 28.500,00  24.036,00  24.036,00

08.01 04 122 0062 2.015 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 33.415,89 33.415,89 46.700,00  33.415,89  33.415,89

08.01 04 122 0062 2.015 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 33.415,89 33.415,89 46.700,00  33.415,89  33.415,89

08.01 04 122 0062 2.015 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 33.415,89 33.415,89 46.700,00  33.415,89  33.415,89

08.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.01 28 846 0000 2.016 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.01 28 846 0000 2.016 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.01 28 846 0000 2.016 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.01 28 846 0000 2.016 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.01 28 846 0000 2.016 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

08.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

08.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 1.041 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 1.041 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 1.041 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 1.041 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 1.041 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 1.042 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 1.042 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00
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08.02 10 122 0300 1.042 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 1.042 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 1.042 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 2.034 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 2.034 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 2.034 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 2.034 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 2.034 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 2.034 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 2.034 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

08.02 10 122 0300 2.034 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

08.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

08.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

08.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.067 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.067 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.067 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.067 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.067 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.068 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.068 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.068 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.068 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 1.068 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 2.047 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 2.047 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 2.047 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 2.047 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 2.047 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 2.047 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00
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08.03 17 512 0302 2.047 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

08.03 17 512 0302 2.047 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

08.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  257.000,00  0,00 22.850,04 22.850,04 249.000,00  22.850,04  22.850,04

08.04 25 Energia  257.000,00  0,00 22.850,04 22.850,04 249.000,00  22.850,04  22.850,04

08.04 25 752 Energia Elétrica  257.000,00  0,00 22.850,04 22.850,04 249.000,00  22.850,04  22.850,04

08.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  257.000,00  0,00 22.850,04 22.850,04 249.000,00  22.850,04  22.850,04

08.04 25 752 0298 1.093 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 1.093 4 Despesas de Capital  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 1.093 4 4 Investimentos  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 1.093 4 4 90 Aplicações Diretas  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 1.093 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 1.094 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 1.094 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 1.094 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 1.094 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 1.094 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 2.060 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 249.900,00  0,00 22.850,04 22.850,04 241.900,00  22.850,04  22.850,04

08.04 25 752 0298 2.060 3 Despesas Correntes  249.900,00  0,00 22.850,04 22.850,04 241.900,00  22.850,04  22.850,04

08.04 25 752 0298 2.060 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 2.060 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 2.060 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

08.04 25 752 0298 2.060 3 3 Outras Despesas Correntes  222.700,00  0,00 22.850,04 22.850,04 214.700,00  22.850,04  22.850,04

08.04 25 752 0298 2.060 3 3 90 Aplicações Diretas  222.700,00  0,00 22.850,04 22.850,04 214.700,00  22.850,04  22.850,04

08.04 25 752 0298 2.060 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  222.700,00  0,00 22.850,04 22.850,04 214.700,00  22.850,04  22.850,04

08.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

08.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

08.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 1.119 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 41

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5375c255-0e35-439a-b934-f2f181f3eef3



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDADA E FINANCEIRA
2021

Consolidado

Código Descrição À Pagar
Liquidado Até

Período
Ordinário/Subempe

nhado
Empenhado Até

Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

08.05 04 122 0301 1.119 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 1.119 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 1.119 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 1.119 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 1.120 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 1.120 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 1.120 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 1.120 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 1.120 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 2.073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 2.073 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 2.073 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 2.073 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 2.073 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 2.073 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 2.073 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

08.05 04 122 0301 2.073 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

08.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

08.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.145 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.145 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.145 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.145 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.145 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.146 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.146 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.146 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.146 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 1.146 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00
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08.06 06 306 0303 2.086 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 2.086 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 2.086 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 2.086 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 2.086 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 2.086 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 2.086 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

08.06 06 306 0303 2.086 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

08.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

08.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.171 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.171 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.171 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.171 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.171 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.172 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.172 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.172 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.172 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 1.172 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 2.099 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 2.099 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 2.099 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 2.099 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 2.099 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 2.099 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 2.099 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

08.07 09 271 0304 2.099 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDADA E FINANCEIRA
2021

Consolidado

Código Descrição À Pagar
Liquidado Até

Período
Ordinário/Subempe

nhado
Empenhado Até

Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

09.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  2.736,14 226.101,10 228.837,24 251.848,57  228.837,24  228.837,24

09.01 04 Administração  61.400,00  2.736,14 226.101,10 228.837,24 250.748,57  228.837,24  228.837,24

09.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  2.736,14 226.101,10 228.837,24 250.748,57  228.837,24  228.837,24

09.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  2.736,14 226.101,10 228.837,24 250.748,57  228.837,24  228.837,24

09.01 04 122 0062 1.017 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 1.915,27 1.915,27 2.100,00  1.915,27  1.915,27

09.01 04 122 0062 1.017 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 1.915,27 1.915,27 2.100,00  1.915,27  1.915,27

09.01 04 122 0062 1.017 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 1.915,27 1.915,27 2.100,00  1.915,27  1.915,27

09.01 04 122 0062 1.017 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 1.915,27 1.915,27 2.100,00  1.915,27  1.915,27

09.01 04 122 0062 1.017 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 1.915,27 1.915,27 2.100,00  1.915,27  1.915,27

09.01 04 122 0062 1.018 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.01 04 122 0062 1.018 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.01 04 122 0062 1.018 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.01 04 122 0062 1.018 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.01 04 122 0062 1.018 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.01 04 122 0062 2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  2.736,14 224.185,83 226.921,97 246.548,57  226.921,97  226.921,97

09.01 04 122 0062 2.017 3 Despesas Correntes  58.200,00  2.736,14 224.185,83 226.921,97 246.548,57  226.921,97  226.921,97

09.01 04 122 0062 2.017 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  2.736,14 115.793,56 118.529,70 123.293,56  118.529,70  118.529,70

09.01 04 122 0062 2.017 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  2.736,14 115.793,56 118.529,70 123.293,56  118.529,70  118.529,70

09.01 04 122 0062 2.017 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  2.736,14 115.793,56 118.529,70 123.293,56  118.529,70  118.529,70

09.01 04 122 0062 2.017 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 108.392,27 108.392,27 123.255,01  108.392,27  108.392,27

09.01 04 122 0062 2.017 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 108.392,27 108.392,27 123.255,01  108.392,27  108.392,27

09.01 04 122 0062 2.017 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 108.392,27 108.392,27 123.255,01  108.392,27  108.392,27

09.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.01 28 846 0000 2.018 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.01 28 846 0000 2.018 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.01 28 846 0000 2.018 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.01 28 846 0000 2.018 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.01 28 846 0000 2.018 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  2.982.000,00  54.655,01 4.708.077,34 4.762.732,35 4.988.632,72  4.762.732,35  4.762.732,35
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDADA E FINANCEIRA
2021

Consolidado

Código Descrição À Pagar
Liquidado Até

Período
Ordinário/Subempe

nhado
Empenhado Até

Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

09.02 10 Saúde  2.982.000,00  54.655,01 4.708.077,34 4.762.732,35 4.988.632,72  4.762.732,35  4.762.732,35

09.02 10 122 Administração Geral  2.982.000,00  54.655,01 4.708.077,34 4.762.732,35 4.988.632,72  4.762.732,35  4.762.732,35

09.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  2.982.000,00  54.655,01 4.708.077,34 4.762.732,35 4.988.632,72  4.762.732,35  4.762.732,35

09.02 10 122 0300 1.043 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 1.043 4 Despesas de Capital  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 1.043 4 4 Investimentos  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 1.043 4 4 90 Aplicações Diretas  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 1.043 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 1.044 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 1.044 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 1.044 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 1.044 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 1.044 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 2.035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 2.974.900,00  54.655,01 4.708.077,34 4.762.732,35 4.981.532,72  4.762.732,35  4.762.732,35

09.02 10 122 0300 2.035 3 Despesas Correntes  2.974.900,00  54.655,01 4.708.077,34 4.762.732,35 4.981.532,72  4.762.732,35  4.762.732,35

09.02 10 122 0300 2.035 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 9.300,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 2.035 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 9.300,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 2.035 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 9.300,00  0,00  0,00

09.02 10 122 0300 2.035 3 3 Outras Despesas Correntes  2.933.600,00  54.655,01 4.708.077,34 4.762.732,35 4.972.232,72  4.762.732,35  4.762.732,35

09.02 10 122 0300 2.035 3 3 90 Aplicações Diretas  2.933.600,00  54.655,01 4.708.077,34 4.762.732,35 4.972.232,72  4.762.732,35  4.762.732,35

09.02 10 122 0300 2.035 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.933.600,00  54.655,01 4.708.077,34 4.762.732,35 4.972.232,72  4.762.732,35  4.762.732,35

09.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 12.000,00  0,00  0,00

09.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 12.000,00  0,00  0,00

09.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 12.000,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 12.000,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 1.069 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 1.069 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 1.069 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 1.069 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 1.069 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 1.070 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA  10.500,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00
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E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

09.03 17 512 0302 1.070 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 1.070 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 1.070 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 1.070 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 2.048 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 10.900,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 2.048 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 10.900,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 2.048 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 2.200,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 2.048 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 2.200,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 2.048 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 2.200,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 2.048 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 8.700,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 2.048 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 8.700,00  0,00  0,00

09.03 17 512 0302 2.048 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 8.700,00  0,00  0,00

09.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  257.000,00  0,00 34.748,32 34.748,32 257.000,00  34.748,32  34.748,32

09.04 25 Energia  257.000,00  0,00 34.748,32 34.748,32 257.000,00  34.748,32  34.748,32

09.04 25 752 Energia Elétrica  257.000,00  0,00 34.748,32 34.748,32 257.000,00  34.748,32  34.748,32

09.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  257.000,00  0,00 34.748,32 34.748,32 257.000,00  34.748,32  34.748,32

09.04 25 752 0298 1.095 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 1.095 4 Despesas de Capital  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 1.095 4 4 Investimentos  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 1.095 4 4 90 Aplicações Diretas  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 1.095 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  5.000,00  0,00 0,00 0,00 5.000,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 1.096 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 1.096 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 1.096 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 1.096 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 1.096 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 2.061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 249.900,00  0,00 34.748,32 34.748,32 249.900,00  34.748,32  34.748,32

09.04 25 752 0298 2.061 3 Despesas Correntes  249.900,00  0,00 34.748,32 34.748,32 249.900,00  34.748,32  34.748,32

09.04 25 752 0298 2.061 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00
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09.04 25 752 0298 2.061 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 2.061 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

09.04 25 752 0298 2.061 3 3 Outras Despesas Correntes  222.700,00  0,00 34.748,32 34.748,32 222.700,00  34.748,32  34.748,32

09.04 25 752 0298 2.061 3 3 90 Aplicações Diretas  222.700,00  0,00 34.748,32 34.748,32 222.700,00  34.748,32  34.748,32

09.04 25 752 0298 2.061 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  222.700,00  0,00 34.748,32 34.748,32 222.700,00  34.748,32  34.748,32

09.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 85.475,59  0,00  0,00

09.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 85.475,59  0,00  0,00

09.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 85.475,59  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 85.475,59  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.121 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.121 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.121 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.121 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.121 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.122 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.122 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.122 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.122 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 1.122 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 2.074 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 74.975,59  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 2.074 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 74.975,59  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 2.074 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 2.074 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 2.074 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 2.074 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 26.644,82  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 2.074 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 26.644,82  0,00  0,00

09.05 04 122 0301 2.074 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 26.644,82  0,00  0,00

09.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

09.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00
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09.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.147 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.147 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.147 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.147 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.147 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.148 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.148 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.148 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.148 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 1.148 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 2.087 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 2.087 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 2.087 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 2.087 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 2.087 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 2.087 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 2.087 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

09.06 06 306 0303 2.087 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

09.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

09.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 1.173 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 1.173 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 1.173 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 1.173 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 1.173 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 1.174 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 1.174 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00
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09.07 09 271 0304 1.174 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 1.174 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 1.174 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 2.100 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 2.100 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 2.100 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 2.100 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 2.100 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 2.100 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 2.100 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

09.07 09 271 0304 2.100 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

10.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  2.736,14 44.303,94 47.040,08 85.803,94  47.040,08  47.040,08

10.01 04 Administração  61.400,00  2.736,14 44.303,94 47.040,08 84.703,94  47.040,08  47.040,08

10.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  2.736,14 44.303,94 47.040,08 84.703,94  47.040,08  47.040,08

10.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  2.736,14 44.303,94 47.040,08 84.703,94  47.040,08  47.040,08

10.01 04 122 0062 1.019 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 1.019 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 1.019 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 1.019 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 1.019 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 1.020 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 1.020 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 1.020 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 1.020 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 1.020 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 2.019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  2.736,14 44.303,94 47.040,08 81.503,94  47.040,08  47.040,08

10.01 04 122 0062 2.019 3 Despesas Correntes  58.200,00  2.736,14 44.303,94 47.040,08 81.503,94  47.040,08  47.040,08

10.01 04 122 0062 2.019 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  2.736,14 44.303,94 47.040,08 51.803,94  47.040,08  47.040,08

10.01 04 122 0062 2.019 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  2.736,14 44.303,94 47.040,08 51.803,94  47.040,08  47.040,08

10.01 04 122 0062 2.019 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  2.736,14 44.303,94 47.040,08 51.803,94  47.040,08  47.040,08

10.01 04 122 0062 2.019 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00
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10.01 04 122 0062 2.019 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

10.01 04 122 0062 2.019 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

10.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 28 846 0000 2.020 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 28 846 0000 2.020 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 28 846 0000 2.020 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 28 846 0000 2.020 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.01 28 846 0000 2.020 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

10.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

10.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.045 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.045 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.045 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.045 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.045 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.046 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.046 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.046 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.046 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 1.046 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 2.036 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 2.036 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 2.036 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 2.036 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 2.036 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 2.036 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

10.02 10 122 0300 2.036 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00
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10.02 10 122 0300 2.036 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

10.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 282.000,00  0,00  0,00

10.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 282.000,00  0,00  0,00

10.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 282.000,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 282.000,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.071 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.071 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.071 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.071 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.071 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.072 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 5.500,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.072 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 5.500,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.072 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 5.500,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.072 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 5.500,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 1.072 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 5.500,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 2.049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 2.049 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 2.049 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 2.049 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 2.049 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 2.049 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 2.049 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

10.03 17 512 0302 2.049 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

10.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

10.04 25 Energia  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 1.097 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 1.097 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 1.097 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 1.097 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00
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10.04 25 752 0298 1.097 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 1.098 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 1.098 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 1.098 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 1.098 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 1.098 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 2.062 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 2.062 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 2.062 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 2.062 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 2.062 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 2.062 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 2.062 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

10.04 25 752 0298 2.062 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

10.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

10.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

10.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.123 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.123 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.123 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.123 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.123 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.124 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.124 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.124 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.124 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 1.124 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 2.075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00
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10.05 04 122 0301 2.075 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 2.075 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 2.075 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 2.075 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 2.075 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 2.075 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

10.05 04 122 0301 2.075 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

10.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

10.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.149 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.149 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.149 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.149 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.149 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.150 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.150 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.150 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.150 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 1.150 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 2.088 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 2.088 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 2.088 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 2.088 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 2.088 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 2.088 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 2.088 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

10.06 06 306 0303 2.088 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

10.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

10.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00
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10.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.175 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.175 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.175 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.175 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.175 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.176 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.176 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.176 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.176 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 1.176 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 2.101 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 2.101 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 2.101 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 2.101 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 2.101 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 2.101 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 2.101 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

10.07 09 271 0304 2.101 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

11.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  1.240,80 40.569,90 41.810,70 74.500,00  41.810,70  41.810,70

11.01 04 Administração  61.400,00  1.240,80 40.569,90 41.810,70 73.400,00  41.810,70  41.810,70

11.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  1.240,80 40.569,90 41.810,70 73.400,00  41.810,70  41.810,70

11.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  1.240,80 40.569,90 41.810,70 73.400,00  41.810,70  41.810,70

11.01 04 122 0062 1.021 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 2.890,10 2.890,10 3.100,00  2.890,10  2.890,10

11.01 04 122 0062 1.021 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 2.890,10 2.890,10 3.100,00  2.890,10  2.890,10

11.01 04 122 0062 1.021 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 2.890,10 2.890,10 3.100,00  2.890,10  2.890,10

11.01 04 122 0062 1.021 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 2.890,10 2.890,10 3.100,00  2.890,10  2.890,10

11.01 04 122 0062 1.021 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 2.890,10 2.890,10 3.100,00  2.890,10  2.890,10

11.01 04 122 0062 1.022 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDADA E FINANCEIRA
2021

Consolidado
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Liquidado Até
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Ordinário/Subempe

nhado
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Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

11.01 04 122 0062 1.022 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.01 04 122 0062 1.022 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.01 04 122 0062 1.022 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.01 04 122 0062 1.022 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.01 04 122 0062 2.021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  1.240,80 37.679,80 38.920,60 68.200,00  38.920,60  38.920,60

11.01 04 122 0062 2.021 3 Despesas Correntes  58.200,00  1.240,80 37.679,80 38.920,60 68.200,00  38.920,60  38.920,60

11.01 04 122 0062 2.021 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  1.240,80 19.740,00 20.980,80 28.500,00  20.980,80  20.980,80

11.01 04 122 0062 2.021 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  1.240,80 19.740,00 20.980,80 28.500,00  20.980,80  20.980,80

11.01 04 122 0062 2.021 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  1.240,80 19.740,00 20.980,80 28.500,00  20.980,80  20.980,80

11.01 04 122 0062 2.021 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 17.939,80 17.939,80 39.700,00  17.939,80  17.939,80

11.01 04 122 0062 2.021 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 17.939,80 17.939,80 39.700,00  17.939,80  17.939,80

11.01 04 122 0062 2.021 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 17.939,80 17.939,80 39.700,00  17.939,80  17.939,80

11.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.01 28 846 0000 2.022 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.01 28 846 0000 2.022 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.01 28 846 0000 2.022 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.01 28 846 0000 2.022 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.01 28 846 0000 2.022 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

11.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

11.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 1.047 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 1.047 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 1.047 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 1.047 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 1.047 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 1.048 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 1.048 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00
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11.02 10 122 0300 1.048 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 1.048 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 1.048 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 2.037 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 2.037 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 2.037 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 2.037 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 2.037 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 2.037 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 2.037 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

11.02 10 122 0300 2.037 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

11.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 267.000,00  0,00  0,00

11.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 267.000,00  0,00  0,00

11.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 267.000,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 267.000,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.073 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.073 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.073 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.073 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.073 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.074 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.074 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.074 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.074 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 1.074 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 2.050 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 255.400,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 2.050 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 255.400,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 2.050 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 2.050 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 2.050 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 2.050 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 189.700,00  0,00  0,00
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11.03 17 512 0302 2.050 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 189.700,00  0,00  0,00

11.03 17 512 0302 2.050 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 189.700,00  0,00  0,00

11.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

11.04 25 Energia  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.099 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.099 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.099 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.099 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.099 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.100 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.100 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.100 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.100 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 1.100 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 2.063 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 2.063 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 2.063 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 2.063 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 2.063 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 2.063 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 2.063 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

11.04 25 752 0298 2.063 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

11.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

11.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

11.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 1.125 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00
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11.05 04 122 0301 1.125 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 1.125 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 1.125 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 1.125 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 1.126 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 1.126 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 1.126 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 1.126 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 1.126 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 2.076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 2.076 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 2.076 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 2.076 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 2.076 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 2.076 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 2.076 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

11.05 04 122 0301 2.076 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

11.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

11.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.151 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.151 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.151 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.151 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.151 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.152 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.152 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.152 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.152 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 1.152 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00
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11.06 06 306 0303 2.089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 2.089 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 2.089 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 2.089 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 2.089 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 2.089 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 2.089 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

11.06 06 306 0303 2.089 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

11.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

11.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.177 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.177 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.177 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.177 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.177 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.178 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.178 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.178 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.178 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 1.178 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 2.102 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 2.102 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 2.102 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 2.102 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 2.102 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 2.102 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 2.102 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

11.07 09 271 0304 2.102 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 59

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5375c255-0e35-439a-b934-f2f181f3eef3



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDADA E FINANCEIRA
2021

Consolidado

Código Descrição À Pagar
Liquidado Até

Período
Ordinário/Subempe

nhado
Empenhado Até

Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

12.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00 0,00 0,00 62.500,00  0,00  0,00

12.01 04 Administração  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

12.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.023 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.023 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.023 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.023 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.023 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.024 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.024 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.024 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.024 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 1.024 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 2.023 3 Despesas Correntes  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 2.023 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 2.023 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 2.023 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 2.023 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 2.023 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

12.01 04 122 0062 2.023 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

12.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 28 846 0000 2.024 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 28 846 0000 2.024 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 28 846 0000 2.024 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 28 846 0000 2.024 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.01 28 846 0000 2.024 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00
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12.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

12.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.049 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.049 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.049 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.049 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.049 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.050 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.050 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.050 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.050 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 1.050 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 2.038 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 2.038 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 2.038 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 2.038 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 2.038 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 2.038 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 2.038 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

12.02 10 122 0300 2.038 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

12.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

12.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

12.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 1.075 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 1.075 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 1.075 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 1.075 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 1.075 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 1.076 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00
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E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

12.03 17 512 0302 1.076 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 1.076 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 1.076 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 1.076 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 2.051 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 2.051 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 2.051 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 2.051 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 2.051 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 2.051 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 2.051 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

12.03 17 512 0302 2.051 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

12.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

12.04 25 Energia  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.101 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.101 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.101 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.101 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.101 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.102 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.102 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.102 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.102 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 1.102 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 2.064 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 2.064 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 2.064 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00
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12.04 25 752 0298 2.064 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 2.064 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 2.064 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 2.064 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

12.04 25 752 0298 2.064 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

12.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

12.05 04 Administração  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

12.05 04 122 Administração Geral  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,77  0,00 0,00 0,00 252.430,77  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.127 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.127 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.127 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.127 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.127 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.128 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.128 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.128 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.128 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 1.128 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 2.077 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 2.077 3 Despesas Correntes  191.930,77  0,00 0,00 0,00 191.930,77  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 2.077 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 2.077 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 2.077 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,77  0,00 0,00 0,00 48.330,77  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 2.077 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 2.077 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

12.05 04 122 0301 2.077 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

12.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

12.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00
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12.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.153 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.153 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.153 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.153 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.153 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.154 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.154 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.154 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.154 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 1.154 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 2.090 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 2.090 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 2.090 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 2.090 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 2.090 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 2.090 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 2.090 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

12.06 06 306 0303 2.090 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

12.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

12.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 1.179 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 1.179 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 1.179 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 1.179 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 1.179 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 1.180 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 1.180 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00
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12.07 09 271 0304 1.180 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 1.180 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 1.180 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 2.103 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 2.103 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 2.103 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 2.103 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 2.103 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 2.103 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 2.103 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

12.07 09 271 0304 2.103 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

13.01 SECRETARIA EXECUTIVA  62.500,00  0,00 0,00 0,00 62.500,00  0,00  0,00

13.01 04 Administração  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

13.01 04 122 Administração Geral  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO  61.400,00  0,00 0,00 0,00 61.400,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.025 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP. DIVERSOS
PARA O CONSÓRCIO

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.025 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.025 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.025 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.025 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.026 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO CONSÓRCIO

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.026 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.026 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.026 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 1.026 4 4 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 2.025 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO CONSÓRCIO  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 2.025 3 Despesas Correntes  58.200,00  0,00 0,00 0,00 58.200,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 2.025 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 2.025 3 1 90 Aplicações Diretas  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 2.025 3 1 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  28.500,00  0,00 0,00 0,00 28.500,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 2.025 3 3 Outras Despesas Correntes  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00
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13.01 04 122 0062 2.025 3 3 90 Aplicações Diretas  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

13.01 04 122 0062 2.025 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  29.700,00  0,00 0,00 0,00 29.700,00  0,00  0,00

13.01 28 Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 28 846 Outros Encargos Especiais  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 28 846 0000 ENCARGOS SOCIAIS  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 28 846 0000 2.026 PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATUAL  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 28 846 0000 2.026 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 28 846 0000 2.026 4 6 Amortização da Dívida  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 28 846 0000 2.026 4 6 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.01 28 846 0000 2.026 4 6 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.02 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MATERNO INFANTIL – NISMI  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

13.02 10 Saúde  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

13.02 10 122 Administração Geral  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS ENTES CONSORCIADOS  300.943,30  0,00 0,00 0,00 300.943,30  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.051 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O
CONSÓRCIO – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.051 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.051 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.051 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.051 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.052 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) – NISMI

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.052 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.052 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.052 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 1.052 4 4 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 2.039 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO NÚCLEO
INTERMUNICIPAL EM SAÚDE DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR –
NISMI

 296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 2.039 3 Despesas Correntes  296.743,30  0,00 0,00 0,00 296.743,30  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 2.039 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 2.039 3 1 90 Aplicações Diretas  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 2.039 3 1 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  41.300,00  0,00 0,00 0,00 41.300,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 2.039 3 3 Outras Despesas Correntes  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 2.039 3 3 90 Aplicações Diretas  255.443,30  0,00 0,00 0,00 255.443,30  0,00  0,00
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13.02 10 122 0300 2.039 3 3 90 910 Recursos próprios dos consórcios - Rateio Administrativo  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.02 10 122 0300 2.039 3 3 90 911 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI  254.343,30  0,00 0,00 0,00 254.343,30  0,00  0,00

13.03 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

13.03 17 Saneamento  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

13.03 17 512 Saneamento Básico Urbano  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 GESTÃO DO PROGRAMA CONSORCIAL DE MEIO AMBIENTE  287.000,00  0,00 0,00 0,00 287.000,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.077 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO – NISB

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.077 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.077 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.077 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.077 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.078 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DA SEDE DO ATERRO SANITÁRIO

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.078 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.078 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.078 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 1.078 4 4 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 2.052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
SANEAMENTO BÁSICO DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NISB

 275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 2.052 3 Despesas Correntes  275.400,00  0,00 0,00 0,00 275.400,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 2.052 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 2.052 3 1 90 Aplicações Diretas  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 2.052 3 1 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  65.700,00  0,00 0,00 0,00 65.700,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 2.052 3 3 Outras Despesas Correntes  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 2.052 3 3 90 Aplicações Diretas  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

13.03 17 512 0302 2.052 3 3 90 912 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISB  209.700,00  0,00 0,00 0,00 209.700,00  0,00  0,00

13.04 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

13.04 25 Energia  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 Energia Elétrica  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  68.100,00  0,00 0,00 0,00 68.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 1.103 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 1.103 4 Despesas de Capital  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 1.103 4 4 Investimentos  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00
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13.04 25 752 0298 1.103 4 4 90 Aplicações Diretas  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 1.103 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  1.100,00  0,00 0,00 0,00 1.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 1.104 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

 2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 1.104 4 Despesas de Capital  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 1.104 4 4 Investimentos  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 1.104 4 4 90 Aplicações Diretas  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 1.104 4 4 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  2.100,00  0,00 0,00 0,00 2.100,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 2.065 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP

 64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 2.065 3 Despesas Correntes  64.900,00  0,00 0,00 0,00 64.900,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 2.065 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 2.065 3 1 90 Aplicações Diretas  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 2.065 3 1 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  27.200,00  0,00 0,00 0,00 27.200,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 2.065 3 3 Outras Despesas Correntes  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 2.065 3 3 90 Aplicações Diretas  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

13.04 25 752 0298 2.065 3 3 90 913 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP  37.700,00  0,00 0,00 0,00 37.700,00  0,00  0,00

13.05 NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA  252.430,76  0,00 0,00 0,00 252.430,76  0,00  0,00

13.05 04 Administração  252.430,76  0,00 0,00 0,00 252.430,76  0,00  0,00

13.05 04 122 Administração Geral  252.430,76  0,00 0,00 0,00 252.430,76  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 GESTÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA  252.430,76  0,00 0,00 0,00 252.430,76  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.129 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA –
NIIE

 50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.129 4 Despesas de Capital  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.129 4 4 Investimentos  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.129 4 4 90 Aplicações Diretas  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.129 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  50.000,00  0,00 0,00 0,00 50.000,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.130 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA – NIIE

 10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.130 4 Despesas de Capital  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.130 4 4 Investimentos  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.130 4 4 90 Aplicações Diretas  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 1.130 4 4 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  10.500,00  0,00 0,00 0,00 10.500,00  0,00  0,00
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13.05 04 122 0301 2.078 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO INTERMUNICIPAL EM
INFRA-ESTRUTURA DOS CONVENIADOS DO CONDOMAR – NIIE

 191.930,76  0,00 0,00 0,00 191.930,76  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 2.078 3 Despesas Correntes  191.930,76  0,00 0,00 0,00 191.930,76  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 2.078 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  48.330,76  0,00 0,00 0,00 48.330,76  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 2.078 3 1 90 Aplicações Diretas  48.330,76  0,00 0,00 0,00 48.330,76  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 2.078 3 1 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  48.330,76  0,00 0,00 0,00 48.330,76  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 2.078 3 3 Outras Despesas Correntes  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 2.078 3 3 90 Aplicações Diretas  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

13.05 04 122 0301 2.078 3 3 90 914 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIE  143.600,00  0,00 0,00 0,00 143.600,00  0,00  0,00

13.06 NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

13.06 06 Segurança Pública  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 Alimentação e Nutrição  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 GESTÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR  71.000,00  0,00 0,00 0,00 71.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.155 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR - NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.155 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.155 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.155 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.155 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.156 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE SEGURANÇA ALIMENTAR – NSA

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.156 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.156 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.156 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 1.156 4 4 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 2.091 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR – NSA

 51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 2.091 3 Despesas Correntes  51.000,00  0,00 0,00 0,00 51.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 2.091 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 2.091 3 1 90 Aplicações Diretas  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 2.091 3 1 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  14.000,00  0,00 0,00 0,00 14.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 2.091 3 3 Outras Despesas Correntes  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 2.091 3 3 90 Aplicações Diretas  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

13.06 06 306 0303 2.091 3 3 90 915 Recursos próprios dos consórcios - Rateio NSA  37.000,00  0,00 0,00 0,00 37.000,00  0,00  0,00

13.07 NÚCLEO RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, LIQUIDADA E FINANCEIRA
2021

Consolidado

Código Descrição À Pagar
Liquidado Até

Período
Ordinário/Subempe

nhado
Empenhado Até

Período
Dotação AtualizadaValor Fixado Pago Até Período

13.07 09 Previdência Social  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 Previdência Básica  107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 GESTÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

 107.000,00  0,00 0,00 0,00 107.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.181 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.181 4 Despesas de Capital  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.181 4 4 Investimentos  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.181 4 4 90 Aplicações Diretas  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.181 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  20.000,00  0,00 0,00 0,00 20.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.182 MODERNIZAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA (CONSTRUÇÃO, REFORMA
E/OU AMPLIAÇÃO) DO NÚCLEO DE RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA – COMPREV

 10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.182 4 Despesas de Capital  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.182 4 4 Investimentos  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.182 4 4 90 Aplicações Diretas  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 1.182 4 4 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  10.000,00  0,00 0,00 0,00 10.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 2.104 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE
RECUPERAÇÃO/COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPREV

 77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 2.104 3 Despesas Correntes  77.000,00  0,00 0,00 0,00 77.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 2.104 3 1 Pessoal e Encargos Sociais  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 2.104 3 1 90 Aplicações Diretas  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 2.104 3 1 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  11.000,00  0,00 0,00 0,00 11.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 2.104 3 3 Outras Despesas Correntes  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 2.104 3 3 90 Aplicações Diretas  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00

13.07 09 271 0304 2.104 3 3 90 916 Recursos próprios dos consórcios - Rateio COMPREV  66.000,00  0,00 0,00 0,00 66.000,00  0,00  0,00
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

CONTA BANCÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO BANCO AGÊNCIA CONTA ANTERIOR ENTRADAS SAÍDAS SALDO

 0,001 CAIXA Conta Caixa CAIXA  0,00  0,00  0,00

 41.446,002 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO Banco do Brasil S.A. 2437-6 23571-7  510.273,14  546.383,08  5.336,06

 25.573,563 26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Banco do Brasil S.A. 2437-6 26105-X  273.994,84  297.982,44  1.585,96

 56.080,124 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL Banco do Brasil S.A. 2437-6 26106-8  4.908.134,38  4.963.371,07  843,43

TOTAL  123.099,68  5.692.402,36  5.807.736,59  7.765,45
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Mês de Dezembro

Conciliação Bancaria

Conta: 2 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO Saldo BancárioSaldo Entidade

Banco: Banco do Brasil S.A. 5.336,06 220,91

MovimentoData

Débitos no razão não correspondidos no extrato bancário

23/10/2019 REPASSE A MAIOR PARA O IDESNE - COMP. SET/2019. 0,00 1.618,62

5.336,06 1.839,53Saldo Parcial

MovimentoData

Créditos no razão não correspondidos no extrato bancário

27/04/2021 DIFERENÇA FOPAG SEC EXECUTIVA 03/2021 0,00 -5,59

27/04/2021 DIFERENÇA FOPAG SEC EXECUTIVA 04/2021 0,00 -14,49

01/05/2021 DIFERENÇA FOPAG SEC EXECUTIVA 05/2021 0,00 -23,39

5.336,06 1.796,06Saldo Parcial

MovimentoData

Débitos no extrato bancário não correspondidos no razão

14/12/2020 TRANSF. PARA LUCELIA DE LIMA -40,00 0,00

05/04/2019 TRANSF. PARA MOISES DA SILVA PEREIRA INFORMATICA -3.000,00 0,00

24/05/2019 TRANSF. PARA CYNTHIA DE SOUSA -300,00 0,00

14/06/2019 TRANSF. PARA FLAVIO PAIVA S -200,00 0,00

1.796,06 1.796,06Saldo Parcial

SALDO CONCILIADO 1.796,061.796,06

APROVADO

Tesoureiro(a)

Em, de de
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Mês de Dezembro

Conciliação Bancaria

Conta: 3 26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Saldo BancárioSaldo Entidade

Banco: Banco do Brasil S.A. 1.585,96 859,29

MovimentoData

Débitos no extrato bancário não correspondidos no razão

30/10/2020 PAGAMENTO PARA WANDERLEY W G - NIIP -726,67 0,00

859,29 859,29Saldo Parcial

SALDO CONCILIADO 859,29859,29

APROVADO

Tesoureiro(a)

Em, de de
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Mês de Dezembro

Conciliação Bancaria

Conta: 4 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL Saldo BancárioSaldo Entidade

Banco: Banco do Brasil S.A. 843,43 843,43

SALDO CONCILIADO 843,43843,43

APROVADO

Tesoureiro(a)

Em, de de
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3310810557314811
08/03/2022 10:57:34

Cliente
Agência 2437-6
Conta 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2021

RF Automático Empres - CNPJ: .071.477/0001-68
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2021 SALDO ANTERIOR 7.874,84 770,375400
01/12/2021 RESGATE 6.823,91 0,07 3,81 667,796724 10,224353841 102,578676

Aplicação 24/11/2021 2.372,11 0,06 1,99 232,206221
Aplicação 29/11/2021 4.451,80 0,01 1,82 435,590503

07/12/2021 RESGATE 102,01 0,09 9,977092 10,233443007 92,601584
Aplicação 29/11/2021 102,01 0,09 9,977092

08/12/2021 APLICAÇÃO 6.000,00 586,182448 10,235721007 678,784032
10/12/2021 APLICAÇÃO 1.998,11 195,113422 10,240761364 873,897454
14/12/2021 RESGATE 4.950,32 0,46 4,59 483,616058 10,246495991 390,281396

Aplicação 29/11/2021 947,34 0,27 1,23 92,601584
Aplicação 08/12/2021 4.002,98 0,19 3,36 391,014474

16/12/2021 RESGATE 89,90 0,10 8,778647 10,252149608 381,502749
Aplicação 08/12/2021 89,90 0,10 8,778647

20/12/2021 RESGATE 2.965,04 0,50 3,62 289,452627 10,257844360 92,050122
Aplicação 08/12/2021 1.909,11 0,37 2,47 186,389327
Aplicação 10/12/2021 1.055,93 0,13 1,15 103,063300

21/12/2021 APLICAÇÃO 31.006,99 3.021,920536 10,260690057 3.113,970658
22/12/2021 RESGATE 21.506,99 0,24 6,86 2.096,152671 10,263608324 1.017,817987

Aplicação 10/12/2021 943,32 0,19 1,26 92,050122
Aplicação 21/12/2021 20.563,67 0,05 5,60 2.004,102549

27/12/2021 RESGATE 8.483,42 0,43 7,53 826,646016 10,272087251 191,171971
Aplicação 21/12/2021 8.483,42 0,43 7,53 826,646016

28/12/2021 RESGATE 770,90 0,05 0,80 75,110065 10,274921181 116,061906
Aplicação 21/12/2021 770,90 0,05 0,80 75,110065

30/12/2021 RESGATE 970,90 0,13 1,31 94,580091 10,280599143 21,481815
Aplicação 21/12/2021 970,90 0,13 1,31 94,580091

31/12/2021 SALDO ATUAL 220,91 21,481815 21,481815

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 7.874,84
APLICAÇÕES (+) 39.005,10
RESGATES (-) 46.663,39
RENDIMENTO BRUTO (+) 34,95
IMPOSTO DE RENDA (-) 1,88
IOF (-) 28,71
RENDIMENTO LÍQUIDO 4,36
SALDO ATUAL = 220,91

Valor da Cota
30/11/2021 10,222078461
31/12/2021 10,283432021

Rentabilidade
No mês 0,6002
No ano 2,5502
Últimos 12 meses 2,5502

Transação efetuada com sucesso por: JE923325 AUREA PRISCILLA FER.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3320811057540661
08/03/2022 11:13:23

Cliente - Conta atual

Agência 2437-6
Conta corrente 23571-7CONSORCIO I DOM MARIANO
Período do extrato 12 / 2021

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.101 5.918,09 D

033 3090 01079303405 AUREA PRISCILLA F
01/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.102 884,92 D

104 0775 12648950460 MARIA FERNANDA AL
01/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.351.100.052.555 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2021
01/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.351.100.052.556 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2021
01/12/2021 0000 00000 855 BB RF Automatico Empresa 5 6.823,91 C 0,00 C
07/12/2021 0000 13105 361 Pgto conta água 120.701 51,51 D

COMPESA
07/12/2021 0000 13105 361 Pgto conta água 120.702 50,50 D

COMPESA
07/12/2021 0000 00000 855 BB RF Automatico Empresa 5 102,01 C 0,00 C
08/12/2021 0068 99015 870 Transferência recebida 550.068.000.031.402 6.000,00 C

08/12 0068 31402-1 PMA FPM
08/12/2021 0000 00000 345 BB RF Automatico Empresa 5 6.000,00 D 0,00 C
10/12/2021 1146 99015 870 Transferência recebida 551.146.000.005.902 1.874,00 C

10/12 1146 5902-1 PMS FUNDO P MU
10/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.122.000 2.000,00 C

10/12 2437 122000-4 PREF MUNC POCA
10/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.122.000 2.000,00 C

10/12 2437 122000-4 PREF MUNC POCA
10/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 550.159.000.001.606 2.545,89 D

10/12 0159 1606-3 ISABELLA OLIVE
10/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 550.159.000.001.606 150,00 D

10/12 0159 1606-3 ISABELLA OLIVE
10/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 550.922.000.035.512 490,00 D

10/12 0922 35512-7 LEMOS E LEMOS
10/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 550.922.000.035.512 690,00 D

10/12 0922 35512-7 LEMOS E LEMOS
10/12/2021 0000 00000 345 BB RF Automatico Empresa 5 1.998,11 D 0,00 C
14/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 552.437.000.122.098 2.049,58 D

14/12 2437 122098-5 J A D ARAUJO E
14/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.401 2.890,29 D

237 1898 77259246472 MARCELO DIOGENES
14/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.481.200.203.983 10,45 D

Cobrança referente 14/12/2021
14/12/2021 0000 00000 855 BB RF Automatico Empresa 5 4.950,32 C 0,00 C
16/12/2021 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.601 89,90 D

BRISANET
16/12/2021 0000 00000 855 BB RF Automatico Empresa 5 89,90 C 0,00 C
20/12/2021 0000 13105 362 Pagamento conta luz 122.001 25,88 D

CELPE
20/12/2021 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 122.002 2.939,16 D

EASYPAY INTERMEDIACAO DE NEGOC
20/12/2021 0000 00000 855 BB RF Automatico Empresa 5 2.965,04 C 0,00 C
21/12/2021 0068 99015 870 Transferência recebida 550.068.000.031.402 6.000,00 C

21/12 0068 31402-1 PMA FPM
21/12/2021 0068 99015 870 Transferência recebida 550.068.000.031.402 3.500,00 C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S, M

IG
U

E
L

IT
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S D

E
 A

L
M

E
ID

A
 JU

N
IO

R
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 403e0d41-4a50-4aa3-a990-af7a303f0f0c



21/12 0068 31402-1 PMA FPM
21/12/2021 0068 99015 870 Transferência recebida 550.068.000.031.402 21.506,99 C

21/12 0068 31402-1 PMA FPM
21/12/2021 0000 00000 345 BB RF Automatico Empresa 5 31.006,99 D 0,00 C
22/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 552.437.000.026.105 21.506,99 D

22/12 2437 26105-X CONSORCIO D MA
22/12/2021 0000 00000 855 BB RF Automatico Empresa 5 21.506,99 C 0,00 C
27/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.026.106 15.000,00 C

27/12 2437 26106-8 CONSORCIO D MA
27/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 550.159.000.001.606 4.017,23 D

27/12 0159 1606-3 ISABELLA OLIVE
27/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 552.437.000.122.098 2.888,59 D

27/12 2437 122098-5 J A D ARAUJO E
27/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 555.740.000.216.231 3.405,20 D

27/12 5740 216231-8 BRUNA PAULA MA
27/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.701 7.005,59 D

033 3090 01079303405 AUREA PRISCILLA F
27/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.702 4.499,95 D

237 1898 77259246472 MARCELO DIOGENES
27/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.703 1.508,90 D

104 0775 12648950460 MARIA FERNANDA AL
27/12/2021 0000 13105 362 Pagamento conta luz 122.704 25,61 D

CELPE
27/12/2021 0000 13105 361 Pgto conta água 122.705 50,50 D

COMPESA
27/12/2021 0000 13105 361 Pgto conta água 122.706 50,50 D

COMPESA
27/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.611.100.115.968 10,45 D

Cobrança referente 27/12/2021
27/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.611.100.115.969 10,45 D

Cobrança referente 27/12/2021
27/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.611.100.115.970 10,45 D

Cobrança referente 27/12/2021
27/12/2021 0000 00000 855 BB RF Automatico Empresa 5 8.483,42 C 0,00 C
28/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 550,00 D

341 6782 02568907495 ZENILDO GONZAGA B
28/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.802 200,00 D

033 3090 01079303405 AUREA PRISCILLA F
28/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.621.100.068.220 10,45 D

Cobrança referente 28/12/2021
28/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.621.100.068.221 10,45 D

Cobrança referente 28/12/2021
28/12/2021 0000 00000 855 BB RF Automatico Empresa 5 770,90 C 0,00 C
30/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.001 150,00 D

033 3090 01079303405 AUREA PRISCILLA F
30/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.002 800,00 D

033 4147 010760571000188 G2 COMUNICACA
30/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.641.200.183.543 10,45 D

Cobrança referente 30/12/2021
30/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 833.641.200.183.544 10,45 D

Cobrança referente 30/12/2021
30/12/2021 0000 00000 855 BB RF Automatico Empresa 5 970,90 C 0,00 C
31/12/2021 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE923326 EMERSON VASCONCELOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3310810557314811
08/03/2022 10:59:56

Cliente - Conta atual

Agência 2437-6
Conta corrente 26105-XCONSORCIO D MARIANO NIIP
Período do extrato 12 / 2021

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
10/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.122.000 3.127,60 C

10/12 2437 122000-4 PREF MUNC POCA
10/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.122.000 500,00 C 3.627,60 C

10/12 2437 122000-4 PREF MUNC POCA
14/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.401 3.127,60 D

077 0001 026170953000191 WANDERLEY E W
14/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.481.200.203.986 10,45 D 489,55 C

Cobrança referente 14/12/2021
22/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.023.571 21.506,99 C

22/12 2437 23571-7 CONSORCIO I DO
22/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.201 21.506,99 D

077 0001 026170953000191 WANDERLEY E W
22/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.561.200.477.893 10,45 D 479,10 C

Cobrança referente 22/12/2021
31/12/2021 0000 00000 999 S A L D O 479,10 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE923325 AUREA PRISCILLA FER.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3310810557314811
08/03/2022 10:58:45

Cliente - Conta atual

Agência 2437-6
Conta corrente 26105-XCONSORCIO D MARIANO NIIP
Período do extrato 12 / 2021

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
10/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.122.000 3.127,60 C

10/12 2437 122000-4 PREF MUNC POCA
10/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.122.000 500,00 C 3.627,60 C

10/12 2437 122000-4 PREF MUNC POCA
14/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.401 3.127,60 D

077 0001 026170953000191 WANDERLEY E W
14/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.481.200.203.986 10,45 D 489,55 C

Cobrança referente 14/12/2021
22/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.023.571 21.506,99 C

22/12 2437 23571-7 CONSORCIO I DO
22/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.201 21.506,99 D

077 0001 026170953000191 WANDERLEY E W
22/12/2021 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.561.200.477.893 10,45 D 479,10 C

Cobrança referente 22/12/2021
31/12/2021 0000 00000 999 S A L D O 479,10 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE923325 AUREA PRISCILLA FER.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3320811057540661
08/03/2022 11:14:58

Cliente
Agência 2437-6
Conta 26106-8 CONSORCIO D MARIANO NISMI
Mês/ano referência DEZEMBRO/2021

BB RF CP Pleno - CNPJ: 9.632.730/0001-80
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2021 SALDO ANTERIOR 404,14 158,790377
14/12/2021 APLICAÇÃO 15.422,21 6.044,779135 2,551327295 6.203,569512
27/12/2021 RESGATE 15.000,00 4,20 20,62 5.874,182391 2,557772129 329,387121

Aplicação 12/11/2021 405,59 0,56 158,790377
Aplicação 14/12/2021 14.594,41 3,64 20,62 5.715,392014

31/12/2021 SALDO ATUAL 843,43 329,387121 329,387121

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 404,14
APLICAÇÕES (+) 15.422,21
RESGATES (-) 15.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 41,90
IMPOSTO DE RENDA (-) 4,20
IOF (-) 20,62
RENDIMENTO LÍQUIDO 17,08
SALDO ATUAL = 843,43

Valor da Cota
30/11/2021 2,545108394
31/12/2021 2,560589720

Rentabilidade
No mês 0,6082
No ano 2,7729
Últimos 12 meses 2,7729

Transação efetuada com sucesso por: JE923326 EMERSON VASCONCELOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3310810557314811
08/03/2022 11:02:39

Cliente - Conta atual

Agência 2437-6
Conta corrente 26106-8CONSORCIO D MARIANO NISMI
Período do extrato 12 / 2021

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
29/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
14/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.023.216 11.741,00 C

14/12 2437 23216-5 PE 261120 FMS
14/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.023.216 112.731,55 C

14/12 2437 23216-5 PE 261120 FMS
14/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.023.216 27.652,19 C

14/12 2437 23216-5 PE 261120 FMS
14/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.110.012 35.596,29 C

14/12 2437 110012-2 FUNDO MUNICIPA
14/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.110.012 253.189,15 C

14/12 2437 110012-2 FUNDO MUNICIPA
14/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.110.012 14.045,00 C

14/12 2437 110012-2 FUNDO MUNICIPA
14/12/2021 2437 99015 870 Transferência recebida 552.437.000.110.012 15.422,21 C

14/12 2437 110012-2 FUNDO MUNICIPA
14/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 554.370.000.013.973 253.189,15 D

14/12 4370 13973-4 INSTITUTO P SO
14/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 554.370.000.013.973 35.596,29 D

14/12 4370 13973-4 INSTITUTO P SO
14/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 554.370.000.013.973 112.731,55 D

14/12 4370 13973-4 INSTITUTO P SO
14/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 554.370.000.013.973 27.652,19 D

14/12 4370 13973-4 INSTITUTO P SO
14/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 554.370.000.013.973 11.741,00 D

14/12 4370 13973-4 INSTITUTO P SO
14/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 554.370.000.013.973 14.045,00 D

14/12 4370 13973-4 INSTITUTO P SO
14/12/2021 0000 00000 345 BB C Prazo Admin Soberano 77 15.422,21 D 0,00 C
27/12/2021 2437 99015 470 Transferência enviada 552.437.000.023.571 15.000,00 D

27/12 2437 23571-7 CONSORCIO I DO
27/12/2021 0000 00000 855 BB C Prazo Admin Soberano 77 15.000,00 C 0,00 C
31/12/2021 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE923325 AUREA PRISCILLA FER.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

Boletim Diário
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

Em Caixa 0,00

Em Banco 123.099,68

Saldo anterior ao período

Total 123.099,68

Pagamento no período

Movimento do período

Recebimento no período 5.692.402,36 5.815.502,04

7.765,455.807.736,59

(+) Estorno 0,00

(-) Anulação da Receita 0,00

Saldo para o dia seguinte 7.765,45

1

3

2

Total

Saldo para o dia seguinte

Em Caixa

Em Banco 7.765,45

0,00

7.765,45

Banco Conta Corrente Saldo Anterior Entradas Saídas
Entradas

Ajustes/Estornos

Saídas
Saldo Atual

Banco do Brasil S.A. 41.446,00(2) 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO Agência: 2437-6 510.273,14 546.383,08 0,00 0,00 5.336,06

Banco do Brasil S.A. 25.573,56(3) 26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Agência: 2437-6 273.994,84 297.982,44 0,00 0,00 1.585,96

Banco do Brasil S.A. 56.080,12(4) 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL Agência: 2437-6 4.908.134,38 4.963.371,07 0,00 0,00 843,43

TOTAL GERAL (R$) 123.099,68 5.692.402,36 5.807.736,59 0,00 0,00 7.765,45

Saldo do Exercício anterior 123.099,68

Estorno até o período 0,00

Anulação da receita até o período 0,00

Despesa até o fim do período

Saldo atual

Recebimento até o fim do período 5.293.423,15 5.416.522,83

5.408.757,38

Em caixa 0,00

Em banco 7.765,45

Saldo para o dia seguinte 7.765,45

6

54

Depósitos + Transferências Recebidas Recebimento na Data + Total do Saldo do Dia Anterior Cheques + Transferências Recebidas Recebimento até a Data - Anulação da Receita até a Data

Saldo do Exercício Anterior + Recebimento até a Data Pagamento até esta Data - Estorno até esta Data + Transferência Concedida

1 2 3 4

5 6

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 888b6c33-7ee0-4785-bf75-107de41dd9bd



MAPA DEMONSTRATIVO DE LICITAÇÕES - EXERCÍCIO 2021

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente aos Processos Licitatórios.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº

12.600/2004 e alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Licitações, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Consórcio Intermunicipal Dom Mariano
 

Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

9/2021 Dispensa -
2/2021

12/2021 Combustíveis e
Lubrificantes

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E
COMBUSTÍVEL (GASOLINA TIPO
C O M U M ) ,  P A R A  A T E N D E R  A S
NECESSIDADES DO CONDOMAR

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

J.A.D Araújo & Cia LTDA. 33.176,00

8/2021 Pregão Eletrônico
- 4/2021

14/2021 Menor Preço Serviço contratação de plataforma tecnológica
com a finalidade de apoiar as equipes de
s a ú d e  d a  a t e n ç ã o  p r i m á r i a  n o
rastreamento e na identificação precoce
de processos inflamatórios e lesões na
mama, visando atender a necessidade
existente nos Municípios Consorciados ao
CONDOMAR

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

TERMO HEALTH
TECNOLOGIA LTDA

8.816.000,00

7/2021 Pregão Eletrônico
- 3/2021

14/2021 Material Didático Regis t ro de preços objet ivando a
contratação de empresa(s) visando a
aquisição de livros paradidáticos de
tecnologia educacional para a utilização
dos alunos da Educação Infantil, do
Ensino Fundamental (Anos Iniciais e
Finais), EJA, e Professores, para compor
o projeto de Educação Tecnológica
visando atender as necessidades das
unidades de ensino da rede pública
municipal dos Municípios Consorciados ao
CONDOMAR

Sim Edital
Publicado /
Processo

Sustado por
Determinação

do TCE

7/2021 Pregão Eletrônico
- 3/2021

11/2021 Material Didático Regis t ro de preços objet ivando a
contratação de empresa(s) visando a
aquisição de livros paradidáticos de
tecnologia educacional para a utilização
dos alunos da Educação Infantil, do
Ensino Fundamental (Anos Iniciais e
Finais), EJA, e Professores, para compor
o projeto de Educação Tecnológica
visando atender as necessidades das
unidades de ensino da rede pública
municipal dos Municípios Consorciados ao

Sim Edital
Publicado /
Processo
Anulado

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0904820a-5508-4556-b3e6-380671363bff



Nº Proc. /
Ano

Mod. Nº /
Ano

Portaria Critério
Julgamento

Objeto Objeto Conforme Edital SRP Estágio/
Situação

Licitantes
Vencedores

Valor Gl.
Licit.(R$)

CONDOMAR

6/2021 Pregão Eletrônico
- 2/2021

11/2021 Material Para
Instalação Elétrica e
Eletrônica

Fornecimento parcelado de luminárias em
LED e componentes para atender a
necessidade existente nos Municípios
Consorciados ao CONDOMAR

Sim Edital
Publicado /
Processo

Suspenso por
Decisão

Administrativa

5/2021 Inexigibilidade -
2/2021

12/2021 Serviços Médicos Credenciamento de pessoas jurídicas de
direito privado, preferencialmente sem fins
lucrativos, interessadas em prestar
serviços de assistência à saúde, de forma
complementar, para atendimento da
demanda dos Municípios integrantes do
Consórcio Intermunicipal Dom Mariano -
CONDOMA

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

Multiplus Serviços Médicos
e Consultoria Ltda - ME

53.531.053,0
8

4/2021 Pregão Eletrônico
- 1/2021

11/2021 Material Para
Instalação Elétrica e
Eletrônica

contratação de empresa(s) visando o
fornecimento parcelado de material
elétrico de uso específico para iluminação
pública visando atender a necessidade
existente nos Municípios Consorciados ao
CONDOMAR,

Sim Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

C RIFFEL COMERCIAL
DELVALLE MATERIAIS

ELÉTRICOS EIRELLI EPP
DMS INSTALAÇÃO E

MANUTENCÃO ELETRICA
LTDA

GYN LED INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

JOSE EUGENIO DE
MATOS ME

MIL WATTS COMERCIO
DE MATERIAIS

ELETRICOS LTDA
OUROLUX COMERCIAL

LTDA.
SUN TEC MATERIAIS

ELETRICOS LTDA
TFPM COMERCIO DE

ARTIGOS DE
ILUMINACAO LTDA

2.498.800,75

3/2021 Inexigibilidade -
1/2021

12/2021 Serviços Tecnicos
Especializados -
Contabilidade/audito
ria

Contratação de escritório prestação de
serviços técnicos de contabilidade para o
CONDOMAR NÚCLEO, NISMI, NIP,
SECRETARIA EXECUTIVA E DEMAIS,
atendendo todas as demandas contábeis

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

LIDER - MIGUELITO
RODRIGUES DE ALMEIDA

JUNIOR-EPP

50.400,00

2/2021 Dispensa -
1/2021

12/2021 Locação de Imóveis CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA SEDE DO CONDOMAR.

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

MONTEIRO & MONTEIRO
IMOBILIÁRIA LTDA.

33.600,00

1/2021 Dispensa -
1/2021

10/2021 Contrato de Gestão
em Saúde

Celebração de Termo de Colaboração
com Organização da Sociedade Civil -
OSC, para execução dos serviços, ações,
procedimentos e atividades em Saúde
Pública dos municípios consorciados ao
CONDOMAR,

Não Processo
Adjudicado /

Homologado /
Ratificado /
Concluído

INSTITUTO DE GESTÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS

SOCIAIS - IGPS

5.750.613,96

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0904820a-5508-4556-b3e6-380671363bff
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MAPA DE COMISSÕES DE LICITAÇÃO - EXERCÍCIO 2021

 
Declaro para os devidos fins que as informações presentes neste documento refletem a situação atual desta Unidade Gestora,  referente as Portarias de Comissão de Licitação.

Ademais, estou ciente que a omissão de informações poderá implicar a aplicação de pena de multa pelo TCE/PE, conforme previsto no  Art. 73 da Lei Estadual nº 12.600/2004 e

alterações posteriores, além das sanções previstas nas Resoluções do SAGRES. O não fornecimento do Mapa Demonstrativo de Portarias de Comissão de Licitação, implica,

subsidiariamente, na incompletude da Prestação de Contas Anual dos jurisdicionados.

 

Consórcio Intermunicipal Dom Mariano
 

Principal / Ano Portaria
Associada /Ano

Tipo Objetivo Nome Função Data
Designação

Data
Destituição

15/2021 PERMANENTE Julgar os processos licitatórios. exceto na
modalidade Pregão.

Breno Freitas Cavalcanti Membro 23/12/2021

Isabela de Oliveira Cavalcante Presidente 23/12/2021

Maria Fernanda Alves Menezes Membro 23/12/2021

14/2021 PREGÃO Julgar os processos licitatório na modalidade
Pregão.

Breno Freitas Cavalcanti Equipe de Apoio 23/12/2021

Isabela de Oliveira Cavalcante Pregoeiro 23/12/2021

Maria Fernanda Alves Menezes Equipe de Apoio 23/12/2021

12/2021 PERMANENTE Julgar os processos licitatório, exceto na
modalidade Pregão.

Isabela de Oliveira Cavalcante Presidente 30/08/2021

Maria Fernanda Alves Menezes Membro 30/08/2021

Raianny Kelly Vieira Amorim Membro 30/08/2021

11/2021 PREGÃO Julgar os processos licitatório na modalidade
Pregão.

Flávio José Jardim Equipe de Apoio 14/07/2021

Isabela de Oliveira Cavalcante Pregoeiro 14/07/2021

Maria Fernanda Alves Menezes Equipe de Apoio 14/07/2021

10/2021 ESPECIAL Comissão de chamamento público. Isabela de Oliveira Cavalcante Presidente 01/06/2021

Raianny Kelly Vieira Amorim Membro 01/06/2021

Maria Fernanda Alves Menezes Membro 08/06/2021

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 62e876a1-f409-405b-b8e3-dc462be0a472
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(

PROCES§O LIC|TATOR|O N" 004/2021
PREGÃO EN-ETROhIICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS {SRP} [W CIO1i[02,!

O CONSORCI0 IHTERMUNICIPAL DOM MARIÂHO - CONDOMAR, pêssoa jurídica de direito púbtico
interno, corn sedê na Avenida Dr. Joaquinn de Briio, no '193, balno Prado, P*squeira - FE, devidarnente
inscrito no Ctt'lPJ sob o no 1J.f i0.3611000147, representado neste ato, pelo seu presidente, o Sr. Emerssn
Cordeiro Vasconcelos, bra§leiro, casâdo, RG no 4.519,348 SDSIPE, CPF/MF n" 8ô5.7S6.9M-ZA,
resídente e donniciliado na Fazenda Maçaranduba, dn, zona rural, PofaolPE, CEF: 55240-m0, nos temros
do que dispõe na Leí no 10.52APW2, com aplicaçâo subsidiária da Lei n.o 8,666, de 21 de junho de 1gg3, e
face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico no AAil2821 - REGISTRO DE fReçOS, re*íre
EEçI§TRÁR OS FREçOS ofertadas peÍa ernpresa vencedora do rertarne, â ênnprosã: OUROLUX
COMERCIAL LT§Â, inscrita no C.N.P.J, (MF) sob o no 05.393.234/üüú1-6ü, situad.a à Âvenida Ugo
Fumagali- Bairro: Cidade Industríal Satétite de Sáo Paulo - Guarulhos-SP, neste ato representada pr seu
procurador, §r. Andersovr da §ilva Êornes brasilsiro, câsado, anatista de licitação, inscrito no RG no
§.Ü22'17948SPISP, e no CPF n" 230.367.S4842, residente à Av. Ugo Fumagali, 77ü - Cidade lndustriat
Satelite de Sâo Faulo - SP, objetivando futuros contratos de Íornecimento dos itens abaixo especificados,
mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÂUSUI-A FRI['lElftÂ - C objeto da presente Ata á o Regislro de Preços abjetivanda a contratação de
empresa{s) visando o Íornecimento parcelado de material etêtrico de uso específico para ilumínação
públlca vÍsando atender a necessidade existente nos Municípios Consorciados ao CONDOMÂR, duraníe o
período de 12 (doze) meses, conforme Terno de Referência constante no Anexo V do Edital.

CLAUSULA §EGUNDA - Valor Total: R$ 205.860,00 (duzentos e cinco mil, oitocentos e sessenta reais)
conÍorme, tahla descrita abaixo:

ITEií ESPECTFtCÂçÃo UHIÚ.
QIJAI{TII}SE

ESTIT,IÁT}A

TOTAL
tr{ÂRCÀ

I'ÂLOR
UNITARIO

VALOR TOTÂL

U

03

COTA PRINCI?AL7gíO
Lâmpada vapor sodio alta pressão 250 w

{$ilips reÍ. son 25&rr ou §milar}
Deve ter potância nomi*d d* 25&r, corn
indice de reprodução de cor {irc) superior
a 25 {nc> 25), temperatura de cor maior
ou igud a 2000k, o mqrcte para ercaixe
da lâmpada deve ser do tipo e40, devendo
ter o Íluxo luminoso superior a 250ffi lm.
Deve ter garantia do fabricante de no
minimo 12 neses. Deve ter a ertificso
do INMETRO.

Unid. 6.000

OUROLUX

Modelo:
ã0w E40

c0DtGo
1833

R$ 18,10 R$ 1m.ffi"00

05
COTA PHIÍ{CIPAL TYO

Lâmpada vapor sodio alta pressfo 150 w
(philips reí. son 15CIuv ou similar)

{-lnid. 6.000
CIUROLI-,IX

Modelo:

150yU E4&

R$ 16,21 R$ 97.260,00 
.,

ff Escanere a tmagem paÍa venrrcar a autentlctdade do documento -., l+.li-iÉE$wL*x;*ffjffilãffi$ffiffi1* :i?;;i,,, é/ffi
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Deve ter potência nominal de 150vr, mm
índíce de reprodr@ de cor {irc} supeúor
a 25 {ire 25}, temperatura de cor rnaior
ou igual a 2000k, o soquete para encaixe
da lâmpada deve serdo tipo e40, deverdo
ter o fluxo lurninoso sllpeflor a 15ffi0lm.
Deve ter garanlia do Íabrícante de no
minimo 12 rneses. Deve ter a certificaçâo
do INMFIRO.

DOS PRAZOS

CLAU§ULA TERCEIRA - O praza de vigência do Registro de Preços será de 12 {doze} meses, contado a
partir da data de assinatura da Ata de Regist'o de Preços, ob*ruado as disposiçoas cüntidâs fio Decreto
Federal n* 7,892193 e suas afualizaçôes, como nas demais normas legais pertinentes.

CLAUStilá QtIARTA - O prazo para entrega do objeto desta Ata de Regidro de Freços será de aié Í0
(dez) dias Úteis, contado da solicítação feíta pelo Núcleo lnterrnunícípat de lluminação púbfica - Nllp do
CONDOMAR, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentorafiçará obrigada a trocâr o{s) material(is} que vie(enr) a ser
rejeitadois) por nâo atender(em) a{s} especificação(oes) anexa{s} ao Edital, sem que isto marrete
qualquer ônus à Adrninishaçm *u ímporte na relevação das san@s previstas na legidryão
vigente. A praza para entrega do(s) novo(s) material(is) será de ate 24 (vinte e quarenta e oiüo)
hora§, a partir do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda * O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue
parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e e#pensas, nas quantidades solicitadas
pelo Orgao Gerenciador, no seguinte enderry: Av. Dr. Joaquim de Brito no 1g3 - prdo -
PesqueiraPE, no horário das 08:ü0 h às 13:üü horas, de segunda à sexta-feira,

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSUT-A QUINTA -Caberá ao Consorcio lntermunícipal Dom Mariano - CONDOMAR, órgão
gerenciador, a realizaçáo do procedimento licitatório, incluindo toda instruçâo processual e consolidaçãjde
dados para atealizaçÍrc do procedimento licitatorio e a práüca de todos os atos de contnole e administraçao
do Sistema de Registro de Preças.

CLAUSUL"A SEXTÂ - 0 Orgão Gerenciador realizarapesquisa periodica para comprovar a manuten çáo da
vantajo§dade da Ata de Registro de Preços. (art. ff, X!, Dmreto n" 7.992/20i3).

CLAUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o Consorcio lntermunicipal
Dom Mariano - coÀlDofulAR, confonnê incim vfi, art" 5u do Decreto nal.ggz!ff,l3:.

| - conduzirá eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conÍorme inciso Vlll, art, So
do Decreto no 7.8*212A13:

ll - aplicará, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infr@es no prmdÍmento licitatório, confonne inciso lX, art. 5o do Decrelo no 7.8ü22013:

",*{2- Escaneie a imagem para veriÍicar a autenticidade do documento étI -"'l;:lffi: 
i',,1'ffi;:%ffi1§"1xffi;ffi;ffi'áüf#ffi:ffiif;3:ii;?,*
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lll - aplicará, garantida a ampla deíesa e o contrditório, as penalidades decorrentes do
deulmprirento do pmtuado na ata de negístro de preços, mnfo,mre incim X, art. 5o do
Decreto n" 7,892ftAfi)

CLAUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os pnooedirnentos relatívos
à revísão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposises do Capítulo Vlll do
Decreto na7.W2l?013.

CLAUSULA NONÂ - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do Íornecedor que (art.
20 do Decreto no7.89212ü13):

I - demumprir as condiçoes da ata de registro de preços, assegurado o contrditório e a
ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Admini$ração, sem justificativa aceitáuel, assegurdo o oontraditório e a trnpla defesa;

lll - nâo aceitar reduzir o sêu pleço registrado, na hipotese deste se tornar superior
àqueles praticdos no mercado; ou

lV - sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou na art".7o da Lei no 10.520, de 2A02, assegurado o mntraditório e a ampla defesa.

Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato
superuenlente orJ por motivo de f*rça maior, que comprovda e justÍficadanrente prejudique o
cumprÍmento da ata, por razáo de intenesse públíco ou a pedido do fornecêdor.

DA UTLIZAçÃO DAATA DE REGI§TRO DE PREÇOS POR ORGÃO UÂO PARICIPANTES

CLAUSULA DÉCIMA - A presente Ata de Registro de Preços podeçá ser utilizada por qualquer órgão ou
enüdade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, desde que
devidamente iustificada a vantagem, e nrediante anuência do Conmrcio lntermunicipal Dom Mariana -
CONDOMAR, órgão gerenciador.

cúLlsuLÂ DÉc|ffiA PRImEIRÂ - O Orgáo Náo Participante, a que se refere o Decrsto n'7.8g21N13 {xL
2", V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Freços, após anuência do Orgão Gerenciador da
Ata.

CLÁUSULÂ DÉclft,tA SEGUNDA - Quando da fonnalízaçáo do pedido parafazer uso da Ata de Regístro de
Preços, o Orgão Náo Participante deverá informar os iiens e quantid'ades â serem adquiridos, ãnviando
doarmento assindo por autoridde competent* da órgâo ou entidade.

CLAUSULA DÉCMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,
obmrvadas as oondiçoes rela estabelecidas, optar pla aceit4ao ou nfu do fornecimenrto decorrente de
adesão, desde que náo p§udique as obrígaçÕes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
0rgâo Gerenciador e orgâo(s) participante(si, (§ z' da arl. zzdo Decreto no T.gg2tzal};"

CLAUSULA DÊ$MA QUARTÀ - As aquisises ou contrataçoes por cada ürgão hlão Farticipante não
poderác exceder a ffialo {cinquenta por cento} dos quantitativcs dos itens do instrumento ccnvocatorio e
registrdcs na Ala de Regisfo de preços para o Orgto &renciador e Orgao{s) Farticipante(s}. {§ } do art.
22 do Decreto n'7.ffi21W13)

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
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CLAU§UI3 DÉCmÂ SUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesôês a esta Ata de Registro de
Preços não excedera, na totalidade, ao dobro do quantitaiivo total, para cada item regislrado,
independentemente do número de Orgãos trtão Participantes que aderirem. § 4" do art, 22 do Decreto no
7.892t2013)

CLAUSULÀ DÉOMÂ SEXTA - Após a autarizaçtu do Orgão Gerenciador, o Orgão Não particípante

deverá efetivar a aquisiçáo ou confat4ão sclicitâda ern até S) (noventa) dias, observdo a prazo de
vigância da Ata. {§ 6o do arl.22 da Decreto n,7.B9Zí201J)

CLÂUSULA BÉCIMA §ÉTMA - Compete ao ürgão Não Participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoes contratualn"ente assumidas e a aplicaçâo, observad a a ampla
defesa e o contraditório, de evenfuais penalidades deconentes do descumprinmnto de dáusrlas
contratuais, em relação às suas próprias contrataçÕes, informando as oconências ao órgáo gerencíador. (§
7o do art. 22 do Decreto no 7 .B1ZZAfi)

DÀ GESTÃO E F|SCALEAÇÃO 0ÂÀTÂ DE REGISTR0 tlE PREÇOS

CLAI St,l-.8, DÉü[fiA OITAVA - A C€stao da Ata de Rryidro de Preços ficará sob a responsabilidde de
Aurea Priscilla Feneira Galíndo - Secretária Executiva.

CLAUSI tÁ DECIHIA NONA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Íicará sob a
responsabilidade de Maria Femanda.Aives Menezes - Assistente Administrativo.

CLÂUSULÁ \flGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável por toda
e;ecução, ao Orgão Gerenciador é reseruado o direíto de, sem qualquer forma de resiríngir a plenítude
dessa responsabilidade, exercer a mais arnpla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos
designados.

cLAUSt LA vlGÉ§sMA PR,MEIRA - caberá ao fiscal da Ata de Registro de preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo do
fornecimento;

bi Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua fiscalização,
principalmenie suas cláusulas, assÍm como as condiçoes consantes do êdital e seus
anexos, com vistas a identificar as obriga@es in cancreto tanto do Orgão Gerenciador
quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-re G:om o preposto da Detentora com â Ílnalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscaliz4áo e acompanhamento do Registro de Prrys;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçoes registradas assumidas,
constantes das cláusulas e dernaís aondiçoes do edital e respectivos anêxo§;

e) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraçoes do quantitativo do objeto ou
modificaçao da forma ds sua exmuçáo, sn razfu do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possâ wmprometer a aderênsia do regisro e seu efetiiro rewttado;

f) Recusar o Íomecimento inregular, não aceitando maÍerial diverso daquele que sê
encontra especif,cado no Terrno de Referência, Anexo V do Edital da licitação, desta Ata
de Registro de Preços, assim conno observar, para o seu coneto recebimento;

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do document o .á
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g) Comunicar por escrito qualquer falta cametida pela Detentora;

h) Cornunícar formalnrente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as iregularidades
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar ern registro próprio todas as mnências relacionadas com a execuçaa da Ata de
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos obserudss.

cLAUsuLA vlGÉslMA SEGUNDA - Çaberáao gestor da Ata de Registro de preços:

a) Solicitar a abertura de processo adminÍstrativo visando à aplicação das penalidades
cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) EmitÍr avaliação da qualidade do fomecirnento;

c)Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas;

d)Analisar os relatorios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicação de sanÉes administrativas pelo descumprimento das cláusutas
registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamentc das faturas emitidas pela Detentora, mediante a obseryância
das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagarnentos efetuado§, obsrvândo para que o valor
registrado nâo seja ultrapassado;

h) orientar o Íiscat da Ata de Registro oe rrepJ para a dequada observâncía das
cláusilas registradas.

I REcEBHEHTCI $s oBJETo

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- 0 objeto desta Ata de Registro de Preços será reoebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Regisfo de Freços, para efeito de
posterior verificação de conformidade do material com as especificaçoes constantes no Termo de
Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definiüvamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preps, apos a
mnferência, verificaçáo das especifica@s, qualidade, quantidade e da conformidde do rnaterial
entregue, de acordo com â proposta apresentada,

CLAUSULA VIGÉ$MA QUARTA- 0 recebimento definitivo nao exslui as responsabilidades administrativa,
civile penal da Detentora.

CLAUSULA VIGÉ$MA QUIHTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e em
mndiçáo de uso.

OO PAGAFâENTO
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-ffi CONDOMAR . C.P.L
n. rolna ?,&56

CNPJ: 1í 1i0.36í/0001-07

CLAU§UI3 UGÉSMA SEXTÂ - O Consrcio, lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR efetuará o
pagamento das notas fiscais referentes ao fornecirnento do objeto desta Ata de Regis{ro de Preços em até
30 (trinta) días consecutívos, a contar da data de enhada das mesmas, no Departarnento Financeiro do
CONDOMAR, devendo ser apresentadas devidannente atestadas e corretarnente pneenchida§, sem rasrlras. 

i;:

CúUSULA VIGÉSilMA §EHMÂ - Fica assegurdo o restabeldmento do equilÍbrio mnomim-financeiro i 6

inicialdo Contrato, na ocorência de Íato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

CLATNSULA VIGÉSIMA OITAVA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada náo
tenha concorrido, de alguma Íorma, haverá incidêncla de atualizaçâo monetária sobre o valor devido, pela
variaçáo acurnulada do indice Nacionalde Freços ao Cons"lmidorÂmplo flrcA)do IBGE.

CLAUSULÂ UCÉ§|MA NONA - Ocorrendo o atraso superior a g0 (noventa)dias dos pagamentos devidos
pela Adminidr4ao deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica
assegurado à DetentoralContratada o direito de optar pela srspensão do cumprímento de suas obriga@es
até que seja normalizada a situaçao

DAS OBR|GÂÇOES DA DETENTORÂ

CLAUSULA TRIGÉSffiA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais constantes do
instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o materia[ de acordo com as específicaçces e quantitativos constantes no
Anexo tJ do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e
despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obnigando-§e, outrossim, por quaisquer resonsabilidades
decorrentes de açoes judiciais movidas por terceiroç, que lhe venham a ser exigidas por
força da Lei, ligadas ao atmprimento da Ata de Regisrc de Freços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçoes da habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

d) Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, as suas expênsas, no todo ou em
parte, o obleto da Ata de Reglstro de Preços, m verificados vícios, defeitos ou inconges.

e) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

f) Respansabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfelta exe«rçãa
da Ata de Registro de Preços.

g) Índícar preposto que se responderá perante o Orgfu Gerenciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a quê se refere a presente Ata de Registro de
Pr@s.

i) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de su estabelecimento até o local
deierminado pela snllcítante, êm perfeita conserv4ão, b€m coffr3 pelo seu
de*arregamento. ü
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CONDOMAR - C.P.I:

r,r. roLna ?({5?
CNPJ: 11 í10.361/0001-07

4: ..

.-7 )

DAS OBRTGAÇOES ORGÃO GERENCIADOR

CLÁUSULA TRIGÉ$íI{A PRIBIEIRA - Efetuar o pedído de fornecimento em conformidade com â
dÍmriminação constante no Termo de ReÍerência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento
(OF)ou nota de empenho.

CLAU§IJLA TmGÉ§lMA SEGUiJDA - Proporcionar todas as faciÍiddes necessárias m bom andamento
do Íornecimento desejado.

CLÂUSULA TRGÉ§ffiA TERCEIRÂ - Prestar as informaçõês e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo orgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de preços.

CLAUSULA TRGÉSIMA SUARTÂ- Efetuar os pagamentos nas cundições e preÇos pactuados.

CLAT SULA TRIGÉSIMA QUIÍ*TA- Ammpanhar a exmução desta Ata de Registro de Preços.

CLÂUSUI3 TRIGÉSHA SB(TÂ- Comunicar à Detentora as irregularidades obseryadas na entrqa do
material, formulando as exigências nmssárias às respectivas regulariz@s.

DAS PENALIDADES E SANçOES

CLAUSULA TRGÉ$MA SEflmA- O cometlrnento de irregularidades na execução desta Ata de Registro
de Preços, sujeitará o particular à apticaçâo de sançoes administrativas, nos termos da Lei Federal
fi.52Üt2ffi2, conr aplic4áo subsidiária da l-ei Federal 8.666193 e sras atualiz@s.

CLAUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em
parte, ficatá aljeíta, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, às san@s previstas no art. 70 da Lei no
fi.52412W2, e ao pâgamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll - multa, ncs seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação aapraza estipulado: 1% {um por
cento) do valor do matenial não eniregue, por dia decorrido, até o limíte de 1Aô/o

(dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias apos o
vencimento do prazo estipulado: 10oÁ {dez por cento) do valor do rnaterial;

c) Pela demora em substituir o maierial rejeitado, a contar do segundo dia da
data da notificaçáo da rejeiçao: 2% (dois por cento) do valor do material
recusâdo, por dia decorrido;

d) Peta recusa da Detentora em substituir o material rejeitado, entendendo-se
como recusa a substituiçfo do rnaieíal náo efetivada nos cinoo dias que *
seguirem à data da §eÍção: 10Gh {dez por cento) do valor do material
rejeitado;

e) Pelo náo cumprirnento de qualquer co,ndição fixada nesta Ata de Registro de
Preços e náa abrangida nos incisss anÍeriores: 1§la (um por cento) do yator

contratado, para cada evento.
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CONDOMAR - C.P.L

N rorHn #í51
CNPJ: 11 110.36í/0001-07

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administraçâo do Consorcio lntermunicipat
Dom Mariano - CONDOMAR e descredenciamento dos §stemas cadastrais de
fornecedores do CONDOMAR, pelo prazo de até 5 (cínco) anos;

Subcláusula primeira - Âs multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou :€^-',
eumulaüvamente, ficando o seu total lirnitdo a 10oÁ (dez pr cento) do valar regisfdo, mtn ' 1;
prejuízc de perdas e danos cabÍveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora
as irnportâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição ern Dívida Ativa,
ou por qualquer ouka forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade mmpetente, em caso de inadimplemento da Detentor4
deverá cancelar a ncta de empenho, som prejuízo das penalidades relmionadas nos srbitens

L anteriores.

CLAUSULA TRIGESIMA NONA - Ficará srjeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal
fi.524t2W2, sem preluizo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Regidro de Preços, no Contrato e
nas demais cominapes legais, o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

I - Não asinar a Ata de Registra de Preç*s;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação
legítima exigída para 0 certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a prapasta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

\- Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CLAUSULA SUADRAGÉSIMA- Pelos motivos que sê sêguem, principalmente, a Detentora estará urjeita
às penalidades:

I - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para caneção do fornecimento; e

lll - Peta não execução do fornecimento de acordo com as especificaçoes e prazos
estipuldos no Edital e seus anexos.

Subcláusula única - Alám das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que couber, as / Z
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EONDOMAR . C.P.L
nr rouHa Q.45Q

lNpJ. í1 íí0.361/0001-07

\'-

CLAUSULA QUADRAGE§IMA PRIMEIRA- E vedado efetuar acrêscimos nos quantitativos fixados peta ata
de regístro de preços, inclusive o acrêscimo de que trata o § 1" do ArL ô5 da l-ei fi" 8.666, de 1g93,
coníorme o § 1o do Art. 12 do Decreto 7.89212ü13.

cLAt SULA SUADRAGÉSffiA SEGUHDA - 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d'
do inciso ll do caput do ari. 65 da Lei n" 8.666183, enn decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercdo ou de Íato que eleve o custo dos bens rqistradas, cabendo ao órgão gerencidor
pÍomover as negociaçoes junto aos fornecedares"

CLAUSULA SUADRÂGÉ$rrtÂ TERCEIRÂ - Quando o prêço inieialmente registrado, por motivo
superveniente, torna-se superior âo preço praticado no mercado, coníorme o Art.18 do Decreto 7.89212013,
o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o Íornecedor visando à negociaçao para reduçâo de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercdo, cúnforme *aput do ÂrL 18 do Dmreto 7 "892j2}fi;

b) Frusirada a negociação, liberar o fornecedor do mmpromisso assumids e cancelar o
regístro, mm aplicaçáo de penalidade, @nforme § 1o do Art. 18 do üecreto 7.892t2013;

c) Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociação,
obmrvada a ordem de classificaçáo original do certame, conforrne § 2o do Art. 18 do
üecreto 7.BgUZAfi.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o prêço de mercado se tornar superior aos preços
registrdos e c fornecsdor não puder cumprir c mmprornieso, confcrme o ÂÉ '19 do Decreto 7.8932ü13, o
órgão gerenciador poderá;

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sern aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovãntes apresentados, conforme*inciso I do Art. 19 do Decreto
7.892/2}fi,,

b) canvccar os demais íornecedores pâra âssegurar igual oportunídade de **gociação,
conforme inciso ll do Art. 19 do Decreto T.gg1t1ü13.

c) Não havendo êxito nas negociaçúes, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençáo da contratação
nnais vantajosa, confornm parágrafo único do Art. 19 do Decreio 7.ffi?JZArc.

CLAUSULA SUADRAGESIMA QUINTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor
csmpro\Íar e justÊfrcar as alteraçoes havidas na planillia apresentada antsriormente, demcnstrando
analiticarnente a variação dos componentes dos cr.rstos devidamente justificada.

CLAUSULA SUADRAGÉ$MA SD(TA - Na anátise do pedido de revisã0, denke outros critérios, a
Admini$raçáo adotará, para verific4ão dos preços constantes dos demonstrativos que acornpanhem o
pedido, pesquisa mercado denke empresâs de reconhecido porte mercantíÍ, produtoras eíou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberagã0, o deferimento ou
indeferimenta da aíteraçao solicitda sr instruída com justificaÍiva da escolha do crítério e memória das
respeetivos c*lculos, para decisão da Administíação no prazo Ce 30 {trinta} d!as. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
nunerados, sendo parte integrante dos autos prmssuais.
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CONDOMAR - C.P.L
ru. ror-Ha Q 46ó

CNPJ: 11 110.361/0001-07

CLAUSULA QU*URAOÉSI}A* SHtnm - E vedado ao Detentor interromper o Íuncionamento enquanto
aguarda o kârnite do processo de revisão de preços, neste sâso, sujeiia as san@s previstas no Edital
Convocatório, sâlvô a hipótese de liberação do fornecedor prevÍsta nesta Cíáusula.

CLAU§ULA SUADRAGE§|MÂ OITAVA - Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação parcíal ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial
do Estado de Femambuco, e dotar as medidas cabíveis para obtenção de contatação mais vantajosa,
nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.8922}fi.

CLAUSULA AUÂDRAGÉSlfdÁ NOilA - Não será aceito pedido de revisão com efeito rstroativo.

CLAUSULÀ Qt lil'IQUAGÉ$rulA - Não cabe repactuaçtu ou reajuste de preços.

CLAUSUI-A SUINQUAGESIMA PRIMEIRÂ - Havendo qualquer alteraçtu, o orgão gerenciador
encaminhará mpia atualizada da Ata de Registro de Freços aos órgfos participantes, s houver.

DO CANCELAMENTO DAATA DE REGTSTRO DE PREçO§

CLAI SULA QUIII{QUAGÉSIMA sEGuÍ-lDÂ - o fornecedor terá o seu registro cancetado, por interrnédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditorio e a ampla defesa, quando:

| - Não curnprir as condiges da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a respecüva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabêlecldo pela Admini$raçfo , seni justiÍicaiiva meitável;

lll - Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 87 da Lei n' 8.666, de
1993, ou no art.7" da Lei n" 10"520,de 2002;

lV - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, np hipotese deste se tornar superior

4ueles pralicado no rnercado, de acordo com o itern lll do artígo 20 do Decreto
7.W2i2ü13.

Subcláusula primeira -O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superueniente, deconente de caso fortuito ou Íorça maior, que prejudique o otnnprimento da Ata,
devidamente comprovados e justiÍicados:

a) Por razoes de interesse público;

b)Â pedido ds detenisr.

Subcláusula segunda -Em qualquer das hipoteses acirna, o orgáo gerenciador comunicará o
cancelamento do regi§ro do fornecedor aos orgãos participantes, se houver.

Subcláusula úerceira -A mmunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovaflte nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA QUIHQUAGESIMA TERCEIRÀ -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do Íamecedor, a mmünicação será feita por publicaçao no D.ü do Estado elou no Diário Oficial dos
Munícípios do E§ado de Pernambuco-AMt",lPE, considerando-sê cancelado ü preço registrado após 01 (um)
dia da publícação.
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u. ror-Hn ?461
CNPJ: 11 110.361/0001-07

DA VTNCULAçÃO

CLAUSULA SIJINQUAGÉSIMA QUARTA -O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com as condi$es avençadas no Edital do Pregão Eletrônioo para Registro de
Preços suprarnencíonado, que se regerá pela Leí Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se ,@--\,
sbsidiariamente a Lei Federal n.o 8,ffi, de 21 de junho de 1993, anas altera@s e rqulamentaçoes -.-" ;

posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em sus,4nêxos.

CLAUSULÂ QUHQUÂGÉ§|MA QUf.lTA -As especÍficações trácnícas, obrigages e penalidades
constantes no Edital e Termo de Referência do Pregáo Eletrônico SRP no AAUZA2| integram esta Ata de
Registro de preços, indeperdente de transcrifao.

DAS DTSPOS|ÇÔES FtNAtS

CLÀUSULÀ QUIilQUAGÉ§|MÂ §EXTÀ -As questões deconentes da uülização da presente ata, que não
posâm ser dirimidas administraüvamente, serfo processadas e julgadas no foro da Comarca de
PesqueiralPE, corn exdusáo de qualquer outro, por mais privilegido que seja.

Asim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)vias.

COT{SORCI O I NTERMUNIC IPAL DOM MARIANO _ CONDOMAR
Enrerson Cordeiro Vasconcelos

0rgão Gerenciador

&-Ç
OUROLUX COMERCIAL LTDA

Anderson da Silva Gomes
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1633:33 )r'' tê§ternünha este documento por meio do lP 179.191.125.1 50 localizado em São paulo - Sao paulo -

Brazil.

ée-Ç
AndeÍsn Êomes

OTJROLUX COMERCIAL LTDA
Sígnatário

e

L

Escaneie a imagem para verificar a autenücidade do documento
Hash SllA256 do PDF original #976049f0a9a54706f499122d833c989f4e48637a82b18a9c627668bc62ced783

ht$s://valida. ael269d 1 39a6af 02t071 d99e508d3 2d8a9a74dff37945ccaf dTBe ffi

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5c2ff00e-1904-447d-8e1b-6598b662ffee



ffi$!
.,.wÀdffdi\u 

had

CONDOMAR . C.P.L
r,r rorHa Q4{63

cNPJ. 11 110.36í/0001-07

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" OOZ2O21

PROCÊSSO LTC|TATORIO lP 004í202Í
pneeÃo eurnômco pELo stsrEMA DE REGtsrRo DE pREÇos (snp! tf 00it202í

OCOHSORCTO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - COIIDOMAR, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Dr. Joaquirn de Briio, no 193, bainro Frado, Fesqueira - pE,
devidarnente inscrito no CNPJ sob o no 11.11ü,361/0m1-07, representado neete ato, pelo seu
Presidente, o Sr. Emerson Cordeiro Vasconcelos, brasileiro, casado, RG no 4.519,348 SDSIPE,
CPF/MF n" 865.756.94.420, reidente e domicilido na Fazenda Maçaranduba, #n, zona rural,
Poção/PE, CEP: 55240-000, nos termos do que dispõe na Lei n" 10,52012ffi2, cnm apticação
subsidiária da Lei n.o B.ô66, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão
Eleüúnico mo (X!1I202í - REGISTRO DE PREçOS, remlve REGISTRAR OS PREÇO§ oíertados
pela empresa vencedora do certeme, a snftpresa C. RIFFEL COMERCIAL, Íns*rita no C.N.P.J. {MF}
sob o no 2A.474.9AAfi002-69, situada à Rua Santa Marta, 151 - Bela Vista - Palhog-SC, neste ato
representada por su socio, §r. Carin Riffei, brasileiro, mlieiro, empresário, inscrito no RG sb o no
7Üffi973287 SSP/RS, portador do CPF no 953,556.00040, residente à Av. Duque de Caxias, i55Z -
Centro - São Pedro da Serra/RS, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo
especificados, mediante as seguintes dáusulas e condi@s:

DO OBJETO E DO VALOR

CLAqJSUI-& PHIMEI*Â - O objeto da prewnie Afa á o Registro de Preçcs objeüivando a contrataçfo
de empresa(s) visando o fornecimento parcelado de material elétrico de uso especifico para
ilurninação pública visando atender a necessidade exisiente nos MunicÍpios Cônsorciados ao
CONDOMAR, durantê o período de 12 (doze) N'nêses, conforme Termo de Referência constante no
Anexo V do Edital.

CLAU§I,.,LA §EGU['|DA - Valor Total: R$ 37.80S,SS (trinta e seti mil e oitocentCIs reaís) conforme,
tabela descrita abaixo:

ITEki E§PECTFTCAçÃO UHID.
QUANTIDADE

E$TtmAOÂ
TOTAI.

i,ARCA YALOR
[JNIT'ÁRP

VÂLORTOTAL

a4

COTÂ RESERVADA 25%
Gmpada vryor sodio alta presão 250 w
{philips ref. son 25üt ou similari
Deve ter potêncÍa norninal de 25&v, ccm
irdice de repodu@ de mr {irc} superbr
a 25 (irc> 25), temperatura de cor maior
ou igual a 2ffi0k, o soquete para encaixe
da lâmpada deve ser do üpo e40,
devendo ter o fluxo luminoso superior a
25ffi lm. Deve ter garantra do fabricante
de rp mínirno 12 n'eses. Deve ts a
certificqão do INMEIRO.

Unid. 2.000
GOODLUX

Modelo:
s0250840-T

R$ 18,90 R$ 37.800,00

VALORTOTÂL R$ 37.&t0,00

,/,tr
Avenida Dr. Joaquirn de Brito, 193 I prado - pesqueira - pE l Telefone: (g7) z]:6a-2361
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.m CONDOMAR . C.P.L
r. rornn ?4 Gl"{

CNPJ: 11 1í0.36í/0001-07

DOS PRAZOS

CLAUSULA TERCEIRA - A prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (dozel meses,
contado a partir da data de assinafura da Ata de Registro de Preços, observado às disposiçoes
contidas no Decreto Federal no 7,892g3 e suâs atualizaçóes, como nas demais nonnas lágais i;pertinentes.

CLAUSULâ QUARTÂ - O prazo para entrega do objeto desta Ata de Registro de Freços será de até
10 (dez) días úüeis, eontado da solicitaçâo feita pela Núcleo lntermunici[al de lluminação pública -
NllP do cCIl\DoMAR, através da ordem de Forneaimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) material(is) que vier(em)
a ser rejeitdo(s)por nfu atende(ern) à(s) eqecificação{oes) anexa(s) ao Edítal, strn que
isto rcarrete qualquer ônus à Administração ou importe na rebúaçâo das sanges
previstas na legislação vigente. A praza para entrega do{s) novo(s} material(is} será de até
24 {vinte e quaren& e oito} hotras, a partir do recebÍncnto da mticitaçao de tioca.

Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Regístro de Preços deverá ser entregue
parceladanente. pela Detentora, por sua @nta, risco e expensa§, nm quanfidades
solicitadas pelo Orgáo Gerenciador, no seguínte endereço: Av, Dr. Joaquim Oe bfto no 

.lg3

- Prado - PesqueiralPE, no horário das 08:00 h às 13:00 horas, de segunda à sexta-feira.

GEREiICIAIflEÍ,|TO DÀÂTA DE REGTSTRO DE PREÇOS

CLAUSULA QUINTA 4aberá ao Consorcio lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, orgão
gerenciador, a realizaçfu do procedimento licitatório, incluirdo toda insbução proessral e
consolidação de dados para a realizaçáa do procedimento licitatório e a prátÍca dã todos os atos de
controle e administração do Sistema de Regisko de preços.

CLAUSUI-A sExTA - o Orgão Gerenciador realizará p**quà, periódica pârã mrnprovar â
manutençao da vantajosidde da Ata de Registro de Preços. (art. 9o, Xl, Decreto no Z.gg2t1013).

CLAUSUI-Â §ÉTIMA - Quando do gerenciannento da Ata de Regístra de preços, o Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, conforme inciso Vll, art. 6o do Decreto no 7,gg2t2013:

| - conduzirá eventuais renegocia$es dos preços registrados, conforrne inciso Vlll,
art. 5o do Decreto no 7.8921201J

ll - aplicará, garantida a arnpla defesa e o contraditório, as penaÍídades demnenies
de inÍraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art, 5o do Decreto n"
7.ffi2t2?1'3:

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditorio, as penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conforme inciso X,
art. 50do Decreto no7.§Zl2ü11)

CLAUSULA 0lTAVA - O orgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os procedímentos
relativos à revisáa e ao canelamento dos preços registrdos, obedecendo as d'isposiçoes do
Capítulo Vlll do Decreto no7.O92fâ13.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (g7) zL6o-2361
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CONDOTUAR . C.P.L
ru. ror_ne 2Q6F

CNPJ: íi 110.36110001 -Ol

OLAUSULA NONA - o orgão 
""ond*o, 

;;";".**,*"nto do registro do {ornecedor que
{art.20 ds Decreto n" 7.89212CI13}:

| - descumprir as condiçôes da ata de regisho de preços, assegurado o contraditorio
e a arnpla defesa; 

ij: .

ll-nãoretiraranotadeemparhoouinshumentoequivalentenoprâz0est&elecido
pela Administraçã0, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditorio e a ampla
defesa;

tll - não aceitar reduzir o seu prêço registrdo, na hipótese deste se tornar superior
aqueles praticados no mercado;ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666,
de 1993, ou no art. Toda l-ei no í0.520, de2M2, assegurado o contrditorfo e a
ampla defesa.

Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato
superveniente ou por rnolivo de força maior, que comprovada e justificadamente
prejudique o cumprimento da ata, por razáo de interesse púbíico ou a pedido do
fornecedor.

DÂ I,TLIZAçÃO DÀ ATÂ DE REGISTRS DE PREÇOs PoR oRGÃo NÃO PARTICIPÂI{TE§

CLÂUSULA DÉCMA - A presente Ata de Registro de Freços pderá *r utilizada por qualquer
órgão ou enlidade da Administraça Pública Municipal que não tenha parlicipado do certane
licitatorio, desde que devídamente justificada a vantagem, e mediante anuêncía do Consórcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, orgão gerenciador.

CLAUSULA DÊ$MA FRIMEIRA - O Orgão Não Participantq a que se refere o Decreto no
7;89?12913 {art.2o, V}, sornente poderá fazer us da Ata de Registro de Preços, aps anuêneia do
Orgão Gerencidor da Ata.

CúU§ULA DÉclMA §EGUHDA - Quando da fomalização do pedido para fazer uso da Ata de
Registro de Preços, o Orgáo Nao Participante deverá informar'os itens e quantídades a sersn
adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do orgão ou entidade,

CLAUSt l-A DECIMA TERCEIRA - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registo de preços,
observadas as condises nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fomecimento
decorrente de adesão, {esde qye nâo prejudique as obrigaçÕes presentes e Íuturas deconentes da
ata, assunnidâs csm o Oigão Gerercidor e Orgão{s} partíciparte(s}. (§ 2" do art. 22 do Decreto
n'7,ffi2í2ü13)

CLAUSUT-A DÉC|MA QUARTA - As aquisiçoes ou contratages por cada Orgâo Nâo participante
não poderão exceder a Wo {cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumênto
convocatÓrio e registrados na Ata de Registro de preços paÍa o Orgáo Gerenciador e Orgão(s)
Participante(s). (§ 3' do art.22 do Decreto n 7 ,8g2t1ü13)

CLÂUSULA DÉCk{Â SUINTA - 0 quantitativo decorrente de todas as adesôes a esta Ata de
Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitaüvo total, para cada item ,.
registrado, independenternente do número de Orgãos Náo Participantes que aderirem. (§ 40 do art. // .,
22doDecreto n'7.N?l1}fi) // -/H(/ ,/

Avenida Dr' Joaquim de Brlto, L93 / Prado- Pesqueira - PE / Telefone: (87) 2!60-2261" (-/
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,ffi CONDOMAR . C.P.L

N.FonA Q./4G6
CNPJ: 11 1í0.361/0001.07

4:

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Após a autorizaSo do Orgão Gerencidor, o Orgão Não Farticipante
deverá efetivar a 4uisiçâo ou contrataçfu mlicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da Ata, (§ 60 do art.22 do Decreto nY,8gZlN13)

CLAU§ULA DÉüMÀ SÊnMÀ - Compete ao Orgão Não Participante os atos relalivos à cobrança do
cumprimento pelo Íornecedor dre obrigaçoes eontrafualrnente assimidâs e a 4lic4fu, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
dáusulas contrafuais, am relação às stias próprias contrat@es, informando as ocor&lcias ao órgão
gerenciador. (§ 7'do art.22 da Decreto n, T.$g7/?f1.3)

DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a
responsabilidade de Aurea Priscilla Feneira Galindo - secretária Executiva.

C|*USI,LA DÉ$S{A ÊIüFIA - A fiscalização da execuçto da Âta de Registrc de preços ficará sob a
responsabilidade de Maria Femanda.Alves Menezes - AssístenÍe Adminístrativo,

CLAUSULA VIGÉS$MA - Não obstante a empresa detentora ser a unica e exclusiva responsável
por toda execução, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer Íorma de iestringir
a plenitude dessa responsatilidade, exercer a mais amp{a e completa fiscdizqáo, diretamente ou
por prepostos designados.

clAusuLq wGÊs$MA PRIHE RÂ - Êaberá ao ftscat da Ata de Regisfo de Freços

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
fornecimento;

b) conhecer plenamente os termos da Ata {e Registro de preços sob sua
fiscalização, principalmente suas cláusulas, asim como as condi@s constantes
do editaÍe seus anexos, com vistas a iden$ficai as obriga$es ín wncreta tanto d*
Orgáo Gerenciador quanto da Detentora;

c) conhecer e reunir-s com o preposto da Detentora com a finalidade de definír e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
conkole, fiscalização e acornpanhamento do Registro de preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçoes registradas
assurnidas, constantes das cláusr.rlas e dsnais condiçoes do edital e res@tivos
ânêxo§;

e) comunicar à Administraçào a necessidade de alterações do quantitativo do
objeio ou modificaçao da forma de sua execu@o, em razfu do fato superveniente
ou de outro qualquer, que possa compromeler a aderência do registro e seu efetivo
resultado;

f) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando materiat diverso daquete que se
encontra especificado no Termo de Referência, Anexo v do Edital da licitaçã0,
desta F,ta de Registro de Preços, assim como observâr, para o seu correto
recebimento;

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / prado- pesqueira - pE l Telefone: (s7) zL6o-z3l6L u
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,ffi CONDOMAR - C.P.L
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CNPJ: 1í í10.361/0001-07

5

ri, :tt;:i: i-]i:r! :.: rr riitirl

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar fonnalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as
inegularidades cometidas passíveis de penalidade, aps os contatos právios com a
Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas üom a exeo.rçfo da
Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçâo das
faltas ou defeitos obsêÍvâdús.

CLAUSULA vlGÉslMA SEGUNDA - caberá à gestora da Ata de Registro de preços:

a) Solicitar a abertura de processo administralivo vÍsando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a deÍesa prévia a Detentora;

b) Emitir aidi4;?n da qualidade do Íornecímento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das dáusllas registradas;

d) Analísar os relatórios e documentos envíados pelo fi*d da Âta de Regístro de
Preços;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descurnprimento das dáusulas
registradas apontadas pelo Íiseal da Ata de Registro de preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, rnediante a
observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efefuados, observândo para que o
valor registrado nâo seja ultrapassado; 

à

h) Orientar o fiseal da Ata de Registro de Prrys paru aadequada abservância das
cláusulas registradas.

RECEBIMEhITO t}O OBJETO

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- 0 ob.ieto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Suhcláusula primeira - Provisoriamente, pelo ftscal da Ata de Registro de Preços, para
eÍeito de posterior verificaçáo de conÍormidade do material com as especiÍicaçoes
constantes no Termo de Ref*rência, Ânexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definiüvamente, pelo fiscal da AÍa de Registro de Preços, apos a
conferência, verificaçfo das especificses, qualidade, quantidade e da conformirJade do
material entregue, de acordo corn a proposta apresentada.

CI-AUSULA VIGÉ$MA SUARTA- O recebimento definitivo não exclui as responsâbilidades
administrativa, civil e penalda Detentora.

CLAUSULA UGÉ$MA QUINTA - Todos os itens devarão ser entregues em períeito estdo e em
plena condi@ de uso.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / Prado - pesqueira - pE / Telefone: (g7) 2L6o-2361 ú
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f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa
execução da Ata de Registro de Preçcs.

CONDOMAR . C,P"L

H rorHn 9{G6
CNPJ: 11 110.361/0001-07

inerente à perfeita

*ffi

!

T}O PAGAMENTO

CLAI §Ul-A VIGÉSruA §EXIA -0 Consorcio lntormunicipal Dom Mariano - CONDOMAR eÍetuará o
pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços
ern até S (trinta) dim mnsecutivos, a contar da data de entrada das mesmas, no Departamento
Financeiro do CONDOMAR, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e conetamente
preenchidas, sem rasuras.

Ct AUSULA UGÉ$MA SÉTIMA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econôrnico-
financeiro inicialdo Contrato, na oconência de fato uperveniente que implique a inviabilidade de sra
execuçá0.

CtáUSUtÂ VIGÉSIMA OITAVA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Contratada não tenha conconido, de alguma fonna, harerá incidência de afuaNizaçfo monetaria
sobre o valor devido, pela variação aeumulada do Índice NacionaÍ de ft"eços ao Consumídor Amplo
(IPCA)do IBGE.

CI-AU§UI-A VIGÉSffiA NONA - Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos
devidos pela Administração deconentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei,
fica assegurado à DetentoralConúatada o direito de opta pela uspensao do urmprinento de s-ras
obrigações até que seja normalizada a situação

oAs $BRtcAçoes 0* DETEHTORA

CLAUSULÂ TBGÉ$MA - Além das obrig4oes legais, regulamentares e as demais constantes do
instrumento mniratual e demais docrumentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especificaçoes e quantitativos constantes
no Anexo Vdo Edital.

b) Responsabitizar-se pelos ônus resultantes le quaisquer açÕes, demandas,
urstcs e deryesas decsnentes de danos, oconidos por mlpa sua ou de qualquer de
seus ernpregados e prepostos, obrigandc-*, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açoes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da l-ei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preços.

c) Manter, durante todo periodo de execução do objeto, as condiçoes da habilitação
e qualific4áo exigidas na licitação.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se verificados vlcios, deÍeÍtos ou
incorre@es.

e) Prestar as informaçoês e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

g) lndicar preposto quê ss responderá perante o Orgão Gerenciador,

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - pesqueira - pE / Telefone: {B7) 2L6a-2361
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N roLnn 2{GS
ÇNPJ: 11 110.361/0001'07

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que sê refêre a presentê Ata de
Registro de Preços.

i) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento ató o
local determinado pela solicitante, em perfeita coÍIsêrvâção, bem corno pelo seu
descarregamento.

DAS OBRTGAçOES ORGÃO GERENCTADOR

CLAUSULA TRGÉSIMA PRIiJIEIRÂ - Efetuar o pedido de fornecimento ern confonnidade côm a
discriminação constante no Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de
Fornecimento {OF) or nota de empenho"

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom
andamento do fornecimento desejado.

CLAUSULA TRIGÊSHA TERCEIRA- Prestar as inform4ôes e os esclarecimentos que venham a
ser solicitdos pdo orgão Gerenciador com relqfu m ott'eto deste Regisho de preçm.

CúUSULA TRIGÉSIMA QUARTA- EÍetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados.

CLâUSULA TruGÉSlMÂ Qt lfrtTA- Acompanhar a execução desta Ata de Registro de preços.

C|3USULA TRIGÉ$MA SEXTA- Comunicar à Detentora as inegularidades obseruadas na entrega
do nnaterid, íonnulands m exigências nec*ssaíias às respeclivas regularlzaçfus.

DAS PENALIDADES E SANçÕES

CI*{U§ULA TRIGESIMA SÉflMA- O cometimento de irregularidades na execuçto desta Ata de
Registro de Preços, sujeitará o particular à aplic4ão de sançoes gdministrativas, nos termos da Lei
Federal 10.52}ftffi2,com aplicação srbsidiária da Ld Federat 9.6ô6,9a e suas atualiza@s.

CLAU§ULA TRIGÉ$MA OITAVA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou
em parie, ficará sujeita, asegurado o contradítório e a anpla defesa, & sanções previstas no art. 7o
da Lei n' 1ü.52A12AA2, e ao pagamento de rnulta nos seguintes termos:

I - advertência;

ll - rnulta, nos *guintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% {um
por cento) do valon do rnaterial não entregue, por dia decorrido, até o
lirnite de 1fflo (dez por cento) do valor do materiaN;

b) Pela recusa ern eíetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: 1tr/o (dez por cento) do valor do
material;

c) Pela demora em substituir o material seitado, a contar do segundo
dia da data da notificaçao da rqei@: ?Á {dois por eento} do vdor do
materíal r*usadô, por dia deconido;

iz;

\-
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d) Pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado,
entendend+se como refltsa a substifuiçfu do material nao efetivada
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10{o (dez por cento)
do valor do material rejeitado;

e) Pelo não cumprirnento de qualquer condiçáo fixada nesta Ata de
Rqisfo de Prrys e não abrangida nos incisos anteriores: 10Á (um por
cenio) do valor contratado, para cada evento.

lll - lmpdimento de licitar e coniratar com a Administraçãa do Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDCIMAR e descredenciamento dos sisternas
cadastrds de fomecedores do CONDOMAR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As mulias estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou
cumulalivanrente, ficando o seu total limitado a 1AaÃ {dez por cento} do vdor registrado,
sern prejuizo de perdas e danCIs cabiveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Detentora as importârrcias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrbm
em Divida Ativa, ou por qualquer outra forma prwista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade competente, êm cam de inadimplemento da
Detentora, deverá cancelar a nota de ernpenho, sem prejuizo das pendídades
relacionadas nos subitens anteriores.

CLAUSULA TRIGÊSffiA HOI{A - Ficarâ sujeito a penalidde prevista no fuL 7o da Lei Federd
fi.52012K2, sem prejuizo das multas prwistas no Edital, nesta Ata de Regisho de Preços, no
Contrato e nas dernais cominaçÕes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, agir em coníormidade com as hipoteses a seguir:

I - Não assinar a Ata de Regístro de Prqos; I

ll - Deixar de entregar ou apresentar dmumentryão fdsa em lugar de\* document4fu legitirna exigida pârâ o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execuçáo da Ata de Registro de preços;

Vl - Comportar-se de modo inídôneo ou comeler fraude fiscal.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA- Pelos motivos quê sê seguêm, principalmente, a Detentora estará
suleita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

lí - Pela re#,Jsa em atender dguma solícit4ão para cone$o do fomecimenfo; e

lll - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificaçoes e prazos
estipulados no Edital e seus anexo§.

Avenlda Dr. Joaquim de Brito, 193 I prado - pesqueira - pE I Telefone: {g7} 216o-236L
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Subcláusula única - Além das penalldades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Leí Federal no 8.666§3 e posteriores alter@s.

DAALTERAÇÂO DAATA DE REGTSTRO 0E PREçOS 
i:i:

CI"AUSULÂ QUADRAGÊS|MÂ PRNMEIRA- E vedado efetuar rcréscimos nos quanlitatlvos fixadm i. n-

pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do ArL 65 da Lei n" 8.66ô,
de 1993, conforme o § 1o do ArL 12 do Decreto 7.89A2ü15"

CLAUSULA SUADRAGESIMA SEGUNDA - O preço registrado poderá ser revisto nos termos da
alínea "d" do inciso ll do caput do art" 65 da Lei n" 8.666/93, em decomência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promovêr as negociaçôes junto aos Íornecedores.

CLAUSl,rl-A QUADBAGÉ$MA TERCEIRA - Quando o preço inicialmente registrado, por rnotivo
superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, confsrme o Art.1B do Decreto
7.W212013, o orgão gerencidor deverá:

a) Convocar o Íornecedor visando à negociação para reduçâo de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercdo, conformê caput do Art. 18 do Decreto
7.892tN13;

b) Frustrada a negociaçã0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, em aplicaçãa de penalidade, coníúmre § 1o do Art. 18 do
Decreto 7.892{2ü13;

c) Convocar os demais Íornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,
observada a ordem de classificação original do certame, conforme § 20 do Art. 18 do
Decreto 7.WZlZAfi. r

CLAUSUIS SUADRAGESIMA QUÂRTA - Quando o píeço de mercado se tornar superior aos
preps registrados e o fomedor nfo puder cumprir o coímpromisso, mnforme o Âr[ 19 do Decreto\- 7.89212ú13, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecinrento, ê senr aplicação da penalidade se confinnada a
veracidade dos rnotivos e compÍovantes apresentados, conforme inciso I do Art. 19
do Decreto 7.89212013;

b) conv*car os demais fornecedores parâ assegurar íguaf oportunídade de
negociação, conforme inciso ll do Ârt. 19 do Decreto 7.Ag2l?013.

c) Não havendo êxito nas negocí4ões, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da conirataçár mais vantajosa, conÍorme parágrafo único do Art" 19 do
Decreio 7.892!N13.

C|-4USUL& QUADRAGESIMÂ QUIHTÂ - A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor
comprovâí e ju§ificar as dtera@s haridas na planilha apresentada anterionnente, demonsfando
analiiicarrente a variação dos componentes dos cuslos devidamente justiÍicada.

Avenlda Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - pesqueira - pE / Telefone: {s7} zL6a-236L
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ClSUSULq QUADRAGÉSIMÂ SEXTA - Na análise do pedido de realsão, dentre outros critérios, a
Adminishação dotará, para verifmação dos preÇffi constantes dos denxcnstralivos qrc
acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre êmpresas de reconhecido porte mercantif,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela propria unidade, devendo a deliberaçá0, o
deferirnento ou indefedmento da dteração solicitada ser insÍruÍda com jusüficativa da escolha do
criterio e mernÓria dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no praza de 30 (finh)
dias. Todos os documentos utllizados pâra a análise do @ido de revisão de preços serão
devidamente auÍuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CLAU§ULA QUADRAGÉ§IiÂ SEflMA - E vedado ao Detentor interromper o funcionamento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisáo de preços, neste caso, sujeita às sançoes
previstas no Edítal Convocatório, salvo a hipotese de liber4m do forneffidor prevísta nesta
Cláusula.

CLAUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - Não havendo êxito nas negoci4ôes, o orgão gerenciador
deverá proceder à revogqfo parad cu total da Ata de Regisfo de Preços, mdiante publicação no
Diário Úficial do Estado de Pemambuco, e adctar as medidas cabÍveis para obtenção de contratação
mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 1g do Decreto 7.Bgzlz}13.

CLAU§tlL"A QT ADRAGÉ$ilA ilO[ilA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

CLAUSULA QUINSUAGESIMA - Não cabe repactuagâo ou reajuste de preços.

CLAUSULA QUINQUÂGÉ$MÀ PRIMEIRA - Havendo qualquer alteração, o orgão gerenciador
çnçaminhará côpia atualizada da Ata de Regidro de Preços aos órgãos participantes, se houvêr.

DO CANCELAMEHTO DÂATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

cúust Lq Qt llIQuAGÉgMA SEGUHDA - O fornecedor terá o seu regisko canelado, por
inten'nédio de processo administrativo especifico, assegurado q contraditorio e a ampla defesa,
quando:

I - Nâo cumprir as ccndi@s da Ata de Registro de Preços;

ll - Nâo retfiar a respeciiva nota de empenho ou instrumento quivalente no prâzo
estabelecido pela Administração, sern justificativa aceitável;

lll - Sofrer sanção prevista nos incisos lll cu lV do caput do arl 87 da Lei n" 8.666,
de 1993, ou no art, 7" da Lei n" 10,521de 2002;

lV - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se iornar superior
àiueles praücdc no mercdo, de acsrdo com o item lll do artigo 2ü do Decreio
7.ffi2i2ü13.

Subcláusula primeira -O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de cam forfuito ru Íorça maior, que prejrdique o cumprimento
da Ata, devídamente comprovados e justificados:

a) Por razões de interesse público;

b)A pedido do detentor.

(/
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Subcláusula segunda -Em qualquer das hipoteses acima, o orgão gerenciador
comunicará o cancelamento do registro do fornecedor ms órgãos particlpantes, se hourer.

Subcláusula tercEira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos câsos
prevístos, será feíta pessoalmente ou por conespondência mm avim de recebimento,
juntando-se o comprovante nos autos que deram odgem ao registro de preços.

CLAUSULA SUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o
endereço do fornecedor, a comunioação será feita por publicação no D.O do Estdo e/ou no Diário
Oftcial dos Municiplos do Estado de Fernambuco-AMUPE, considerando-se cancelado o preço
registrado apos 01 (um)dia da publicaçâo.

rlAvrHcuLAçÃo

cl-ÂUsULA SUINQUAGÊSIMA QUARTA - o disposto na presente Ata deverá ser executdo
fielmente pelas partes, de acordo mm as eondi$es avençdas no Editaldo Pregão Eletrônico para
Registro de Preços supranencionado, que se regerá pela Lei Federal n,u 10.52ü, de 17 de julhc de
2442, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.ô66, de 21 de junho de 1993, suas
altera$es e regulamentaçoes posteriores, alêm do que mais for exigido no Edital e em sêus Anexm.

CúU§ULA SUINOUAGÉS|MA QUINTA -As especificaçoes técnicas, obrigaçoes e penalidades
constantes no Edital e Tenno de ReÍerência do Pregão Eletrônico SRP no Wlm?il integran esta
,{ta de Registro de preços, independente de transcrição.

DAS DTSPO§|ÇOES F|HATS

CLÂUSULA QUlltlQUÂGÉsffiA sExTA -As questões deconentes da utilizaçáo da presente ata, que
não possam ser dirimidas administrativamente, seráo processadas e julgadas no foro da Comarca de
PesqueirdPE, con exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente indrumànto em 03 (três) vias.

CONSORCIO

Emerson Cordeiro Vasconcelos
Orgáo Gerenciador C RIFFEL Asinadodefom

ctgÍÊt p{í (-

COMERCI RIFFEL
,, {OMERChriãX74

AL:2ú47ffi mo@6,

0000026e ?*ã1";1,#r-

C. RIFFEL COMERCIAL
Carin Riffel

Ernpresa Adjudicada

TESTEMUNHAS:

CPFIMF: CPF/MF:

CIPAL DOM MARIANO _ CONDOMAR
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PROCE§SO LtCtTÁTORtO tf w4t2}21
PREGÃO ELETRÔMCO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO§ (SRP} ff 0CI1I2021

O CONSORCIO IHTERMUNICIPAL DOM MARIAIIIO - CONDOMAR, pessoa jurídica de direito
público intsrnc, mm *de na Avenida Dr. Joaquim de Brito, n" Ig3, bairio prado, Fesqueira - pE,
devidamente inscrito no CNPJ sob o no 11,1fi.%1fi001{7, representado neàb ato, pelo seu
Presidente, s Sr' Emer§on Cordei:o Vasçonceflcs, brasileírc, casado, RG n" 4.5Íg.34g SDSlpE,
CPF/MF n" 865'756'94420, residente e domiciliado na Fazenda Maçaranduba, sln, zona rural,
Poção/PE, CEP: 55240-000, nos lermos do que dispoe na Lei n. 1-O.SZO/200 i, ** aplicação
subsidiáría da Lel n.'8'S. le 21 de jurrho de t993, e face m resultado obrido no Fregão
Eletuônico n* AMí2021- REGI§rRO DE PREçOS, reslve REGTSTRAR OS PREÇO§ ofertadospelaempresavencedoradocertame,aêmpresarrprutffigosDE
ILUffiHAÇA0, ínscrita no C.N.P.J. {MF) sob o no 0v.270.9g2J0001-16, situda à Rua Manod
Máximodos Sanbs, 42 - Ca.iuru{uritib#PR, neste ato representada poi sÊu socio, sr. !-ucas Lua*
Pacheco, CPF sob no A73.626.709-31, solteiro, residente a Rua Eng. Benedito Mário da Silva n" 1gS
- Cajuru - CuritibatrR,objetivando futuros contratos de fomecimenú d** itens abaixo especificados,
mediante as seguíntes cláusulas e condíçÕes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÂL'SULA PRIÍt'IlElRÂ - o objeto da presente Ata * o Registro de Preçcs objetivando a contratação
de empresa{s} visando o Íornecimento parceldo de màterial elétrico de uso especifico para
ilurnina$o pÚblüca visando atenden a necessidads existente nos fulunicipios Coneorcíadm ao
CONDOMAR, durante o periodo de 12 (doze) mÊses, conforne Tenno de Referêncla constante no
Anexo V do Edital.

CLAUStILA sEGl.rtlDA - Valor Total: R$ 450.200,0{} (quatrocentos e cinqüenta mil e duzentos
reais), conforme tabela descrita abaixo:

CONDOMAR . C.P.L
ru roLHn â\h^{

CNPJ: 11 11 0.361/0001-07

WffiÊOtr
!fireffi ltr:
trr_@íé5
íôF&m.g§Éttt

COT,A RE§ERVABA 250/0

Lâmpada vapor sodio aÍta pressão 150 w
(philips ref. son 150w ou similaQ
Deve ter potência nomínal de 15&rv, com
irdice de reprdução de mr {irc} supericr
a 25 iir* 25), temperatura de cor maior
ou igual a 2ffi0k, o soquete para encaixe
da lâmpada deve ser do tipo e40,
devendo ter o fluxo luminoso superior a
15000 lm. Dore ter garantia do fabncante
de no minimo '12 nreses. Deve ter a
certificação do INMEI-RO.

SANLIGHT

Modelo:§L-
T150WE40

R$ 17,s0 R$ 35.8m,00

EOTA PRII*CIPAL 75%
Lâr*pda vapor nrelá{im 40&v
Deve ter potência nominal de 400w, com
índice de reprodução de cor íirc) suoerinr

Âvenida Dr. "Joaquim de Brito, 193 / prado- Fesqueira - pE / Telefone: (g7] ?Lffi_236x
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DOS PRAZOS ,
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/

//1l/
(/

a 70 {irc> 70}, ternprafura de cor maior
ou igual a 500úk, o soquete para encaixe
da lâmpada deve ser do tipo e40,

devendo ter o fluxo lurninoso superior a

30ffi0 lrn. Dwe tergnranüa do fabricante
de no minimo 12 meses. Deve ter a
certifi cacão do í N lUl E[RO.

10

COTÂ RESERVAD{,2*/o
Lâmpda vapr metálicc 40&rr

Deve ter potência norninal de 40ü*y, corn

índice de reprodução de cor iirc) superior
a 70 {irc> 70), ternperatura de cor maior
ou igud a 5000k, o soEuete para errcaixe

da lâmpada derre ser do tipo e40,
devendo ter o fluxo luminoso superior a

30000 lm. Dere tergarantia do fabricate
de no minirno 12 meses. Dwe ter a
ceriiÍicacão do INMETRO.

Unid" 1.500
SANLIGHT
Modelo:S[--
MT400WE40

R$ 23,00 R$ 34.500,00

lt

COTA PRIilCIPÀL 75%

Lâmpada vapor rnetáúico de 250 w
Deve ter potência nominal de 250w, com
índice de reproduçâo de cor (irc) supenor
a70 (irc> 7ü), kmperahrra de cor maior
ou igual a 500ük, o soquete para encaixe
da lâmpada deve ser do tipo e40,
êirendo ter o fluxo lumimso superior a

170ü0 Im. Dane ter garantia dc fabricante

de no minimo 12 meses. Deve ter a
certiÍicação do INMEIRO.

Unid. 6.000
SANLIGI-IT
Modelo:SL-
MT250WE40

R$ 23,00 R$ 138.000,00

13

COTA PRINCIPAL 75%
Lâmpada vapon metálico de '150 w
Deve ter potência nomínd de 15&r, mm
indice de reprodução de cor (irc) superior
a 70 iirc> 70), ten:peratura de cor maior
ou igud a 5000k, o soquete para encaixe
da lâmpada deve ser do tipo e27 aue4A,
devendo ter o Íluxo luminoso superior a
12000 lm. Detre ter garanüa do fabdcante
de no mínirno 12 rneses. Deve ter a

certificacão do INMETRO.

Unid. 6.000

*

SANLIGHT

[,{odelo:§L-
MT1501,VE4CI

R$ Í7"30 RS 103.SC,m

14

COTA RESERVADÀ zYI,
Lâmpda vapor metédico de 150 w
Deve ter potência nominal de 15Gr, com
índice de reprcduçâo de mr {irc} superior
a70 (irc> 70), temperatura de cs mabr
ou igual a 5000k, o soquete para encaixe
da lâmpda deve ser do tipo e27 ou eAA,

devendo ter o fluxo luminoso superior a
12000 Im. Dore ter garanlia do Íabricante
de no minimo 12 meses. Deve ter a
ertificaão do INMEÍRO.

Unid. 2.ffio
SANUGHT
Modelo:SL-
MTlMWE4O

R$ 17,30 R$ 34.600,00

VtXLORTÜTÁ RS4g,.trü,fi!

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - Pesqueira - PE / Telefone: {87i 2L6S-236L
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CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigêncía do Regisiro de Preços será de í2 {doze} mêses,
contado a partir da data de assinafura da Ata de Registro de Preços, obmrvado as diqosi@s
contidas no Decreto FederaÍ no 7.892/93 e suas atualizações, como nas demais normas legais
pertinentes.

Cl-AUStil-4 St ARTA - O prazo para entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será de atê
í0 {dez} dias úteis, contado da solicitação íeiia pelo Núcleo lntermunicipal de lluminaçâo Pública -
NllP do cozuDoMAR, através da ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) material{is) que vier(em)
a ser rejeitado(s) por não atende(ern) à(s) especiÍcação(oes) anexa(s) m Edital, seún que
ísto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanges
previstas na legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) material(is) será de até
24 {vinte e quarcnã e oiúo} horas, a partir do recebinento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá *r entregue
parceladanente. pela Detentora, por sla conta, risco e expensas, nas quantidades
solicitadas pelo Orgão Gerencíador, no seguinte enderry: Av. Dr. Joaquim de Brito no 193
- Prado - Pesqueira/PE, no horário das 08:00 h às 13:00 horas, de segunda à sexta-feira.

GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSULA SUINTÀ 4aberá ao Consarcio lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, crgão
gerenciador, a realização do prredímento licitaiório, incluindo toda inst'ução prrcessual e
consolidaçáo de dados para a realizaçáo do procedínrento licitatório e a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de preços.

Cl-AUSl,rl-A SEXTA - O Orgão Gerenciador realizará pesquisa periódica pârâ oomprovar a
manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. (art. 9f, Xl, Decreto no 7.8gZZAl:]).

CLAUSULÀ SÉTIÍ*IA - Quando do gerenciamento da Ata de Regisbo de Preços, o Consorcio
Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, conforme inciso Vll, art, 5o do Decreto no T.BIZZAIFi:

I - onduzirá eventuais renegocía$es dos preços registrados, mnfonne incim Vlll,
art. 5o do Decreto n, 7.89212013:

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditórío, as penalidades decorrentes
de infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art. 5o do Decreto no
7.ffi2t2ú13:

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditorio, as penalidades decorrentes
do descumprimento do pacfi-rado na ata de registro de preços, conforme inciso X,
art. 5o do Decreto n,7.ffi2f2013)

CLÂUSULA OITAVA - 0 Orgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os procedimentos
relativos à revisáo e ao cancelanento dos preços regisfdos, obedecendo as disposiçoes do
Capítulo Vlll do Decreto no7.ffi2f2ü13.

CLAUSULA NOI-IA- O Orgão Gerenciador prornoverá o cancelamento do registro do fornecedor que
@LZA do Decreto n'7.ffiZA}fi}

rPilctrffioDE f;lj$?"ffif#'
m6m Éiú&ul-
[ffim i]rÁila-llFác{
Lfr^Ãntw.watí À:é4t: : tr.

ô1 .
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CONDOMAR - C.P,L

N. FoLHA _ fuí{ H+
CNPJ. í1 110.361/0001-07

I - descumprir as condi$es da ata de registro de preços, assegurado o contraditorio
e a ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sern justificativa aceitárrrel, assegurado o contraditório e a amfla
deÍesa; *, .,

lll - não aceitar reduzir o sêu preço registrdo, na hipóte* deste se tornar superior
aqueles praticdos no mercda; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.ô66,
de 1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a
ampla deÍesa.

Subcláusula única - 0 Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato
superveniente ou pcr mativo de força maicr, que comprovada e jusüficadanrente
p§udique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do
fornecedor.

DA UTLIZAçÃO DAATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO T*ÂO P*RNCIPAHTES

CLAUSUT-A DÉCIMA - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer
Órgâo ou entidade da Administraçao Pública Municipal que não tenha partÍcipado do certsne
licitatorio, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do Consorcio
lntermunicipal Donr Mariano - CONDOMAR, órgão gerenc*ador.

CLAUSULA DÉC|MÂ PRlffElRÂ - O Orgão Não Farticipantê, a que se refere o Decreto no
7..89212?fi (arl.2o, V), somente poderá Íazer uso da Ata de Regisko de Preços, apos anuência do
Orgão Gerenoídor da Ata.

CLAUSUIS DÉC|MA SEGUNDA - Quando da tarmalizaçâo do'p"OiOo para íazsr uso da Ata de
Regisfa de Preços, o Orgfu Nm Participante deverá informar os itens e quantid*s â #re*n
adquiridos, enviando documenio assinado por autoridade competente do órgáo ou entidade,

Ct-AU§uL* DÉ$MA TERCEIRA - Caberá m forneedor beneficiário da ata de registro de prryos,
observadas as condi$es nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
decorrente de adesáo, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e futuras deconentes da
ata, assurnidâs com o Orgão Gerenciador e Orgão(s) participante(s). (§ 2" do arl.22 do Decreto no

7,Bgzmfij

CLAuSt lS t!Éü$Â QUÂRTÂ - As aquisiçocs ou confata@s por cada Orgãe §{ão Participanie
não poderão exceder a Wo (cÍnquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatorio e registrados na Ata de Registro de preços pâra o Orgáo Gerenciador e Orgao(s)
Partfcipante(s). (§ 3" do arL 22 do Dmreto no 7 .WZ2ü13)

CLAUSULA DECIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de
Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitalivo totaN, para cada ilern
registrado, independentemente do número de Orgãos Não Participantes que aderirerí'L (§ 4'do art.
22 do Decreto n'7.892j2813) 

_ ktudetuadkjtd

,,ffi
,i,iii

lãerlirogrzm,e ;;;';;;";;;{/ 
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CLAUSULA DÉCMA SEXTA - Apos a autorização da Orgâo Gerencidor, o Orgáo Não partícipante

deverá efetivar a aquisição ou contratação mlicilada em até S {noventa} dias, observado o prazo de
vígência da Ata. (§ 6" do arl.22 da Decteto n67,B9Z1Z013)

CúUSU|Á DÉCIMA §ÉTIMA - Compete ao Orgão Náo Participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo Íornecedor das obrigaçÕes çontratualnpnte asslmidas e a aplicação, observada a
ampla d*fesa e o conÍraditório, de eventuais penalidades deonentes do desurrnprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrala$es, inÍormando as ocorrências ao orgão
gerenciador. {§ 7" do arl.22 da De*reto no 7.Bg?J2013)

DA GESTÂO E F|SCALIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLAUSULA DÉCIMÂ OITAVA - A Gestão da Ata de Regístro de Freços Íicará mb a
responsabilidade de Aurea Priscilla Ferreira Galindo - secretária Eiecutiva.

CLÂUSIJLA BÉCIMÀ !{OHÂ - A fiscalização da exeeuçto da Ata de Regisfo de Preças ficará sob a
responsabilidade de Maria Fsmanda.Alves Menezes -,4ssistente Administrativo,

CLAU§ULA VIGESSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsavel
por toda execução, ao Orgão Gerenciador é reservado o direíto de, sem quatrquer fonna de iestringir
a plenítude dessa responsabúlidade, exercer a mds ampla e completa fimalizaçâo, diretarnente ou
por prepostos designados,

euu§N.,IL"& vlGEsslMÀ FE*{EIRA - caberá ao fiseal da Ata de RegisFo de Freços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regutaridade e adequ4ão do
fornecimento;

b) conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de preços sob sua
fiscalização, principalmente suas cláusulas, assip como as mndi@es constantes
do editale seus anexos, corn vistas a idenlificar as obrigaçoes in rcncreto tanto do
Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) üonhecer e reunir-e corn o preposto da Detentora com a findidade de definir e
estabelecer as estratégias da execuçâo do objeto, bern como traçar metas de
controle, fiscalizaçáo e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçôes registradas
assumidas, constantes das cláusulas e demais oondi@s do edltal e respecüvos
anexos;

e) comunicar à Administraçãn a necessidade de alteraçoes do quantitativo do
objeto ou modificaça da Íorma de sua execução, em razáa do fato superveniente
ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu eÍetivo
resultado;

f) Recusar o fornecimento íregular, não aceitando material díverso daquele que se
encontra especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital da licitação,
desta Ata de Registro de Preços, assim como obseÍvar, para o ssu correto
recebimento;

g) Comunícar por escrito qualquer faÍta cometida pela Detentora;

F!Í

.5

TFPM COi,lEiCiO
DÉAilICO§ ]:
r"flár li*ft0
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h) Comunicar formdmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as
inegularidades comelidas passiveis de penalidade, após os contatos právios corn a
Detentora;

i) Anotar em registro proprio todas as omrrências relmionadas com a execuçãn da
Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das
Íaltas ou deÍeitos observados.

cLAUst,!-A VIGÉ$MA SEGUNDA - caberá ao gestor da Ata de Registro de Freços:

a) §olicitar a abertura de processo administraüvo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defma previa à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Âcompanhar e cbsenar o eumprimento das dáuslas registradas;

d) Analisar os relatorios e docurnentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de
Preços;

e) Propor aplicação de sançôm administrativas pelo descumprimento das cláusulas
registrada apontadas pelo fiscd da Ata de Registro de preços;

í) Providenciar o pagamento das faturas emítidas pela Detontora, mediante a
observância das exigêrrcias regisúadas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetr.:ado§, observando para que o
valor registrado não seja ultrapa*sado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Ragistro de Preços'para a dequada observância das
cl áusul as registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLAUSULAVIGÊSIMATERCEIRA- O objeto desta Ata de Registro de Prrys será recebido:

§ubcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscd da Ata de Registro de Preços, para
efeito de posterior verificaçfu de conformidade do material com as especific@s
constantes no Termo de Referêncíâ, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, após a
oonferência, verificaçáo das mpecificâÉês, qualidade, quanüdade e da oonformidade do
material entregue, de acordo com â proposta apresentada.

CLAUSUIS VIGÉ$MA SUARTA- O recebimento definitivo náo exclui as responsabilidades
adminístrativa, clyil e penal da Detentora.

CLAUSULA VIGÉ$MA QUINTÀ - Todos os itens deverão ser entregues enn perÍeito estado e em
plena condiçfo de uso.

DO PAGAMEiITO

m"
Âvenida Dr. Joaquim de Brito, 1"93 I Frado - pesqueira - pE / Telefone: {97} 2Lffi-2361

r6l

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5c2ff00e-1904-447d-8e1b-6598b662ffee



.ffi CONDOMAR - C.r".r
N FOLHA 9.úIB6

CNPJ: 1í 110.361/0001 -07

Ê
l"t:

OI*USULA MGÊ$MA SEXTA - o Consorcio lntermunicipal Dcm Mariano - CONDOMAR eíetuará
o pagârnento das notas fiscais referentes ao Íomecimento do objeto desta Ata de Registro de preços
em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contâr da data de entrada das rnesmas, nõ Departamento
Financeiro do CONDOMAR, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e conetamente
preenchidas, sern rasuras,

CLAUSULA VIGÉ$MA SÉT|MA - Fica assegurado o resiabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inÍcial do Contrato, na oconência de fato u:pelveniente que implique a inviabitidade de sua
execução.

cLÀusulÁ MGÉ$MA olTAvA - ocorrendo atram no pagamento, desde que para tanto a
Contratada não tenha @nconido, de alguma foqna, harerá incioencia de atuaúzaça monetaria

99bI9 o valor devido, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumídor Amplo
(IPCA)do IBGE.

CLÂUSI,LA wGÉsffi{Â HoilÂ - Oconendo o atraso superior a g0 
{noventa) dias dos pagamentm

devidos pela Administração deconentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em [ei,
fica assegur* à Detentord0ontratada o direito de opta pela suspensão do armprirnento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação,

DAS OBRTGAçÔES DA DETENTORA

GLÂUSULA TRIGÉ$ÍúA - Âlém das obrigações legais, regulamentares ê as dernais constantes do
instrumento co*tratual e demais dmumentos, obriga-se, a licitante adiudicatâria a:

a) Fornecer o material de acordo com as especificaçóes e quantitativos eonstantes
no Anexo Vdo Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resurtantes de quaisquer açóes, demandas,
custos e despeas decorrentes de danos, ooorridds por culpa suâ ou de qualquer de
sêuS empregados e preposto*, obrigando-e, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açÕes judieiais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preços.

c) Manter, durante todo periodo de execuçâo do objeto, as condiçoes da habilitaçáo
e qualifica$o exigidas na !icitaçá0.

d) Reparal corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, as suas expensas, no todo su
em parle, o objeto da Ata de Registro de prrys, se verificados vÍcios, defeitos oLr
incorreSes.

e) Prestar as inform4oes ê os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

f) Responsabílizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita
execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que rc responderá perante o Orgão Gerenclador.

h) Não veicular pubticidade acerca do objeto a que se refere a
Regístro de Preços.

presente Aia de

DÉ ml 6ia =-;*attrr-yLumwro Hjf;!;l,ilàI:
|ÍDAS72M 65 2rrr o rá s B n

Avenida Dr. Joaquirn de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (87) 
'it*uul

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5c2ff00e-1904-447d-8e1b-6598b662ffee



,ffi CONDOMAR. C.P.L

u. ror-nn I À{ 6t
CNPJ: í1 110.361/0001-07

i) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o
local determinado pela mlicitante, em perÍeíta conservação, bem ccmo pelo seu
descarreganrento.

DAS OBRIGAçOES ORGÃO GERENCIADOR

CLAUSULA TruGÉSIMA PRIMEIRA - EÍetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a
discriminação constante no Termo de ReÍerência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de
Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CI-AUSUIÁ TRIGÉ$MA SEGUNDA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom
andarnento do fornecimento deejado.

CLAUSUIá TRIGÉ$MA TERCEIRA- Prestar as inÍorm4oes e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pe{c Orgão Gerenciador corn relaçáo ao objeto deste Regisko de Freçoc.

CIáUSUIÁ TRIGESIMA QUARTA- Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços pactuados.

CLAUSULA TmGÉ§lMA QUINTA- Acompanhar a execução desta Ata de Registro de preços.

CLAUSULA TRIGÊSIMA SEXTA- Comunicar à Detentora as irregularidades obseruadas na enúega
do rnaterial, formulando m exigências necessárias às respectivas regulariz@ee.

DA§ PEitAr_tDADES E SÂHÇOES

CLAUSULA TRIGÉSMA SÉTIMA- O cometirnento de irregularidades na exêGução desta Ata de
Registro de Preços, sujeitará o particular à aplic4ão de sançoes administrativas, nos termos da Lei
Federal fi.520B002,com aplic4fu subsidiária da l-ei Federal 8.66ô/93 e suâs atualizages.

cLAUsUlS THGÉ§IMA OITAVA - Se a Detentora inadirnptir as àurigaçoes aesumidâ§, no todo ou
em parte, Íicará sujeita, asqurado o mntraditório e a anpla defesa, Ês sarçôes prevístas no art. 70
da Leí no 1ü,5201frü2, e ão pagâmento de multa nas seguinles tennos:

| - advertência;

Il * multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fomecimento, em relação aa ptaza eslipulado: 1o/o {um
por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o
Iímite de 1fflc idez par oento) do valor do material;

b) Pela recusa em eÍetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: ltrÁ (dez por cento) do valor do
material;

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo
dia da data da notificaçâ: da rSeição: ?Á (dols por cento) do vdor do
material rêcusdo, por dia deccnido;

d) Peta rêcusa da Detentora em substituir o material seitado,
entendendo-se corno rêürsa a substifui@ do material não efetivda

rcr
UlMrc

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 I prada- pesqueira - pElTelefone: {g7} zL6fi-7ll6í
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CONDOMAR . C.P.L
n. rolnr 94dfl-

CNPJ: 11 11 0.36í/0001-07

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 1üala {dez por cento)
do valor do material rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nesta Ata de
Registro de Preços e não abrangida nos incims anteriores: 1olo (um por
cento) do valor mntratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração do Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR e desre&ncianento dos sistemas
cadastrais de fomecedores do coNDoMAR, pelo prazo de até s {cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou
cumulalivamente, ficando o seu total limitado a 10o/o (dez por cento) do vdor registrado,
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

\- Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Detentora as irnportârreias alusivas a multas, ou efetuar rua cobrança medíante inscrÇao
em Divida Ativa, ou par qualquer outra forma prarista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade competente, em câso de inadimplemento da
Detentora, deverá cancelar a nota de ernpenho, §em prsuizo das pendiddes
relacionadas nos slbitens anteríores.

CLAUSUIS TRGÉ§|MA NONA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal
10.52012002, sem prejuizo das rnultas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preps, no
Contrato e nas demais comin4ões legaís, o fomecedor quê, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, agir em conformidade com as hipoteses a seguir:

| - Náo assinar a Ata de Regisúo de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar doclmentação falsa em lugar de
docurnent4áo legítima exigida para o oertame;

\- ltl - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de preços;

Vl - Comport*r-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fi*al.

CISUSULA QUAIIRAGÉSIMA- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estara
zujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicit4ão para coneção do fomecimento; e

lll - Pela não execuçâo do fornecimento de aeordo com as especificages ê prazos
eslipulados no Edital ê sêus ânexos.

,ÍHC(M*
6E6E

i'ffi**,
Avenída Dr. Joaquim de BrÍto, 1931Prado-pesqueira - pE/Telefone: (87| zL6íJ-2351
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CONDOMAR . C.P.L
N. FOLHA

CNPJ: 11 110.36í/0001-07

Subcláusula única - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que coubêr,
às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal nu 8.666r9i e poseriores alieraçres.

DA ALTERAÇÃO DA ATÂ DE REGI§TRO DE PREçOS

CLAU§ULA QUADRAGESIMÀ PRIMEIRÂ- E vedado efetuar acrescirnos nos quantltativos fixados
pela ata de registro de preços, includve o mrêscimo de que trata o § 1" do nrt.'OS da Lei n" g.666,
de 1993, conÍorme o § 10 do Éulí. lldo Decreto 7 .BgA2Afi.

cIáUsUt-A QUABBAGÉ§lÉrtÂ SEGUHDA - O preço regÍstrado poderá ser revisto nos tennos da
âlinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n' 8.666193, em decorrência de eventual reduçâo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens regisfados, cabendo m orgão
gerenciador promover as negocia$es junto aos forneoedores.

clSusULA OUADRAGÉ$MA TERCEIRA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, tomâ-§e superior ao preço pra{icdo no mercado, conforme o ArLl8 áo Decreto
7.§zÍrurc, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para reduçáo de preços e sua
adequaçáo ao praticado pelo mercado, oonÍorrne caput do A't. 18 do Decreto
7.892t2013;

b) Frustrada a negociaçã0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o regístro, sem apiicação de penalidde, oonforme § 

.lo do ArÍ. 1g do
Decreto 7.ffi212ü13;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,
observada a ordern de classiÍicaçao original do certane, mníorme § ? do Art. 18 do
Decreto 7.W212Afi.

cl-AUSutá QUADRAGÉSffiA QUARTA - Quando o preço de'mercado se tornar superior aos
Êreços regisbdos e o forndor não puder cumprir o coÍnpromisso, mnforme o Art. íg do Decreta
7,89212013, o orgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornmedor do compromisso assmido, câ$o a mmunbqfo ocorra antes
do pedido de fornecimênto, ê sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, oonforme inciso I do Art. 1g
do Decreto 7.8,91212013;

b) convocar os demais fornecedores paia ssegurar iguat oportunidade de
negaeiaçfu, mnforme inciso ll do Art. jg do Dereto T.W?jZAfi.

c) Não havendo êxito nas negoci4ôeg o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa, conforme par{;rafo único do Ar1 1g do
Decreto 7.89212}fi.

ct-Aust !-A QuÀDRÂGÉ$ffA SUHíA - A cada pedído de revisão de preço deverá o fornwedor
somprôvar e justificar as alteraçoes havidas na planilha apreseniada anteriomente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamÊnte justiftcada.

i:r ''
10

,
CfáUSUL"Â QUADRAGÉ§!ÍIíA §EXIA - Na análíse do pedído de revísã0, dentre outros critérios, a / ,/

'tHffi:* W**r'.'///uü.!r..@ç&-.É I .Z /
Avenida Dr. Joaquim de Brito, í-93 / Prado - Pesqueina - PE / Telefone: (87) ?l&-2361, 4-/
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N.FOLHA E HfA
CNPJ: í1 110.36í/000í-07

Administraçáo adotará, paru verificação dos prêços constantes dos demonstraüvos que
Írcompanhem o pêdido, pesquisâ mercado dentre êmpÍesas de reconhecido porte mêrcantil,
produtoras elou comercialízadoras, a sêr realizadâ pela própria unidade, devendo a deliberaçã0, o
deferimento ou indeferimento da alteraçáo solicitada ser instruída com jusüÍicativa da escolha do
critério e memÓda dos respectivos c"álculos, para dêdsfo da Adminisfação no pr&o de 30 (finh)
dias. Todos os dos:mentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão
devidanente aufuados, rubricdos e numerados, sndo parte integrante dos autos proceswais.

C|-AUSULA SUADRAGÉ$I4A SÉTIMA - E vedado ao Detentor interromper o Íuncionamento
enquanto aguarda o trâmite do processo de reyisão de preços, nêste caso, s{eita às san$es
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberaçáo do fomeoedor prevista nesta
Cláusula.

CIÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencíador
deverá proceder à revogação parcial ou total da Aia de Registro de Preços, mediante public4ão no
Diário Oficialdo Estado de Pernambuco, e adotar as medidascabiveis para obterçáo de mntratação
mais vantajosa, nos terrnrs do parágrafo único do art. 1g do Decreto T.wztz11l.

CI.4USULA QUADRAGÉSIMA NONA - Não será aceito pedido de revisão ccrn efeito retroativo.

CLÂUSULA SU!}ISUAGÉ$MA - Não cabe repactuação ou reajuste de preços,

ClÁU§UlÁ QUIIiIQUAGESMA PRIMEIRA - Harendo qudquer alteração, o órgão gerencidor
encaminhará copia atualizada da Ata de Registro de Preços aos orgãos participantes, se houver.

DO CAiTCELA!{E]{ÍO DAÂTA DE REGTSTRO DE PREçOS

C|áUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - O Íornecedor terá o seu registro cancelado, por
intermedio de proaesso adminisúativo es@ífico, assegurado o contrditório e a ampta defesa,quando: 

r

| - Náo cumprir m wrdi@s da Ata de Regidro de prep;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Admi nistração, sem justifi caüva *eitável ;

lll - SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666,
de 1993, ou no art.7'da Lein" 10.520, &2002;

lV - Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotee deste se tornar superior
aqueles praticdo no mêrcado, de mrdo com o item lll do artigo 20 do Decreto
7.892tN13.

§ubcláusula primeira - 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrêr por íato
superveniente, decorrente de caso forhrito or força maior, que prejudique o cumprimenb
da Ata, devidamente comprovados e jusüficados:

a) Por razoes de interesse público;

b) A pedido do detentor.

F- "\
\.tt )

TFPMCOMEFCTO ,#etud'iá
DEARnGosDE .HH#**
lLUlllllACÂO rtrM
L'|DA§727o9s2fÍ||m16
0116 t41w8ú
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§ubcláusula segunda -Em qualquer das hipoteses acima, o orgão gerenciador
comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgáos parlicipantes, se hower.

Subcláusula úerceira -A comunicaçâo do cancelamento do preço reEistrado, nos casos
previstos, será feita pessoalmente ou porconespondência corn avíso de recebinrento,
luntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLAUSULA QUINQUAGÉSMA TERCEIRA -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o
endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicaçfo no D.O do Estado e/ou no DiárÍo
Oficial dos Municípios do Estado de Pemambuco-AMUPE, considerando-se eancelado o preço
registrado após 01 (um)dia da publicaçáo.

DAVtNCt't-AçÂO

CLAUSULA SUINOUAGÉ$MA QUARTA -O disposto na presente Ata deverá ser executado
fielmente pelas partes, de mrdo oom âs condiçoes averçadas no Edital do Pregão Eletronlco para

§gUistro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei FederaÍ n." Í0.520, de 17 de julho de
24A2, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.66ô, de 21 de junho de 1gg3, suas
alteragoes e regulamentações posteriores, alern do que mais for exigido no Edital e ern saus Anexos.

CúUSULA SUINQUAGÊSIMA SUINTA -As especificaçôes técnicas, obrigaçoes e penalidades
constantes no Edital e Tenrp de ReÍerência do Pregáo Eletrônico SRP no AUffiZl integral esta
Ata de Registro de preços, independente de transcrlção.

DÀS DlSPOSilÇOE§ FIilAIS

CLÂUSULA QUINQUAGÉ§|MA SEXTÂ -As questÕes decorrentes da utilização da presente atâ, que
não possam ser dirimidas administrativamêntê, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de
PesqueirdPE, com exclusão de qualquer outro, por mais priviregiado quã seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumeàto em 03 (três)vias.

Pesqueira, novernbro de821.

CONSORCI INTE CIPAL DOM MARIANO _ CONDOMAR
Cordeiro Vasconcelos

Orgão Gerenciador
rFpMcoMERCroDE,f"il#3'#ffiâ*fJf'","
AfiTÍ@S EE ILI-IMINACAü iü.r§lrmcÁo

L1DAfl727Agg2ffiO1 16 LrDAs727Ée2om116
Dados: 202 l.l t.16 14:19í)5 03.0ry

TFPM COMERCTO DE ARTtcO§ DE ILUM|NAÇÃ0
l-ucas Luan Pacheco
Empresa Adjudicada

TE§TEMUNHA§:

CPFJháF: CPF/MF:

CCINDOMAR . C.P.L

H, ror-rn ?,r't65
GNPJ: 11 110.36'l/0001 -07

irz
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CONDOMAR . C.P.L

tr. ror-Hn ?r{s6
CNPJ: 11 110.36í/0001-07

\_

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" (}(}4'2021

PROCE§Sü LICITÀTOR|O Àto 0041202í
PREGÃO ELETRÔMCO PELO StSTErvrA 0E REGTSTRO DE PREçOS (SRp) trf 00í1202í

OCONSORCIO INTER§IUN|CIPÀL DOM MARIANO - CONDOMAR, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Dr. ,,loaquim ds Brito, na '193, bairro Frdo, Fesqueira - pE,

devidamente inscrito no CNPJ sob o no 11,11ü.36110m1-07, representado neste ato, pelo seu
Presidente, o Sr. Emerson Cordeiro Vasconcelos, brasileiro, casado, RG no 4.51g.348 SDSIPE,
CPF/ÍVÍF n" 865.756.94.420, rmidente e dornicilldo na Fazenda Maçaranduba, sln, zona rural,
PoçãoiFE, CEP: 55240-000, nos termos do que díspoe na Lei n" 10,520/2ffi2, com aplicação
subsidiária da Lei n.o 8.ô66, de 21 de junho de 1993, e tace ao resultado obtido no Pregão
Eleüônico no 00'!Í2S2'! - REGI§TRO DE PREÇO§, resolve REGISTRAR OS FRECOS ofertados
pela ernpresa vencedcra do ceriame, â emprssâ BELVÀLLE MÂTERIÀ|§ ELÉTmSOS EIRELLI
EPP, inscrita no C.N.P.J. {MF) sob a no37 .227.5ffi/0001-58, situada à R-05 129 - Setor Oeste -QD
R7 LT 07 - Goiânia-GO , neste alc repre*ntada por san sócio, Sr. Fernando Rdrigues Vale,
brasileíro, dlvorciado, empresário, portador do RG no 196209SSP/GO e do CFF n" 042.036.g01-53,
residente à Rua TV07, Qd, 04 Lt 04 no 04 Loteamento Tropical Verde - Goiânia/GO, objetivando
futuros contratos de fomecimento dos itens abaíxo especificadoq mediante as seguintes dáusulas e
condiSes:

DO OBJETO E DO VALOR

CI-AUSU!-A PRIkIEIRÂ - O objeto da presente Âta é o Regisko de Prrys objetfvando a contratação
de empresa(s) visando o Íornecimento parcelado de materiat elétrico de uso específico para
iluminação pública visardo atender a necessidade existente nos Municipios Consorciadm ao
CONDOMAR, durante o período de 12 (doze) nneses, confome Termo de Referência constante no
Anexo V do Editd. r

CLAUST !-Â SEGU§DÂ - Valor Total: R$ 44ü.918,75 {quakocentm e quarenta mil, novecentos e
dezoiio reais e setenta e cinco centavos) conÍorme, tabela descrita abaixo:

FERNÂNDO;ãir5;a,-
RooHcuEsfrffi#-*
vALEf42o3ffikffi"
690153 ffitli**-.

E§PE0!F|CÀçÃO

COTÂ PRIHCIPAL 75OÁ

Gmpda vapor sdia dta pressfo
70 w (philips ref. son 70w ou
§milar)
Deve ter potência nonrind de 7ü{y,
com índice de reprodugão de cor

{irc) superior a 25 {ir* 25),

ternperatura de cor maior ou igual a
2üffik, o soquete para encaixe da
lâmpada deye ser do tip e40,
&renda ter o fruxa iumirpm
zuperÍor a 450S lm. Deve ter
garanira do fabricanie de no
mínirno 12 meses" Deve ter a

KIAN

Moddo:8943
R$ 14,24 R$ 84.440,00

Avenida Dr. Joaquirn de Brite, L93 / Fnado - Fesqueira - ?E / Teletane: {s7} 2160-23G1
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CONDOMAR - C.P.L

ru. ror-Ha ?r{ %-}
cNPJ: í1 i10.36í/000í-02 ã§,iâffi í#ãil,

VÁ1E3'2ú364OI 
=ãtr;flF. 

"-,

ceúificaçâo do INMETRO.

il

m

COTÂ RESERI'ÂDA?5§1/$

Lâmpda vapor sodio alta pressão
70 w (phílíps reí. son 70w ou
simitar)

üeve ter potêrrcla nornind de 7&n,
com indíce de reproduçfo de cor

iirq superior a 25 {ire 25),

ternperatura de mr mdorou igual a
20ffik, o soquete para encaixe da
lânnpada deve ser do tipo e40,
devendo ter o fluxo luminoso
uperior a 4500 hn. Deve ter
garantia do Íabricante de no
mínimo '12 mesês. Deve ter a
certifi cação do lNff FIRO.

Unid" 2.000
KIAN

Modelo:8943
R$ 14,24 R$ 28.480,00

16

COTÀ RE§EKNÍÂDÂ #Á
Reator p/ lâmpada vapor sodio
400w - extemo
Fotência norninal de 400w,
írequência de 60 hz, fator de
potência de 0,92 ou superior, perda
máxima de 38vy. Deve ter garanlia
do fahbante de no mínir*o 12
meses. Deve ter a certiÍicação do
INMETRO.

Unid. 500
JRC

Modelo:
RV§4SAEPT

R$ 83,88 R$ 41.940,00

18

COTA RESERVADA 250/0

Reator externo @ lâmpda vapo
sodio 250w
Potência nominal de z*lil,
frequêneia de SS hz, fator de
ptência de 0,f2 ou superior, perda
rnáxima de 30w. Deve ter garantia
do fabricante de no minimo 12
meses. Deve ter a certifa4ao do
INMETRO.

Unid. 875

à

JRC
Modelo:

RVS4OOAEPT

R$ 66,73 R$ 58 388,75

19

COTA PRIHCIPAL 75%
Reator extemo pl lêmpada vapor
sodio'15üuu

Potência nominal de 150w,
frequência de 60 hz, fator de
potência de O,ffi ou superior, perda

máxíma de 22 w. Deve ter gaantia
do Íabricante de no minimo 12
meses. Deve ter a certificryão do
IHffiMRO,

Unid. 2"ffi5
JRC

Modelo:

RVSlSOAEPT
R$ 5X,58 R$ 135.397,50

m COTA RESERVADÀ 25ôIO

Reator externo d lâmoada varrr Unid. 875
JRC

Modelo:
R$ 51,58 R$ 45.132,50

Avenida Dr" Joaquim de Brito, 1-93 / prado - pesqueira - pE I Telefone: (g7) 2]l6D-2361
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DOS PRAZOS

C|áUSUI-4 TERCEIRA - O praza de vigência do Regísfo de Prdços será de í2 (doze) Fneiles,
contado a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposições
contidas no Decreto Federal no 7.892193 ê suâs atualizaçôes, como nas derilais normas legais
peúinentes.

CI*AUSULÀ QUARTA - A prazo para entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será de até
í0 (dez) dias úteis, contado da solicitação feita pelo Núcleo lntermunicipal de llumin4ão Pública -
NílP do CONDOMAR, atravês da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

§ubcláusula primeira - A Detentora frcará obrigda a troçar o(s) material(is] que vie(enr]
a ser §eiiadois) por não atender(ern) àts) especific4ão{ões} anexa(s} ao Edital, sem que
içto marrete qualquer ônus à Administrryão ou impcrte na relev4ão das sanges
previstas na legid4ão vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) rnaterial(is) será de até
24 (vinte e quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação de troca.

§tthcláusula segunda - O ob.ieto deçta Ata de Registro de PreÇos deverá ser entregue
parceladamente 

. 
pela Detentora, por sua conta, rimo e êxpensas, nas quantidades

solicitadas pelo Orgãa Gerenciador, no seguinte enderep: Av. Dr. Joaquirn de Brito no 1g3

- Prado - FesqueirdPE, nc horário das 08:00 h às 13:ffi horas, de segumda à sexta-feira.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Hffiffi
;r-**m;

Avemida Dr. Joaquim de BrÍto, L93 | ?rado- pesqueira - pE/Telefone: {g7} 2k6uzs6]_ 
ffii53 =--"*

sodio 15üw
Potência nomrind
frequência de 60

de
hz,

150w,
fator de

potência de 0,92 ou superior, perda
máxima de 22 w. Deve ter gaantia
do fabricante de no minimo 12

ÍrrcSes. Deve ter a oertiÍbaçao do
INMffiRO.

RV§15OAEPT

34

COTA PRIf'ICIPAL 75%
Rele fotoeléfico 1000 w -DW
Corpo em polipropileno estabilizado
contra raios ultravioleta ptra
suportar intempÉries, pÍnos de
contato em latão estanhado preso
ao corpo, contatos de carga tipo nf
acíonando â ffiga a noite e
acionamento da carga durante o
dia, celula fotoelática tipo ds corn
enqsularnento bliMado de
resposta instantânea e potência
100üiv, com Írequência 60h2, ponio
de carga(liganento)10 lux coín
desligamento na rel4ão tr,2 a 4
vezes m ligamento. Deve ter
garantia do fabricãnte de no
minínro 12 mesês.

Unid. 3.m0 QUALITRONIX
Modelo:QR54

R$ 15,38 R$46.140,m

VALOR TOTAL R$ 440.918,75
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ÉfreDm

ffi;**--
v&@#
ffir5!ffi:

I .:rr:::r r :, lr :'-:;:'rrtrrt li,;li ilr:;: lJ,:.:::,t:.

CLÀUSULA QUlltTÀ Caberá ao Consorcio tntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, órgão
gerenciâdor, â realizâçfo do prmdimento licitatório, incluirdo toda instruçáo procesulat e
consôfídaçáo de dados para a realízaçáa do procedimento liciÍatório e a prálica de todos CIs atos de
controle e administração do Sistema de Regisko de Preços.

CLÀUSULA SEXTA - O Orgão Gerenciador realizara pesqulsa periodica para comprovar â
manuten@o da vantajosidade da Ata de Regisffo de Preços. (afi. 9, Xl, Decreto nY.8g2í2013).

CLAUSULA §ÉT|HA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Pr4os, o Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - COIJDOMAR, conforme inciso Vll, art. 5a do Decreto nol.892!?&13:

I - conduzirá eventuais renegociagoes dos preços registrados, conforme inciso Vlll,
art. Sodo Decreto na7.ffi212013:

ll - aplicará, garantida a ampla deÍesa e o contraditorio, as penalidades decorrentes
de infraçês no procedlmento lbítatório, conícrme incim [X, art. 5o do Dweio no
7.ffiZtâAfi:

lll - aplicará, garanüda a ampla defesa e o contraditório, as penalidadm decorrentes
do descumprimento do pactudo na ata de regisfo de peços, conforrne inciso X
ad. 50 do Decreto n'7.NZl2ü13)

CLAUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os procedimentos
relaüvcs a nevisão e ao cancelamento dos preços regisFadm, cbedeeendo as disposiçoes do
Capitulo Vtll do Decreto no 7.*2ftü13.

CLAUSUIá NONA- O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do Íornecedor que
(art.20 do Decreto n'7.89212013):

| - descumprir as condiçôes da ata de registro de prqços, assegurado o contrditório
e a ampla defesa;

ll - náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivdente no prazo estabelecido\- pela Ádministr4ão, sern justifmaÍiva aceitável, assegurado o contraditório e a am$a
defesa;

lll - nâo aceitar reduzir o sêu preço regístrado, na hipótese deste se tornar superíor
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666,
de 1993, ou no arl 7o da Leí no 10.520, de 2W2, assegurado s oomtraditorio e a
ampla defesa,

Subcláusula única - O Orgâo Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato
superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justiftcadamente
prejudique o cumprirnento da ata, por razão de interesse públieo ou a pedido do
fornecedor.

BA [nLEÂçÂo DA ATÂ DE RE$srRo DE pREçüs poR cEGÃc nÃo p*mlc;lp*ftÍTEs

CIÁUSULA DÉCIMA - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer
Órgão ou entidade da Administraçao PúbNica Municipal que nfo tenha partlcipado do certâTe

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 1-93 / Prado - Pesqueira - PE / Telefone: (S7) 2L6O-ZZ6L
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.ffi §CINDOMAR . C.P.L

H, rorxr 2J{30
CNFJ: 11 110.361/0001'07

licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do Consorcio
lntennunicipal Donr Mariano - CONDOMAR, orgáo gerenciador.

CúU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Orgâo Não Fariicipante, a que se reíere o Decreto no

7.8$2/2CI13 (arl. 2o, V), sonente poderá fazer uso da Ata de Regisüo de PreÇos, após anuência do
Orgão Gerenciador da Ata,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUHDA - Quando da íannalização do pedido para íazer uso da Ata de
Registro de Freçog o Orgão ll|fo Participante deyerá iníormar os itens e qumtidades a serêm
adquiridos, enviando documento assinado por autorÍdade competente do orgão ou emtidade,

CISUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela meitação ou não do Íomecimento
decorrente de adesão, desde que não p§udique as obrigages presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o Orgáo Gerenciador e Orgâo(s) participante{s). i§ 2' do art, 22 do Decreto
n'7.89?J2S'13)

CLAUSUI} DÉCMA QUARTA - Âs aquisiçoes ou contrataçoes por cada Orgáo Não Participante
não poderão exce&r a ãtrlo (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatÓrio e registrados na Ata de Registro de preços pâra o Orgão Gerenciador e Orgão(s)
Participante(s). (§ 3' do art.22 do Decreto n 7.89212013)

C|-AU§[,LA BECIMA GUlf-ÍTÂ - O quantitativo decorrente de todas as adesÕes a esta Ata de
Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item
regisirado, independentemente do número de Orgãm Nfu PaÉicipante que aderirern. {§ 4" do art.
22 do Decreto nY.ffiã2013)

CI-A[,!SULA DÉCMA SEXTA - Após a autonzaçáa do Orgâo Gerenciador, o Orgão Não Participante
deverá efetivar a aquísiçáo ou contrataçfu wlicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigênciadaAta. (§60do art.22do Decreto n,7.8gZí2013) 

n

CláUSt LA BÉChtÂ SÉTE#À - Compete ao Orgao Não Farticipante os atos relaüvos à cobrança do
cumprimento pelo fornrcedor das obrigações contrafuaÍnente as§,,mídas e a apíicação, obseruada a
ampla defesa e o contraditsrio, de eventuais penalidades decorrenies do descumprimento de
cláusulas contrafuais, em rel4ão às suas próprias contrata@es, ínformando as ocorrências ao órgão
gerenciador. (§ 7ú do aft.22do Decreto n" 7,892/2013)

DA GESTÃO E FTSCA!-EAçÃO DAATA DE REG|§TRO DE PREçOS

C|áU§ULA DÉüMA OTTAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a
responsâbilidade de Aurea Priscilla Feneira Galindo - secretária Executiva.

CLAUSULA DÉCIMA NOIIA - A fiscalização da execuçáo da Ata de Registro de Preços f,rcará sob a
responsabílidade de Maria Femanda.Alves Menezes - Assistente Administrativo.

CLAUSUI-A VIGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a unica e exclusiva responsável
por toda execução, ao Orgão Gerencidor é reservado o díreito de, sem qualquer Íorma de restringir
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a rna{s ampla e mrnpteta fiscdizryão, diretanente ou
por prepostos designados,

cLAUsuIá vlGE§slMA PRIMEIRA - caberá ao fiscal da Ata de Registro de preços: r
ffiâ,Êffi
x#H*ffi

Avenida Dr. Joaquirn de Brito, tr-931 Frado - Fesqueira - FE / Telefone: (97) 2x6CI-236j"
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo do
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua
fiscalização, principalmente suas ctáusulm, assim como as condi@s constantes
do edital e §eus anexos, corn vistas a idenlificar as obriga@e s in wncreto tarto do
Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora mm a Íinalidade de deÍinir e
estabelscêr as estratégias da exearção do objeto, bem mmo traçar metas de
confole, fiscalização e acornpanhamento do Regisiro de preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprirnento de todas as condiçoes registradas
assumidas, constantes das cláusulas e demais oondi@s do edital e reJpectivos
anexos;

e) Comunicar à Administraçáo a neçessidade de alteraçoes do quantitativo do
objeto ou mdific4ao da forma de sua execu@, em razão do fato superveniente
ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do rqistro e seu efetÍvo
resultado;

f) Recusar o fornecimenlo inegular, não aceitando material díverso daquele que se
encontra especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital da liciiação,
desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, parâ o seu mneto
recebirnento;

g) comunicar por escrito quarquer Íarta comeüda pera Detentora;

h) Comunicar formdmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as
irregularidades comeüdas passíveis de penalidade, apos os contatos prévioá com aDetentora; .

i) Anotar em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo da
Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário a regularizaçfu das
faltas ou defeitos observados.

CLAUSULA vlGÉslMA SEGUNDA - caberá à gestora da Ata de Registro de preços:

a) solicitar a abertura de processo adminiskalivo visando à aplicação das
penaliddes cabíveis, garantindo a deíesa prévia à Detentora;

b) Emitir avali4ão da qualÍdade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláus.rlas registradas;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de
Preços;

e) Propor aplicação de sançôes adrnínístratívas pelo descurnprímento das dáusulas
registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de preços;

a-.' .

b,

Avenida Dr" Joaquim de Brito, t-93 / prado - pesqueira - pE I Telefone: (87) zL6a-2361,
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f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a
observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o
valor registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Regisfro de Preços pâra a adequada observância das
cláusulas registradas.

RECEBMEHTÜ DO OBJETO

CI-AUSULA VIGÉ§|MA TERCEIRA- 0 objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de RegisÍro de Preços, para
efeito de posterior verificaçâo de conformidade do rnaterial com as especiÍicaçoes
constantes no Termo de Referênciâ, foiexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Def,nitivamente, pelo fisal daAta de Registro de Preços, após a
conferência, verificação das especifícaçÕes, qualidade, quantidde e da mnformidade do
material entregue, de acordo corn â proposta apresenlada.

CI-AUSUI-A UGÊ$MA QUARTA- O recebimento definíüvo nto exclui as rêspCInsabilidades
administratÍya, cÍyil e penal da Detentora.

GLAU§ULÂ VIGÉ$${Â QUIHTÂ - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e em
plena condiçfu de uso.

DO PAGAMENTO

CLAUSULA UGÉ§ffiA SEXIÀ - O Consorcio lntermunicipal DorqMariano - CüI{DOMAR efetuará
o pagamento das notas Íiscais referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Regístro de Preços
em até 30 {trinta) dias conffiulivffi, a contar da data de entrda das mesmm, no Departamsrto
Financeiro do, CONDOMAR, devendo ser apresntadas devidamente atestadm e conetamente
preenchidas, sêm rasuras.

CLALSLLA VIGÉ§|MA SÉTIMA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômirc-
íinanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua
execução.

CLAUSULA VIGESIMA OITAYA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
tontraiada nfu tenha co*mnido, de alguma Íoffna, harerá incidência de atualízaçfo rncnetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do indice Nacional de Preps ao Consumidor Ânrplo
(IPCA)do IBGE.

cLAUst lI VIGÉSIMA NOI{A - Omrrendo o atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos
devidos pela Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei,
fica assegurado à DetentordContratada o direito de opta pela suspnsão do omprirento de suas
obrigações ate que seja normalizada a situryão

DAS OBRJGAçOES DA DETE}ITORA

CONDOMAR - C.PL
ru. rou"ra 21.182

CNPJ: 11 110.36í/0001-02

r€§ffiflDo **
mlc&JEs;=r--,,
c4 aa3rffi-
fff

\7

Âvenida Dn Joaquim de Brito, 1-93 / Frado - Fesqueira - pÉ | Telefane: (87) zí;6o-23i61
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CLAUSUI"À TRIGÉSIMÀ - Além das obrigaçoes legais, regulamêntares e as demais constantes do
instrumento contnatual e demais doomlentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material de aoordo corn as especifcaçoes e quantitâtivos constantes
no Anexo Vdo Edital.

b) Respnsabilizar-se pNos onus rewltantes de quaisquer açÕes, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos pcr culpa suâ ou de qualquer de
seus empregado,s e preposios, obrigan&-se, outrossím, por quaisquer
responsabilidades dscorrentes de ações judiciais movidas por ierceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligdas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preços.

c) Manter, durante todo periodo de execução do objeto, as condiçoes da habilitação
e qualificação exigidas na licitaçao.

d) Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o obieto da Ata de Registro de Prrys, se verificdos vícim, defeitos ou
incorre$es.

e) Prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita
execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se respanderá perante o Orgão GereÍtciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a quê se refere a presente Ata de
Registro de Preços.

i) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiàis de seu estabetecimento ate o
lccal determinado pela solicitante, em perfeita conservaçfu, bem como pelo seu
demarregamento.

DAS OBRTGAçOES ORGÃO GERENCIADOR

CLAUSULA TRIGESIFíA PR|!íEIRA - Efetuar o pedido de fornecimento ern conformidade com a
discriminaçâo constante no Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de
Fornecimento (OF) on nota de empenho.

CLAUSUIá TRIGÉ§IMA SEGUNDA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom
andamento do fornecimento desejado.

CúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA- Prestar as informaçoes ê os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pdo Orgão Gerenciador com relação ao o§eto deste Registro de Pneçoo.

C|áUSULA TRIGÊ$MA QUARTA- Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços pactuados.

CLÂU§ULA THGÉSIMA Q1r!t'{TA- Acompanhar a execuÉo desta Âta de Registro de Freços.

CISUSUIá TRIGÉSIMA SEXTA- Comunicar a Detentora as inegularidades observadas na entrega
do materid, formulando as exigências necessánias às respecüvas regulariz{oes.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - Pesqueíra - PE / Telefone: (S7) 21:6A-2361"

c i::

v@z#

r

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 5c2ff00e-1904-447d-8e1b-6598b662ffee



;ffi CONDOMAR . C.P"L
N. FoLHA 2{.194

CNPJ: Íí í.t 0.36í/0001-07

DAS PENALTDADES E SA}IÇOES

CLAUSULA TRGÉSIMA SÉIMA- O cometimento de irregularidades nâ execução desta Ata de
Registro de Preços, sujeitará o particular à aplicaçáo de sançoes administratlvas, Ítos termos da Lei
Federal 10.520J2CI02, com apl'cação subsidiária da Lei Fderal 8.6§§r|93 e s.las atualizaçÕes.

CI-AUSULA TRIGÉSIMA OtTAyA - Se a Detentora inadimplir as obrigryoes assumidas, no todo ou
em parte, ficará zujeita, assegurado o mnÍraditório e a anpla defesa, m sarryfus previstas no art. 7o

da Lei n" 10.5W2W2, ê ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I - advertência;

ll - multa, nos seguíntes teírnos:

a) Pelo atraso no Íornecirnento, em relação ao prâzo estipulado: 1o/a {um
por cento) do valor do material náo entregue, por dia deconido, até o
limite de 1ü/o lúez por cento) do valor do rnateria!;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias
apos o vencimento do prazo esüpulado: 18Á (dez por cento) do valor do
material;

c) Pela demora em substituir o material rejeiiado, a contar do segundo
dia da data da notificaçtu da §ei@: ?Á {dois por cento) do valor do
materíal recusdo, por dia decorido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado,
entendendo-se corno resusa a substituiçfu do material não efetivada
nos cinco dias que se seguirem à datç da rejeiçao: 1Wo (dez por cento)
do valor do material rejeitado;

e) Pelo não curnprimento de qualquer condição fixada nesta Ata de
Registro de Preços e náo abrangida nos incisos antedores: 1% {um por

cento) do valor mntratdo, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Adrninistr4ão do Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR e descredencianrento dos sistemas
cadastrais de fomecedores do CONDOMAR, pelo prazo de ate 5 (einco) anos;

Suhcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou
çurnulalivanenie, ficando o seu total llmitado a l}i/o (dez pr cento) do vdor registrado,
sem prejuizo de perdas e danos cabíveís.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos p4amentos porventura devidos à
Detentora as importârrcias alusivas a multas, ou efetuar ua cobrança rnediante inscrQão
em Dívida Ativa, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade competente, em caso de inadimplemento da
Detentora, devará cancdar a nota de empenho, sem prejuizo das pendidades
relacionadas nos s.rbitens anteríores. r

m,#
;ffi'-ffi-
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N. FoLHA ?I{gn
CNPJ: 11 110.36110001'07

rERrÁ{oo§*s-
EODRIGUES;ff
valecazor&
Éfi1s3 #=F*

CLAUSULA TRIGÉSMA NOHA - Ficará sujeito a pênatidade prevista no Art. 70 da Lei Federal
fi.52412W2, sm prÉiuízo das multas prêvistas no Edital, nesta Ata de Reglstro de Preps, no
Contrato e nas demais comin4oes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, agir em conÍormidade com as hipoteses a sêguir:

| - Não assinar a Ata de Regisko de Preços;

ll Deixar de entregar ou apresentar document4ão falsa ern lugar de
documentqb legitima exigida para o eertame;

lll - Ensejar o retardamento da execuçâo de seu objeto;

lV - Não manüver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de preços;

Vl - Comportar-se de mcdo inidôneo ou corneter fraude fiscal.

CLAUSULA QUADRÂGÉSIMA- Pelos motivos que se sguem, principalmente, a Detentora estará
sujeita às penalidades:

I - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender algurna solícitação para coneção da fornecimento; e

lll - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificaçoes e prazos
estipuldos no Edital e seus anexos.

Subcláusula única - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no quê couber,
iàs demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal noB.p66/93 e posteriores alter@es.

DAALTERÂçÃO DAÂTA DE REGTSTRO DE PREçOS

CI*ÂU§ULA QUÀDRAgÉ$ffiA Pruf$EIRA- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei n'8.666,
de 1993, conÍorme o § 1o do M,. 12 do Decreto 7.W212013.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da
alinea "d' do inciso ll & caput do art. §5 da Lei n' 8"666193, em demnência de eventual redução dos
preço§ praücados no rnercado ou de fato que eleve c custo dos hns registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promoyer as negociaçoes junto aos fornecedores,

Ci-AU§IJI-A QUADRAGÉ§|MA TERCEIRA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conÍorme o Art.18 do Decreto
7.89212A1. , o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para reduçâo de preços e sua
adequaçfu m praticado pelo mercado, conforme caput do Art. '18 do Decreto
7.§âiãAfi;

!+ ,,

tr0;
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,ffi CONDOMAR - C,P.L
H ror-Na 2ii36

CNPJ: 11 110.361/0001-07

b) Frustrada a negociação, Iiberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplic4m de penalidade, conforme § 'lo do Art. 1g do
Decreto 7.89212A8;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,
observada a ordem de classificação original do certame, mnforme § ? do Art. 18 do
Decreto 7.892mfi.

CLAUSULA QUADRAGÉ$MA SUARTA - Quando o prêço de meicado se tornar superior aos
pre@s registrados e o íornecedor não puder cuniprir o mnpromisso, mnfonne o Art. 1g do Decreto
7,89212ü13, o orgão gerenciador poderá:

a) liberar o íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de forrecirnento, Ê sern aplicação da penalidade se confirm da a
veracidade dos nroiivos e comprovântes aprese*tdos, cronforrne íncíso I do Art. 1g
do Decreto 7.89212013:

b) convocar os demais fornecedores para *sêgurar iguat oportunidade de
negoci4ã0, conforme inciso ll do Art. 19 do Decreto 7.SgAZAfi.

c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencíador deverá proceder à
revogaçáo da ata de registro de preços, adotando as rnedidas cabíveis para
obtençáo da contratação rnais vantajosa, mnforme parrt;rafo únim do Art- 1g do
Decreto 7.89212013.

CLAUSULA QUADRAGÉ$MA QUIHTA - A cada pedido de revisãs de preço deverá o fornecedor
oomprovar e ju$ificar as dtera@s harridas na planilha apresentada anterionnente, demonslrando
ana[iticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada,

CI-AUSULA QUADRAGESIMA SEXTA - Na análise do pedido dg revisâ0, dentre outros critérios, a
Adrninisiraçáo adotará, paÊ verificação dos prêços constantes dos demonstraüyos que
acompanhem o pedido, pesquisa mercdo denire êmpresas de recanheüido porte mercantil,
produtorao e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçâ:, o
deferimento ou indeferimento da dteraçáo mlicitada ser instruida corn juslificativa da escolha do
critério e memÓria dos respectivos cálculos, para decisão da Adminístrâção no prazo de 30 (trinta)
dias. Todos os documentos utilizados pâra a análise do pedido de revisão de preços serâo
devidanente aufuados, rubricados e nurnerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CUUSULA OUADRAGESIMA SÉTIMA - E vedado ao Detentor interromper o funcionamento
enquanto aguarda o trâmite do procew de revisão de preps, neste câs, s;jeik às san@s
prevÍstas no Edí{al Convocaiorio, salvo a hlpótese de íiberação do fomredor prevísta nesta
Cláusula.

CLAUSULA QUADRAGÉS|!|IA OITAVÀ - Não hravendo êxito nas negociaçôes, o órgâo gerenciador
deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediantá public4áo no
Diário Oflcial do Estado de Pernambuco, e adotar as medidas cabíveis para obterção de contratação
mais vantajosâ, nos lermos do parágrafo úníco do art. '!g do Decreto T.BgzÍ201s.

CISUSULA QUADRAGÉ$MA HONA - Não será aceito pedido de revisão ccm efeito retroativo.

CLAUSULA QulHQtiAGÉslMÀ - Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

Ii
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C|-AU§U|-A QUIHQUÂGÉ§IHIÀ PRIMEIRÂ - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador
encarninhará copia atualizada da Ata de Regis'tro de Preços aos órgfus participantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CISUSULA AUNQUAGÊ$MA SEGUHDA - O fornecedor terá o seu registro cancelado, por
intenmêdio de procmso adminisfativo espeeifroo, assegurado o contrditónb e a annpla defesa,
quando:

I - Não cumprir as condi{oes da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceiNável;

lll - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666,
de 't993, ou no arl 7" da Leí n" Í0.520,de 2002;

lV - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior
aqueles praticado no rnercado, de acordo com o iiem lll do artigo 20 do Decreto
7.892n01F..

§ubcláusula primeira -O cancelamento do registro de preços poderá ocorrêr por fato
superveníente, decorrente de caso forfuito «t força maior, que prejudique o cumprirnento
da Âta, devidamsnte comprovados e iustificadas:

a) Por razÕes de interesse público;

b)A pedido do detentor.

Subcláusula segunda -Em qualquer das hipotese,s acima, o orgão gerenciador
comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgáos parücipantes, se hoLuer.

Subcláusula terceira -A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos, será feita pessoalrnente ou por correspondência corn ariso de recebirnento,
juntando-se o üornprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA -No caso de ser ignorado, incerto ou inrcessível o
endereço do fornecedor, a comunicaçáo será feita por publicação no D.0 do Estado e/ou no Diário
Oficial dos Municípios do Estado de Pernarnbuco-AMUPE, considerando-se cancelado o preço
registrado apos 01 {um)dia da publicação.

DÂVTNCULÂçÂo

CLAUSULA QUINQUAGESIIvIA SUARTA -O disposto na presente Ata deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as condi@s avençadas no Editaldo Pregác Eletrônico para
Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Fderal n,o 10.520, de 17 de julho de
2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.6ô6, de 21 de junho de 1993, suas
altera@s e regulamentaçõs posteriores, alérn do que mais for exigído no Ediial e êm seus Ánexos.

CLÂUSULA SUINQUAGÉSIMA QUINTA -As especificaçoes técnicas, obrigaçÕes e penalidades
consiantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP n" W1ffi21integran esta
Ata de Registro de preços, independente de transcrlçêo.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / Prado - Pesqueira - PE / Telefone: (87) 2L6A-2361
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DA§ DtSPOStçOrS Flr'tAtS

CLAUSULA QultttOulgÉ$MA sExTA -As questões decorrentes da utilização da presente ata, que
náo possam ser dirimidas administratlvamênte, serão processadm e julgadas no foro da Comarca de
PesqueiraPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privitegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

Pesqueira, 16 de novembro de 2021.

t

CONSORCIO INT AL DOM MARIANO - CONDOMAR
Emerson Cordeiro Vasmncelos

Orgão Gerenciador

FERNANDO ffi{#'ffiH*
RoDRTGUES #ffi:Ê*-,***
vALEú42o36eor ffifr,,:ffi;fi,

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELLI EPP,
Fernando Rodrigues Vale

Empresa Adjudicda

TESTEMUNHAS:

CPF/MF: CPFIMF:

6..\,iral
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Consórcio IntermuniÇipal Dom Marirno

CONDOMAR - C.P.L
r,r ror-Hn â{39

CNPJ' 1í 1.t 0.36í/0001 _07

ATA DE REctSTRo DE pREçoS noÍr,rou

PRocESSo llcmlróRlo No tlo4/2021pRreÃo ELETRôMCO prlo ssreuA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRp)N" 001/202í

o coNsoRclo INTERMUNICIPAL DoM MARIANO - coNDoMAR, pessoa jurídica de direito G)pÚblico interno, com sedera Avenida Dr, loaquim oe arito, no 1gã, oairã-Éiaoo, pesqueira _ pE,
devidamente inscrito no cNpJ sob o no tt.itó,got/0001o7, ráp'resenáúo nrste ato, pero seuPresidente, o sr, Emerson cordeiro vasconceros, brasireiro, cas;õ;Rô;,4.s19,34g sDS/pE,CPF/MF n" 86s.756.944-20, residentr r oorLiriroo na Fazán-da üáçàríorur, s/n, zona rurar,Poçao/PE, cEP: 5s240-000, nos termos àà qrr orrp* na tei nilô.nonooz,com apricaçãosubsidiária da Lei n'o 8.666, de 21 de^rylho oe t sjsã, e Íace ao resultado oitioo no pregão Eletrônicon0001/202í.REGlSTRoDEPREçb§,*-'9k.@-ot",t.do,pelaempresa
velcedoradocertame,aempreSa§ururrculffi,inscritanoC.N.P.J.
(MF) sob o n0 34,20B.B37tNor-42, situada a nrà congo 366 - pineviile -'pinh.ir-pR, neste atorepresentada porseu sócio, sr. RICHARD yAN MIN toúc, sort irô, emú*sário, RG:9.3s6,544_4cPF n0 009'348.689-80, residente à Rua Marechal Deodoro, i'; +g0,ãpi; i0-1, centro, curitibaipR.,objetivando Íuturos contratos de fornecimento dos itens abaixo especifiãoos, mediante as seguintescláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

cLÁu§uLA PRIMEIRA ' o-objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando a mntrataçãode empresa(s) visando o fornecimen'to parcetaoã 
-oe 

mãteria! elétrião à.' ,ro especíÍico parailuminação pública visando atender a'necessidade existente nàr úrri.ipios consorciados aoCONDOMAR' durante o oeríodo de 12 (doze) mesás, conrorme Termo de ReÍerência constante noAnexo V do Editat.

cLÁusuLA SEGUNDA 'V:lor Total: R$ 47.580,00 (Quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais)conforme, tabela descrita abaixo: r

L

Lámpada vapor metálico de 250 w

Deve ter potência nominal de 2S0w, crm
índice de reprodução de cor (irc) superior a
70 (ire 70), temperatura de cor maior ou
igual a 5000k, o soquete para encaixe da
lâmpada deve ser do tipo e40, devendo ter
o fluxo luminoso superior a 17000 lm. Deve
ter garantia do fabricante de no mínimo 12
meses. Deve ter a certificação do
INMETRO.

WLUX

R$ 23,79
R$

47.580,00

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / prado- pesqueira - pE / Terefone: (87) 2160-2361
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DOS PRMOS

GLAUSULA TERCEIRA -.0 pnalo de vigência do Registro de Preços será de í2 (doze) meses,contado a partir da data de assinatura oã Rta oe nelistro oe prãços, ãús.waoo as disposi@es
contidas no Decreto Federal no 7,892g3 e suas atuãlizações, .oüo'nàr-ã.rais no,rnãs ieg.iipertinentes.

cLÁusuLA QUARTA - O prazo pTa..enteg-. do objeto desta Ata de Registro de preços será de até10 (dez) dias úteis, contado oa 
*ticitaçao teita peô Núcteo tntermrrrci"pàiú uuminação púbtica -NllP do cONDOMAR, através da ordernde Fornecimento ou nota oe eúiÀnÀà.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obriga_da a hocar o(s) material(is) que vie(em)
a ser rejeitado(s) por não at.e$9r(em) à(s) espeóificaçao(oes) ân'**á(.1 ,o'Eâiiár, s.r'qré
isto acarrete qualquer ônus à Administração oü tmportà nà r.ráuaçáo àas sançÕes previsiãi
na legislação vigente, 0 prazo para entrága do(s) novo(s) mateiiã(is1 será de ate z+púiã
e quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da soricitação oe tioca,

Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregueparceladamente^oep Detentora, por sua conta, ãsco . .*p*'*rr, nas quantidades
solicitadas pelo Ôrgão Gerenciador, no seguinte enoer.ço,Àr. ür. jãrqrim 

de Brito no 1g3
- Prado - Pesqueira/PE, no horário das 08-:00 h às 13:0ó hoàs, oe segunoa à sexta-feira.

GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

cLÁusuLA QUINTA'Caberá ao consÓrcio lntermunicipal Dom Mariano - coNDoMAR, órgãogerenciador, a realização do procedimento licitatório, induindo tooá instruçao processual econsolidação de dados para-a realizaÉo do procedimento licitatório e a fraúà de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de preços. r 

I - --

cLÁusuLA sExTA - o orgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar a
manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de preços. (art. gr, xt, o..r.to nr l.asztzolBl.

cLÁusuLA SÉTIMA ' Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o consórcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, conforme inciso Vll, art. So do Decreto n T .gg}lI013:

| - conduzirá eventuais reneg.ociaçôes dos preçosregistrados, conforme inciso vlll,
art, 50 do Decreto no7.Bg?l20i3:

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o mntraditório, as penalidades decorrentes
!e 1{g oes no procedimentolicitatório, conforme inciso lX, art, 50 do óãàr*to n"
7.892t2013:

Ill - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprimg{o do pactuado na ata de registro de preços, mnforme inciso X, art.
50 do Decreto no 7.892/20'13)

CONDOMAR - C.P.L
nr ror-na Q5@

,i\tDJ. 11 í10.36í/0001-07

RICHARD, &rnàdod.ío.h.

YAN MlN,'..í^bi;ffi"''n^"
t-otlc:ooe! §.gffililfjfl
486898f oars*o:to'

Consórcio Inttrmuni( ipal Dom Mariêno
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OONDOMAR. C.P.L

N, FOLHA ?5OI
CNPJ: 11 110.36't/0001 -07

@
C&TD§MAR
Corljórrio lqtermunicipnl Dom Mâriano

clÁusulÁ OITAVA - o Órgão Gerenciador promoverá as negodaÉes e todgs os procedimentos
relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obãdecenoã ãs ãisposiço.r oo óápiirrãVlll do Decreto no 7.892/2013.

CLÁUSULA NoNA - O Órgão^G-erenciador promoverá o cancelamento do regisko do Íornecedor que(art.20 do Decreto n" 7.8g2/2013): '-.-'.'-"'- -- '-v'

| ' descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, assegurado o conhaditório
e a ampla defesa;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçã0, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a amplà
defesa;

lll 'não aceitar reduzir 0 seu prep registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no g.666, de
1993, ou no art.70da Lei no 10.520, de 2002, assegurado o mntraditório e a ampla
deÍesa.

Subcláusula única ' O Ôrgâo Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato
superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e justlficadamente práuoiquã
o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedid'o do Íornecedor.

DA UTLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÂO PARTICIPANTES

cLÁusuLA Dlqrun - A pj.Tl§ nttde Registro de Preços poderá ser utitizada por quatquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipál que não tenha participaoo ão cófiame licitatório, desde
que.devidamente justificada-a vantagem, e mediante anuência do Consórcio tntermunicipá óom
Mariano - CONDOMAR, órgão gerenciador. r

cLÁusuLA DÉCMA PRIMEIRA - O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto no 7 .gg2t2a13
Fn. 20, V), somente poderá fazer usd da Ata de Ràgistro oô prefi, àpos. ãnrànri, ;;bõá;
Gerenciador daAta.

cLÁusuLA DÉCIMA §EGUNDA - Quando da formatizaçâo do pedido para Íazer uso da Ata deRegistro de Preços, o orgão Não Participante deverá inÍormar'os iten! á-quantidades a serem
adquiridos, enviando documento assinado por autoridade.orpátániã d;;rd. ou entidade.

cLÁusulá DÉclMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de regisho de preços,
observad-as as condiÉes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nao oàiàrnecimento decorrente
de adesã0, desde que não prejudique as, oorigàçoes presentes e futuras decorrentes da ata,,::1Tid,g!.!gm o órgão Gerenciador e orgao]s)' participanre(s) (g z; ào art. 22 do Decrero
n07,892/2013)

cLÁusuLA DÉclMA ouARTA -.As aquisiçoes ou conkatações por cada orgão Não participante nãopoderão excedera 50% (cinquenta por cenÍo) dos quantitatiüos dos itens do Instrumento mnvocatório
e registrados na Ata de negls]p o9 greços para o 0rgão Gerenciador e oigao(.l earticipantesj. 1§ a;doart.Z?do Decreto no7.BgZt2O13) - --' - -'e--\'

r\i3 i

r
RICHARD iu"**o,,
YANMIN i.P*|ffi**^'o
Lor{coo$ s5g11i";y
486998!' 6{5s7n!m,
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COI{DOMAR
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CONDOMAR . C.P,L
N.roLHA oÍff)

CNPJ: 1 1 íí 0.36,t/000i -07
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CúUSULA DÉCMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro
de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, páã cada item regisirado,
independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aoeriremii§ +o do art.22 do Decreto
no 7.8922013)

cúusulA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não participante
deverá efetivar a aquisição oucontratação solicúada em aié g0 lnovental áias, oiservado o prazo de
vigência da Ata. (§ 60 do art.ZZ da Decieto no 7.g92/2013)

CúUSULA DÉclMA SÉTMA.- Compete ao Orgão Não Participante os atos retativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoes coÀtratualmente assumidas e a aplicaçã0, observáda a
ampla defesa e o contraditorio, de eventuàis penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
conkatuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Orgao
gerenciador, (§ 70 do arl.Z2 do Decreto no 7.gg?2013)

DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA DÉclMA oITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade
de ,Aurea Priscilla Ferreira Galindo - Secretária Executiva.

CúUSU]Á DÉCIMA NoNA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de preços ficará sob a
responsabilidade de Maria Fernanda.Alves Menezes - Ãssistente AdminÉtrativo.

CLÁUSUIA vrcÉSSIMA 'Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável por
toda..execuÉo, ao 0rgão Gerenciador e reservado o direito de, sem qúarqúà, forma de restringii á
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e corplrta fiscalizaçã0, diretamente ou-por
prepostos designados.

cúusulA vrcÉSSMA PRIMEIRA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de preços:

a) Responsabilizar-se pela ügilância e garantia da rcgularidade e adequação do
fornecimento;

b) conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de preços sob sua
Íiscalizaçã0, principalmente suas cráusuras, assim comoãs condiSes ionstantes do
edital e seus anexos, com vistas a identiÍcar as obrigações ln concreÍo tanto do orgão
Gerenciador quanto da Detentora;

c) conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e
estabelecer a-s estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
conhole, fiscalizaçao e acompanhamento do Registro de preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condises registradas
assumidas, conslantes das cláusulas e demais condiçoes do edúal e reõpectivos
anexos;

e) comunicar à Administnaçao a necessidade de alterações do quantitativo do objeto
ou modiÍicação da Íorma de sua execuÉo, em razão do fato superveniente ou de
outro qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo
resultado;
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RICHARD YAN: . À'íiido d" romMrN í,íF,I5itr"*
LONG.OO93486 toNGNes4sá@

8e8o ,'' Hi#l"'H;j'

f) Recusar o fornecimenlo inegular, não aceitando material diverso daquele que se
encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anexo V do Edital da licitaçã0,'destà
Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o seu coneto recebimento;

g) comunicar p.r escrito quarquer farta cometida pera Detentora;

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades
cometidas passÍveis de penalidade, após os conta[os prévios cóm a Dete-ntora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo da
Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário a regutarizã;àã-oãs
Íaltas ou defeitos observados.

cLÁusuLA VIGÉSIMA SEGUNDA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de preços:

a) Solicitar a. abertura de processo adminishativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cráusuras registradas;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro depreços;

e) Propor aplicação de san$es administrativas pelo descumprimento das cláusulas
registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Regiitro de preços;

Í) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a
observância das exigências regiskadas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuaàos, observando para que o
valor registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das
cláusulas registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

cúusulA vrcÉslMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de preços, para
efeito de posterior verificação de confoimidade do material com as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula se.gunda'Definiüvamente, pelo fiscal da Ata de Registro de preços, após a
conferência, veriÍicação das especificapes, qualidade, quantidadã e da confoimidaàe do
material entregue, de acordo com a proposta ápresentada.

cúusulA vlGÉSMA QUARTA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades
administrativa, ciül e penal da Detentora,

Avenida Dr, Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (g7) 2160-2361
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CONDOMAR . C.P.L

N FOLHA ?.ÔOÀI
CNPJ: 11 110.361/0001-07

r^\{s )

cLÁusuLA vGÉslMA QUINTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e emplena condição de uso.

DO PAGAMENTO

clÁusuLA VrcÉSIMA SEXTA - O Consórcio lntermunicipal Dom Mariano - coNDoMAR eÍetuará opagamento das notas fiscais referentes ao fomecimento do objeto desta Atà de Registro oà piró, ã*até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da àata de enirada das mesmas, no DepartamentoFinanceiro do COND0MAR, devendo ser afiesentadas deüdamente aiãstadas e conetamentepreenchidas, sem rasuras.

cLÁusuLA VrcÉSIMA SÉTIMA ' Fica.assegurado o restabelecimento do equitíbrio econômico-financeiro inicial do conhato, na ocorrência oe áio rrperreniente que implique a inviabilidade de suaexecuçã0,

cúusuLA vGÉsmA OIAVA - ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto acontratada não tenha concorrido, de algumaÍorma, haverá iniioõncia oe àtuãrizaçao monetária sobre

:Jil.JI*'or, 
pera variação acumuradã do Índice Nacionàr o, ÉiLó, ão õãn*inido. MüiÉôÀ)

cLÁusuLA vrcÉslMA NoNA ' ocorrendo o atraso superior a g0 (noventa)dias dos pagamentos
devidos pela Administraçâo decorrentes de fornecimento já recebidor, rárrô ã, caso previsto em lei,Íica assegurado à Detentora/contratada o direito áe optar pela suspensão do cumprimento de suasobrigações até que seja normalizada a situação

DAS oBRtcAçoEs DA DETENTORA

cLÁusuLA TRIGÉS|MA'Além das obrigaçÕes legais, regulamentares e as demais constantes doinstrumento contratuar e demais documentãs, ouiigã-se, a tióitante aoiuàicãúria a:

a) Fornecer o material de acordo com as especiÍicaçoàs e quantitativos constantes
no Anexo V do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas, custos
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por'cutpã sua õu de qualquer áu i.ú,
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciaiJmovidas por terceirói, lue rnã ventram . r., áxsíãã,por força da Lei, rigadas ao cumprimentó oa Rta or Érgitro oe preços,

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condises da habilitação
e qualificação exigidas na licitaçâ0,

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto da Ata de Regisho de Preços, se verificados'vícios,'Oefdtos ouinmrreções.

e) Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador,

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita
execução da Ata de Registro de preços.

g) rndicar preposto que se responderá perante o 0rgão Gerenciador.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Terefone: (87) 2160-2361
YAN MIN
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C§$IDOMâR
Consórçio tntermunlcipal Dom Mariano

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente Ata deRegistro de preços.

i) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o localdeterminado pera soricitante, em perfeit, .onr.rrÉo, bem como pãrà ,*descaregamento.

DAS OBRIGAçOES ORGÃO GERENCTADOR

cLÁusuLA TRrcÉSIMA PRIMEIRA.- Eletgal o pedido de Íornecimento em conformidade com adiscriminação constante no Termo oe netercnciã lnexo ü Jó-Êoiüll ior meio de ordem deFornecimento (0F) ou nota de empenho.

cLÁusuLA TRIGÉSIMA. SEGUNDA - Proporcionar todas as Íacitidades necessárias ao bomandamento do fornecimento desejado.

cLÁusuLA TRrcÉslMA TERCEIRA - Prestar as informaSes e os esclarecimentos que venham aser solicitados peb órgão Gerenciador com rentão ao objeto deste Regisho de preços.

cLÁusulá TRIGÉSMA QUARTA - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

cLÁusuLA TRIGÉSIMA QUINTA - Acompanhar a execuso desta Ata de Registro de preços.

cLÁusuLA TRGÉSMA sExrA - comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entregado material, formurando as exigências necessárias às respectivas iegutarizaçoes,

DAS PENALIDADES E SANçOES

cLÁusuLA TRrcÉslMA SÉTIMA - 0 cometimento de irregularidades na execução desta Ata deRegisho.de-Preços, sujeitará,o particularà apticaiao de sanções admirfishativas, nos termos da LeiFederal 10'52012002, com aplicação subsidiária oa t-ei reoerá s.666/9, e iuãs atuatizaçoes.

cLÁusuLA TRIGÉSMA OITAVA - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou
!m.nirt!,lclia sujeita, assegurado o contraditório e a ampia defesa, ãilúm preüstas no art. 70da Lei n0 10.52O1Z0OZ, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecime.nto, em relação ao prazo estipulado: 1% (um
por cento) do valor do material não entregue, poi dia decorrido, até o liÀite
de 10% (dez por cento) do valor do matõriai;'

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipurado: 1 Oyo (dez por cento) do varor do
material;

c) Pela demora em substituir o materiar rejeitado, a contar do segundo dia
da data da notificação da rejeição: z'u' loois por cento) oo-vator oà
material recusado, por dia deconido;
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d) Pela recusa da Detentora em substituir o materiar rejeitado,
entendendo-se como recusa a substituição do materiar nao efetiváoa nàs

:T:j]r:_qj:_se seguirem à data da iejeição: i0% (dez poi.rnlãiãã
valor do material rejeitado;

? l"Jo não_cumprimento de qualquer condição Íixada nesta Ata de
Registro de preps e não abrangida'nos incisos anteriores: rr; (um p;;
cento) do valor contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Adminishaçao do Consórcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR r o.rcreornciamento dos sistemas
cadastrais de fornecedores do C0NDOMAR, pero prazo de até 5 (cinco) íor; 

.'

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez pá.r.ntofoo rãtor registrail, ;emprejuízo de perdas e danos cabíveis.

subcláusula segunda ' Poder'se'á descontar dos pagamentos porventura devidos àDetentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar iu, *uiànç. mediante inscrição
em Dívida Ativa, ou por qualquer outra forma preüsta em lei.

Subcláusula terceira -A autoridadecompetente, em caso de inadimplemento da Detentona,
deverá cancelar a nota de empenho, óem prejuízo oas penãiiâaoes relacionadas nossubitens anteriores.

cLÁusuLA TRrcÉ§lMA NONA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federat10'52012002, sem prejuízo. das multas previitas no' Editat, nesia ntã oâ-Registro de preços, noContrato e nas demais cominações legais, o fornecedor qr., *nroooã Jentro do prazo de validadeda sua proposta, agir em contormiOaOã com as nipOtesàs àleWi.-*---- "

I - Não assinar a Ata de Registro de preços;

ll - Deixar de.entregar ou apresentar documentação Íalsa em lugar de documentação
legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Farhar ou fraudar na execução da Ata de Regisúo de preços;

vl ' comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude fiscar,

cúusuLA QUADRAGÉSIMA 'Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estarásujeita às penalidades:

CONDONíAR - C.P.L
u roua 25ffn

CNPJ: í1 1i0.361/000í-02

RICHARD rkin,ôdebrmô
yANMIN 

.idlstrlP'ilcHÁno
LONG.0o93l8 rqtwpoe!468e80

68e80 Hffi;H.#:'

| - Pelo desarmprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender arguma soricitação para corre@o do fornecimento; e

Consórçio f ntermuniclpàl f,om Miliana
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r#,

CCINDOIVIAR. C.P.L
ru. ror_nn ZFCR

ÇNPJ: i1 1i0.361/000í-07

Í^\
\:.j

RICHARD YANi turrhàdo&íom

MrN ,1,.Íf,l'ill,"**
LONG:0093486 toNwrem
BeBo ff""Hfl"11;,l,"

ConsóÍcio Intemnicipal Dom MilíaÂo

lll ' Pela não execução do Íornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados no Editale seus anexos.

Subcláusula única - Alem das penalidades citadas, aletentora ficará sujeita, ainda, no que couber,
às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n'A.OO6I$; posteriores alt'eraçOes.- 

'

DA ALTERAçÃO OE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

cúusuLA QUADRAGÉSIMA PRIME]RA - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados
q9!_a_.ta de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei n" g.666, de
1993, conÍorme o § 10 do Art. 12 do Decreto l.SgztZA1g.

cLÁusuLA QUADRAGÉSMA SEGUNDA - 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n; g.6oolgá, em deconência de eventual reOuúíoàs
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ,iiOrgáã
gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - Quando o preço iniciatmente regiskado, por motivo
superveniente, torna'se superior ao preço praticado no meicado, conforme o nrt.tg do Decreto
7.89212013, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para reduSo de preços e sua
adequaSo ao praticado pelo mercado, mnfórme caput do Art. 18 dó Decreto
7.892t2013:

b) Frushada a negociação, liberar o Íornecedor do compromisso assumido e cancelar
o registro, sem aplicaçâo de penalidade, conforme § 10 do Art. 1g do Decreto
7.892t2013:

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,
observad_a a ot!91 O. classiÍicação original Oo certamê, conforme § 2o do Ãr1 f fi Oó
Decreto T.B9Zl201g.

cúusuu aUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços
registrados e o Íornecedor não puder cumprir o comfromisso, conforme o Art. 1g do Decreto
7.89212013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade sã confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentadoi, conforme inciso I do Art. 1g
do Decreto 7.89212013;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçã0, conforme inciso ll do Art. 1g do Decreto 7.gg2tZO1J.

c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
rgvogaçag da ata de registro de prêços, adotandô as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa, conforme parágrafo único do nrt. ig do Decreto
7.89il2}13.
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CONTDOMAR
Consdr.ia lÍiêrnluâiclpal *om Mariarro

cLÁusuLA QUADRAGÉSMA QUINTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o Íornecedorcomprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentaàã ãnfi-r'iormente, demonstrandoanaliticamente a variação dos componentes dos custos devidam.nt, irJitiãàor,

cLÁusuLA QUADRAGÉSMA SEXTA - Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, aAdministração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonsirativos que acompanhemo pedido, pesquisa mercado dentre empiesai de reconhácioo pártã Ãàiontil, produtoras e/oucomercializadoras, a ser realizada pela piópria unidade, devendo'a ofuÚeiaçao, o deÍerimento ouindeÍerimento da alteração solicitada ser'insiruída com justiÍicativa da escolha do critério e memóriados respectivos cálculos, para decisão da Administraiao no pá. o. ãô (trinta) dias. Todos osdocumentos utilizados para a.análise do pedido de revjóão oe ôreços sããã oevioamente autuados,rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos procéssüaii. 
- - -

cLÁusuLA QUADRAGÉS|MA sÉilMA - E vedado ao Detentor interomper o Íuncionamento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, nmtó.rsá,'sriãitá as sançoe, ,"ri;i;;no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação áo órnecedor piãúsir'À.rt, ctáusula.

cLÁusuLA QUADMGÉSmA olrAVA - Não havendoêxito nas negociações, o órgão gerenciador
!9ygraL9c9o.er à revogação parcial ou total da Ata de Registro oà É"çoi, *.diante publicação noDiário oficial do Estado de Pernambum, e adotar as. m.edidãs cabíveis pãã ont.nç.0 de mntratação
mais vantajosa, nos termos do parágraÍo único do art. 1g do Decreto l .iigzízols.

cLÁusuLA QUADRAGÉSIMA NONA - Não será aceito pedido de revisão com efeito rekoativo.

cLÁusuLA QUTNQUAGÉSIMA - Não cabe repactuaso ou reajuste de preços.

cLÁusuLA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador
encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro oe nreços áãJãiga;r p.ii.ipantes, se houver.

D0 CANCELAMENTO DAATA DE REclsTRo DE PREçOS

cLÁusuLA QUINQUAGÉSMA SEGUNDA - 0 fornecedor teÉ o ieu registro cancetado, porintermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e a ampla defesa,quando:

| - Não cumprir as condi@es da Ata de Registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estaberecido pera Administraçã0, sem justificativa aceitáver;

lll - SoÍrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. g7 da Lei n" g.666,
de 1993, ou no art. 7" da Lei n. 10,520, de2002:

lV' Não 
3-1il{,r_eolzir 

o seu, preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
gqueles praücado no mercado, d-e acordo com o itàm lll dà artigo zO Oo Oááeiá
7.892t2013,

Subcláusula primeira - o cancelamento do- registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou Íorçã maior, que ó"irãiqrr o cumpriniento àã
Ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razões de interesse público;

Avenída Dr' Joaquim de Briro, 193 / prado - pesqueira - pE / Terefon e: (87) 2L6o-2361

CONDOMAR . G.P.L

N. FoLHA 25C6
CNPJ: í1 110.361/0001-07

RICHARDYAN !moa.r-o
MIN :.dtbtFrRmYÂx
LoNc:oosr+Qd ffi:S3Y,36"0ggg0 @54i3w,
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CONDOMAR . C.P.L
r'r. ror-Hn ?5ôfi

CNPJ 11 1í0.361/0001-07

TOBIDOMAR
Consórcio Intermurúcipal Dom Mariano

b) A pedido do detentor.

Subcláusula segunda ' Em qualquer das hipóteses acima, o órgâo gerenciador comunicará
o cancelamento do regisho do fomecedor aos órgãos participarites, se houver.

Subc!áusula terceira - A comunicação do cancelamento do prep regiskado, nos casos ,tlli
previstos, será feita pessoalmente ou por mnespondência àoni avijo de recebimento,
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIM - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
gndereço do Íomecedor, a comunicação será feita por publicaçãino D.O do Estado e/ou no Diário
OÍicial dos Municípios do Estado de Pernambuco-AúUPE, lonsiderando-se cancelado o preço
registrado após 01 (um)dia da publicação.

DAVTNCUIÁçÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSMA QUARTA - 0 disposto na presente Ata deverá ser executado
fielmente pelas partes, de amrdo com as mndiçÕes avençadas no Edital do pregão Elehônico para
Re_gistro de Preços supramencionado,.que_se rãgerá pela Lei Federaln,o 10,520] de 17 de julho de
2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1gá3, suas afúraçoãs
e regulamentaçôes posteriores, além do que mais for exgido no EditaÍe em seus Anexos,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA_QUINTA - As especiÍicações técnicas, obrigações e penalidades
constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletiônico SRp no 001/2-0á1 integram esta Ata
de Regisho de preços, independente de transcrição,

DAS DTSPOS!çOES F|NAIS

CúUSULA QUINQUAGÉSMA SEXTA - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julsadaó no foro da Comarca'de
Pesqueira/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado qu-e seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)vias.

Emerson Cordeiro Vasconcelos
0rgão Gerenciador

RIcHARD yAN MtN âilli;ffi íiliffi,idrsitar 
por

LoNG:00e34868e80b.Ir";:ff jí:i'j,'3,,0r,0,r,,00,

Empresa Adjudicada

L
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ÜONDONíAR. C.P.L
rr. ro*rn 25Jô

eNpJ. í1 íí0.36í10001_07

&hII'OIUIAR
Consórcio Itrterm!nicipal Dom Miliane

(

TESTEMUNHAS:

CPF/MF: CPF/MF:
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Cônsôrcio tretsí:fisnlôlpâ'i Sl}:m Mátiàn§

CONDOMAR - C.P.L

N. FOLHA 95IL
CNPJ: 11 110.361/0001-07

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 006/2021

PROCESSO LICITATÓRO N' ()()412()21

PREGÃO ELETRÔNrcO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)No 00í/2021

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR, pessoa jurídica de direito pÚblico

interno, com sede na Avenida Dr. Joaquim de Brito, no 193, bairro Prado, Pesqueira - PE, devidamente

inscrito no CNPJ sob o no 1 1 .1 1 0.361/0001 -07, representado neste ato, pelo seu Presidente, o Sr. Emerson

Cordeiro Vasconcelos, brasileiro, casado, RG no 4.519.348 SDS/PE, CPF/MF n' 865.756'944'20'

residente e domiciliado na Fazenda Maçaranduba, s/n, zona rural, Poçâo/PE, CEP: 55240-000, nos termos

do que dispõe na Lei no 10.52Ol2OO2,com aplicação subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e

face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico no 0011202í - REGISTRO DE PREç0S, resolve

REGISTRAR OS PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa MIL WATTS

ffiSELETRlcoSLTDA,inscritanoC.N'P.J.(MF)sobon028.593.552/0001.70,
situada à R. Solon 563 - Bom Retiro - São Paulo-SP, neste ato representada por seu sÓcio, Sr. Willian

Augusto de Mello, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n0 24.595.288-3 SSP/SP e do CPF n0

135-.456.098-12, residente na Rua Francisco Luís de Souza, no 328, apto. 95, bloco C, Agua Branca, São

Paulo /SP, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especiÍicados, mediante as

seguintes cláusulas e condiçÕes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA pRIMEIRA . O objeto da presente Ata é o Registro de Preços objetivando a contratação de

empresa(s) visando o fomecimento parcelado de material elétrico de uso específico para iluminação

ptülica vióando atender a necessidade existente nos Municípios Consorciados ao CONDOMAR, durante o

período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante r1o Anexo V do Edital'

CLAUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 930.457,50 (novecentos e trinta mil, quatrocentos e cinquenta e

sete reais e cinquenta centavos) conforme, tabela descrita abaixo:

r\
\.r l

ITEM ESPECTFTCAÇÃ0 UNID.

QUANTIDADE
ESTIMADA

TOTAL
MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALORTOTAL

15

COTA PRINCIPAL 75%

Reator p/ lâmpada vapor sódio 400w -
externo
Potência nominal de 400w, frequência

de 60 hz, fator de potência de 0,92 ou

superior, perda máxima de 38w. Deve

ter garantia do fabricante de no mínimo

12 meses. Deve ter a certificação do

INMETRO.

Unid. 1.500

KING
REATORES
Modelo: ext
vsodio 400w

R$ 82,88 R$ 124.320,00

17

COTA PR]NCIPAL 75%

Reator externo p/ lâmpada vapor sódio

250w

Unid. 2.625

KING

REATORES
Modelo: ext

R$ 66,97
R$ 175.796,25
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coNDoMAR - Õ.tr"I_

u. rorHn 9ó12
CNPJ: 11 110.361/0001-07

Consôrdê lr'ltstsüntdlsâi ?om lllâíia§{

Potência nominal de 250w, frequência

de 60 hz, fator de potência de 0,92 ou

superior, perda máxima de 30w. Deve

ter garantia do fabricante de no mÍnimo

12 meses. Deve ter a certificação do
INMETRO.

vapor sódio
250w

21

COTA PRINCIPAL 75%

Reator externo p/ lâmpada vapor sódio
70w

Potência nominal de 70w, frequência de

60 hz, fator de potência de 0,92 ou

superior e perda máxima de 18 w. Deve

ter garantia do fabricante de no mínimo

12 meses. Deve ter a certificação do

INMETRO.

Unid. 2.625

KING
REATORES

Modelo: ext

vapor sódio
70w

R$ 41,00 R$ 107.625,00

23

COTA PRINCIPAL 75%

Reator para lâmpada vapor metálico

400w
Potência nominal de 400 w, frequência

de 60 hz, fator de potência de 0,92 ou

superior, perda máxima de 29 w. Deve

ter garantia do fabricante de no mínimo
12 meses. Deve ter a certificação do
INMETRO.

Unid. 2.625

KING
REATORES

Modelo:
vapor

metálico
400w

R$ 79,43 R$ 208.503,75

25

COTA PRINCIPAL 75%

Reator para lâmpada vapor metálico de

250w
Potência nominal de 250 w, frequência

de 60 hz, fator de potência de 0,92 ou

superior, perda máxima de 25 w. Deve

ter garantia do fabricante de no mínimo

12 meses, Deve ter a certificação do
INMETRO.

Unid. 2.625

KING
REATORES

Modelo:

YFPOT

metálico

250w

R$ 65,70 R$ 172.462,50

27

COTA PRINCIPAL 75%

Reator para lâmpada vapor metálico de

150w

Potência nominal de 150 w, frequência

de 60 hz, fator de potência de 0,92 ou

superior, perda máxima de 22 w. Deve

ter garantia do fabricante de no mínimo

12 meses, Deve ter a certiÍicação do

INMETRO.

Unid. 2.625

KING
REATORES

Modelo:

vapor
metálicon

150w

R$ 54,00 R$ 141.750,00

V/ \LORTOTAL R$ 930,457,50

\-

DOS PRAZOS

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçÕes contidas no Decreto

Federal n0 7.892/93 e suas atualizações, como nas demais normas legais pertinentes.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - Pesqueira - PE / Telefone: (87) 2t60-236L
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ffi
CONDOMAR . C.P"L

n. rorHa â513
cNPJ. 11 110.361/0001 -07

ffi
Consóralô Interm$ni€íBàl §úÍn §{âttãIto

cúusuua QUARTA -.0 prazo para entrega do objeto desta Ata de Registro de preços será de até 10
(dez) dias úteis, contado_da solicitação feita pelo Núdeo lntermunicipal di lluminaçãopública - Nllp do
GOND0MAR, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) material(is) que vie(em) a ser
rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital,'sém que isto acanete
qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sanções previstas na legislação
vigente' O prazo para enhega do(s) novo(s) material(is) será de alé-24 (vinte e quarentà e oíto1
horas, a partir do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segu.ndl - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue
parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nás quantidades solicitadas
pelo Órgão Gerenciador, no seguinte endereço: Av. Dr. joaquim Oe Aiito no 1g3 - prado -
Pesqueira/PE, no horário das 08:00 h às 13:00 honas, de segunda à sexta-feira.

GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

cúusulA QUINTA -Caberá ao consórcio lntermunicipal Dom Mariano - coNDoMAR, órgão
gerenciador, a realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação-de
dado.s para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e adminisiração
do Sistema de Registro de Preços.

CúUSULA SEXTA ' O 
_0rgão Gerenciador realizarápesquisa periodica para comprovar a manutenção da

vantajosidade da Ata de Registro de preços. (art. go, Xl, Decreto'nr T.ggaiolg).

CLAUSULA SÉTIMA - 
9Yg1do do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o Consórcio lntermunicipal

Dom Mariano - coNDoMAR, conÍorme inciso Vil, art. so do Decreto no 7,ggrtzo1gi

| 'conduzirá eventuais renegociações dos preços registnados, conforme inciso Vlll, art. 50
do Decreto no 7.89212013: r

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
inÍraçÕes no procedimento licitatório, conÍorme inciso lX, art. 50 do Decreto nol.Bg2l2013:

lll ' aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, conforme inciso X, art. So do
Decreto n,7 .89212011)

CúUSULA OITAVA - 0 Orgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos
à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedãcendo as disposições do Capítulo Vlll do
Decreto no7.89212013,

CúUSULA NONA - O9r.g^?o Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que (art.
20 do Decreto no 7.892/2013):

| ' descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a
ampla defesa;

ll ' não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
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lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado;ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n0 8.666, de

1 993, ou no art. 70 da Lei n0 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Í\
Subcláusula única - O Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato Ui
superveniente ou por motivo de Íorça maior, que comprovada e justiÍicadamente prejudique o

cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

DA UTLTZAçÃO OIATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES

CúUSULA DÉCIMA - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do Consórcio lntermunicipal Dom Mariano -
COND0MAR, órgão gerenciador.

GLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Orgão Não Participante, a que se refere o Decreto no 7,8922013 (art.

20, V), somente poderá fazer uso da Atàde Registro de Preços, após anuência do Ôrgão Gerenciador da

Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Preços, o Orgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando

documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,

observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesã0, desde que não prejudique as obrigaçÕes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Orgão Gerenciador e Orgão(s) participante(s). (§ 2' do art,.22d0 Decreto n07.892/2013)

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisições ou contratações por'cada Orgão Não Participante não

poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Ata de Regisho de preços pana o 0rgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s). (§ 30 do art.

22 do Decreto no7.89212013)

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de

Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item registnado,

independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. (§ 4' do art.22 do Decreto n0

7.89212013)

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Orgão Náo Participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata. (§ 60 do art.22do Decreto n07.892/2013)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉnm - Compete ao Ôrgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§

70 do art. 22 do Decreto n0 7.8922013)
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DA GESTÃO E FISCAL|ZAçÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade de
Aurea Priscilla Ferreira Galindo - Secretária Executiva,

CúUSULA DÉCIMA NONA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços Íicará sob a
responsabilidade de Maria Fernanda Alves Menezes - Assistente Administrativo.

CúUSULA UGÉSSIMA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável por toda
execuçã0, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer fonna de resiringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos
designados,

CúUSULA VrcÉSSIMA PRIMEIRA - Caberá ao fiscat da Ata de Registro de preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garanüa da regularidade e adequação do
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua fiscalizaçã0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condiçÕes constantes do edital e seus
anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Orgão Gerenciador
quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de deÍinir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do editale respecüvos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de atteràçoes do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua execuçã0, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o íornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se
encontra especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital da licitaçã0, desta Ata
de Registro de Preços, assim como observar, para o seu correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de
Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

CúUSULA VrcÉSIMA SEGUNDA - Caberá ao gestor da Ata de Regisho de preços:

a) Solicitar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentona;

Í-\
\-tr)
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b) Emitir avaliação da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
registradas aponhdas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

Í) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a observância

das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor

registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das

cláusulas registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLAUSULA VrcÉSIMA TERCEIRA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

Subc!áusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços, para efeito de
posterior veriÍicação de conformidade do material com as especificações constantes no Termo de

Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, após a

conferência, verificação das especiÍicações, qualidade, quantidade e da conformidade do material

entregue, de acordo com a proposta apresentada,

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O recebimento deÍinitivo não exclui aslesponsabilidades administrativa,

civil e penal da Detentora.

CúUSULA VrcÉSIMA QUINTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e em plena

condição de uso.

DO PAGAMENTO

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O Consórcio lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR efetuará o
pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em até

30 (trinta) dias consecutivos, a crntar da data de entrada das mesmas, no Departamento Financeiro do

C0NDOMAR, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉnUl - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro

inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CI-AUSULA VrcÉSIMA OITAVA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSULA VIGÉSIMA NONA - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica
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assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até que seja normalizada a situação

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CúUSULA TRIGÉSIMA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais ctnstantes do

inshumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especiÍicaçóes e quanütativos constantes no

Anexo V do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições da habilitação e

qualificação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se verificados vícios, defeitos ou incorreções,

e) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução

da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se relere a presente Ata de Registro de

Preços.

i) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em perÍeita conservaçã0, bem como pelo seu

descarregamento.

DAS OBRTGAçÔES OneÃO GERENCIADOR

CúUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Efetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento

(OF)ou nota de empenho.

CúUSULA TRrcÉSIMA SEGUNDA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento

do fornecimento desejado.

CúUSULA TRGÉSIMA TERCEIRA- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Orgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

CLÁUSULA TmGÉSIMA QUARTA- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

CúUSULA TRIGÉSIMA QUINTA- Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços,
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CLAUSULA TRIGÉS|MA sExTA- comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega do

material, Íormulando as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANçOES

cúusuLA TRIGÉS|MA SÉTIMA- 0 cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro

de preços, sujeitará o particular à aplicação de sançõei administrativas, nos termos da Lei Federal

10.520/1002, côm aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações'

cúusuLA TRrcÉslMA olrAVA - se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em

parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla deiesa, às sanções previstas no art. 70 da Lei no

1O.52Ot2OO2,e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no Íornecimento, em relação ao pmzo estipulado:.17o (um-por

cento) do valor do material náo entregue, por dia deconido, até o limite de 10%

(dez por cento) do valor do material;

b) pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;

c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da

data da notiÍicação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material

recusado, Por dia decorrido;

d) pela recusa da Detentora em substituir g material.rejeitado, entendendo-se

como recusa a substituiçáo do material ná-o efetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material

rejeitado;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada nesta Ata de Registro de

ireÇos e não abrangida nos incisos anteriores: 170 (um por cento) do valor

contratado, Para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração do Consórcio lntermunicipal

Dom Mariano - CONDOMAR e descredenciamento dos sistemas cadastrais de

fornecedores do COND0MAR, pelo prazo de até 5 (cinco)anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamenie, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos cabÍveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora

as importâncias ãlusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa,

ou por qualquer outra forma prevista em lei.
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Subcláusula terceira - A autoridade competente, em caso de inadimplemento da Detentora,

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens

anteriores.

CúUSULA TRIGÉSIMA NONA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal
10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e
nas demais cominaçoes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,

agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação

legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal.

CúUSULA SUADRAGÉSIMA- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará sujeita

às penalidades:

I - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e

lll - Pela não execução do Íomecimento de acordo com as especiÍicaçôes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula única - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que couber, às

demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n0 8.666/93 e posteriores alterações.

DAALTERAçÃO OeATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA- E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela ata

de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1'do Art.65 da Lei n'8.666, de 1993,

conforme o § 1o do Art. 12 do Decreto 7.89212013.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d"

do inciso ll do caput do art, 65 da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociaçÕes junto aos fornecedores,

CLAUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art.'18 do Decreto 7.89212013,

o órgáo gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação

ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do Decreto 7.89212013;
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b) Frustrada a negociação, liberar o Íornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade, conÍorme § 1o do Art. 18 do Decreto 7.892t2A8;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçã0,
observada a ordem de classiÍicação original do certame, conforme § 20 do Art. 18 do
Decreto 7.89212013.

GúUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do Decreto 7.8g2t2013, o
órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art, 19 do Decreto
7.892t2013;

b) convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0,
conÍorme inciso ll do Art. 19 do Decreto 7.BgZlZ01g.

c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 19 do Decreto 7.89212013.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor
comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justiÍicada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a
Administração adotará, para veriÍicação dos preços constantes dos denpnstrativos que acompanhem o
pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçã0, o deferimento ou
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais,

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTMA - É vedado ao Detentor interromper o funcionamento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do Íornecedor prevista nesta Cláusula.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação parcial ou total da Ata de Regisho de Preços, mediante publicação no Diário 0Íicial
do Estado de Pernambuco, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,
nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.BgZlZ013.

cúusulA QUADRAGESIMA NONA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

GLAUSULA QUINQUAGÉSIMA - Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

CúUSULA QUTNQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador
encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - Pesqueira - PE / Telefone: (87) 2760-236L
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Consêrsio lirsêr:llirrü€lpal }§m Marlano

üONDOMAR . C.P.L

N. FOLHA 952 7
iNPJ. 11 110.36í/0001-07

,\f,

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA QUINQUAGÉSMA SEGUNDA - 0 fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de

processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

| - Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 87 da Lei n' 8,666, de

1993, ou no art.7" da Lei n" 10.520, de2002;

lV - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior

àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto

7.89212013.

Subcláusula primeira -O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata,

devidamente comprovados e justiíicados:

a) Por razões de interesse público;

b) A pedido do detentor.

Subcláusula segunda -Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

Subcláusula terceira -A comunicação do cancelamento {o preço registrado, nos casos

previstos, será Íeita pessoalmente ou por conespondência coni aviso de recebimento, juntando-

se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSUm QUINQUAGÉSMA TERCEIRA -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no D.0 do Estado e/ou no Diário Oficial dos

Municípios do Estado de Pernambuco-AMUPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um)

dia da publicaçã0.

DAVTNCULAçÃO

CúUSULA eUINQUAGÉSIMA QUARTA -O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente

pelas partes, de acordo com as condiçÕes avençadas no Edital do Pregão EletrÔnico para Registro de

Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se

subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentaçoes

posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CúUSULA QUINQUAGÉSmA QUINTA -As especificações técnicas, obrigações e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP no 00112021integram esta Ata de

Regisho de preços, independente de transcriçã0.

DAS D|SPoS|çOES FTNAIS

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - Pesqueira - PE / Telefone: (87) 2160-236L
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rffi
CONDOMAR - C.P.L

*. rorro ?59 x
CNPJ: í1 1í0.36í/0001-07

ffi
Consôr(tô lntermunicioâl Dom Miliãno

GLAUSuLA aulNeuAcÉsmA SEXTA -As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não

forr.* ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Íoro da Comarca de

F,àiqueira/Pe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)vias.

CONSORCIO - CONDOMAR

Willian Augusto de Mello

Empresa Adjudicada

TESTEMUNHAS:
CPF/MF: CPF/MF:

Í'\t,

DOM MARIANO

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - Pesqueira - PE / Telefone: (87) 2L6O-2361
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CONDOMAR . C.P.L
rv. roLnn 2Jô t3

CNPJ:'11 110.361/0001-07

PROCE§SO L|C|TATOR|A W 004t2e21
FREGÃO ELETRôlfico PELo stsrEmÂ Í!E REGrsrRo DE pfiEÇo§ {snp} ilp &}1í2021

oÜoÍ'lsoRclo lFITERlvlur$$PÂL DoM MÂRtAHo - cofiDoÊilAR, pessoa jurídíca de díreiropÚblico interno, com sede na Avenida Dr. Joaquim de Brito, no 1g3, bairro prado, pesqueira * pE,
devidamente inscrito no CNPJ sob o no 11.íí0"361/000'!{7, representado neste ato, pelo seuPresidente, o Sr. Ernerson Cordeiro Vasconcelos, brasileiro, casado, RG no 4.S1g.ub'SoSpf,
CPF/MF n'865.756.944'20, residente e domiciliado na Fazenda Maçaranduba, s/n, zona rural,Foção/PE, cEP: 55240-ü00, nos termos do que dispoe na Lei n" t-o.szolzmá, com lpticaçao
subsidiária da Lei n " .s.6!6a d" ê de junhc de 19'93, e face ao resultado obtido no pregão
Elet ônico no §Mt2a21- REGlsrRo nÉ enrços, resolvê nÊssruAe os pÉÉc-o§ of*rt do*pela empresa veneedora docertame, a empresa Dh,rs rl*srAlffio E illÂHurE?gcÃü ELETRISA
LTDÂ inscríta no C.N.P.J. {MF}sob o n" o8.zg1.8gso001s4, situada â Avenida Jose vilela, Í7g -Centro - Qd 24 lote 249 - São Joâo-PE, neste ato represenhâa pela socia, Sra. Liliane da silvaCorreia, brasileira, solteira, 

. 
emprosária, portadora da Carteira Nacional de HatÍlitação n"04006450716, Detran-FE, e do cFF sob nd 044.817.7&40, resídente na Avenida Joaquim JoseVilela, no 179, Centro, são João/PE, objetivando Íuturos contratos de fornecimento dos itens abaixoespeciÍicados, nediante as *guintes dáusulas e condipes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA - o-objeto da presenteAta e o Registro de Preços objetivando a conlrataçãode empresa(s) visando o fornecimento parcelado de mãterial etétrico de uso específico para
ilurminação púbtlca visando atender a necessidade exlstente noi Munieipios Consorciados aoCOI§DOMÂR, durante o periodo de 12 {dcze} meses, mnforme Ternro de Referêncía constante noAnexo V do Edital.

St ÃUSULÂ SEGUNüA - Valor Tatal: Rt 234.fgA,Sü (duzentos e trinta e quatro mií, quatrocentos eoitenta e dois reais e cinquenta centavos) coníorme, tabela descrita abaixo:

coTÂ RESERVA[,À2*/"
Reator exiemo p/ lâmpada vapor sódio
70w
Potência nominal de T\w, frequência de
60 hz, fator de potência ds 0,92 ou
superior e perda máxima de 18 ru. Deve
ter garantia do Íabncante de no mínlmo 12
Ínêse§- üeve ier a ce*,ficaçfu do
IFIMETRÜ.

KING
Modelo:
extemo

R$ 51,55 R$ 45 106,25

R$ 71.2ú0,00

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 I prado - pesqueira - pE / Telefone: {g7} zk6o_236L
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,ffi CoNDOMAE - c.P'L

u. rouHn 25?{{
CNPJr 11 110.361/0001-07

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRÀ - A prazode vigêncía do Registro U" fà, será de it {doz*lmesês,
contado aparttr da data de assinatt;ra da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçoes
contidas no Üecreto Federal n' 7.892193 e $ras atualizaçóes, csmo nâs dernais normas legais
periinentes,

C|áUSULA QUARTA - O prazo para entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços será de até
10 (dez) dias úteis, contado da solicitação felta pelo Núcleo lntermunicipal de lluminação Pública -
Nf lF do coNDoMAR, atraves da ordem de Fornecirnento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentoraficaráobrigada a trocar o{s} material{is) que vier(em)
a ser rejeltada{s} par nao atender{em} à{s} especiÍicação{ões} anexa(s) ao Editd, §Êm que
isto âcarrete qualquer Ônus à Administr4ão ou importe na relevaçâo das sanses
previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) material(is) será de atê
24 {trinte e quarenta e oito} hotras, a partir do recebínrento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue
parceladanente. pela Detentora, por sila conta, ri*o e expensas, nas quantidades
solic{tadas pelo Orgão Gerenciador, no seguinte endereça: Av, Dr. Joaquinr de brib no 1g3
- Prado - PesqueiralPE, no horário das 08:00 h as 13:00 horas, de segunda a sexta-feira.

GEREilCTAME$T0 t)Â ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - Pesqueira - PE / Telefone: (87) ZL6A-2361-

Reáor para lâmpada vapor netálico 4S&r*
PoÉncia nornind de 4§0 w, ÍreqGncia de
ffi hz, fator de potência de 0,92 ou
superior, perda máxima de 29 w. Deve ter
garantla do íabricanie de no mínimo 12
meses. Deve ter a certiÍicação do
INMETRO.

Modelo:

extemo

m

COTÀ RESERVÀT}Ã ZItl,
Reator para lâm@a vapor metálico de
250w
Potêncra nominal de 250 w, Írequência de
60 hz, fator de poÍência de 0,92 ou
superior, perda máxima de 25 w. Deve ter
garantia do Íabncante de no minimo 12
mesâs. Deve ter a certificação do
INMETRO

Unid. w5
KING

Modelo:

extemo
R$ 80,s0 RS 70.866,25

28

COTA RESERVÁIIA 25olo

Reator para lânpada vapor netálim de
150w

Poiência nominal de 150 w, Írequência de
60 hz, fator de potêmia de 0,92 ou
superior, perda máxima de22w. Deve ier
garantia do {abricante de no mínimo 12
filese§. Deve ter a certiÍicação do
tN&{ffRO.

Unid. 875
KING

Modelo:
extemo

R$ 54,00 R$ 47.250,00

VALORTOTAI. R§a/..§4fi
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,';mr,
CONDOMAR . G.P.L

N, FOLHA ?59.5
CNPJ: 11 110.361/0001-07

cúusulA SulNTA &aberá ao consofcio lntermunicipal Dom Mariano - O0NDOMÂR, orgâo
gerenciador, a redizaçâo do procedimento licitatório, ínctuindo toda instução processuat e
consolidaçâo de dados paru a realização do procedimento licitatório e a prátíca de todos os atos de
controla e administraçáo do Sístema de Registro de preços.

C[Át SUI-A SEXTA - 0 Orgá: Gerençiador realizará pesquisa periódica pâra comprovâr a
manutençao da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. (art. 96, X, Decreto n, 2.892!2013).

CLAUSUI-A §ÉflMA - Quando do gerenciarnento da Ata de Regisfo de Prryos, o Conso,rcio
lntermunicipal Dom Mariano - COND0MAR, conforme inciso Vl[, art. 50 do Decreto no 7.tg}t2}fi:

| - conduzirá eventuais renegocía$es dos preços registrados, conforme inciso \fl;1,
aú. 50 do Decreto no7.Bg2lâAfi:

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o cantraditário, as penalidades decorrentes
de inÍações no procedimento licitatório, conforme inciso lX, art. 5o do Decreto
no7.892]2013:

lll - aplicará, garantida a ampla deÍesa e o contraditorio, as penalidades decorrentes
do demumprimento do pactuado na ata de registro de preços, confonme inciso X,
arl 5o do Decreto nY.B9?J2013)

CúUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociages e todos os procedimentos
relaüvos à revisáo e ao cancelamento dos pneças reglstradm, obedecendo as dispasçoes do
Capítulo Vlll do Demeto no7.ffi2f2013.

CLAUSULA NOHA - O Orgão Gerenciador prornoverá o cancelamento do regisko do Íornecedor que
(art. 20 do Decreto n'7.89212A8):

I - descumprir as condiçoes da ata de registro de preps, assegurdo o contrditório
e a ampla defesa;

tl - não retirar a nota de ernpenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justifrcativa aceitável, assegurado o contnaditório e a amsa
defesa;

lll - nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercdo; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.§66,
de 19§3, ou no art. 70 da Leí na i0.520, de 2002, assegurade o contraditório e a
ampla defesa.

Subcláttsula única - 0 Orgâo Gerenciador @erá cancelar o registro do preço por fato
superveniente ou por motivo de força maior, que comprovada e juslificadamente
prejudique o cumprímento da ata, por razáo de Ínteresse público ou a pedido do
Íornecedor.

DA UTLIZAÇÃÜ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos PoR oRGÃo HÃo PÀRTIcIPArTES

Avenida Dr" Joaquim de Brito, L93 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (g7) 2L6a-236L
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,ffi coNDoMAR - CÂP.L

N FoLHA ? 5â-6
CNPJ: 11 110.361/0001-07

CLAUSUI-A DÉCMA - A presente Ata de Reglstro de Preços pcderá sêr utilizada pcr qualquer
Órgãa ou entidade da Âdministração Pública Municipal que não tenha participado do cerlane
fícitatÓrio, deMe que devidamente justíficada a vantagem, e mediante anuência do Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - COND0MAR, orgão gerenciador,

cláU§ULA DÉüMA PRIMEIRA - 0 orgão Não Participante, a que se reÍere o Decreto no
7;89?fryrc {art. ?, V), somente poderá fazer um da Ata de Registro de Preçoc, apos anuência do
Orgão Gerenciador da Ata.

CISUSUI-4 DÉc![4Â sEGUffDA - Quando da fomralizaçáo do pedido para tazer uso da Ata de
Registro de Preços, o Orgão Nâo Particlpante deverá iÁformar'os itens e quantidades a serem
adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do orgfo ou enlidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao íornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condises nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fomecirnento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decarentes da
ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão{s) participante(s). {§ 20 do a*.22 do Decreto no
7.m.Zna$j

CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA - As aquisiçoes ou contrataçoes por cada Orgáo Nâo participante
náo poderão exceder a Wo (cinquenta por cento) dos quantitalivos dos itens do instrumento
convocatÓrio e regiskados na Ata de Registro de preços pâra o Orgão Gereneiador e Orgão(s)
Participante(s). (§ 3' do art.22 do Decreto n" T.BgZZAfi)

CúUSULÁ DÉC&fÂ QUIHTÂ - S quantitativa decorrente de todas as adesões a ssta Ata de
Registro de Preços náo excederá, na toialidade, âo dobro do quantitativo total, para cada item
registrado, independenternente do número de Orgãos Náo Farticipantes que aderirern. (§ 40 do ar1
22 do Decreto n"7.892ftA1.3.1

CLAUSUI.A DÉCIMA SEXTA - Apos a autorizaçâo do orgão Geren{ador, o Orgão Não participante
devgrá efetivar a aquisição ou contrataçáo mlícitada em até 90 {noventa} dias, oÉservado o prazo de
vígência da Âta. {§ 60 do arl. ?2 dc Decreto n,7.8921ffi13}

CI-ÂUSULA DÉclMA SÉTIMA - Compete ao orgão Não Participante os atos relaüvos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigaçoes contrafualmente as$midas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, emlglaeao às suas proprias contrataçoes, informando as ocorrências ao orgão
gerenciador. ($ 70 do art.22 do Decreto no7.ffi2t10l3)

DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DAATA DE REOTSTRO DE PREÇOS

CLÂUSULA [)ÉüfrlÂ OITÂVÀ - A Gestão da Âta de Registro de preços Íicará sob a
responsabilidade de Aurea Priscilla Ferreira Galindo - secretária Eiecutiva.

CLAUSULA DÉCffiA NONA - A fiscalização da execuçác da Ata de Registro de preps Íicará sob a
responsabilidade de María Fernanda Alves Menezes - Assistente Administrativo.

GLAUSULA UGÉS$MA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável
por toda execução, ao Orgão Gerencidor á reservado o direito de, sem qudquer íonna de restringir
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e compíeta fiscalização, diretamente ou
por prepostos designados.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (g7) zt6a-236L
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cLAusuLÀ uGÉ§§lMÀ PRIMEIRA - caberá ao Íiscal da Ata de Registra de preços:

a) Responsabilizar-se pela vigílâncía e garantia da regularidade e adequaçáo do
fornecimento;

b) Conhecer plenamente os tennos da Ata de Registro de Preços sob sua er-.
Íisealização, principalmente ruas cláusulas, assim conp as mndi@es constantes ,.-5

do editale sêus anexos, com vistas a identificar as obrigaçoes in cancreto ianto do
Orgáo Gerencidor quanio da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o prsposto da Detentora com a íinalidade de deÍinir e
estabelecer as estratógias da execução do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscalização e acornpanhamento do Regisfo de preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçoes registradas
assumidas, constantes das cláusulas e denrais condiçoes do edital e respecüvos
ansxos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo do
objeto ou modificaçao da forma de sua execuçfo, em razfu do fato superveniente
ou de outro qualquer, que possa comprorneter a aderência do registro e seu efetivo
resultado;

í) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando material diverso daquele que se
encontra espaificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital da licitação,
desta Ata de Registro de Freços, assim como obssrvâr, pâra o seu coneto
recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar íormdmente ao Gestor da Aia' de Registro de Preços as
inegularidades cometidas passiveis de penalidade, a$s os contatos prévios com a
Detentora;

i)Anotar em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a êxecução da
Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçáo das
faltas ou defeitos observados.

ct AUsuLA uGÉ§lMA SEGUNDA - caberá à gestora da Ata de Regisiro de preços:

a) Soliciiar a abertura de processo adminisÍraiivo visando à aplicação das
penaliddes cabíveis, garanündo a defesa právia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualídade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo ü*al da Ata de Registro de
Preços;

e) Propor aplicação de sançÕes administrativas pelo demumprimento das dáusulas
registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de preços;

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Pradc - pesqueira - pE / Telefone: (97) zL6a-236L
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f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas psla Dêtentora, mediante a
observância das exigências registrdas e legais;

g) Manter controle atualizada dos pagamentos eÍefuados, obsêrvando para que o
valor registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o fisçal da Ata de Registro de Preços ?ara aadequada observância das
cláusul as registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CI*{U§U!-A VIGÊ§|MA TERCETRA- O objeto desta Ata de Regisho de Prrys será recebído:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, para
eÍeÍto de posterior verific4fu de conformídade do material corn as especificaçoes
constantes no Termo de Reíerêncía, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo íiscal da Ata de Registro de Preços, apos a
conferência, verificação das especific@es, qualidade, quantidade e da conÍormfolade do
rnaierial entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLAUSULA UGÉ$MA SUARTA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades
dministrativa, ciyil e penal da Detentora.

CI*USULA VIGÉ$MA QUlilTA - Todos os itens deverâo ser entregues em perfeito estdo e em
plena condiçáo de uso.

DO PAGAMENTO

CI-4U§ULA VIGÉSIMA SEXTA - O Consorclo lnterrnunicipal Dom üu*rno - CONDOMAR efetuará
o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto desia Ata de Registro de Preços
em ate 30 {kinta} dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmm, no Departamento
Financeiro do CONDOMAR, devendo ser âpresntadas devidarnente atestadas e conelamente
preenchidas, sêm rasurâs,

CLAUSULA UGÉSIMA sETI&lA - Fica assegurado o restabelecímento do equilibrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, na ocorância de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua
execução.

CLAU§ULA VIGÉ§|MA OITÂVA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Contratada não tenha conconido, de alguma formâ, harrerá incidência de atualizaçfo monetária
mble o valor devido, pela variação acumulada do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA)do IBGE.

cLAt SULA VIGÉ§IMA HONA - Omrrendo o atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos
devidos pela Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei,
fica assegurado à Detentora/Contratada o direito de opta pela suspensá* do curnprirnento de suas
obrígaçoes até que seja ncrmalizada a situ4ão

DAS OBRIGAçOES DA DETEHTOM

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / prado - pesqueira - pE / Telefone: {g7} zh6o-236t
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cl*usulÁ THGÉ$MA - Alám das obrigações legai§, regulamentares e as demais constantes do
instrumento conlratual e demais docurnentos, obriga-se, a licitarte djudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especificaçoes e quantitativos constantes
no Anexo Vdo Edital.

b) Responsabilizar-se pelm ônus resltantes de qudsquer açÕes, dernandas,
cuslos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
§eus empregdos e prepostre, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de aç&s judiciais movidas por terceíros, quo lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preços.

c) Manter, durante todo perÍodo de execuçâo do objeto, as condiçoes da habilitação
e quaÍificação exigidas na licitação.

d) Reparar, corrigit, remover! reconstruir ou subslituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto da Ata de Registro de Prrys, se verificados vicim, defeitos ou
íncorreçôes.

e) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeío toda e qualquer despesa inerente a perfeita
execução da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto quê se responderá perante o Orgão Gereneiador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a quê se refere a presente Ata de
RegisÍro de Preços.

i) Responsabilizar-se pelo transporte dos materiaid de eu estabelecimento atá o
local determinado pela solicitante, em perfeita canservaçfo, bem como pelo seu
descarregamento.

DAS OBRTGAçOES ORGÃO GERENCTADOR

CLAUSULA TffiGÉSIMA PRIMEIRA - EÍetuar o pedido de fornecimento em conformidade com a
discriminaçâo constante no Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de
Fornecimento {OF) cxr nota ê empenho.

cLAUsuLA TRIGÉ$MA SEGUNDA - Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom
andamento do Íornecimento desejado.

CLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA- Prestar as inÍormaçoes e os esclarecimentos que venham a
ser soiicitados pelo Orgão Gerenciador corn relação m oryãto deste Registro de Pneços.

CúUSUI-A TRIGÉSIMA QUARTA- Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços pactuados.

CLÀÜ§ULA TRIGÉSIMÂ QUliffÂ- Acampanhar a execu$o desta Ata de Regístro de Freços.

cláUSUL3 THGÉ$MA SEXTA- Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega
do material, fonnulando as exigôncias necessárias às respecüvas regularizaçôes.
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DÁS PEHALIDADES E SAHÇOES

cLÂu§uLA TRIGÊSHA sÉnMA- o cometimento dê irregularidades na êxêcução desta Ata de
leqistrg {ejreços, sujeitará.o parücular à aplÍcryâo o* saniáÀ au*inirt rtirrs, nos termos da Lei
Federal 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Fderal 8.66ô193 ê sras atuatizaçoÀ.'

cúusulA TRIGÉSIMA olTAvA - se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assurnidas, no todo ou
9m 

parte, ínará sujeita, asegurado o contraditório e a anpia deí*a, as sarryôes previstas na arl.Ta
da Lei n" 1ü.52üDaü2,ê âo pagâmênto de murta nor *"guint"s termos:

I - advertôncia;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecirnento, em relação ao prazaestipulado: 1% {umpor cento) do valor do materíal não entregue, par dia demnido, ate c
limite de 10F/o (dez por cento) do valor do materiaÍ;

b) Pela recusa em oÍetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias
apÓs o vencimento do prazo estiprlado: 1U/o (dezpor cento) do valor do
material;

c) Pela demora em substitujr o material §eitado, a contar do segundo
día da data da notificaçâl da rqei@: ?/o (rbis por eenfc) do vdLr do
material recusdo, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado,
entendendo-se como recuffi a substituição do material náo efetivada
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeiçao: Itr/o tdezpor cento)
do valor do material rejeitado;

e) Pelo não ctlrnprirnento de qualquer condição fixada *esia Ata de
Registro de Preços e não abrangida nos incisos anteriores: 1% {r.lm por
cento) do valor contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com â Administraçâo do Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR e descredenciarngnto dos sistemas
cadastrais de fomecedores do cohlDoMAR, peto prazo de até s (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou
eumufativanBnte, ficando o seu total limitdo a 1}o/a (dez por cento) do valor regístrdo,
sem prejuízo de perdas e danos cabíyeis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á demontar dos pagamentos porveniura devidos à
Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar õua coOrança mediante inscrição
em Dívída Ativa, ou por qualquer outra forma prevista em tei.

subctáusula terceira - A autoridade competente, em caso de inadimpremento da
Detentora, deverá cancdar a noia de empenho, sêm prsuízo das pendiddes
reiacionadas nos slbitens anteriores.

iíri ' 
'rql
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CLAUSULê TRGÉSIMA NOIIA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal
fi.524nffi2, rem preiuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no
Conkato e nas demaís cominaçóes legais, o fomecedor que, convocado dentro da prazode valÍdade
da sua proposta, agir em conformidade com as hipoteses a seguir:

I - Náo assinar a Ata de Registro de preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar document4ão falsa em lugar de
documentaçfo legiiima exlgida parâ o mrtame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu ob.jeto;

lV - Não manüver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execuçâo da Ata de Registro de preços;

Vl - Camportar-re de modo inldôneo ou cometer fraude fiscal.

CI-AUSUI-A QUADRAGÉSIMA - Pelos motivos que sê seguem, principalmente, a Detentora estará
sujeita às penalidades:

| - Pelo demumprimento do prazo do íornecimenio;

ll - Pela recusa em atender alguma soliclt4ão para coneção do farnecirnento; e

lll - Pela nâo exmução do fornecimento de acordo com as especificaçôes e prazos
estipulados m Edital e seus anexo§.

Subcláusula única - Além das penalidades citadas, a Detentora f,cará sujeita, aindâ, no quê couber,
as demais penalidades referidas no Capítulo tV da Lei Federal no LS6lg3 e poderiores alter@es.

DA ALTERAçÃO DAÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLAtISULÂ QUADRAGÉ$I,IA PRIFIEIRA - E vedado eÍetuar acrmcimos nos quantitativos fixados
pela ata de registro de preços, inclusive o acrráscimo de que trata o § 1'do Art. 65 da Lei n'8.66ô,
de 1993, conÍorme o § 1o do FA. 12do Decreto Z.$gztllfi.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - O preço registrado poderá ser revisto nos termos da
alínea "d' do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666193, em demnência de eventual reduçâo dos
preços praücados no mercads ou de fato que eÍeve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociaçoes junto aos fornecedores,

CLAUSULA QUAIIRAGÉ$MA TERCEIRA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo
supervenientê, torna-sê superior âo preço praticado no mercado, conforme o Art.18 do Decreto
7.89212013, o órgão gerenclador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negoclação para redugâo de preços e sua
âdequação ao praticado pelo mercado, conÍorme caput do ArL 'rB do Decreto
7.892í2ü13;

#.-'.
s
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e
cancelar o registro, sem aplicryáo de penalidade, mnforme § 'to do Art. 1g do
Decreto 7.ffi21W13;

c) Convocar os demais fornecedores visando ígual oportunidade de negmiação,
observada a ordem de dassificação original do certame, conforme § 2o do Art. 18 do
Decrelo 7.89Unfi.

CIáUSULA QUABRAGÉ$MÂ QUÂRTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder curnprir o compromisso, mnforme o ArL 19 do Decreto
7,892t2ü13, o orgáo gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes
do pedido de fonecinento, e sern aplicaçm da penalidade m confirmada a
veracidade dos motivos Ê cúmprovantes apresentados, conforme ínciso I do Art. 19
do Decreto 7.B92I2AB;

b) convocar cs demais fomecedores para assêgurar lgual oportunidade de
negoci4ão, conforme inciso ll do Art. 19 do Decreto T.ggZ2}fi.

c) Náo havendo êxito nas negoci4ôes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçâo da ata de registro de preços, adotando as nnedidas cabiveis para
obtenção da contrataçát mais vantajosa, rcnforme par{;raío úníco do Art. 19 do
Deereto 7.89212013.

C|3USULA SUADRAGÉ$MÂ QUINTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o Íornecedor
comprüvar e justifimr as dtera@s havidas na planilha apresentada anteriornente, demonstrando
analitícamente a vaíação dos componentes dos custos devidamente justíficada,

CL-AUSULA SUADRAGÉ$MA SEXTA - Na análise do pedido de revisáo, dentre outros critérios, a
Administração adotará, paft verificaçáo dos preços constanies dos dernonstralivos que
acompanhern a pedido, pesquisa mercdo dentre empresas de reconhecido porte merçantil,
produtoras e/ou comercializador*, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçãc, o
deferimento otr indeferimento da dteraçfo mlicitada ser instruida cun juslificativa da emolha do
critório e rnernória dos respectivos cálculos, para decísão da Administração no prazo de 30 (lrinta)
dias. Todos os documentos utilizados parâ a análise do pedido de revisão de preços serâo
devidrynente autlados, rubricados e nurnerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

CI-AUSUI"A SUADRAGESIMA SÉTIMA - É vedado ao Detentor interromper o funcionamento
enquanto aguarda o trâmite do prmsso de revisáo de preços, neste caso, *ijeita às sanges
previstas no Edital Convmatório, salvo a hípotese de liberação do fomeceder prevista nesta
Cláusula.

CLÂLSULA QUÂDRAGÉSIMA OITAVA - Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Prryos, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado de Pernambuco, e adotar as medidas cabiveis para obterção de contratação
maís vantajo$a, nos termos do parágrafo único do art. 1g do Decreto T.wazüfi.

cúusuLA QUADRAGÉ$MA l,l0hlA - Não será aceito pedido de revisãs com eÍeita retroativo.

CLAUSULA QUIÍ{QUÂGÉSIMA - Não cabe repactuação ou reajuste de preços,

10,
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CLAUSULA QUINQUAGÉ$MÂ PRIMEIRA - Flavendo qualquer alteração, o órgto gerenciador
encarninhará mpia atualizada da Ata de Regidro de Freços aos órgfos participantes, se houver.

D0 CANCELAMENTO DA ATA IIE REGTSTRO DE PREçO§

CLAI §ULA Qt}INQUÂGÉ$MA SEGUNDÀ - o Íornecedor terá o seu registro cancelado, por
intermédio de processo dmínistrativo especÍfico, assegurdo o contradítório e a arnpla defesa,
quando:

N - Não cumprir as condiçoes da Ata de Registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalentê no prazo
estabelmido pela Administraçáo, sern j ustificativ a acei tárvel ;

lll - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art, 87 da Lei n' 8.666,
de í993, ou no art. 7" da Leí n" jCI.520, &2ü02;

IV - Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste sê tornar superior
àqueles praticdo no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto
7,892t2}fi.

Subcláusula primeira - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso forfuito m: força maior, que prejudique o arrnprimento
da Ata, devidamente comprovados e justificadas:

a) Por razôes de interesse público;

b)A pedido do detentor.

Subcláusula segunda Em qualquer das hipóteses. acima, o orgão gerenciador
cornunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgâos participantes, se howêr.

Subcláusula terceira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aliso de recebinnnto,
juntando-se o cornprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA QUINQUAGESIMA TERCETRA - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o
endereço do fornecedor, a comunicação srá feita por publicação no D.O do Estado elou no Diário
Oficial dos Municipios do Estado de Pernambuco-ÂMUPE, considerando-se canceldo ú preço
registrado apos 01 (um) dia da publicação.

DÂHHCUT.AçÂO

CLAUSULA SUINQUAGESIMA QUARTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado
Íielmente pelas partes, de acordo oom as condiçoes avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para
Regisko de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n,o 10.52CI, de 17 de julho de
2442, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n,o 8.666, de 21 de junho de 1gg3, suas
alter@es e regulamentaçÕes psteriores, alern do que mais for exigido no Edítal e em seus furexoc.

CI-AUSULA QUINOUAGÉSIMA QUINTA - As especificaçÕes técnicas, obrigaçoes e penalidades
consfantes no Edital e Tenro de ReÍerência do Fregão Eletrôníco SRP no \AfinY integran esta
Ata de Registro de preçus, independente de kanscríçã0.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 I Prado - Pesqueira - PE / Telefone: {87} 2160-2361
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-ffi coNDOÍl/tAR _ c.P.L
N. FOLHA ÚY)4*)

--

CNPJ: í1 110.36í/0001_07

DAS DI§POSNÇ0ES FTHAS

CLAUSULA QUINOUAGÉSIMA SEXTA - As questões decorrentes da utilização da presente aÍa,
que não possam ser dirimidas adminístrativamente, serâo prrcmsadas e julgadas no foro da
comarca de PesqueiralPE, com exclusão de qualquer outro, por mais prMlegiado que seia. 

i;,
Assirn, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

CONSORCIO INT

Emermn Cordeiro Vasoorpelos
Órgão GerencÍador

DMs rNÍALAcAo E MÂNTTTENCÁ. ffi?tr#ã#D* rsÀffio
ELETHCÂLID í!879r885firoíO4 "ffi.ffi#ro*r*

DMS TNSTALAÇÂO E MANUTENCÃO nÉrncA LTDA
Liliane da Silva Correia

Empresa Adiudícada

TESTEMUNHAS:

CPF/MF: CPF/MF:

I

P esOuetr 
2páhovembro 

de 2fl21 .

ICIPAL DOM MARIANO * CONDOMAR

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 1 prado - pesqueira - pE / Telefone: (87) zL6o-226L
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ffi
CONDOMAR . C.P.L

H. ror-nro ?5&
CNPJ: 11 110.361/0001-07

PROCÊSSo LtCffÀToRlo t*. 8A4i 2ü21
PREGÂO ELETRÔMCO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçO§ (§RP} W AMNOI1

O COf{§ORCIO lhlTERMUl-llClPAL DOM MARIAFIO - CON§OMAR, pâ$soa.furídica de díreíto
público internc, com sede na Avenida Dr. Joaquim de Brito, no 193, baíno Prado, Pesqueira - pE,
devidamente inscriio no CNPJ sob o no 11.110.3S110üA147, representado neste ato, pelo sau
Presidente, o §r. Ernenson Ccrdeire Vasconcelcs, brasileir*, casãdo, RG no 4.5Í9.349 sDsíPE,
CPFIMF n" 865.756.944-20, residente e domiciliado na Fazenda Maçaranduba, s/n, zona rural,
PoçâolPE, CEP: 55240-000, nos termos do que dispoe na Lei n§ 10.520tN02, corn aplicação
subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de Í993, e face ao resultado obtido no'Pregão
Eletrônico no 0CI'l/2021 - REGISIRO DE PREÇOS, resolve REGISTRAR Os PREçOS oÍertados
pela empresa vencedora d0 cedame, a empresa JOSÉ EUGÊMO DE MAT0S ME, tnscrita no
C'N'F..]. (hdF) sob a na 22.111.90510001-71, situâda à Rua Jaaquim Josê Gavaloante Neto, 323 -
Coqueíro -Laia2 - Surubim-PE, nestê ato representada por seu socio, Sr, Josê Eugênio de ftÍatos,
brasileiro, oolteiro, empresário, partador da Carteira Nacional de HabilitaÇao n"-0254g 473424 -
DetanJPE, e do CPF no 766.782.884-91, residente à Av. Marilda Anuda Gueffa, no 11 - Coqueiro -
SurubimlPE, objetivando futuros contratos de fornecímento dos itens abaíxo especiÍicados, mediante
as seguintes cláuslas e condiçoes:

DO CItsJETO E DO VALOR

CLÂUSULA PRIMEIRA - O obieto da presente Ata é o Registro de Preços objetivando a contratação
de empresa{s} visando o fomecimenta parcelado de material elático de uso especÉfico para
iluminação púbtrica visando atender a neces§dade existente nos Municipíos Consrciados ao
CONDOMAR, durante o período de 12 {doze) meses, conforme Termo de Referência constante no
Anexo V do Edital.

CLAUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)conforme, tabela
descrita abaixo:

IIEH E§PE0|FICÂçÃO UH!0.
QUÂI{TIDÂDE

E§T'Ii'iA§Â
TOTAL

rüÂRüA
T/ALOR

UHiTÁRN líÀLORTOTAI.

y2

TOTÀ RE§ERIíÁDÂF/O
Lâmpada led 50w de potência, luz branca
bivolt marca LLum ou similar
Dew ter mr de luz bralm, pctância
nominal de 50w, com índics de
reprodução de cor (irc) superior a 70
(irc>70), temperatura de cor maior «: igual
a 6400k, o soquete para encaixe da
lâmpada deve ser do tipo e27, devendo ter
o fluxo luminoso superior a 5000 lm. Deve
ter garantia do fabricante de no minimo 24
meses. Deve tei a certificação do
INMETRO,

Unl'C. 2.000

GLIGHT
Moddo;

LED BULBO
ãAW-827

R$ 6s,CI0 R$ 138.000,00

VALOR TOTAL R$ 138.000,00

7/

Avenida Dr. Joaquirn de Brito, L93 / prado- pesqueira - pE /Telefoner {g7} zh6a-2361
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ffi
CONDOMAR . C.P,L

N,FOLfl^ qbg6
CNPJ: 11 11 0.361/0001-07

DOS PRAZOS

CLÂUSULA TERCEIRÂ - A prazo de vigência do Registro de Preços será de Í2 (doze) meses,
contado â partil da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçoes
contidas no Decreto Federal no 7.89293 ê suas atualizages, como nas demais normas legais
pertinentes.

CLAU§ULA QUARTA - A prazo para entrega do objeio desta Ata de Registro de Preços será de até
10 (dez) dias úte[s, mntada da solicitação feita pelo Núcleo lntermunicipal de Nlurninação Fública -
NllP do CONDOMAR, através da Ordem de Fornecimenio ou nota de empenho,

Stlbcláusula primeira -A Detentora ficaná obrigada a hocar o(s) materialfs) que vier(em)
a ser §eítado(s) por não atender(em) à(s)especiÍicação(oes) anexa(s) ao Edital, sem que
isto acarrete qualquer ônus à Administraçâo ou importe na relevaçâo das sançoes
prevístas na legi§açao vigente. O prazo para entrega do{s) novo{s) rnatcrial{is} será de atá
24 {vinÍe * quarents e oito} horas, a partir do recebimento da m'licitaSo de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue
parceladamente 

_ 
pela Detentora, pr wa sonta, risco e expensas, nas quantidades

solícítadas pelo Orgão Gerenciador, no seguinte endereço: Av. Dr. Joaquim Oe Érito no 1g3
* Prado - Pesqueira/PE, no horário daç 08:00 h às 13:00 horas, de segunda à sexta{eira.

GEREtlClAMEtilTO i,Â ÀTA ilE REÊISTRO DE PBEçO§

CLAUSULA QUIHTA 4aberá m Consorcio lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, órgão
gerenciador, a realiz4fu do prmedinrento licitatório, induindo tda instru@ proces*al e
consolidação de dados para a realizaçáo do procedimento lícitatório e a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA §EXIA - O Orgão Gerenaiador realizarit pequi3a periódica pâra comproyar a
manutenção da vantajosidade da Ata de Registro de Preços. {art. 9o, Xl, Decreto no 7.89Zi2}fi},

CLÂUSULA SÉTffiA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, conforme inciso Vll, art. 5o do Decreto na7,8g2l2}fi:

I - conduzirá eventuais renegocia@es dos preços registrados, conforme inciso Vlll,
art. 50 do Decreto no 7.89212013'.

ll - aplicará, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penaíidades dmnentes
de inÍraçoes no procedimento licitatório, conÍorme inciso lX, art. 50 do Decreto no
7.892Í2ü13:

lll - aplicará, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes
do descumprinento do pactuado na ata de regi§ro de proços, confonne incim X,
art. 5o do Decreto no 7.892/2013)

CLAUSULA OITAVA - O Orgáo Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os procedimentos
relativos à nevisão e ao cancelamento dcs preços registrados, obdecendo as disposi@s do
Capitulo Vlll do Decreto na7.8921ft13.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, Lg3 / Prado- Pesqueira - pE /Telefone: (87) zL6o-236L
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ffi
CONDOMAR - C.P.L

N, FOLHA 9637
ÕNPJ: í1 í10.36í/0001-07

CLAU§ULÂ FIOHÀ - O Orgao Gerenciador proínovêrá a Çaírcelamento do registro dc fomecedor que
(art. 20 do D*creto n"7.ffi2!?s13):

| - descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, assegurado o contraditório
e a ampla defesa;

ll - não retirar a noia de empemho ou ínstrumento equivalente no prazo estahlecido
pela Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla
defesa;

Ill - nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior
4ueles praticdos no rnercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666,
de í993, ou no arl 7o da Lei no 10.520, de 2A§2, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

Suhcláusula única - O CIrgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por Íato
zuperveniente ou por motivo de fonça maior, que comprovada e jusfificadarnente
prejudique o cumprirnento da ata, por razáa de interess público ou a pedido do
fornecedor.

BA urllzÂçÃo BAATA DE REctsrno DE pnEços poR óneÃo HÃo pARTIctpA[ÍrEs

CLAUSULA DÉAMA - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer
Órgão ou enfidade da Adminisraçao Pública Municipal que náo ienha participado do rertame
iicitatÓrio, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, órgáo gerenciador.

CLAU§ULA DÉCIS{A PRllliElRA - O Orgão NIão Particípante,na qus se refere o Decreto no
7..89212013 {art 2o, V), somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do
Orgão Gerenciador da Ata.

CLAUSULA DÉCMA SEGUNDA - Quando da formalizaçâo do pedido para Íazer uso da Ata de
Regisúo de Freços, o Orgáo Não Participante deverá informar os itenó e quantidades a serem
adquiridos, enviando documenio assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CLAUSULA DÉcffiA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observdas as mndi@s nela estabelecidas, optar pela mit4m ou nfu do Íornecimenlo
demnente de adesão, desde que não p§udique as obrigaçoes presenles e futuras deconentes da
ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgáo(s) participante{s}. {§ 2o do art 22 do Decreto no
7.W2í2ü13]

CLAU§ULA DÊCMA SUARTA - As aquisiçoes ou contrataçoes por cada Orgão Não participante
não poderão exceder a floÂ {cinquenta por aento) dos quantitativos dos it*ns do instrumento
convocatÓrio e regístrados na Ala de Registro de preços para o Orgão Gerenciador e Orgão(s)
Participante(s) (§ 3" do art 22 do Decreto n,7.O9ZZAfi)

$LAUSULA DÊCIMÀ QUIIITA - 0 quantiiaüvo deconente de todas as adesÕes a esta Ala de
Registro de Preços nâo excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item
registrado, independentemente do núnero de Orgãos Nao Participantes que aderirem. (§ 40 do art
22 do Decreto n'7.89Z2}fi)

Avenida Dr. Joaquím de Brito, L93 / Prado - Pesqueira - PE / Telefone: (87) 2L6O-2361. u
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,ffi CONDOMAR - C.P.L

N. FOLHA 9.Õ36
':NPJ: 11 110.361/0001-07

CLAUSULA DÊCffiA SEXTA - Apos a autCIrização do Orgão Gerencidor, o Orgâ: Não Participante
deverá efetivar a aqtlisição ou contrataçâo wlicitada em até S (noventa) dias, observado o prazo de
vigêncÍa da Ata. (§ 60 do arl.22 do Decreto no 7.BgZlN13)

CLÂUSULA DÉC|MÀ SÉnMÀ - Compete ao orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigapes mntratualrmnte asrumidas e a aplicryão, ob*rvda a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de
cláurulas contratuais, em relaçfu as suas próprias scntrataçõeg informando as ocorrências ao órgáo
gerenciador. (§ 7§ do arl.22do Decreto no 7.892#013)

DA GESTÃO E F|SCALIZÂÇÂO DÂ ATA DE REG|§TR0 DE PREçOS

CLAUSUI-A DÉCIMA OITÂVA - A Gestão da Âta de Regisko de Preços frcará sob a
responsabilidade de Aurea Priscilla Ferreira Galindo - secretária Eiecutiva.

CLAUSULA DÉ$illA NOÍ{A - Â fi*alização da sxecução da Ata de Regisko de Freços ficará sob a
responsabilídade de Maria Fernanda,Alves Menezes - Assisiente Adminislrativo.

CI-AIJSULA VIGÉ§$ffA - Não obstante a empresa detentora ser a unica e exclusiva responsável
por toda execução, ao Orgão Gerenciador é reservado o direíÍo de, sem qualquer fonna de restringír
a plenitude dessa responsabilidade, exêrcer a mais ampla e completa f,scalizryão, diretamente ou
por prepostos designados.

cLAusuLA vüGÊs$ÍHlA PffiÊ{EtRÂ - caberá aa frscat da Ata de Regisko de Freçcs:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçâo do
fornecimento;

b) conhecer plenamente os termos da Ata de Regisko de preços sob sua
fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como as condiSes constantes
do edital e sus anexo§, com vistas a identificar as abrigaçaes ín mncreta tanto do
Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se oorn o prêposto da Detentora com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscalização e acornpanharnento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçôes registradas
assumidas, mnstantee das cláusJlas e demais condipes do edltal e respeclivos
anex0s;

e) comunicar à Administraçâo a necessidade de alteraçoes do quaniitativo do
objeto ou modificação da forma de sua execuÉo, em razão do fato superveníente
ou de rutro qualquer, que pssa comprometer a aderência do regístro e seu efetivo
resultado;

f) Recusar o fomecímento írreguíar, não aceÍtando materia! diverso daquele que se
encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anexo v do Edital da licitação,
desta Ata de Regístro de Preços, assim como obsêrvar, para o seu correto
recebimento;

Avenida Dr. Joaquim de Bríto, 193 / Prado - pesqueira - pE /Telefone: (g7) 21,6o-236L
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.ffi CONDOMAR - C.P.L

N. FOLHA ?539
CNPJ: 11 11 0.361/0001 -07

| ',!::.i)1. ,i, Iy,i.-; r11;:;,1i.ir;"ti ll,,i:; l_:tr:.iir..

g) Comunicar por escrito qualquer falta comêtida pela Detentora;

h) Comunicar formâlmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as
irregularidades cometidas passívêis de penalidadê, apos os contatos prévios com a
Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relaciondas com a exearção da
Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

CLAUSULAVIGÊ$MA SEGUNDA - caberá à gestora daAta de Registro de preços:

a) Soíicitar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaíiação da qualidade do fornecirnento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláu$las registradas;

d) Analisar os relatórios e doarmentos enviados pelo Íiscd da Ata de Registro de
Preços;

e) Propor aplicaçáo de san$es adminiskativas pelo desrunnprimento das c,láusulas
registradas apontadas plo fiscal da Ata de Registro de preços;

f) Providenciar o pagamento das faiuras emitidas pela Detentora, medíante a
observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controlê atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o
valor registrado não seja ultrapassado; I

h) Grientar o fiscaÍ da Ata de Registro de Prsços para a adequada çbrervância das
cláusu las reg istradas,

RECEBIMEHTO BO OBJETO

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA- O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:

§ubcláusula primeira - Provisoríamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, para
efeito de posterior verificação de conformidade do material com as especificaçoes
constantes rp Termo de Referêneiâ, Anexc V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo íiscal da Ata de Registro de Preços, apos a
conferência, verificação das esecific@s, qualidde, quantidade e da confonnidade do
rnaterial entregue, de acordo com ã prCIposta apresentada.

CLAUSULA UGÊSIMA QUARTA- O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades
dministrativa, elvil e penal da Detentora.

CLAUSULA VIGÉ$$/[A QUINTÂ - Tados os itens deverão ser entregues em perfeito estado e em
plena condiçáo de um.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / Prada - pesqueira - pE / Telefone: (87) 2].6a-236t
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CONDOMAR - C.P.L

N. FOLHA Lqqo
CNPJr 1í 11 0.361/000't -07

DO PAGAMENTO

CLAUSU!-A VIGÉ$MA §EXTA - O Consorcio lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR efetuará
o pagamento das notas fiscais referentes ao fomecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços
ern até 30 (trinta) dias coneculivos, a contar da data de entrda das mesÍnas, no Departamento
Financeiro do CONDOMAR, devendo seÍ apresentadas deyidamente atestadas e carretamente
preenchidas, §en'l rasurãs.

CLÀUSULA VIGÉS|MÂ SÉT|MÂ - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-
financelro inicialdo Contrato, na oco,nência de fato uperveniente que implique a inviabilidade de sua
execução,

CLAUSI,LA \rlGE$MA OITAVA - Omnendo atraso no pagamento, dede que para tanto a
Contratada náo tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atuaÍização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(lPCAldo IBGE.

CLAUSULA UGÉSIMA NONA - Oconendo o atraso superior a g0 (noventai dias dos pagamentcs
devidos pela Adrninidr4fo deconentes de fomecirnento já recebidos, salvo ern caso previsto em lei,
fica assegurado â Detentora/Contratada o direíto de optar pela suspensão do atmprimento de suas
obrigaçôes até que seja normalizada a situação

DAS OBRTGAçOES DÂ $ErEilrORÂ

CLAUSULA TRIGÉ$MA - Âlém das obrigaçaes legais, regulamentares e as demais constantes do
inslrumento contratual e demais docrmentos, obriga-se, a licitante djudicatiiria a:

a) Fornecer o material de acordo com as especiÍicaçoes e quantitativos constantes
no Anexo V do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoeq demandas,
custos e despesas &carrentes de darms, mnidos pr culpa sJa ou de qualquer de
sêus empregados e prepostos, abrigandese, cutrossim, por quaísquer
responsabilidades deconentes de açoes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Regisfo
de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçoes da habilitação
e qualificaçáo exigidas na lieitaçao.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
ern parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, m veriftcados vícios, defeitos ou
incone$es.

e) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeío toda e qualquer deryesa inerente à perfeita
execução da Ata de Registro de Preços,

g) lndicar preposto quê se responderá perante o Orgáo Gerenciador. u
Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / Prada- Pesqueira - pE /Telefone: {87) zL6o-2361
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H"#ff :1t$ffio"oo'oe 
acerca do obieto a que se rerere a presenre Ara de

i) Responsabílizar-se oelo,trransporte dos maÍeriais de seu estabelecímento atá o
HgrÍ':?H:flo *É sorciúnã' ;ü;ff'conser*açao, bem como pero sar

DAS OBRTGAçOES 0RGÃO SERENC|AD0R

cLÂu§uLA TRlcÉstMÂ PRIÊãEIRA - Efetual o pedido de fomecimento em confornidade com alrffi'ffixi: *ãü'n'§t;?"'--ffiJ:. 
ããru,"cn,i ã 

- A"; ü' il' Eo i,,r, p; ; ;;i;;' ;; L rce m ue

|n'*H:ffir',Ilffit#*,::3Y*:l - Proporcionar todas as Íacíridades necessárias ao bom

cúusulA TRIGÉ$M-A TERCEIRA- Prestar as inÍormaçoes e os esclarecimentos que venham a
ser sotic*ados pero orgão c*runrráã *Ãã** *;Êrr;*bàegisrro de prrys.
cúusuLA TRIGÉS|MA QUARTA- EÍetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados.
cLAU§uLÂ TRIGÊsffiA QUIHTA- Acompanhar a execução desta Ata de Regístro de pregos.

cúusuLR TRIGÉSMA SEXTÂ- comunicarig*1"* as.inegutarídades observadas na entregado materiar, íormurando as exigências n**J*r,* ás res@tivas regurariz@s.
DAs rENALIDADEs r snNçÕrs

CLAUSULA TRIGÉSIMA sETtílÂ- o cometimento de irreguraridades na execução desta Ata deRegisko de preços, ,rf:tT:; ;1,ii.Jrrlj'J0,i..4r 
1à;rüü;d_,nisrrarivas, nos termos da LeiFederar ffi'1zc/pffiz,com apricação *nriui*ã oá rui ÊLã"rã alão*iüa 

" 
zuas aruariz@es.

|1i:üÉ*lâffiffiS;*§""*-?";f:.':^':inadrmprir 
as obrigapes assumidas, no rodo ou

da Lei n' 10'520126r,; * pagamenro o* *u;l'k*o!ffiTf;'âjij:ffir] sanções previstàs no a* z'

| - advertência;

!l - rnuÍta, nos seguintes termos:

a) pelo a&aso no fornecimento, ern5llqão ao prazaestipulado: 
1a/o {umpor cento) do varor do materiar nfu enfegue,'po, oãoi'àn*o, até olimíte de |ücta {dezpor centol Oo rãorAo materiat;

b) pera recu§a em efetuar o Íornecimento, caracterizada em dez dias

fr",:,i;t*'mento 
do p'*o *utlp'ià o: niaioti *;;;") do varor do

c) pera demora em subsütuir o materíar rejeítado, a contar do segundodia da dara danorificaao dà àr-**, 2%'ú; e.rffiido varor dcmaterial recusado, por dia O*corriUó;

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 793 r prado- pesqueira - pE /Terefone: (87) 2760_2361 u
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,i!li,qtt t',:.r:: 1: ir r4ri:l

d) Pela recusâ da Detentora em substituir o material rejeitado,
entendendo-sê ffirno rffiusa a zubstituiçfu do material não efetivda
nos cinco dias que se seguírem à data da rejeição: 10% {dez por cento)
do valor do material re.ieitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçâo fixada nesta Ata de
Registro de Prrys e nfo abranglda nos incims anteriores: 1% {um por
cento) do valor contratado, para cada evento,

Ill - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração do Consorcio
lntermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR e descredenciamento dos §stemas
cadastrais de fornecedores do OONDOMAR, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou
curnulaüvamente, ficando o seu total limitado a 1bolo {dez por cento) do valor regidrado,
sem p§uizo de prdase danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagarnentos porventura devidos à
Detentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sta cobrança mediante inscriçáo
em Divída Ativa, ou por qualquer outra forma prevísta em leí.

Subcláusula terceira - A autoridade competente, em caso de inadimplemento da
Detentora, deverá cancela a nota de empenho, sffi prejuizo das pnalidades
relacionadas nos subitens antericres.

CLAUSULA TRICÉ$MA HO}IA - Fiçará sujeito a penalidade prevista no Ârt. 7o daLei Federal
10.52012002, rem p§uízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no
Contrato e nas demaís conrínaSes legais, o fo,rnecedor que, convocado dentro do prazo de valídade
da sua proposta, agir em conÍormidade com as hipoteses a seguir:

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços; 
I

ll - Deixar de entregar ou apresÊntar doerurnentaçm falsa em lugar de
docurnentação legítima exigida pâra o certame;

lll - Ensejar o retardanento da execuçáo de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preps;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

CLAUSULA SUADRAGÉSIMA- Pelos motivos que se sêguem, principalmente, a Detentora estará
sujeita às penalidades:

I - Pelo descrmprimento do prazo do fonrecirnento;

ll - Pela rêcusa em atender algurna solicitaçao para correção do fornecimento; e

lll - Pela não execução do fornecimento de acordo corn as especificações e prazo§
estipulados no Editale seus anêxos.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / Prado - Pesqueira - pE / Telefone: (87) 21,6a-236L v
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Subcláusula única - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que couber,
as demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal no 8.66683 e posteriores alieraçoes.

DAALTERAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSULA SI|ADRAGÉ$LàA PRIMEIRA- E vedâdo efetuar acréscimos nos quantitativos fixdos
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei n'8.ô66,
d* 1993, conforme o § 10 do Art. 12 do Decreto Z.AWZAfi.

CLÂUSULA QUADRAGÊ$MA SEGUNDA - O preço registrado poderá ser revisto nos termos da
alinea "d' do inciso ll do caput do ant. 65 da Lei n" 8"666/93, em decorrência de eventual reduçáo dos
preços pratícados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ôrgão
gerenciador promover as negocia@es junto aos fornecedores.

GLAUSULA SUAIIRAGÉSIÉÂ TERCEIRÂ - Guando o proçú iní+ialrnente registrado, por r:nctivo
superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conforme o Art.1B do Decreto
7.WU2ü13, o orgão gerencidor deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação pâra redução de preços e sua
adequaçáo ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do Decreto
7,8§.2tâAfi;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedcr do compromisso assumido e
cancelar o registrc, sem a$lc4ao de penalid#e, conforme § 1o do ,Art. 1g da
Decteto 7,892!2}ffi;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçâ0,
observada a ordem de classificação originaldo certâme, conÍorme § 20 do Art. 18 do
Decreto 7.89U2Afi. r

CLAUSULA QUADRAGÉ§ffiA QUARTÀ - Quando o preço de mercado se tomar superior aos
pr@§ rqistrados e o fomecedor náo puder cumprir o compromiw, mnforme o &t- 1g do Decreto
7.W2Í2ü13, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocona antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se confirmada a
veracídade dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art. 1g
do Decreto 7.8Fl2í?s13;

b) convocar os demais Íornecedores para assegurar igual oportunidade de
negmíação, confonne ínciso ll do Ârt. 1g do Decreto T.WZl2ü19.

c) Não havendo êxito nas negociaçoes, o orgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registl"o de preços, adotando as medidas cabiveis para
obtençáo da contratação maís vantajosa, conforme parágrafo úníco do Art. 'lg do
Decreto 7.89212013.

CLÂUSULA QUADRAGÉSH§A QUHTÂ - A cada pdido de revisão de preço deverá o Íomecedcr
comproYar e jusüficar as alteraçÕes havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos comporentes dos custos devidamente justificada.

,ffi CONDOMAR . C.P.L
n.roua Q94b

CNPJr í1 íí0.36í/0001 -07
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CLAUSULA QUADRÂGÉ$MÂ SEXTÂ - Na análise do pedido de revisâo, dentre outros critérios, a
Administnação adotará, para veíficafao dos preços constanies dos denmnstrativos que
acornpanhem o pedido, pesquisa rnercado denlre êmpresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras elou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a delíberação, o
deferirnento ou indeferimento da alteração mlicitada ser ínsbuida mm justificatÍva da esoolha do
critério e mernoria dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta)
dias. Todos os dorumentm utilizdos pâra a análire do pedido de revisão de preços serài
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos proressuais.

CLAIISUI-Â QUAIIRAGÉSIh!À §EIIMA - E vedado ao Detentcr interromper o funcionarnenio
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, nestê caso, sujeita às sançoes
previstas no Edital Convocaiório, salvo a hipotese de liberaçár do fomecedor prevista neda
Cláusula.

CLAUSULA QUADRÂGÉ$MA OTTAVA - Não havendo êxito nas negociaçoes, o orgão gerenciador
deverá procder à revogação parcial ou total da Ata de Regisfo de Preços, rmedlante publicação no
Diário Ofrcial do Estado de Pemambuco, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 1g da Decreto 7.ggãl2}fi.

CLAU§ULA SIIADRAGÉSffiA NOÍtlA - Não será aceito pedído de revisão com efeito retroativo.

CLAU§ULA QUINQUAGESIMA - Não cabe repactuaçáo ou reajuste de preços.

CLAT SULA QUINQUÂGÉSh{Â PRIMEIRA - Havendo qualquer alteração, o orgão gerenciador
encaminhará úpia atualizada da Ata de Registro de Preços aos orgãos participantes, §e houver.

DO CANCELAII4ENÍO DA ATA DE REGTSTHO rlE PREÇOS

CLAUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - 0 fornecedor terá o seu regisúo cancelado, por
intennédio de processo administrativo especiflco, assegurado a,contrditúrio e a ampla defesa,
quando;

I - Ntu a:mprir as candiges daAta de Regisfc de Preps;

ll - Nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Adrninistraçáo, sem jusüficatíva aceitável;

lll - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666,
de 1993, ou no art.7" da Lein" Í0.520, deãffl?

lV - Não aceitar redulr o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àlueles praticado no rnercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Dmreto
7.892í2413.

Subcláusula primeira -O cancelamento do registro de preços poderá ocorrêr por íato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o crmprimento
da Ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razoes de interesse público;

b) A pedido do detentor.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / Prado - Pesqueira - PE /Telefone: {87} 2160-2361
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Subcláusula segunda -Em qualquer das hipóteses acima, o órgâo gerenciador
comunicará o cancelatento do registro do fornedor aos órgãos participantes, sê houver.

Subcláusula úerceira -A comunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos, será feita pessoalmente ru por correspondência oom avlso de recebirnento,
juntando-se o comproyante nos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉ$MA TERCEIRA -No caso de ser ignorado, incerto ou inaressível o
enderry do íorneedor, a comunicação será feita por publicaçfo no D.O do Estdo e/ou no Diário
Oficial dos Municipios do ESado de Pernambuca-AMUPE, considerando-se cancelado o preço
registrado após 01 (um)dia da publicaçâo.

DAUilCULAçÃO

CLAUSULA QUII,IQUAGÉSIMA QUARTA -O disposto na presente Ata deverá ser executado
fielmente pelas paúes, # mrda oom as candises aren@as no Editaldo Pregâo Eletrônico para
Registro de Preços *pratencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de
2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações e regulamenta@s posteriores, além do que mais íor eigido no Edital e êm seus Anexos.

CLAU§ULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA -As especificaçoes tácnicas, obrigaçÕes e penalidades
constantes no Edital e Ternn de Referência do Pregão Eletrônico SRP no AAil\A2l integrarn esta
Ata de Registro de preços, independente de transcrÍção.

DAS D|SPOSTçOES FTHAIS

CLAUSULA QUINOUAGÉSMA SEXTA -As questões decorrentes daulilizaçáo da presente ata, que

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de
PequeiralPE, com exclusão de qualqueÍ outro, por mais priuilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumJnto em 03 (três)vias.

CONSORCIO
Enerson Cordei ro Vasconcelos

Orgão Gerenciador

,//
/...t' i4) 4 +'-_-,J-' V--'^ r -7 ..-,_r)..À _-#Zt< * 'tPt'tzo 1)-' i-t'.t. 1'"-

U

JOSE EUGENIO DE MATOS ME

José Eugênio de Matos
Empresa Adjudicada

TESTEMUNHAS:
CPF/MF: CFF/MF:

Avenida Dr. Joaquim de Brito, L93 / Prado - Pesqueira - PE /Telefone: (87) 2L6O-236L
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PRocEsso LtctTâToRto No 004/2021pREcÃo ELETRôNEo pero ériiÉruA DE REcrsTRo DE pREços (sRp)No oo1t2o21

ocoNsoRclo INTERMUNICIPAL DoM MARIAN0 - coNDoMAR, pessoa jurídica de dire1opúblico interno, com sede_na Avenidã ói. joãqr,* 
!9 srito, n;õã, irino prado, pesqueira _ pE,devidamente inscrito no cNpJ.ou ô nà rr.iros6i/00qi:dz ,;i';sentado neste aro, pero seuPresidente, o sr. Emerson Gordeiro vásconcetos, brasireiro,';J;d., RG no 4.51g.34g sDs/pE,CPFIMF n" 865'7s6.944-20, residente-;ããmbiriaoo n" iàiánü"ürçr,rnduba, s/n, zona rurar,Poção/PE, cEp: 55240-'ooo, nos ÉrÃor oã qru dispÕe na lá-nJ 10.5zor2ooz, com apricaçãosubsidiária da Lei n'o 8'666, oe zr Je lunno de 1g'g3, e racã ao resultado obtido no pregãoEletrônicono001t2021.REG1STcoód;RErS*iqÉfuofertados

pela empresa vencedora do certamó, í#rr.* GyN LED-;NDTSTR;A E COrraEnclo LTDA,inscrita no c'N'P'J' (MF) sob o n;zg,à13.óiiàrcoot-zq, r'trãor'a Àvenioa rndependência- setorAeroporto' no 5542 complemento oruJã ioÁ Lote 7A - ôónrrrrn-Co, neste ato representada porseu sÓcio' sr' Fernando de souza uzeáa, brâsileiro, ..ruá|, 
-empresário, 

inscrito no RG no3250387 2a via ssp/GO, e-do cpF n%ãá,9s9.151-91,,urio.núã'nr. 
T_,r5 no 715 Ed, Reserva doLago' Apt2201 - A, setor Bueno - óonnirió"0, ooietivanJã iuir.r'àontrrtos de fornecimento dositens abaixo especificados, mediante ;; ;;ü;i.r cráusuras e condiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

cLÁusuLA PRIMEIRA ' O.objeto da presente Ala é o Registro de preços objetivando a contrataçãode empresa(s) visando o fornecimenio-óãriãr.oo o. ,ãtáiiái.rlii.o de uso específico parailuminação pÚblica visando atender a'neããssioaoe existenie nãs'naunlcipios consorciados ao
lPJS?Tâ?0fl:i:"r 

o período J. iz tu*e meses, conrorme Termo de Rererência consrante no

1!iâ1!::s,::3r',[?^ 'Varor Totar: Rg i4.s00,00 (euatorze mir e quinhentos reais) conrorme,

§
1

(.-'

eo[5rraio !ãteíaunlripaí Dcm Mêraana

- cora nEsEnvno@
Relé fotoelétrico 1000 w - 220v
Corpo em polipropileno estabrlizado contra

lr]gr . . 
ultravioteta para suportar

rntempéries, pinos de contato em latão
estanhado preso ao corpo, contatos de
carga tipo nf acionando a carga a noite e

19jo1ame1to da carga Ourante o ãia,
celula fotoelétrica tipo cds com
encapsulamento blindado de resposta
instantânea e potência 1000w, 'càm
requencta 60h2, ponto de
carga(ligamento)10 lux com desligamenià
na relação j,Z a 4 vezes ao ligãmento,
Deve ter garantia do fabricantõ Oe nã
mÍnimo 12 meses.

EMTRON
Modelo:
RFR2FS

R$ 14,50 R$ 14,500,00

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Terefone: (87) 2t6o-2361.
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aonsórcio l$term§ni{ipãl }§rn lt{e$a§o
'ffi,

CONDOMAR . C.P.L
*. rorno 264?

CNPJ: 11 í10.36í/0001 -07

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Reglstro de preços será de 12 (doze) meses,contado a partir da data de assinatura oã Rta oe neõiitro oã piãõãr, observado as dispostções

;:[lfJn.,J: 
Decreto Federal no 7'892/e3 e suas atuãtizaçoes, .oro nm demais normas tesais

cLÁusuLA QUARTA 
: 9 Pt Ío 

pa.na. entrega do objeto desta Ata de RegÍstro de preços será de até10 (dez)dias Úteis, contado da iolicitaçào"reià per-o Núcleo lntermunicipal de lluminação pública -NllP do cONDOMAR, através da Ordernde Fórnecimento ou nota oe ámpenno.

subcláusula primeira - A Detentora.ficará obrigada a trocar o(s) material(is) que vie(em)a ser rejeitado(s) por não atende(em).à(s) espeãiRcaçaà10ãs; anexals) ao Editat, sem queisto acarrete quarquer ônus à Àoúin,sí.çà..r-il;ü; na rerevação das sançÕesprevistas na legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) ,rturúrtir) ,.ale ate24 (vinte e quarenta e oito) horas, a partir do rece-bimeÀó áa solicitação de troca.

§ubcláusula segunda-- 0 objeto desta Ata de Registro de preços deverá ser entregueparceladamelt.^p*I, 
-Detentoia, 

por sua conta, Ísco e expensas, nas quantidades
solicitadas pelo 0rgã9 Gerenciador, no seguinte endereço: Av. Dr. Joaquim de Brito no 1g3- Prado - Pesqueira/PE, no horário das 08-:00 h às 13:0ó noàs, oe segunda à sexta-feira,

GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

cLÁusuLA QUINTA -Caberá ao consÓrcio lntermunicipal Dom Mariano - CoNDoMAR, órgãogerenciador, a realização do procedimento licitatório,' incúinoo'üoa instruçâo processual econsolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e p prática de todos os atos decontrole e administração do Sistema Oã Regisiro Ou É,.çà, 
-

cLÁu§uLA sExrA '.o 0rgão Gerenciador realizará pesquisa periódica para comprovar amanutenção da vantajosidade da Ata de Regisho de preços.'(art.'gi xrlo..r.t. .;isgá/201'g)l

cLÁusuLA sÉnMA -, Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o consórciolntermunicipal Dom Mariano - CoND0-MAR, cónforme inciso vit, .i. ãIoo Decreto no 7.gg2t2013:

| - conduzirá eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conÍorme inciso Vlll,art. 5o do Decreto no 7 .9g212013: ! .

ll 'aplicará, garantida a ampla 
leÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentesde inÍraçÕes no procedimento licitatório, *nto*r in.iso lX, art. 50 do Decreto no7.892t2013:

lll 'aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentesdo descumprimento do pactuado na ata de 
"glri. 

o-r preços, conforme inciso X,art. So do Decreto no 7 .ggàlà013) "

cLÁusuLA olrAVA - 0 orgão,Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentosrelativos à revisão e ao^ cancell19-nto dos 
'freços 

registradõs, oüedecendo as disposições doCapítulo Vlll do Decreto no 7.9g2/2013. 
- r

Avenida Dr, Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueíra - pE / Terefone: (g7) 2L6o-2361,
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Consórcio lnterrnilelcipâl D*,I1 Màriano

CONDOMAR.§.P.L
*.ror*o 9.h.9t1

CNPJ: 11 110.361/0001"07

GLAUSULA NoNA - o 
9lqi.^9^qrenciador 

promoverá o cancelamento do registro do fornecedor que
(art. 20 do Decreto no 7.8g2t2}13):

| 'descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, assegurado o contraditório
e a ampla defesa;

ll ' não,retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administraçã0, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampta
deÍesa;

lll ' não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. g7 da Lei no g.666,
de 1993, ou no art, 70 da Lei no 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a
ampla defesa,

Subcláusula única - 0 Orgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato
superveniente ou por motivo de força maior, que comprovãda e justiÍióadãmente
prejudique o cumprimento da ata, por razão de interesse público ou a peOiào Oo
Íornecedor.

DA UTLIZAçÃO OI ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO PARTICIPANTES

CLAUSULA DÉclMA ' A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer
Órgão ou entidade da Administração Pública i4unicipal qrà náo tenha participado do certame
licitatÓrio, desde que devidamente justiÍicada a vaniagem, e mediante anuência do Consórcio
lntermunicipal Dom Mariano - COND0MAR, órgão gerenóiador.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - 0 orgão Não Participante, a'que se refere o Decreto no
7 '89?12013 (tÍ. ?', V), somente poderá fazór uso da Ata de Registro de preços, após anuência do
Orgão Gerenciador da Ata.

CLAUSULA DÉclMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido paraÍazer uso da Ata de
Registro de Preços, o 0rgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem
adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesã0, desde que não prejudique as obrigações presentes e Íuturas decorrentes da
ata, assumidas com o 0rgão Gerenciador e Orgão(s) paiicipante(s), (s 2' do art.22 do Decreto no
7.892t2013)

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - As aquisições ou contrataçÕes por cada órgão Não participante
não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantiiativos dos iiens do instrumento
convocatório e registrados la Atg de Registro g-. !lg!0. para o 0rgão Gerenciaáãr e-ôigao(sl
Participante(s),(§ 3. do art..ZZdo Decreto À. Z.OOZZOtSj

CLAUSULA DÉclMA QUINTA - 0 quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de
Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo total, para cada item

Avenida Dr, Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (g7) zL6o-2361
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CONDOMAR - C.P.L
u. rorHa t5Át9

CNPJ: íí 110.361/0001-07

L

Cônsôrd, InrermBsiqisai §*rm Mariano

registrado, independentemente do número de Qrgãos Não Participantes que aderirem, (§ 40 do art.22 do Decreto n. 7,892/2013)

cúusuLA DECIMA SEXTA - Após a autorização do orgão Gerenciador, o orgão Não participante
d3v3rq eretivar a aquisição ou_coÀtratação soticiíada 

_em 
,ie go inóuãrlá) áias, ciniàrvãào o piã. o.vigência da Ata. (§ 6" do art..22 do Decieto no T ,gg2tl013) '

CLÁUSULA DÉclMA SÉIMA - Compete ao orgão Não Participante os atos relativos à cobrança documprimento peto fornecedo-r das obrigações contratuarmente assumidas e ; ilii;õil ãir.rà0, ,ampla defesa e o contraditorio, de eventuais penalidades decorrentes do desiumprimánto decláusulas contratuals, em relação às suas próprias contratações, inÍormando as ocorrências ao órgãogerenciador. (§ 7. do art..22 do Decreto n' Z.AOZZOt Si

DA GESTÂO E FISCALIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

cLÁusuLA DECIMA OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de preços ficará sob aresponsabilidade de Aurea priscilla Ferreira Galindo - secretária riecuiiva.

cLÁusuLA DÉCIMA NgNl'A fiscalização da execução da Ata de Registro de preços Íicará sob aresponsabilidade de Maria Fernanda Alveó Menezes - Assistente Administrativo.

cLÁusuLA vlcÉsslMA'-Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva responsável
por toda execuçã0, ao 0rgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringira plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e .ornbr.ià fiscalizaçã0, diretamente oupor prepostos designados.

CLAUSULA vlcÉsslMA pRlMElM - caberá ao Íiscal da Ata de Registro de preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçâo dofornecimento; - 
.

b) conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de preços sob sua
fiscalizaçã0, principalmente suas cláusulas, assim conio as condiçÕÀ constantes

{o e_oit{ e seus anexos, com vistas a identificar as obrigaçõe s in concretotanto do
0rgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e
estabelec-er as estratégias da execução do objeto, bem comó tr.çr, metas de
controle, Íscalização e acompanhamento do Registro de preços; 

- - -.r-'

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do ediial e respectivos
anex0s;

e) comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do
objeto ou modificação da forma de sua execuçã0, em razáo do Íato'súperveniente
ou de ouho qualquer, que possa comprometer a aderência oo ,egútio á seu efetivo
resultado;

í) Recusar o fornecimento irregurar, não aceitando material diverso daquele que se
encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anexo v do Edital da liciiaçã0,

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueíra - pE / Telefone: (g7) 2160_2361
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CONDOMAR . C.P.L

N, FOLHA ?55Ô
CNPJ: tl 110.361,0001 -07

CôneôrcÍe lÍrtefírrrairtpâl l]§fi Mârianü

desta Ata de Registro de Preços, assim como observar, para o seu correto
recebimento;

g) comunicar por escrito quarquer farta cometida pera Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de preços as
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os õontatos prévios com a
Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução da
Ata de Regr-slro de Preços, determinando o que for necessário a regurariiàfàá ort
faltas ou defeitos observados.

cLÁusuLA VIGESIMA SEGUNDA - Caberá à gestora da Ata de Registro de preços:

a) Solicitar a. abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penaridades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro depreços;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas
registradas apontadas pero fiscar da Ata de Registro de preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a
observância das exigências registradas e legais; .

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o
valor registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das
cláusulas registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

cLÁusuLA VIGESIMA TERCEIRA- O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de preços, para
efeito de posterior verificação de conformidade do material coh as especiticãçoes
constantes no Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda'Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de preços, após a
conferência, veriflcação das especiÍicaçoes, qualidade, quantidadó e da confoimiúaàe oo
material entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLAUSULA vlGÉslMA QUARTA- 0 recebimento deÍinitivo não exclui as responsabilidades
administrativa, civil e penalda Detentora.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (g7) 21,60-zg6L
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Conrôrcio IrtermuniÇip*l Som Màriano

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e em
plena condição de uso,

DO PAGAMENTO

cLÁusuLA vlcÉ$MA §EXTA - O Consórcio lntermunicipal Dom Mariano - coNDoMAR efetuará
o pagamento das notas fiscais referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços
em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas, nó Departamento
Financeiro do CONDOMAR, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente
preenchidas, sem rasuras,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉIMA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro inicial do Conirato, na oconênda de fãto superveniente que implique a inviabilidade de sua
execuçã0.

CLÁUSULA VrcÉSIMA 0lTAvA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atuaiizaçào monetária

to_Ol9 
o valor devido, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA)do IBGE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos
devidos pela Administração decorrentes de Íornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei,
fica assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTOM

CLÁUSULA THGÉSIMA - Alem das obrigações legais, regulamentares e as demais constantes do
instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especiÍicaçbes e quantitativos constantes
no Anexo V do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de açoes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preços.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçóes da habiritação
e qualificação exigidas na licitaçã0,

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se verificados vícios, defeitos ou
incorreçÕes,

e) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão Gerenciador.

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita
execução da Ata de Registro de Preços,

CONDOMAR. G.P.L

'r. 
ror-nr fl55t-

ÇNPJ: 11 110.361/0001'07

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - pesqueira - pE / Telefone: (87) 2160-2361
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w CONDOMAR . C.P.L

N.FILHA E%0-
CNPJ: í1 110.361/0001-07

Ccnsôrcio !ni€rmuniripal tlor Mari*no

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

!) Nao veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente Ata de
Registro de Preços,

i) Responsabilizar'se pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o
local determinado pela solicitante, em perfeita conservaçã0, bem como pelo seu
descarregamento.

Íornecimento em conformidade com a
V do Edital, por meio de Ordem de

todas as Íacilidades necessárias ao bom

p
,.7

DAS oBR|GAçÔES ORGÃO GERENCTADOR

cLÁusuLA TRrcÉStMA pRtMEtRA - Efetuar o pedido de
discriminação constante no Termo de Referência Anexo
Fornecimento (0F) ou nota de empenho,

GúUSULA TilcÉslMA SEGUNDA - proporcionar

andamento do Íornecimento desejado,

cLÁusuLA TRIGÉSIMA TERGEIM- Prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pelo orgão Gerenciador com relação ao ob1áto deste Registro de preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA- Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados,

CLÁUSULA TRIGESIMA QUINTA- Acompanhar a execução desta Ata de Registro de preços.

cLÁUsULA TRIGÉSIMA sExTA- Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega
do material, formulando as exigências necessárias às respectivas iegutarizaçÕes.

DAS PENALIDADES E SANçOES

CLÁUSULA TRIGÉ$|MA SETIMA- 0 cometimento de irregularidadeb na execução desta Ata de
Registro de_Preços, sujeitará o particular à aplicação de san!ôes administrativas, nos termos da Lei
Federal 10.52012002, com aplicação subsidiária Oá tei reoerál 8.666/93 e suas atualizações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA olTAvA - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou

9r.p?rt9,Íicará sujeita, assegurado o contraditório e a ampia defesa, ãs sançOes previstas no art. 70
da Lei no 1a.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no Íornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um
por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o
limite de 10% (dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do
material;

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (87) 2!60-236t
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{oriôrcio lnt€rrll*nicilal l}ôm Màriano

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do vaior do
material recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado,
entendendo-se como recusa a substituição do material não efetivada
nos cinco dias que se seguirem à data da seição: 10% (dez por cento)
do valor do material rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nesta Ata de
Registro de Preços e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por
cento) do valor contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração do Consórcio
lntermunicipal Dom Mariano - COND0MAR e descredenciamánto dos sistemas
cadastrais de fornecedores do C0NDOMAR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10o/o (dez por cento) do valor registrado,
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Detentora as importâncias alusivas a multas, ou efetuar iua cobrança mediante inscrição
em Dívida Ativa, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade competente, em caso de inadimplemento da
Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades
relacionadas nos subitens anteriores.

CLAUSULA TRrcÉslMA NONA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art, 70 da Lei Federal
10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesia Atà de Registro de preços, no
Contrato e nas demais cominaçÕes legais, o fornecedor que, convocado dentro-do prazo de ,âiOrO.
da sua proposta, agir em conformidade com as hipoteses a seguir:

\- I - Não assinar a Ata de Registro de preços;

ll Deixar de enkegar ou apresentar documentação falsa em lugar de
documentação legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de preços;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

GLÁUSULA QUADRAGESIMA- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará
sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

CONDOMAR - C.P.L
r.rorro %*'-

CNPJ: ií 110.36í/000Í-02

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (g7) 2160-2361
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CONDOMAR . C.P.L

N. FoLHA- 95ry{
CNPJ: 11 1í0.361/0001-07

Csnçôrcio Int€r.m:rnicÍpàl l)ürn Mâtiâno

ll -Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento; e

lll - Pela não execução do Íornecimento de acordo com as especiÍicaçoes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos,

Subcláusula única - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que couber,

às demaispenalidadesreferidasnoCapítulolVdaLeiFederalnoS.666/93eposterioresalterações.

DA ALTERAçÃO OI ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados

pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art.65 da Lei n'8.666,

de 1993, conforme o § 1o do Art, 12 do Decreto 7 .89212013.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - O preço regishado poderá ser revisto nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão

gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo

superveniente, torna-se superior ao preço praticado no mercado, conÍorme o Art.18 do Decreto

7 .89212013,0 orgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado, conÍorme caput do Art. 18 do Decreto

7.892/2013;

b) Frustrada a negociaçã0, liberar o fornecedor do compromisso assumido e

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade, conforme § 1o do Art, 18 do

Decreto 7.89212013; 
r

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia$o,

observada a ordem de classificação original do certame, conforme § 2o do Att. 18 do

Decreto 7 .89212013.

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço de mercado se tornar superior aos

preços registrados e o fornecedor náo puder cumprir o compromisso, conforme o Art, '19 do Decreto

7 .89212013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, cunforme inciso ldo Art. 19

do Decreto 7.892/2013;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0, conforme inciso ll do Art. 19 do Decreto 7.89212013'

c) Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para

obtenção da contratação mais vantajosa, conÍorme parágrafo Único do Art, 19 do

Decreto 7.89212013.

Avenida Dr. Joaquim de Brito, l-93 I Prado - Pesqueira - PE / Telefone: (87) 2160-2361
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Consôrcio tntermrmiripal som lr{ârianÕ

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor
comprovar e justiÍicar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

cLÁusuLA QUADRAGESIMA SEXTA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros critérios, a
Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que
acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolira do
critório e memÓria dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta)
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processúais.

GLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SETIMA - E vedado ao Detentor interromper o funcionamento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisâo de preços, neste caso, sujeita às sançÕes
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta
Cláusula,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador
deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediantê pu-blicação no
Diário Oficial do Estado de Pernambuco, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contrâtação
mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art, lg do Decreto 7.ggzl2o1l.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - Não será aceito pedido de revisão com eÍeito retroativo,

cLÁusuLA QUINQUAGÉS|MA - Não cabe repactuação ou reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador
encaminhará cÓpia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REG|STRo DE PREÇOS ,

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEGUNDA - 0 Íornecedor terá o seu registro cancelado, por
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
quando:

I - Não cumprir as condições da Ata de Registro de preços;

ll ' Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666,
de 1993, ou no art,7" da Lei n" 10.b20, de 2002;

lV - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto
7.89212A13.

Subcláusula primeira - 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado - pesqueira - pE / Telefone: (97) 2160-2361
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Consôrcio lnterm{rnlcipxl D*m Mariano

a) Por razões de interesse público;

b) A pedido do detentor.

Subcláusula segu.nda 'Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador
comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participãntes,"r. Àorr.r.

Subcláusula terceira 'A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos
previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviõo de recebimento,
juntando-se o comprovante nos autos que deram oiige, ao registro de preços,

cLÁusuLA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço do fornecedor, a c_omunicação será feita por pubticaçao"noô,0 oo Estado e/ou no Diá6o
Oficial dos MunicÍpios do Estado de Pernambuco-AMUPE, ionsiderando-se cancelado ã pr.ço
registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.

DAVTNCULAÇÃO

cLÁusuLA QUINQUAGESIMA QUARTA -0 disposto na presente Ata deverá ser executado
lelmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do pregão Eletrônico para
Reglstro de Preços supramencionado, que se rógerá pela Lei Federain.. 10.s20] oe tz oá;útno oe2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o g.666, de 21 de junho de 1ggb, ,u*
alteraçÓes e regulamentações posteriores, além do que mais for óxigioono Edital e em seus Anexos.

cLÁusuLA QU]NQUAGESIMA QUINTA -As especificações técnicas, obrigaçoes e penalidades
constantes no Edital e Termo de Referência do iregão Életrônico SRp no oôlizOzl inià!àm esta
Ata de Registro de preços, independente de transcriçã0,

DAS D|SPOS|çoES FtNA|S

CLAUSULA QUINQUAGÉSMA SExrA -As questões decorrentes da ulilização da presente ata, que
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processaOas e iutjadas no foro da Comarca de
Pesqueira/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado qul sep.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

(.

nbvembro de2021

CONSORCIO INTE IPAL DOM MARIANO - CONDOMAR
Emerson Cordeiro Vasconcelos

4,"
rr**o'Sgffi Gergqçlg$goe 

rorma disitar

SOUZA I poTFERNANDODESQUZA

u RZEDA:633e8s r s r HlÍ53iÍii?:,,,;,',
91 17:16:5l -o3,oo,

GYN LED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Fernando de Souza Urzeda

Empresa Adjudicada

TESTEMUNHAS:

CPFiMF: CPF/MF:

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE / Telefone: (g7) 2160_2361
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Consórcio Interfi unicipãl Dom Mariano

.ffi

Declaro parâ os devidos fins, em atçndiments às normas
da Resohry.õ,o TC n" I53, de l5 de dezernbrs de 20?t qrrc ffia do it«n 23, no Cansórcio
Intsrnrunicipal Dom Mariaco - COI{I)ffMÁ& rÉo çelekmros conb#oc & concessõ€§
et'au dss Parceria Púbtiço kivada

Pesqueira/PE,31 de dezembro 2fi21.

Presidente do CCINDOMAR

DECLÂRACAO

Àvenida Dr. Ioaquim de Brito, 193 I Prado - Pesqueira - pE I Telefone: {87} z1&.a361
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coM
Ionsórcio lrterm!tniaipal Dom Mariano

Declaro para os devidos fins, em atendimento as normas
da Resohryão TC n" tr53, de 15 de dezernhrm de 2021 qtre fiata do itan 24, no Consqlmio
lrrtcrmunicipel I)erÍ! &{ariam - C$NffiM-4R- que nfu h*trve cssâsssô€ê e PPFg m
exsrüício de 2021.

Pesqueira/PE, 3I de deaembro 2í)21,

Presidente do CONDOMAR

}ECI,.ARÀCAO

Avenida Dr" .loaquim de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE I Telefone: (g7l 21ffi.2361"
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MUNICÍPIO DE PESQUEIRA 

 
CONSORCIO MUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ANEXO XI 

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RPPS) 

 

Alíquotas de contribuição, previstas na lei municipal nº ___, de __/__/____ 

Servidores Ativos:      % 

Inativos e Pensionistas:      % 

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição "normal"):     % 

Poder, Órgão ou Entidade (contribuição adicional/compromisso especial):      % 

Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal):    
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RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 

ANEXO XI–A 

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS) 

Em R$ 
BASE DE CÁLCULO 

RETIDA (2) CONTABILIZADA 
RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5) 

DATA DO 

REPASSE (6) COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS 

Janeiro        

Fevereiro        

Março    

          NADA CONSTA 

   

Abril      

Maio      

Junho      

Julho      

Agosto      

Setembro      

Outubro  
  

      

Novembro        

Dezembro        

13º Salário        

TOTAL        
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RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 

ANEXO XI–B 

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS) 

Em R$ 

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO NORMAL 

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA 
BENEFÍCIOS PAGOS 

DIRETAMENTE (3) 

RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5) 

DATA DO 

REPASSE (6) PRINCIPAL ENCARGOS 

Janeiro         

Fevereiro         

Março         

Abril   
    

  
 

 

              NADA CONSTA 

 

Maio       

Junho       

Julho       

Agosto       

Setembro       

Outubro   
  

      

Novembro         

Dezembro         

13º Salário         

TOTAL         
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RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

 

ANEXO XI–C 

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE – COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR 

Em R$ 
 

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL/ESPECIAL DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR (7) 

COMPETÊNCIA VALOR (1) DEVIDA CONTABILIZADA 
RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5) 

DATA DO 

REPASSE (6) PRINCIPAL ENCARGOS 

Janeiro        

Fevereiro        

Março  
    

  
 

 

            NADA CONSTA 

 

Abril      

Maio      

Junho      

Julho      

Agosto      

Setembro      

Outubro      
    

Novembro        

Dezembro        

13º Salário        

TOTAL        
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NOTAS DOS ANEXOS XI-A, XI-B e XI-C 
 

Nota 1: Conforme folha dos servidores vinculados ao RPPS; 

Nota 2: Valor descontado em folha dos servidores (ativos, inativos, pensionistas), destinada ao custeio do RPPS; 

Nota 3: Benefícios previdenciários pagos diretamente pelo órgão e deduzidos dos repasses à unidade gestora do RPPS. Neste caso, em nota explicativa a este 
demonstrativo, devem ser listados os benefícios pagos diretamente pela entidade e seus respectivos valores; 

Nota 4: Valor repassado à unidade gestora do RPPS, apresentando de forma separada o principal (valor devido originalmente) e, quando for o caso, os encargos 
(valores referentes à multa, juros e outros encargos por mora); 

Nota 5: Data do vencimento para envio das contribuições previdenciárias ao RPPS, prevista na legislação local; 

Nota 6: Data em que ocorreu o efetivo repasse (recolhimento) à unidade gestora do RPPS; informar todas as datas, caso o repasse não tenha sido efetuado em parcela 
única; 

Nota 7: Compromisso especial para suprir a existência de déficit, tempo de serviço passado ou demais finalidades não incluídas na contribuição normal, e a sua base 
de incidência; 
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PRINCIPAL ENCARGOS
COMPETÊNCIA VALOR
JANEIRO 2.000,00         163,50         163,50                    -                           -                    20/02/2021 20/02/2021
FEVEREIRO 2.000,00         163,50         163,50                    -                           -                    20/03/2021 20/03/2021
MARÇO 9.000,00         751,97         751,97                    -                           -                    20/04/2021 20/04/2021
ABRIL 10.640,00       883,07         883,07                    -                           -                    20/05/2021 20/05/2021
MAIO 12.280,00       1.014,17      1.014,17                 -                           -                    20/06/2021 20/06/2021
JUNHO 28.470,00       2.736,14      2.736,14                 -                           -                    20/07/2021 20/07/2021
JULHO 28.470,00       2.736,14      2.736,14                 -                           -                    20/08/2021 20/08/2021
AGOSTO 28.470,00       2.736,14      2.736,14                 -                           -                    20/09/2021 20/09/2021
SETEMBRO 26.830,00       2.605,04      2.605,04                 -                           -                    20/10/2021 20/10/2021
OUTUBRO 27.380,00       2.646,29      2.646,29                 -                           -                    20/11/2021 20/11/2021
NOVEMBRO 25.330,00       2.484,44      2.484,44                 -                           -                    20/12/2021 20/12/2021
DEZEMBRO 25.190,00       2.473,94      2.473,94                 -                           -                    20/01/2022 20/01/2022
13º SALÁRIO 16.944,16       1.594,42      1.594,42                 -                           -                    20/12/2021 20/12/2021
TOTAL 243.004,16     22.988,76    22.988,76               -                           -                    

DATA DO REPASSE

RESOLUÇÃO TC Nº 153/2021
MUNICÍPIO DE PESQUEIRA - EXERCÍCIO DE 2021

ANEXO XIII-A
ANEXO XIII-A - DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS)

CONSORCIO MUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

BASE DE CÁLCULO
RETIDA CONTABILIZADA

RECOLHIDA DATA DO 

VENCIMENTO

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f21713b7-ae9a-4ff3-a32a-13f7474006e7



COMPETÊNCIA VALOR PRINCIPAL ENCARGOS

JANEIRO 2.000,00         400,00 400,00                    -                           -                    20/02/2021 20/02/2021
FEVEREIRO 2.000,00         400,00         400,00                    -                           -                    20/03/2021 20/03/2021
MARÇO 9.000,00         1.800,00      1.800,00                 -                           -                    20/04/2021 20/04/2021
ABRIL 10.640,00       2.128,00      2.128,00                 -                           -                    20/05/2021 20/05/2021
MAIO 12.280,00       2.456,00      2.456,00                 -                           -                    20/06/2021 20/06/2021
JUNHO 28.470,00       5.694,00      5.694,00                 -                           -                    20/07/2021 20/07/2021
JULHO 28.470,00       5.694,00      5.694,00                 -                           -                    20/08/2021 20/08/2021
AGOSTO 28.470,00       5.694,00      5.694,00                 -                           -                    20/09/2021 20/09/2021
SETEMBRO 26.830,00       5.366,00 5.366,00                 -                           -                    20/10/2021 20/10/2021
OUTUBRO 27.380,00       5.476,00      5.476,00                 -                           -                    20/11/2021 20/11/2021
NOVEMBRO 25.330,00       5.066,00      5.066,00                 -                           -                    20/12/2021 20/12/2021
DEZEMBRO 25.190,00       5.038,00      5.038,00                 -                           -                    20/01/2022 20/01/2022
13º SALÁRIO 16.944,16       3.388,84      3.388,84                 -                           -                    20/12/2021 20/12/2021
TOTAL 243.004,16     48.600,84    48.600,84               -                           -                    -                       

Nota: Foi realizado parcelamento previdenciario nº 642170630 no dia 09/02/2022, estando incluso todo o periodo de 2021.

BASE DE CALCULO
DEVIDA CONTABILIZADA

BENEFÍCIOS PAGOS

 DIRETAMENTE

RECOLHIDA
DATA DO VENCIMENTO DATA DO REPASSE

RESOLUÇÃO TC Nº 153/2021
MUNICÍPIO DE PESQUEIRA - EXERCÍCIO DE 2021

CONSORCIO MUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR

ANEXO XIII-B
CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: f21713b7-ae9a-4ff3-a32a-13f7474006e7
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MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADAS NO EXERCÍCIO.

EXERCÍCIO : 2021

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Consórcio Dom Mariano - CONDOMAR CONSOLIDADO/2021 PERÍODO PREFERENCIAL:  01.01.2021 à 31.12.2021

OBRA OU SERVIÇO

CONVÊNIO CONTRATADO CONTRATO

 Nº / Ano Concedente Repasse R$    Contrapartida R$ CNPJ/CPF Razão Social Nº Data Inicio Prazo Valor contratado R$

NADA HÁ DECLARAR.

Responsável pelo preenchimento
Emerson Cordeiro Vasconcelos - CPF: 865.756.944-20

Presidente do Consórcio Dom Mariano - CONDOMAR

Modalidade/
Nº licitação

Identificação da Obra,
  Serviço ou Aquisição
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EXERCÍCIO : 2021

PERÍODO PREFERENCIAL:  01.01.2021 à 31.12.2021

OBRA OU SERVIÇO

CONTRATO ADITIVO EXECUÇÃO SITUAÇÃO

prazo aditado

NADA HÁ DECLARAR.

Responsável pelo preenchimento
Emerson Cordeiro Vasconcelos - CPF: 865.756.944-20

Presidente do Consórcio Dom Mariano - CONDOMAR

REAJUSTE 
(R$)

VALOR PAGO OU 
ACUMULADO NA OBRA 

OU SERVIÇO (R$)

Data para 
conclusão/ 
paralização

Valor Aditado 
Acumulado R$

Natureza da 
Despesa

Valor Medido 
Acumulado

Valor pago 
acumulado no 

período R$

Valor Pago 
acumulado no 
Exercício R$
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 PARA 

CUSTEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE 

PLANEJAMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE BUÍQUE/PE.  

 

 

  De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.110.361/0001-07, 
com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, CEP.: 55.200-000, neste ato 

representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, Prefeito do município 

de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante 
denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE BUIQUE/PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.105.963/0001-03, com sede na Avenida Jonas Camelo de Almeida, 

17, centro, Buíque/PE, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Sr. Prefeito 

ARQUIMEDES GUEDES VALENÇA, portador do RG n°: 747419 SDS PE, inscrito no CPF sob o 
n°: 024.001.204-63, doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 199/2007 , ratificou os 

termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato de 
Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, inc. IV, 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, de 6 de abril 

de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na Resolução TC nº 34, de 

09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 2016 e na Portaria STN nº 274, 

de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, §1º, 

inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da Assembleia Geral 
a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, 

firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de julho de 

2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 2164, 

estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados somente 

entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de rateio 
será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior aos das 

outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo exclusivamente 

projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de plurianual ou a gestão 
associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes consorciados, 
isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumprimento 

das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei Federal nº. 

11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou outro instrumento 

que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as 

formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária a 

celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em vigor, a 

devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, e 

Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas cláusulas 

e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem como do 
artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas (FGTS) e 
fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os Convênios;  
d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica dos 

procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, ainda, execução 

das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 
e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros que 

proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a constante 

melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 
d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à legislação e 

normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 

e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 
f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e os 

serviços que o consórcio disponibilizará; 
b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 

CONSÓRCIO; 
c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 

d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o recurso 
financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do presente, 

denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de BUIQUE/PE será o 

repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, podendo ser 

repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, o qual deverá 

ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo ora 

estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado pelo 
município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem como 

manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize a sua 

situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no 

prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a regularização 

da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte do 
município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado devedor 

em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 

sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto Social 

do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) 
e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 10, XV da Lei n.º 

8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta das 

seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se segue: 

005 – BUÍQUE  

05.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.009 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.010 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou Ampliação) 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.009 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 
3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 
3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 
3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 

3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.010 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o CONDOMAR 

deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para que este consolide, 
em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do presente contrato. 

 

VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo todos os 

efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 
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VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o pagamento 

total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE Nº 34, 

de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário Oficial dos 
Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 
ARQUIMEDES GUEDES VALENÇA 

PREFEITO DE BUÍQUE /PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 471ac8e8-7ca0-4110-a4f6-10a1ecffd2eb



 

 
 

6 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 471ac8e8-7ca0-4110-a4f6-10a1ecffd2eb



 

1 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021 

  

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 PARA 

CUSTEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE 

PLANEJAMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE ALAGOINHA/PE.  

 

 

  De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.110.361/0001-07, 

com sede na Av. Dr. Joaquim de brito, 193, bairro Prado, Pesqueira/PE CEP.: 55.200-000, neste ato 

representado por seu Presidente, o Sr. EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, Prefeito do 
município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, 

doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE ALAGOINHA/PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.043.981/0001-70, com sede na Praça Barão do  Rio Branco, n° 

153, Centro, Alagoinha/PE, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Sr. Prefeito UILAS 

LEAL DA SILVA, portador(a) do RG n°: 8152631 SDS PE, inscrito(a) no CPF sob o n°: 
007.345.714-33, doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 620/2007, ratificou os 
termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato de 

Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, inc. IV, 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, de 6 de abril 

de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na Resolução TC nº 34, de 

09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 2016 e na Portaria STN nº 274, 
de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, §1º, 
inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da Assembleia Geral 

a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, 

firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de julho de 

2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 2164, 

estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados somente 

entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 471ac8e8-7ca0-4110-a4f6-10a1ecffd2eb



 

2 

 

 

CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de rateio 
será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior aos das 

outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo exclusivamente 

projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de plurianual ou a gestão 
associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes consorciados, 
isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumprimento 

das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei Federal nº. 

11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou outro instrumento 

que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as 

formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária a 

celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO a resolução de Nº 11 de 25 de julho de 2018 do orçamento do consórcio para o 

exercício 2021, em específico seu anexo II; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em vigor, a 

devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, e 

Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas cláusulas 

e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem como do 
artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 

regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas (FGTS) e 
fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os Convênios; 
d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica dos 

procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, ainda, execução 

das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros que 
proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a constante 

melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 
d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à legislação e 

normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 

e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 
f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e os 

serviços que o consórcio disponibilizará; 
b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 

CONSÓRCIO; 
c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 

d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o recurso 
financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do presente, 

denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de ALAGOINHA/PE será 

o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, podendo ser 

repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, o qual deverá 

ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo ora 

estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado pelo 
município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem como 

manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize a sua 

situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no 

prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a regularização 

da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte do 
município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado devedor 

em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 

sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto Social 

do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) 
e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 10, XV da Lei n.º 

8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta das 

seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se segue: 

01.00– ALAGOINHA 

01.01 - Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.001 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.002 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou Ampliação) 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.001 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 
3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 
3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 
3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 

3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.002 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 
 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o CONDOMAR 

deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para que este consolide, 

em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do presente contrato. 

 

VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo todos os 
efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o pagamento 

total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 
controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE Nº 34, 

de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário Oficial dos 

Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em duas 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

UILAS LEAL DA SILVA 

PREFEITO DE ALAGOINHA/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE 

ARCOVERDE/PE.  

 

  De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.110.361/0001-07, com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, 
CEP.: 55.200-000, neste ato representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO 

VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, 

inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE ARCOVERDE/PE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.105.955/0001-67, com sede na Av. Coronel Arlindo 

Pacheco Albuquerque, 88, centro, Arcoverde/PE, neste ato representado pelo seu Representante 

Legal, o Sr. Prefeito JOSÉ WELLINGTON CORDEIRO MACIEL, portador do RG n°: 
1.561.908  SSP/PE, inscrito no CPF sob o n°: 153.586.824-49, doravante denominado 

CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 129/2007 , ratificou 

os termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato 

de Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, 

inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, 
de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na 

Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 

2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, 

§1º, inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da 

Assembleia Geral a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 
de 06 de abril de 2005, firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal 

seguinte; 
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CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de 

julho de 2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 
2164, estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados 

somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 

CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de 

rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior 
aos das outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 
públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes 

consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei 
Federal nº. 11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou 

outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 

associada sem observar as formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária 

a celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em 

vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos 

termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, 

e Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem 
como do artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 
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a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas 
(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os 

Convênios; 
d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica 

dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, 

ainda, execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 
e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros 

que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 

constante melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 

 

 

II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 
d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 

e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e 

os serviços que o consórcio disponibilizará; 
b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 

CONSÓRCIO; 

c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 
serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 

d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 

CONTRATO; 
e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 
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IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o 

recurso financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do 

presente, denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de ARCOVERDE 

/PE será o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, 

podendo ser repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
mensais, o qual deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo 
ora estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado 

pelo município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem 

como manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 

a sua situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 
até a regularização da dívida. 

Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte 
do município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado 

devedor em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução 

cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 

sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto 

Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 
Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 

10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por 

conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se 
segue: 

02.00– ARCOVERDE  

02.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 
0412200621.003 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o 

Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.004 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou 

Ampliação) 
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4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
04122.00622.003 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 
3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 
3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 
3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 

3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.004 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 
 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o 
CONDOMAR deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para 

que este consolide, em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do 

presente contrato. 

 

VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo 

todos os efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o 

pagamento total do saldo restante do presente contrato. 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 471ac8e8-7ca0-4110-a4f6-10a1ecffd2eb



 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE 

Nº 34, de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário 

Oficial dos Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em 

duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 

JOSÉ WELLINGTON CORDEIRO MACIEL 
 

PREFEITO DE ARCOVERDE/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 PARA 

CUSTEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE 

PLANEJAMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE BELO JARDIM 

/PE.  

 

De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – CONDOMAR, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.110.361/0001-07, com sede na Av. 

Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, CEP.: 55.200-000, neste ato representado por 
seu Presidente EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador 

do RG n°: 4519348  SSP PE, inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado 

CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE BELO JARDIM/PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.260.222/0001-05, com sede na Rua Siqueira Campos, 220, centro, 

Belo Jardim/PE, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Sr. Prefeito GILVANDRO 

ESTRELA, portador(a) do RG n°: 4.36579,SDS/PE inscrito(a) no CPF sob o n°: 154.197.034-91, 
doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 1.682/2007 , ratificou os 

termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato de 

Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, inc. IV, 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, de 6 de abril 

de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na Resolução TC nº 34, de 
09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 2016 e na Portaria STN nº 274, 

de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, §1º, 

inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da Assembleia Geral 

a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, 
firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de julho de 

2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 2164, 
estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados somente 

entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de rateio 
será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior aos das 

outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo exclusivamente 

projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de plurianual ou a gestão 
associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes consorciados, 
isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumprimento 

das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei Federal nº. 

11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou outro instrumento 

que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as 

formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária a 

celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em vigor, a 

devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, e 

Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas cláusulas 

e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem como do 
artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas (FGTS) e 
fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os Convênios;  
d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica dos 

procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, ainda, execução 

das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 
e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros que 

proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a constante 

melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 
b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 

d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à legislação e 
normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 

e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e os 

serviços que o consórcio disponibilizará; 

b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 
CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 

CONSÓRCIO; 

c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 
d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o recurso 

financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do presente, 
denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de BELO JARDIM/PE 

será o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, podendo ser 
repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, o qual deverá 

ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo ora 

estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado pelo 

município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem como 
manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize a sua 
situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no 

prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a regularização 

da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte do 
município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado devedor 

em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 

sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto Social 

do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) 
e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 10, XV da Lei n.º 

8.429/1992). 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta das 

seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se segue: 

 

003 – BELO JARDIM 

03.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.005 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
04122.00621.006 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou Ampliação) 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.005 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  
3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 

3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 
2884600002.006 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o CONDOMAR 

deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para que este consolide, 

em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do presente contrato. 
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VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo todos os 

efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o pagamento 

total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE Nº 34, 

de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário Oficial dos 

Municípios e Consórcios da AMUPE. 

 

 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em duas 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 

 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 

GILVANDRO ESTRELA  

PREFEITO DE BELO JARDIM /PE 
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Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 PARA 

CUSTEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE 

PLANEJAMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE BREJO DA 

MADRE DE DEUS/PE.  

 

 

  De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.110.361/0001-07, 

com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, CEP.: 55.200-000, neste ato 

representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, Prefeito do município 
de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante 

denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.091.528/0001-77, com sede na Praça Vereador 

Abel de Freitas, s/n, centro, Brejo da Madre de Deus /PE, neste ato representado pelo seu Representante 

Legal, o Sr. Prefeito ROBERTO ABRAHAM ABRAHAMIAN ASFORA, portador(a) do RG n°: 
135.2031, SDS/PE inscrito(a) no CPF sob o n°: 165.116.704-49, doravante denominado 

CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 219/2007 , ratificou os 

termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato de 

Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, inc. IV, 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, de 6 de abril 
de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na Resolução TC nº 34, de 

09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 2016 e na Portaria STN nº 274, 

de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, §1º, 

inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da Assembleia Geral 

a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, 
firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal seguinte; 

 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 471ac8e8-7ca0-4110-a4f6-10a1ecffd2eb



 

 
 

2 

 

 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de julho de 
2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 2164, 

estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados somente 

entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 

CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de rateio 

será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior aos das 

outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo exclusivamente 
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de plurianual ou a gestão 

associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes consorciados, 
isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumprimento 

das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei Federal nº. 

11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou outro instrumento 

que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as 
formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária a 

celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em vigor, a 

devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, e 

Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas cláusulas 

e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem como do 
artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas (FGTS) e 

fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os Convênios;  
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d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica dos 

procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, ainda, execução 
das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros que 

proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a constante 
melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 

 

 

II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 
c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 

d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à legislação e 

normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 
e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e os 
serviços que o consórcio disponibilizará; 

b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 
CONSÓRCIO; 

c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 

d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente CONTRATO; 
e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o recurso 

financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do presente, 

denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de BREJO DA MADRE 

DE DEUS/PE será o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, 

podendo ser repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, o 
qual deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo ora 
estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado pelo  
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município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem como 
manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize a sua 
situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no 

prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até a regularização 

da dívida. 

Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte do 

município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado devedor 
em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 

sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto Social 
do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) 

e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 10, XV da Lei n.º 

8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por conta das 
seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se segue: 

004 – BREJO DA MADRE DE DEUS  

04.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 
0412200621.007 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.008 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou Ampliação) 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.007 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 
3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.008 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 
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Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o CONDOMAR 
deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para que este consolide, 

em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do presente contrato. 

 

VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo todos os 

efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o pagamento 

total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 
controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE Nº 34, 

de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário Oficial dos 

Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em duas 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 

ROBERTO ASFORA  

PREFEITO DE BREJO DA MADRE DE DEUS /PE 
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Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE 

JATAÚBA/PE.  

 

  De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.110.361/0001-07, com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, 

CEP.: 55.200-000, neste ato representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO 

VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, 
inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE JATAÚBA/PE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.091.544/0001-60, com sede na Avenida Vereador 

Pedro Doca Filho, s/n centro, Jataúba/PE, neste ato representado pelo seu Representante Legal, a 

Sra. Prefeita CATIA JUNSARA RODRIGUES AQUILINO, portadora do RG n°: 3197110 
SSP/PE, inscrita no CPF sob o n°: 471.969.204-49, doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 512/2007 , ratificou 

os termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato 
de Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, 
inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, 

de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na 

Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 
2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, 

§1º, inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da 
Assembleia Geral a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 

de 06 de abril de 2005, firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal 

seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de 

julho de 2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 
2164, estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados 

somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de 

rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior 

aos das outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de 
plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes 

consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para 

exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei 

Federal nº. 11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou 
outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 

associada sem observar as formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária 
a celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em 
vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos 

termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, 

e Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem 

como do artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 

regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 
c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os 

Convênios; 
d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica 

dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, 

ainda, execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 
e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros 

que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 

constante melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 
d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 

e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 
f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e 

os serviços que o consórcio disponibilizará; 
b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 

CONSÓRCIO; 
c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 

d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 
CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o 

recurso financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do 

presente, denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de JATAÚBA/PE 

será o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, podendo 
ser repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, o 

qual deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo 
ora estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado 

pelo município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem 

como manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 

a sua situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 
situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 

até a regularização da dívida. 

Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte 

do município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado 

devedor em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução 

cabível. 
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Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 

sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto 
Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 

Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 

10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por 

conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se 
segue: 

006 – JATAÚBA   

06.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.011 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o 

Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
04122.00621.012 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou 

Ampliação) 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.011 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 
3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 
3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 

3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.012 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o 

CONDOMAR deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para 
que este consolide, em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do 

presente contrato. 

 

VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo 

todos os efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 
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VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o 

pagamento total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 
controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE 

Nº 34, de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário 

Oficial dos Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em 

duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 

CÁTIA JUNSARA RODRIGUES AQUILINO 

PREFEITA DE JATAÚBA/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE PEDRA/PE.  

 

 

  De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.110.361/0001-07, com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, 

CEP.: 55.200-000, neste ato representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO 

VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, 
inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE PEDRA/PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.227/0001-70, com sede na rua Rufino Marques, 03, 
centro, Pedra/PE, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Sr. Prefeita JUNIOR 

VAZ, portador do RG n°: 3.100.721 SDS/PE, inscrito no CPF sob o n°: 507.900.134-87, 
doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 1.114/2005 , ratificou 

os termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato 
de Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, 

inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, 
de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na 

Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 

2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, 

§1º, inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da 
Assembleia Geral a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 

de 06 de abril de 2005, firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal 

seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de 

julho de 2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 

2164, estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados 

somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de 

rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior 
aos das outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes 

consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei 
Federal nº. 11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou 

outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 

associada sem observar as formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária 

a celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em 

vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos 

termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, 

e Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem 
como do artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os 
Convênios; 

d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica 

dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, 
ainda, execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros 

que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 

constante melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 
c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 

d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 
e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e 
os serviços que o consórcio disponibilizará; 

b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 
CONSÓRCIO; 

c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 
d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 

CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o 

recurso financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do 
presente, denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de PEDRA/PE será 
o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, podendo ser 

repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, o qual 

deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo 

ora estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado 

pelo município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem 
como manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 
a sua situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 

até a regularização da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte 

do município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado 
devedor em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução 

cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 
sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto 

Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 

Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 
10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por 

conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se 

segue: 

007 – PEDRA.   

07.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.013 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o 

Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.014 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou 

Ampliação) 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.013 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 
3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.014 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o 

CONDOMAR deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para 

que este consolide, em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do 

presente contrato. 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 471ac8e8-7ca0-4110-a4f6-10a1ecffd2eb



 

 

VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo 

todos os efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o 

pagamento total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE 

Nº 34, de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário 
Oficial dos Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 
JUNIOR VAZ  

PREFEITO DE PEDRA/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE 

PESQUEIRA/PE.  

 

 

  De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.110.361/0001-07, com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, 

CEP.: 55.200-000, neste ato representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO 

VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, 
inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE PESQUEIRA/PE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.264.408/0001-35, com sede na rua Praça 

Comendador José Didier, s/n, centro, Pesqueira/PE, neste ato representado pelo seu Representante 

Legal, o Sr. Prefeito SEBASTIAO LEITE DA SILVA NETO,  inscrito no CPF sob o n°: 
061.014.264-08, doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 1.068/2007 , ratificou 

os termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato 
de Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, 

inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, 
de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na 

Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 

2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, 

§1º, inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da 
Assembleia Geral a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 

de 06 de abril de 2005, firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal 

seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de 

julho de 2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 

2164, estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados 

somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de 

rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior 
aos das outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes 

consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei 
Federal nº. 11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou 

outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 

associada sem observar as formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária 

a celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em 

vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos 

termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, 

e Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem 
como do artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os 
Convênios; 

d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica 

dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, 
ainda, execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros 

que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 

constante melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 
c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 

d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 
e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e 
os serviços que o consórcio disponibilizará; 

b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 
CONSÓRCIO; 

c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 
d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 

CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o 

recurso financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do 
presente, denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de PESQUEIRA 

/PE será o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, 

podendo ser repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

mensais, o qual deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo 

ora estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado 

pelo município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem 
como manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 
a sua situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 

até a regularização da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte 

do município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado 
devedor em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução 

cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 
sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto 

Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 

Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 
10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por 

conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se 

segue: 

008 – PESQUEIRA 

08.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.015 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o 

Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.016 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou 

Ampliação) 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.015 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 
3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.016 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o 

CONDOMAR deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para 

que este consolide, em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do 

presente contrato. 
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VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo 

todos os efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o 

pagamento total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE 

Nº 34, de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário 
Oficial dos Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 
SEBASTIAO LEITE DA SILVA NETO  

PREFEITO DE PESQUEIRA/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE POÇÃO/PE.  

 

 

De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.110.361/0001-07, com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, 

CEP.: 55.200-000, neste ato representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO 

VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, 
inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE POÇÃO/PE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.265.429/0001-64, com sede na rua Monsenhor Estanislau, 
122, centro, Poção/PE, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Sr. Prefeito 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, portador do RG n°: 4519348 SSP/PE, inscrito 
no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 544/2008 , ratificou 

os termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato 

de Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, 

inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, 
de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na 

Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 

2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, 

§1º, inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da 
Assembleia Geral a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 

de 06 de abril de 2005, firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal 

seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de 

julho de 2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 

2164, estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados 

somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de 

rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior 
aos das outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes 

consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei 
Federal nº. 11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou 

outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 

associada sem observar as formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária 

a celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em 

vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos 

termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, 

e Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem 
como do artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os 
Convênios; 

d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica 

dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, 
ainda, execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros 

que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 

constante melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 
c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 

d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 
e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e 
os serviços que o consórcio disponibilizará; 

b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 
CONSÓRCIO; 

c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 
d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 

CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o 

recurso financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do 
presente, denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de POÇÃO/PE será 
o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, podendo ser 

repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, o qual 

deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo 

ora estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado 

pelo município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem 
como manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 
a sua situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 

até a regularização da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte 

do município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado 
devedor em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução 

cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 
sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto 

Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 

Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 
10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por 

conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se 

segue: 

009 – POÇÃO  

09.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.017 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o 

Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.018 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou 

Ampliação) 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.017 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 
3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.018 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o 

CONDOMAR deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para 

que este consolide, em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do 

presente contrato. 
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VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo 

todos os efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o 

pagamento total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE 

Nº 34, de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário 
Oficial dos Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 
EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

PREFEITO DE POÇÃO/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE SANHARÓ 

/PE.  

 

De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.110.361/0001-07, com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, 
CEP.: 55.200-000, neste ato representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO 

VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, 

inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE SANHARÓ/PE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.044.906/0001-24, com sede na rua Major Sátiro, 

219, centro, Sanharó/PE, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Sr. Prefeito 

CÉSAR FREITAS, portador do RG n°: .3.614.977 SSP/PE, inscrito no CPF sob o n°: 
643.359.924-91, doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 50/2007 , ratificou 

os termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato 

de Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, 

inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, 

de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na 
Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 

2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, 

§1º, inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da 

Assembleia Geral a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 

de 06 de abril de 2005, firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal 
seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de 
julho de 2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 

2164, estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados 

somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de 

rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior 
aos das outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes 

consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei 
Federal nº. 11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou 

outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 

associada sem observar as formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária 

a celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em 

vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos 

termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, 

e Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem 
como do artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os 
Convênios; 

d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica 

dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, 
ainda, execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros 

que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 

constante melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 
d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 

e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 
f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e 

os serviços que o consórcio disponibilizará; 
b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 

CONSÓRCIO; 
c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 

d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 
CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o 

recurso financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do 

presente, denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de SANHARÓ/PE 

será o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, podendo 
ser repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, o 

qual deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo 
ora estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado 

pelo município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem 

como manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 

a sua situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 
situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 

até a regularização da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte 

do município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado 
devedor em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução 

cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 
sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto 

Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 

Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 
10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por 

conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se 

segue: 

010 – SANHARÓ 

10.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.019 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o 

Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.020 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou 

Ampliação) 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.019 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 
3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.020 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o 

CONDOMAR deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para 

que este consolide, em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do 

presente contrato. 
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VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo 

todos os efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o 

pagamento total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE 

Nº 34, de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário 
Oficial dos Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 
CESAR FREITAS 

PREFEITO DE SANHARÓ/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE SERTÂNIA 

/PE.  

 

De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.110.361/0001-07, com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, 
CEP.: 55.200-000, neste ato representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO 

VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, 

inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE SERTÂNIA /PE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.358.116/0001-13, com sede na rua João Pereira 

Vale, 20, centro, Sertânia/PE, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Sr. Prefeito 

ÂNGELO RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS, portador do RG n°: 1074957 SSP/PE, 
inscrito no CPF sob o n°: 051.623.274-68, doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 1.315/2007 , ratificou 

os termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato 

de Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, 

inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, 

de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na 
Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 

2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, 

§1º, inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da 

Assembleia Geral a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 

de 06 de abril de 2005, firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal 
seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de 
julho de 2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 

2164, estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados 

somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de 

rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior 
aos das outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes 

consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei 
Federal nº. 11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou 

outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 

associada sem observar as formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária 

a celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em 

vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos 

termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, 

e Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem 
como do artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os 
Convênios; 

d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica 

dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, 
ainda, execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros 

que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 

constante melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 
c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 

d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 
e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e 
os serviços que o consórcio disponibilizará; 

b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 
CONSÓRCIO; 

c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 
d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 

CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o 

recurso financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do 
presente, denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de SERTÂNIA/PE 
será o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, podendo 

ser repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, o 

qual deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo 

ora estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado 

pelo município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem 
como manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 
a sua situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 

até a regularização da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte 

do município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado 
devedor em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução 

cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 
sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto 

Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 

Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 
10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por 

conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se 

segue: 

011 – SERTÂNIA 

11.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.021 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o 

Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.022 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou 

Ampliação) 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.021 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 
3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.022 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o 

CONDOMAR deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para 

que este consolide, em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do 

presente contrato. 
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VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo 

todos os efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o 

pagamento total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE 

Nº 34, de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário 
Oficial dos Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 
ÂNGELO RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS  

PREFEITO DE SERTÂNIA/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE 

TUPANATINGA/PE.  

 

De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.110.361/0001-07, com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, 

CEP.: 55.200-000, neste ato representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO 

VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, 
inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE TUPANATINGA/PE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.250/0001-64, com sede na rua Santos Dumont, 

55, centro, Tupanatinga/PE, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Sr. Prefeito 

SILVIO ROQUE,  inscrito no CPF sob o n°: 449.323.244-72 doravante denominado 
CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 263/2007 , ratificou 

os termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato 
de Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, 
inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, 

de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na 

Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 
2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, 

§1º, inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da 
Assembleia Geral a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 

de 06 de abril de 2005, firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal 

seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de 

julho de 2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 
2164, estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados 
somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de 

rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior 
aos das outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes 

consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei 
Federal nº. 11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou 

outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 

associada sem observar as formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária 

a celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em 

vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos 

termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, 

e Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem 
como do artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os 
Convênios; 

d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica 

dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, 
ainda, execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros 

que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 

constante melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 

b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 
d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 

e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 
f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e 

os serviços que o consórcio disponibilizará; 
b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 

CONSÓRCIO; 
c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 

d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 
CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o 

recurso financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do 

presente, denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de 

TUPANATINGA /PE será o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao 
CONDOMAR, podendo ser repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) mensais, o qual deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos 

a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo 

ora estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado 

pelo município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem 
como manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 
a sua situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 

até a regularização da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte 

do município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado 
devedor em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução 

cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 
sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto 

Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 

Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 
10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por 

conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se 

segue: 

012 – TUPANATINGA 

12.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.023 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o 

Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.024 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou 

Ampliação) 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.023 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 
3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.024 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o 

CONDOMAR deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para 

que este consolide, em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do 

presente contrato. 
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VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo 

todos os efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o 

pagamento total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE 

Nº 34, de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário 
Oficial dos Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 
SÍLVIO ROQUE 

PREFEITO DE TUPANATINGA/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

CONTRATO DE RATEIO ADMINISTRATIVO EXERCÍCIO 2021. 

 

CONTRATO DE RATEIO EXERCÍCIO 2021 

PARA CUSTEIO DE DESPESAS 

ADMINISTRATIVAS E DE PLANEJAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR E O MUNICÍPIO DE 

VENTUROSA/PE.  

 

De um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 

CONDOMAR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.110.361/0001-07, com sede na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Pesqueira – PE, 

CEP.: 55.200-000, neste ato representado por seu Presidente EMERSON CORDEIRO 

VASCONCELOS, Prefeito do município de Poção, portador do RG n°: 4519348  SSP PE, 
inscrito no CPF sob o n°: 865.756.944-20, doravante denominado CONDOMAR. 

  E do outro, o MUNICÍPIO DE VENTUROSA/PE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.268/0001-66, com sede na rua Antônio 

Alexandre da Silva, 34, centro, Venturosa/PE, neste ato representado pelo seu Representante 

Legal, o Sr. Prefeito EUDES TENORIO CAVALCANTI, portador do RG n°: 2378947 
SSP/PE, inscrito no CPF sob o n°: 431.019.094-49, doravante denominado CONSORCIADO.  

CONSIDERANDO que o Município aludido, através da Lei Municipal Nº 598/2007 , ratificou 

os termos do Protocolo de Intenções do CONDOMAR, celebrando com este o devido Contrato 
de Consórcio; 

CONSIDERANDO a natureza jurídica dos consórcios públicos, conforme disposto no art. 41, 
inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, 

de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na 

Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016, na Portaria TC nº 484, de 15 de dezembro de 
2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 

CONSIDERANDO a previsão normativa contida no Estatuto Social do CONDOMAR, Art. 44º, 

§1º, inciso VI, e Art. 54º, inciso I, alíneas “a” e “d”, que dispõe que é de competência da 
Assembleia Geral a aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 

de 06 de abril de 2005, firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal 

seguinte; 

CONSIDERANDO que foi instituída a Resolução Consorcial CONDOMAR nº 11, de 25 de 

julho de 2018, anexo I, devidamente publicada em Diário Oficial dos Municípios na Edição de nº 
2164, estabelecendo os valores a serem pagos a título de rateio pelos municípios consorciados; 

CONSIDERANDO O Art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que prevê que os entes consorciados 

somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio; 
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CONSIDERANDO o § 1º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que dispõe que o contrato de 

rateio será formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior 
aos das outras dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo 

exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de 

plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos; 

CONSIDERANDO o § 3º do art. 8 da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes 

consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para 
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

CONSIDERANDO, ainda, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei 
Federal nº. 11.107/2005, constituindo ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou 

outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 

associada sem observar as formalidades previstas a lei. 

CONSIDERANDO que, para o desenvolvimento das atividades do CONDOMAR, é necessária 

a celebração de Contrato de Rateio com seus municípios consorciados; 

CONSIDERANDO que o Município Consorciado consignou, em sua Lei Orçamentária em 

vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente contrato, nos 

termos legais; 

CONSIDERANDO a Resolução TCE/PE nº 34, de 09 de novembro de 2016, Art. 2º, inciso XIV, 

e Arts. 11, 12, 14 e 24. 

E por terem os contratantes justo e acertado o presente Contrato de Rateio, este se regerá pelas 

cláusulas e condições adiante expostas. 

 

I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente instrumento tem por objeto RATEAR as despesas do 

CONDOMAR entre os entes consorciados, nos moldes do Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, bem 
como do artigo 15, § 2º, do Decreto Federal nº 6.017/2007. 

Parágrafo Primeiro. Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, dentre outras que vierem a ser 
regularmente constituídas: 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) Despesas de remuneração de empregados, nela incluídas as obrigações trabalhistas 

(FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

c) Despesas relativas à prestação de serviços do CONSÓRCIO em favor do município 

consorciado, em conformidade com os Contratos de Gestão, de Programa e com os 
Convênios; 

d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica 

dos procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado e, 
ainda, execução das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 

e) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, viagens e outros 

que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 

constante melhoria e aprimoramento do modelo Consorcial adotado. 
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II - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Compete ao CONSÓRCIO: 

a. Disponibilizar ao CONSORCIADO os serviços demandados pelo consorciado; 
b. Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 

c. Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados; 

d. Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO, em cumprimento à 

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 
e. Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 

f. Cumprir todos os ditames do portal da transparência e os relatórios obrigatórios 

 

III - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Compete ao CONSORCIADO:  

a. Selecionar, em conjunto com os demais municípios consorciados, as ações, os projetos e 

os serviços que o consórcio disponibilizará; 

b. Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente ao 

CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo 
CONSÓRCIO; 

c. Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na oferta dos 

serviços demandados pelo consórcio, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 
d. Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 

CONTRATO; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 

 

IV - DO VALOR 

CLÁUSULA QUARTA. O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CONDOMAR o 

recurso financeiro para custear as despesas consorciais, de acordo com a Cláusula Primeira do 
presente, denominado de Cota de Rateio. 

Parágrafo Primeiro. A Cota de Rateio referente ao Município Consorciado de VENTUROSA 
/PE será o repasse total geral de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), ao CONDOMAR, 

podendo ser repassado em até 12 (doze) parcelas na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

mensais, o qual deverá ser realizado até o dia 30 de cada mês, nos moldes estabelecidos a seguir. 

Parágrafo Segundo. O CONSORCIADO deverá efetuar tal repasse financeiro, dentro do prazo 

ora estipulado, através de Débito Automático realizado pelo próprio CONSÓRCIO e autorizado 

pelo município-membro através de ofício por ele expedido à Agência Bancária competente, bem 
como manter suficiente dotação orçamentária para o cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Terceiro. No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que regularize 
a sua situação perante o Consórcio. Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do consórcio ao respectivo consorciado 

até a regularização da dívida. 
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Parágrafo Quarto. Decorridos mais de 90 dias, sem que haja qualquer manifestação por parte 

do município, O CONDOMAR procederá com a inscrição do débito do Município Consorciado 
devedor em Dívida Ativa, instaurando o competente procedimento de Ação Judicial de Execução 

cabível. 

Parágrafo Quinto. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento 
sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de Consórcio, no Estatuto 

Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios 

Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando Improbidade Administrativa (art. 
10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 

V - DA DOTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio correrão por 

conta das seguintes rubricas orçamentárias, observada a Lei Orçamentária Anual, conforme se 

segue: 

013 – VENTUROSA 

13.01- Unidade: SECRETARIA EXECUTIVA 

0412200621.025 – Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e Equipamentos Diversos para o 

Consórcio 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

04122.00621.026 – Modernização da Estrutura Física (Construção, Reforma e/ou 

Ampliação) 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

04122.00622.025 – Manutenção das Atividades Administrativas do Consórcio 

3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 

3.1.90.13.00 – Obrigações patronais 

3.1.90.91.00 – Sentenças Judiciais  

3.1.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.08.00 – Outros benefícios assistenciais do servidor e do militar 

3.3.90.14.00 – Diárias Civil 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
3.3.90.33.00 – Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.36.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

3.3.90.91.00 – Sentenças judiciais 
3.3.90.92.00 – Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

2884600002.026 – Parcelamento e amortização da dívida contratual 

46907100 – Principal da Dívida Contratual resgatado 

 

Parágrafo primeiro. Em atendimento ao que dispõe a Lei que rege as contas públicas, o 

CONDOMAR deverá fornecer ao Município Consorciado todas as informações necessárias para 

que este consolide, em suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos oriundos do 

presente contrato. 
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VI - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, surtindo 

todos os efeitos jurídicos e vigerá até o dia 31 de dezembro do ano corrente. 

VII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. O presente contrato considerar-se-á rescindido: 

a) Em caso de extinção do CONDOMAR; 

b) Em caso de exclusão do Município Consorciado. 

 

VIII - DA CLÁUSULA PENAL 

CLÁUSULA OITAVA. No caso de rescisão antecipada, caberá à parte que deu causa o 

pagamento total do saldo restante do presente contrato. 

 

IX - DO FORO 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da Comarca de Pesqueira/PE para dirimir quaisquer 

controvérsias emergentes do presente contrato.  

 

X – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Em conformidade com o Art. 19 da Resolução TCE/PE 

Nº 34, de 09 de novembro de 2016, o presente contrato de rateio deve ser publicado em Diário 
Oficial dos Municípios e Consórcios da AMUPE. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente contrato que vai assinado em 
duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 

 

 
EUDES TENÓRIO CAVALCANTI 

PREFEITO DE VENTUROSA/PE 

 

Testemunha 1:          

CPF: 

Testemunha 2: 

CPF: 
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.02 - Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Arcoverde / 910 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO75 25/10/2021 6.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE ARCOVERDE - SETEMBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO79 11/11/2021 6.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE ARCOVERDE - OUTUBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO85 08/12/2021 6.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE ARCOVERDE - NOVEMBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO88 21/12/2021 6.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE ARCOVERDE - DEZEMBRO/2021.Histórico:

24.000,00Total:

1.7.3.8.02.1.1.10 - Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Poção / 910 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio

MUNICIPIO DE POCAO 26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA44 20/07/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - JANEIRO/2021.Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA43 20/07/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - JULHO/2021.Histórico:

26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA60 10/08/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - MAIO E JUNHO/2021.Histórico:

26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA60 10/08/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - MAIO E JUNHO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO63 10/09/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - JULHO E AGOSTO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO63 10/09/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - JULHO E AGOSTO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO73 08/10/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - SETEMBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO73 08/10/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - SETEMBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO77 10/11/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - OUTUBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO77 10/11/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - OUTUBRO/2021.Histórico:

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.10 - Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Poção / 910 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO87 10/12/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - NOVEMBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO87 10/12/2021 2.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE POÇÃO - NOVEMBRO/2021.Histórico:

24.000,00Total:

1.7.3.8.02.1.1.12 - Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Sertânia / 910 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio

MUNICÍPIO DE SERTANIA 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO1 11/01/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - JANEIRO/2021.Histórico:

MUNICÍPIO DE SERTANIA 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO7 10/02/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - FEVEREIRO/2021.Histórico:

MUNICÍPIO DE SERTANIA 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO16 10/03/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - MARÇO/2021.Histórico:

MUNICÍPIO DE SERTANIA 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO21 09/04/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - ABRIL/2021.Histórico:

MUNICÍPIO DE SERTANIA 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO34 10/05/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - MAIO/2021.Histórico:

MUNICÍPIO DE SERTANIA 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO38 10/06/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - JUNHO/2021.Histórico:

MUNICÍPIO DE SERTANIA 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO50 09/07/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - JULHO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO94 10/08/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - JULHO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO58 10/09/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - AGOSTO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO72 08/10/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - SETEMBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO78 10/11/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - OUTUBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO86 10/12/2021 1.874,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA - NOVEMBRO/2021.Histórico:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.12 - Transf. do Contrato de Rateio Administrativo - Sertânia / 910 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio

22.488,00Total:

70.488,00Total Geral:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.23 - Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Poção / 911 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL3 12/01/2021 104.856,64Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL3 12/01/2021 16.052,57Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL3 12/01/2021 33.405,88Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL3 12/01/2021 11.463,47Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL3 12/01/2021 21.393,52Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL3 12/01/2021 14.335,37Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL4 15/01/2021 148.128,26Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL10 03/02/2021 5.893,70Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL10 03/02/2021 4.300,58Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL10 03/02/2021 8.761,50Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL10 03/02/2021 5.694,29Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL10 03/02/2021 8.576,24Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL11 19/02/2021 11.033,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JANEIRO/2021.
Histórico:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.23 - Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Poção / 911 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL11 19/02/2021 32.989,99Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JANEIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL11 19/02/2021 104.099,38Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JANEIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL11 19/02/2021 21.594,47Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JANEIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL11 19/02/2021 17.492,10Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JANEIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL11 19/02/2021 157.835,18Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JANEIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL11 19/02/2021 11.696,41Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JANEIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL19 17/03/2021 11.033,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL19 17/03/2021 156.706,35Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL19 17/03/2021 101.641,69Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL19 17/03/2021 32.989,99Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL19 17/03/2021 21.862,12Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL19 17/03/2021 17.508,03Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL19 17/03/2021 11.584,45Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA FEVEREIRO/2021.
Histórico:

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 2

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: b4a25ca2-34c2-45cd-96cc-6e5d2f83142e



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.23 - Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Poção / 911 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL24 15/04/2021 23.171,64Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MARÇO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL24 15/04/2021 11.033,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MARÇO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL24 15/04/2021 99.799,67Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MARÇO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL24 15/04/2021 167.322,69Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MARÇO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL24 15/04/2021 16.700,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MARÇO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL24 15/04/2021 33.402,99Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MARÇO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL24 15/04/2021 11.912,88Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MARÇO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL31 12/05/2021 96.934,11Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA ABRIL/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL31 12/05/2021 11.033,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA ABRIL/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL31 12/05/2021 23.407,64Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA ABRIL/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL31 12/05/2021 190.203,06Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA ABRIL/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL31 12/05/2021 16.582,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA ABRIL/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL31 12/05/2021 32.399,99Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA ABRIL/2021.
Histórico:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.23 - Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Poção / 911 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL31 12/05/2021 12.561,35Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA ABRIL/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL39 17/06/2021 206.464,16Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MAIO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL39 17/06/2021 103.591,33Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MAIO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL39 17/06/2021 11.033,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MAIO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL39 17/06/2021 13.398,23Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MAIO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL39 17/06/2021 24.939,69Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MAIO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL39 17/06/2021 16.819,50Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MAIO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL39 17/06/2021 32.399,99Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MAIO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL48 13/07/2021 24.408,69Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JUNHO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL48 13/07/2021 105.162,02Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JUNHO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL48 13/07/2021 11.741,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JUNHO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL48 13/07/2021 33.969,39Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JUNHO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL48 13/07/2021 209.401,60Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JUNHO/2021.
Histórico:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.23 - Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Poção / 911 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL48 13/07/2021 13.464,19Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JUNHO/2021.
Histórico:

MUNICIPIO DE POCAO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL48 13/07/2021 12.511,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JUNHO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL61 12/08/2021 24.880,69Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JULHO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL61 12/08/2021 34.029,89Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JULHO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL61 12/08/2021 14.035,55Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JULHO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL61 12/08/2021 220.909,59Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JULHO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL61 12/08/2021 14.871,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JULHO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL61 12/08/2021 11.033,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JULHO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL61 12/08/2021 108.324,42Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JULHO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL65 15/09/2021 14.083,72Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL65 15/09/2021 24.880,69Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL65 15/09/2021 12.449,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL65 15/09/2021 228.405,12Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.
Histórico:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.23 - Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Poção / 911 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL65 15/09/2021 33.321,89Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL65 15/09/2021 13.748,50Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL65 15/09/2021 102.664,65Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL68 13/10/2021 11.741,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL68 13/10/2021 118.594,65Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL68 13/10/2021 24.466,19Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL69 15/10/2021 34.501,89Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL69 15/10/2021 13.443,67Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL70 20/10/2021 15.265,64Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL70 20/10/2021 247.580,12Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL83 12/11/2021 11.741,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL83 12/11/2021 34.616,89Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL83 12/11/2021 15.931,50Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.
Histórico:

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 6

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: b4a25ca2-34c2-45cd-96cc-6e5d2f83142e



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.23 - Transf. do Contrato de Rateio NISMI - Poção / 911 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NISMI

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL83 12/11/2021 243.811,61Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL83 12/11/2021 14.926,02Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL83 12/11/2021 23.787,81Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL83 12/11/2021 110.428,66Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL111 14/12/2021 14.045,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL111 14/12/2021 11.741,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL111 14/12/2021 112.731,55Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL111 14/12/2021 27.652,19Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL111 14/12/2021 35.596,29Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL111 14/12/2021 253.189,15Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2021.
Histórico:

26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL111 14/12/2021 15.422,21Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE SAÚDE - NISMI DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2021.
Histórico:

4.907.547,74Total:

1.7.3.8.02.1.1.42 - Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Arcoverde / 913 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP

MUNICIPIO DE ARCOVERDE 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO9 19/02/2021 52.651,08Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE ARCOVERDE/PE. COMPETÊNCIA NOVEMBRO/2020.
Histórico:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.42 - Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Arcoverde / 913 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP

MUNICIPIO DE ARCOVERDE 23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO46 22/07/2021 25.562,59Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE ARCOVERDE/PE. COMPETÊNCIA MAIO E JUNHO/2021.
Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO55 19/08/2021 12.781,30Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE ARCOVERDE/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO54 19/08/2021 24.456,52Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE ARCOVERDE/PE. COMPETÊNCIA JULHO E AGOSTO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO64 22/09/2021 21.629,89Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE ARCOVERDE/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO74 15/10/2021 22.613,06Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE ARCOVERDE/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO80 24/11/2021 18.434,56Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE ARCOVERDE/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO89 21/12/2021 3.500,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE ARCOVERDE/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.Histórico:

23571-7 CONSORCIO I DOM MARIANO89 21/12/2021 21.506,99Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE ARCOVERDE/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.Histórico:

203.135,99Total:

1.7.3.8.02.1.1.48 - Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Pesqueira / 913 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP

MUNICIPIO DE PESQUEIRA 26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA29 21/05/2021 22.850,04Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE PESQUEIRA/PE. COMPETÊNCIA NOVEMBRO/2020.
Histórico:

22.850,04Total:

1.7.3.8.02.1.1.49 - Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Poção / 913 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP

MUNICIPIO DE POCAO 26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA45 20/07/2021 7.792,45Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA MAIO E JUNHO/2021.
Histórico:

26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA59 10/08/2021 7.769,08Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA JULHO/2021.
Histórico:

26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA67 10/09/2021 6.747,47Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA AGOSTO/2021.
Histórico:

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 8

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: b4a25ca2-34c2-45cd-96cc-6e5d2f83142e



Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

GUIA LANÇAMENTO RECEITA ORÇAMENTÁRIA
Periodo 01/01/2021 até 31/12/2021

GUIA VALORORIGEM CONTA CORRENTEDATALANÇAMENTO RECEITA

1.7.3.8.02.1.1.49 - Transf. do Contrato de Rateio NIIP - Poção / 913 - Recursos próprios dos consórcios - Rateio NIIP

26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA71 08/10/2021 5.272,71Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA SETEMBRO/2021.
Histórico:

26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA81 10/11/2021 4.039,01Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.
Histórico:

26105-X NIIP - NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA82 23/11/2021 3.000,00Orçamentário Arrecadada

REF. AO REPASSE DO RATEIO ADMINISTRATIVO E DE REPASSE DO CONTRATO DE PROGRAMA DO NÚCLEO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NIIP DE POÇÃO/PE. COMPETÊNCIA OUTUBRO/2021.
Histórico:

34.620,72Total:

5.168.154,49Total Geral:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.066.423/0001-28

ORDEM DE
PAGAMENTO

VALOR DO CHEQUE
OUTROSEMP. / O.P. VALOR PAGAMENTO FORNECEDOR Nº DO CHEQUE

OUTROS RECURSODATA
EMISSÃO

DATA
PAGAMENTO

 190.043,983  190.043,987/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL04/01/2021 12/01/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.

Histórico:

 148.128,264  148.128,267/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL04/01/2021 15/01/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.

Histórico:

 378.270,436  11.033,001/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL04/01/2021 19/02/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E
 EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS,
CONFORME
 CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021.
 COMPETÊNCIA JANEIRO DE 2021-NASF.

Histórico:

 378.270,436  157.835,182/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL04/01/2021 19/02/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E
 EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS,
CONFORME
 CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021.
 COMPETÊNCIA JANEIRO DE 2021-HOSPITAL.

Histórico:

 378.270,436  21.594,473/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL04/01/2021 19/02/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E
 EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS,
CONFORME
 CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021.
 COMPETÊNCIA JANEIRO DE 2021-CAPS.

Histórico:

 378.270,436  104.099,384/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL04/01/2021 19/02/2021
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.066.423/0001-28

ORDEM DE
PAGAMENTO

VALOR DO CHEQUE
OUTROSEMP. / O.P. VALOR PAGAMENTO FORNECEDOR Nº DO CHEQUE

OUTROS RECURSODATA
EMISSÃO

DATA
PAGAMENTO

 COMPETÊNCIA JANEIRO DE 2021-PSF.Histórico:

 378.270,436  32.989,995/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL04/01/2021 19/02/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E
 EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS,
CONFORME
 CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021.
 COMPETÊNCIA JANEIRO DE 2021-SAÚDE BUCAL.

Histórico:

 378.270,436  17.492,106/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL04/01/2021 19/02/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E
 EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS,
CONFORME
 CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021.
 COMPETÊNCIA JANEIRO DE 2021-SAMU.

Histórico:

 378.270,436  33.226,3111/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/02/2021 19/02/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001. COMPETÊNCIA DEZEMBRO/2020.

Histórico:

 341.741,1812  21.862,1215/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/02/2021 17/03/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA FEVEREIRO DE 2021-CAPS.

Histórico:

 341.741,1812  156.706,3516/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/02/2021 17/03/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA FEVEREIRO DE 2021-HOSPITAL.

Histórico:

 341.741,1812  11.033,0017/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/02/2021 17/03/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA FEVEREIRO DE 2021-NASF.

Histórico:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.066.423/0001-28

ORDEM DE
PAGAMENTO

VALOR DO CHEQUE
OUTROSEMP. / O.P. VALOR PAGAMENTO FORNECEDOR Nº DO CHEQUE

OUTROS RECURSODATA
EMISSÃO

DATA
PAGAMENTO

 341.741,1812  101.641,6918/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/02/2021 17/03/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA FEVEREIRO DE 2021-PSF.

Histórico:

 341.741,1812  17.508,0319/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/02/2021 17/03/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA FEVEREIRO DE 2021-SAMU.

Histórico:

 341.741,1812  32.989,9920/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/02/2021 17/03/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA FEVEREIRO DE 2021-SAÚDE BUCAL.

Histórico:

 351.429,9913  11.033,0031/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 41501 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/04/2021 15/04/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021.
 COMPETÊNCIA MARÇO DE 2021-NASF.

Histórico:

 351.429,9913  167.322,6932/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 41501 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/04/2021 15/04/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021.
 COMPETÊNCIA MARÇO DE 2021-HOSPITAL.

Histórico:

 351.429,9913  23.171,6433/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 41501 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/04/2021 15/04/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA MARÇO DE 2021-CAPS.

Histórico:

 351.429,9913  99.799,6734/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 41501 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/04/2021 15/04/2021
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.066.423/0001-28

ORDEM DE
PAGAMENTO

VALOR DO CHEQUE
OUTROSEMP. / O.P. VALOR PAGAMENTO FORNECEDOR Nº DO CHEQUE

OUTROS RECURSODATA
EMISSÃO

DATA
PAGAMENTO

Histórico:

 351.429,9913  33.402,9935/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 41501 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/04/2021 15/04/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA MARÇO DE 2021-SAÚDE BUCAL.

Histórico:

 351.429,9913  16.700,0036/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 41501 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/04/2021 15/04/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA MARÇO DE 2021-SAMU.

Histórico:

 370.559,8026  32.399,9945/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 51201-51206 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL03/05/2021 12/05/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA ABRIL DE 2021-SAÚDE BUCAL.

Histórico:

 370.559,8026  11.033,0046/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 51201-51206 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL03/05/2021 12/05/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA ABRIL DE 2021-NASF.

Histórico:

 370.559,8026  190.203,0647/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 51201-51206 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL03/05/2021 12/05/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO,
 UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021.
 COMPETÊNCIA ABRIL DE 2021-HOSPITAL.

Histórico:

 370.559,8026  96.934,1148/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 51201-51206 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL03/05/2021 12/05/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA ABRIL DE 2021-PSF.

Histórico:

 370.559,8026  23.407,6449/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 51201-51206 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL03/05/2021 12/05/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃOPE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA ABRIL DE 2021-CAPS.

Histórico:

 370.559,8026  16.582,0050/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 51201-51206 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL03/05/2021 12/05/2021
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.066.423/0001-28

ORDEM DE
PAGAMENTO

VALOR DO CHEQUE
OUTROSEMP. / O.P. VALOR PAGAMENTO FORNECEDOR Nº DO CHEQUE

OUTROS RECURSODATA
EMISSÃO

DATA
PAGAMENTO

Histórico:

 11.033,0045  11.033,0076/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 61701 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/06/2021 17/06/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA MAIO DE 2021-NASF.

Histórico:

 206.464,1646  206.464,1677/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 61702 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/06/2021 17/06/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA MAIO DE 2021-HOSPITAL.

Histórico:

 24.939,6947  24.939,6978/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 61703 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/06/2021 17/06/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA MAIO DE 2021-CAPS.

Histórico:

 103.591,3348  103.591,3379/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 61704 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/06/2021 17/06/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA MAIO DE 2021-PSF.

Histórico:

 32.399,9949  32.399,9980/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 61705 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/06/2021 17/06/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA MAIO DE 2021-SAUDE BUCAL.

Histórico:

 16.819,5050  16.819,5081/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 61706 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/06/2021 17/06/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA MAIO DE 2021-SAMU.

Histórico:

 11.741,0073  11.741,00100/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 71304 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/07/2021 13/07/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JUNHO DE 2021-NASF.

Histórico:

 209.401,6074  209.401,60101/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 71302 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/07/2021 13/07/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JUNHO DE 2021-HOSPITAL.

Histórico:

 24.408,6975  24.408,69102/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 71301 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/07/2021 13/07/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JUNHO DE 2021-CAPS.

Histórico:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.066.423/0001-28

ORDEM DE
PAGAMENTO

VALOR DO CHEQUE
OUTROSEMP. / O.P. VALOR PAGAMENTO FORNECEDOR Nº DO CHEQUE

OUTROS RECURSODATA
EMISSÃO

DATA
PAGAMENTO

 105.162,0276  105.162,02103/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 71303 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/07/2021 13/07/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JUNHO DE 2021-PSF.

Histórico:

 33.969,3977  33.969,39104/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 71306 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/07/2021 13/07/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JUNHO DE 2021-SAUDE BUCAL.

Histórico:

 12.511,0078  12.511,00105/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 71305 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/07/2021 13/07/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JUNHO DE 2021-SAMU.

Histórico:

 24.880,69121  24.880,69128/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL30/07/2021 12/08/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JULHO DE 2021-CAPS.

Histórico:

 11.033,00122  11.033,00129/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL30/07/2021 12/08/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JULHO DE 2021-NASF.

Histórico:

 14.871,00123  14.871,00130/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL30/07/2021 12/08/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JULHO DE 2021-SAMU.

Histórico:

 34.029,89124  34.029,89131/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL30/07/2021 12/08/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JULHO DE 2021-SAUDE BUCAL.

Histórico:

 108.324,42126  108.324,42132/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL02/08/2021 12/08/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JULHO DE 2021-PSF.

Histórico:

 220.000,00127  220.000,00133/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL02/08/2021 12/08/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JULHO DE 2021-HOSPITAL.

Histórico:

 24.880,69145  24.880,69142/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL02/08/2021 16/09/2021
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.066.423/0001-28

ORDEM DE
PAGAMENTO

VALOR DO CHEQUE
OUTROSEMP. / O.P. VALOR PAGAMENTO FORNECEDOR Nº DO CHEQUE

OUTROS RECURSODATA
EMISSÃO

DATA
PAGAMENTO

DE INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA AGOSTO DE 2021-CAPS.Histórico:

 13.748,50146  13.748,50143/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL02/08/2021 16/09/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA AGOSTO DE 2021-SAMU.

Histórico:

 228.405,12147  228.405,12144/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL02/08/2021 16/09/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA AGOSTO DE 2021-HOSPITAL.

Histórico:

 12.449,00148  12.449,00145/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL02/08/2021 16/09/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA AGOSTO DE 2021-NASF.

Histórico:

 33.321,89149  33.321,89146/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL02/08/2021 16/09/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA AGOSTO DE 2021-SAUDE BUCAL.

Histórico:

 102.664,65150  102.664,65147/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL02/08/2021 16/09/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA AGOSTO DE 2021-PSF.

Histórico:

 11.741,00155  11.741,00150/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/09/2021 13/10/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA SETEMBRO DE 2021-NASF.

Histórico:

 118.594,65156  118.594,65151/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/09/2021 13/10/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA SETEMBRO DE 2021-PSF.

Histórico:

 24.466,19157  24.466,19152/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/09/2021 13/10/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA SETEMBRO DE 2021-CAPS.

Histórico:

 240.870,67158  240.870,67153/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/09/2021 21/10/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA SETEMBRO DE 2021-HOSPITAL.

Histórico:
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.066.423/0001-28

ORDEM DE
PAGAMENTO

VALOR DO CHEQUE
OUTROSEMP. / O.P. VALOR PAGAMENTO FORNECEDOR Nº DO CHEQUE

OUTROS RECURSODATA
EMISSÃO

DATA
PAGAMENTO

 909,59229  909,59199/000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/11/2021 01/11/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PAGAMENTO DE SERVIÇO PARA GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO COMPARTILHADA
CONSORCIAL/MUNICIPAL DE POÇÃO-PE. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO OSC Nº 01/2018 COM ENTIDADE PRIVADA SEM FINS ECONÔMICOS, CONFORME CONTRATO DE RATEIO DE GESTÃO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMA CONSORCIAL DE
INTEGRAÇÃO, REGIONALIZAÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO E PROMOÇÃO À SAÚDE SOB O Nº 010.116.003/2020-113007-CRG.001, NO ANO DE 2021. COMPETÊNCIA JULHO DE 2021-HOSPITAL-DIFERENÇA.

Histórico:

TOTAL PAGO NO PERÍODO  3.797.805,96

PAGO - ESTORNADO NO PERÍODO  3.797.805,96

TOTAL LIQUIDO NO PERÍODO  3.797.805,96

TOTAL ESTORNADO NO PERÍODO  0,00
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.954.802/0001-54

ORDEM DE
PAGAMENTO

VALOR DO CHEQUE
OUTROSEMP. / O.P. VALOR PAGAMENTO FORNECEDOR Nº DO CHEQUE

OUTROS RECURSODATA
EMISSÃO

DATA
PAGAMENTO

 23.787,81203  23.787,81185/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/10/2021 12/11/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO CAPS, REFERENTE AO MÊS 10/2021.

Histórico:

 110.428,66204  110.428,66186/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/10/2021 12/11/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NOS PSF'S, REFERENTE AO MÊS 10/2021.

Histórico:

 11.741,00205  11.741,00187/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/10/2021 12/11/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO NASF, REFERENTE AO MÊS 10/2021.

Histórico:

 15.931,50206  15.931,50188/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/10/2021 12/11/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO SAMU, REFERENTE AO MÊS 10/2021.

Histórico:

 34.616,89207  34.616,89189/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/10/2021 12/11/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL, REFERENTE AO MÊS 10/2021.

Histórico:

 243.811,61208  243.811,61190/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/10/2021 12/11/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, REFERENTE AO MÊS 10/2021.

Histórico:

 11.741,00233  11.741,00202/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/12/2021 14/12/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO NASF, REFERENTE AO MÊS 11/2021.

Histórico:

 253.189,15234  253.189,15203/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/12/2021 14/12/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO HOSPITAL, REFERENTE AO MÊS 11/2021.

Histórico:

 27.652,19235  27.652,19204/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/12/2021 14/12/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO CAPS, REFERENTE AO MÊS 11/2021.

Histórico:

 112.731,55236  112.731,55205/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/12/2021 14/12/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO PSF, REFERENTE AO MÊS 11/2021.

Histórico:

 35.596,29237  35.596,29206/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/12/2021 14/12/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO SAÚDE BUCAL, REFERENTE AO MÊS 11/2021.

Histórico:

 14.045,00238  14.045,00207/000 INSTITUTO DE GESTAO DE POLITICAS PUBLICAS SOCIAIS - 26106-8 NISMI - NÚCLEO DE SAÚDE MATERNO INFANTIL01/12/2021 14/12/2021

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, AÇÕES, PROCEDIMENTOS E ATIVIDADES EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE POÇÃO-PE,EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº
001/2021,PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021,SERVIÇOS REALIZADOS NO SAMU, REFERENTE AO MÊS 11/2021.
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Praça Getúlio Vargas,  - Centro
Arcoverde (CONDOMAR)/PE - CEP: 55200-000

CNPJ Nº: 11.110.361/0001-07 Telefone: (87) 38328701

Consórcio Dom Mariano - 2021

MOVIMENTO FINANCEIRO DAS DESPESAS
De 01/01/2021 até 31/12/2021

  Fornecedor: 05.954.802/0001-54

TOTAL PAGO NO PERÍODO  895.272,65

PAGO - ESTORNADO NO PERÍODO  895.272,65

TOTAL LIQUIDO NO PERÍODO  895.272,65

TOTAL ESTORNADO NO PERÍODO  0,00

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública
systemainformatica.com.br/siorconp Página 2

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS, MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 1896f26d-a587-4177-b045-8f5d878d0f3f



 
 

Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361  

1 

 

                                     
 
                                     RELAÇÃO DOS CONTRATOS DE PROGRAMA 
                                                       EXERCÍCIONDE 2021 
 
 
                                       Diante da determinação do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco na resolução nº 153/2021 de 15 de dezembro de 2021, decorrente do ítem nº 33, 
segue a Relação dos Contratos de Programa do ano de 2021. 
 

 
 

MUNICÍPIO/PE       NÚCLEO        DATA 

ARCOVERDE ILUMINAÇÃO 01/05/2020 

JATAÚBA ILUMINALÇÃO 01/11/2021 

POÇÃO ILUMINAÇÃO 01/01/2021 
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-ffi,
COhTT}OMAR
Lorisiir ( io Itiiítr lllt n ii: ipl i [ioll [1;ii i,r ;ii:

NÚCLEo INTERMUNIcIPAI DE ITUMINAÇÃo PÚBIICA
CÜF{TRATÜ M§ FROGRÃifiA

CONTRATO DE PROGRAMA P,ARA Á
IMpT.EF.TENTAçÃ* E css?Ão ns pRsGRÃIuê
c$r{soRCrÂLDE GE§TÃC rnr ruíMll§ÂçÃo pú*LI{Â,
No Âumto »o lxRmtóruo coNsoRCrAL Do
CONSORCIO INTERMUNICIPAI. DOM MÁRIÂNO .
ü6wrlomÀ& msrmuíoo p§r"A R§§0LUÇÃO ts
L3/2A,8, QUE ENTRE Sr CETEBRÁM O
coNDoMAR/Nrrp E o nunrcÍpro coNsoRcrADo DE
psçÃa/pe, N.â FCIRFTA x comrlçÕEs ÂDIÃr{TE
ffiPOSTÂS.

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PROGRAMÂ, de um lado, conforme disposiçôes
contidas no Pmtocolo de Intenções, o CONSORCIO INTEBMUNTCIPÁL DOM ttlAfiIANO, pessoá;urídica
de direito público interno, iuscrÍta no cl{p!/ffiF sob o n". 11,r1{r.36r10CI01-o1 com sede
administrativa na Av. Dr. )oaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Arcoverde/PE, neste ato representado por
seu Presidente, o sr. EMERSON CCIRDEIRO DE VA§coNcELos, doravante denominado C0NTRATAIIO
e o Municipio Consorciadc de POÇÃO/FE, pcss*a iurtdica de díreito pública inser-lto ne CpHf sob e n1
AA26S-QZ9|0A§L'64, cuia subscrição ao Protocolo de lntenções e a consequente participação no
CONDOMAR está deúdamente ratificada por intermédio da LEI MUNICIPAL ns 544lrOO& neste ato
represeutade petr*r Fref*ito, e §r. §ÉíER§OH CORDEIR0 ü§ Yê§COilCEIOS, portador do RC n":
4519348 SDS/PE, inscrito no CPF sob o no: 865.756.944-20, doravante denominado simplesmente de
CONTRAIANTE, têm entre si iusto e contratado, à luz da Lei ns 11.107, d.e 6 de abril de 2005 e de seu
Decreto regularnentador; Decreb Ns 6.017, de 17 de ianeiro de 2AA7, resolvendo celebrar o presence
COI{TR.dIO DE pROGRA}IA, mediante as cláusulas e eondições a seguir estabelecidas.

CúUSUIJTPRIMEIRA
DO FUilDA§{EÍ{TO L§GAL

I - Aplicam-§e ao presente CONTRATO PROGRAMA as disposições conüdas na Lei ne 11.107/2005 e
no Decreto ns 6.A17 /?A0Z bem como o disposto no ÁrL 30, v da constituição Federal de 1ggg, além da
Lei ns 8"9S7/1995 e R.esolução Ncrmativa 414Í?Ol0 da ANEEL, cbedecenda às disposiçôes do Frotocolo
de Intenções do CONDOMAR e suas Resoluções de n.s O7|ZOí:&, instituindo o NúCLUO
IIIITERMUNICIPAI DE ITUMINAçAO PÚBIICA - NIIP e a de ng 13/2018, criando o pROGRAMA
C$ilSORCIALI,§G*§TÃO E§{ ItUIfrIIgÂçÃO PÚsufá noâmbitodo terrirório Consorcial atém das teis
municipais que versam sobre custeio;
1'1 - Aplica-se, ainda, ao presente Contrato de Programa o arL 41, inc. IY, da Lei ns 10.406, de 10 de
ja*eiro de 30$2, üód;ga Civil; rrs § 1a do art 6e da Lsi 11-107, de ó de abril de ?S85; no incisa I do arL Za
do Decretc 6.017, de 17 de iaaeiro de2üü7; na Resolução TC ne 34, àe 0g de navernbro de 2016 {do
TCE/PE); e na Portaria STN na 274,de 13 de maio de2A16;
1.2 - O presente csntrato é celebrado com dispensa de licitação, lastreado no art- 24, inciso XXVI, da Leí
Federal na 8.666/93;
1,3 - O arL 8e da Lei Federal1.t.lD7 /2005, bem como o arL 11 da Resolução TC ns 34, de 09 de novembro
de 2016 TCE/PE, preveem que as entes consorciados sorBente entregarão recursos aos consórcios
ptiblicos medianfie Con8ato de Rateio. Portarto, s Csntrate de Fr*grama sera devidamente eustead*:
pelos respectivos Contratos de Rateio celebrados com os entes consorciad,os para a implementação da
gestão integral do parque de iluminação pública;
L<t - SimultameÊmente, h.á previsão normativa que dispõe que é de competência dsÁsseryrblek Gerat a
aprovação do Contrato de Rateig previsto no Árt. 8e da Lei Federal ne '1.1.107 de 06 de abril de 2005,
firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal seguinte;
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CONNOMAR

É.5 * ilrlr uintese, o § i: det, ai-:. ún da Lei Federiii ii.lli7ifú{r5 <.iispôe qrie ú.§nLr'eto,ie r-aielü u-€r.i}
formaiizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superíor aos das outras
{.!{iiilÇi}í-'s t}ilil í} sijii{.li'ii-iill cún} r-ixcÉçãG dos c*t:r[r;líos rlue tenliam pÊr *bi*'rtiv* sx{trusivãiitEnte
proietos consistentes em programas e ações contemplados em plano de plurianual ou a gestão
associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos;
1'6 * Atltda mais. r § 3s {io art. 8q 'da l,el Federa} 1i.tr{.}7/3005 qur: preceitu* qlre üs árntes colrssrciadcs,
isoladcs ou em ccni*nto, bem car*ü o consórcio pui:iico, são partes legÍtirlras pana exigir o cumprime::to
das obrigações previstas no contrato de rateio, expressamente os que contemplam Contratas de
Programa;
1.7 -:issin:, * inr:is* itíV ii* êí'i. ií] d;: i-ei ru= í1.,$2ür'i992, irrcluícir; pela i.,ri Fgd*"al rlq,. 1i.i{i7/Züü-j,
dispõe constituir ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou outro instrumento que tenha
por objeto a presbação de serviços públicos, por meio da gestão associada, sem observar as forn:aliclades
prrr.,ri sta-.; i-i k:i ;

1.8 - Considerando a necessidade da celebração de Contratos de Manutenção dos Núcleos de Gestão
com seus municípios consorciados, em função da despesa oriunda da composíção dos respectivos
ni;ricçs, a]étlt ia cfir'lrtaI{: tL' liaieli: ile senriÇ*s para gestã* d,; Pragrama Ci::.isçrci*l liurnruaÇãa púbiica,
objeto desse Üotrtruta ele Progrutna, selão formalizados os nespectiyos Contratos de Rateio que
sustentarão, financeiramente, o respecüvo contrato de Programa e sua execução;
1"9 - Ressalte-se pâr-a a fato de cada Município Conscrciado lá ter consignadc, err sitâ Lei Orçanrentária
enr vigor, a devicta dotação orçanrentária, correspoÍldente ao cunrprinrentc do preseltie Contraiç rie
Programa, nos termos legais.

cLÁ{.Í§{}tÂ §E6Ut{DA
DO OBJETO

2 - Este ilSF}TR-4TS §ã FR$GRÂÊIIÂ isrü p*r *hjetc o riesenyol'nr=r:enro ri:ls ,âçôl-'s ;.J'r Húciee
lntermunicipal de tluminação Pública - NIIP visando à fiei execução do PROGRAMA CüNSORCiÂL
DE GESTÃO EM ILUMINAçÃO PÚBLICA, no âmbito do território Consorcial do C0NDOMAR,
i*stit',rido pela aiudida Resclução CONDSMAR 1"3/?Of S, ol,rjetlvando a EXECUÇÃO DOS SERYIÇOS DE
MÁHUTENç.Ãü, I{[MoD[LAÇÂo, ErICI[NTrzAÇÂo E AMrLTAÇÃo NA RúDE üE íLUMrúAÇÃo
PUBLICA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS, na forma prevista nos anexo[sJ acostadofs], parte
integrante do presente instrumento;
2.1 - 5ár: parres iniegranres deste CüNTRÂTO Fil FROGttÁM.&, inriependenaenreule de transcrição, os
anexos acostados ao presente instrumento, com seus eixos e metâs, pactuado entre o Consórcio
CONDOMAR e o Municípic.
2.Ê - oÊrÊTrv*§ EsrECíFrc6s:
2.2.1- Na execução do obieto do presente instrumento, em busca da Gestâo Integral do Parque de
Iluminação Pública e de serviços de Manutenção da Rede de Iluminação Pública nas praças, logradouros
e denais êspaços pútLrlitos dos m*nicípios consorri;irlos, as pat'tes r:ra paciria{as huscar'ão:
I - Administrar e controlar o ativo iécnico de ilun-rinação pública de toctos os municípirrs participantes do
consórcio, recebiclos da concessionaria de energia;
Ii - Auxiliar/Clrientar os secretários na gestão de fat*ras e de contratos de fornecimento cle energia
eiárrica das ullidades ç*nsuniidoras ligacias e:n nrédia lensà* per€eilcei'ltes ao p+rler púi:iicc n:u*icipal;
III - Programar e controlar a manutenção da iluminação pública das vias, praças e avenidas dos
municípios-memtrro;
Ii/ - Providenciar a contraraçào e admirrislração dÇs scr-../iÇos, préprias efou terceirizados, de iiumir:açâtr
pública dos municípios participantes do consórcio;
V - Prestar acompanhamento e fiscalização dos contratos de terceirização das atividades referentes à
tiperaçâo e itatrulenção do sistema de iiirniinação púhlica rios municípics cons':rciados;
VI - Promover a aquisição, através de licitação, de materiais e acessórios para realização das a[ividades
de expansão, implantação, operação e manutenção do sistema de iluminação dos municípios-membros;
Vii - Prçrnq:ver a aquisição cle veícnlos, atrar:ás ele ccnrpm ou alugueJ, Fêru o desenyolvlments da-c
*ti!-idades <1e accn:panh*menta e iiscallzaçãa d*s c*atrales geraelas pek consórcirr Fara os s€Lls
municípios;
Vili - Promover a côntratação ou cessão, por parte dos municípios, de mão de obra técnica para o
deser;r'oivire*nto das attrridades de acompanhan:elrrc e fiscalização nos rnunii:ipiüs int€grantes do
Consórcio;
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br,
CONNOMAR

ili - fii'est:rr üneEiiaçãü ar-is sec{.etár'icrs com re{i:rérriia à s.;iicitaçâo cie ligaç&:s pr-ouisoaras para
iluminação ou outra atir.,ídade qualquer, quando da realização de festividacles;

pútriíca, cotrfortne contrato cÍe fbrnecimento í'irmado coÍ11 a corcessionária pelas pref"eituras
participantes do consórcio;
X] - Fazel uscr rle n*vas; lecrlfllogias n*r;âmblto rir-1.ç rn*nicípior: partic!pantes do cçnsórciç, vlsando torcar
a iiurninaçã* prii:lica de vrirs, pi-àçês e avenidas i:rais eiicientes r eccnôinicas;
Xll - Promover campanhas de combate ao desperr)ício de energia elétrica, ou seja, difundir o uso racional
da energia elétrica entre os servidores pútrlicos municipais;

CúUSULA TERCEIRA
DAS METAS

3 - O Plano de Macro objetivos deste Contrato com a execução rio PRüGRAMA CONSORCIAL DE
cEsrÃo EM ILUMINAÇÃo púBLICA, foi a coNTRÂTAÇÃo ôn ErupnssA EspECTALtzADA pARA
ExECI,]ÇÃs Bos sERvtÇGs DE !t4ÀI{urEHÇÃ+, nsuosris,çÃo, EFrcrnsrrzAçÃ* *saaprraçÃo liJ
irgst sE Itüerl!§ÀÇÃü PÚBtücrt I)CI§ MUtrICÍplos col{soficlÂ}üs, sab a fiscatÍz açà*f arientação da
equipe NIIP/CONDOMAR atuando em parceria, consoante os apontamentos trazidos nos Anexos
integrantes deste insfrrimento contrafual. buscando ainda alcancar os seguintes obicfivos e-stratégicos:
3,1* ASSISTEFiCIÂIS E G§RENCTAI§
3.1.1 - Indicar atitudes no sentido de aperfeiçoar a dinâmica empreendida nas ações necessárias ao fiel
cumprimento do PROGRAMA coNsoRCIAt DE GEsTÃo EM ILUMINAÇÃ0 PúBLICA, operar e manrer
o sistel:'la eiÉt;"íe* de illrrni*iiçãc' ;:úhiiça fuirciouanric, o!:e<lccelld* estl-itarrrepte às r-egras esÍal:elecidas
na Resolução Nonnariva 414 /2010 da ANEEL, além da Lei np 8.9g7 /1995;
3,L"2 - Auxiliar e orientar, tecnicamente, os secretários municipais no controle das despesas com o
cllsteio ria tariía iie iiun:it:aiãt púbiica, runí*r;r* ci:riltrato iir ícn:erii.nrntr; fir-:-rari[i i:tr]il ã
collcessionárÍa pelas prefeituras pafticipantes do consórcio, alértr rle fomentar a uiiiização de
tecnologias e serviços de modo a tornar os serviços mais eficientes e econômicos aos municípios
çonscrciados;
3.1.3 Auxiliar na imprlantação de incentivor; <ie irlrrestimenros para melhorla da eslrutura,
equipamentos e especialidades;
3.1.4 - Cooperar com o município na melhoria e na qualidade na execução destes serviços.

CLÁUSULAQUARTA
DAs OBRIGAÇÕ.ES DA PREFEITURA MUNICIrAT DE poçÃo coM o eRoGRAMA coNsoRCrAL DE

ÇESTÂ0 Eilã il-ühíItuÂÇÃü púBlicÂ" üBiETo DÊssE {o§"RÂTs pRüÇRâMÂ.

4 - São oBRIGAÇÕES da Prefeitura Municipal de PoÇÃo, yisanclo o desenvolvimento consorciado das
Ações e dos Sel'l'iços tie Gel"encian:entn dos ativos r!e Ilurninação Pútllica, err: br.lsca de práticas cle gestão
inovadoras e eficientes que viabíiizem a melhoria na execução destes serviços públicos alra'es dã gestão
associada, viabilizando a transferência de encargos, serviços e bens necessários à continuidade dos
serviços transferidos com a implementação do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO Ewt
ri,#MrHÂÇÀs FúÊLICÂlKes. es§$Gld,{Ê n§ 13/2818, na âm}:it* dos n:unirípi*s c*ns*rciados,
celebrando com o referido município-membro o presente cONTRAT0 DE pRoGRÁMÂ:

Parágrafn Prinreiro. Ü Município rir P{}ÇÃü atrsorve ein parceria com r: NItrÍ?Cül\'líXljl{ÁR. as atlr,iciatjes
previstas no presente coN'fRATO DE PROGRÁMA e no PLANO DE TRABALHO firmado enrre
consórcio e município, obrigando-se, além dos demais compromissos assumidos, a:

I * Alocar l'ecursüs necessários para o atendimento clo objeto desre Contrato de programâ, cüÍn a
liberação dos referidos recursos financeiros que serão repassados ao consórcio por intermédio dos
Contratos de Rateio para mânutenção do Núcleo e de Rafeia rle Programr. qu* sbedecerão ao
Crcn*grama d,e üesemtralsa estabeiecido rrr:s n"rearionad*s riispcsitiv*s cüElra*ãis {Contr.at*s de
Rateio), integrando o presente Contrato de Programa, devendo ser observado, mensalmente, o prazo
máximo estabelecido até o quinto dia útil subsequente ao mês da prestação dos serviços;
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CONDOMAR

ii -;trc*m-palli'rar- u i:rsaãiizar +.isi; Li*s'reai.Àrsus e,,juiir'ü JtEt\t€ ex€cutc{'de tuaiol- qtifüirúii1ia
administrafiva e íinanceira, contribuindo para agilizar e flexibilizat o gerenciamento integrado dos
s,: l'l'ii,,] s í-.-ii *!.1 i.l i;id§,1 s :

Ílí - Enitir pâreceres subre a qualitiade e adequação das açoes inrpienientadas;
IV - Exercerem a fiscalização dos serviços através de servidores especialrnente designados, na forma
crevist;r no Arriqo 67 cla I ei rrs 8.666,/q3;
V - Pracerjer ao õÇüt?lpê*l':srr:et:i* e à super-.'Ísã* ri* rieser:;pei.iii+ iir: eüIiiüüSdAfi/§í[P nas ;çoçs
desenvolvidas e à avaliação da execução deste CONTRATO DE pROGRAIvIA;
Vi - Apresentâr, com antecedência rnínima de 20 dias antes rla término de sua vigência, Darecer
JLir(;;ilJ;-t 1; ,1;;*f ii; "i itÍfr1,âCiü ii,: r.Cl:if',iú,
VII - Empenhar-se para vÍabilizar a inclusão, no Orçamento Ceral do Município de Poção dos recursos a
serem destinados para a implantação do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÂO EM ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, dti tl:lltrJo qile 1lrjnnitãtl) ir toi.ilJ c'cirrsecuçâo i.Ías rrretas r:l;iaircieeit'las ,lcr !irrtseltlt Csr;li.atr., cir:
Programa;
VIIi - Manter-se adimplente com os valores decorrentes de Contratos de Rateios necessários a execução
rlc Crrntret* s.le Programa íiii*ado ,:sr:n * e*ns*r'cii: COiaDOUAR, F*3* *]eiíi ,J+ HúCLEO
iru?'ERnâu§{c!pítl I}E trLUs{ÍrrIAÇÂA púBLItA - StrIp;
VIII - Repassar ao CONDOMAR/NIIP, mensalmente, os recursos financeiros necessários ao
financiamenta tlas suas atividades e da manutencão do quadro de empregados, estaheleciclos nos
respectivos Cüntratos dr: Rateio, indispensáveis à irnplementação e execução cio presente CüNTRé,TCI
DE PROGRAMA.

+.!. - A T'RA§§IlüftENelÀ DH E§CÀrlcüSIi AÇÃ{} C{}NSSRCIADÂ
4-t.L - A tratrsferência de encargos de que trata o presente CONTRATO DE PROGRAMA nâo exciui a
responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu, competindo também, ao município c1e

ARCfiVERÊ§, aftitv*'s de sua S*cittaria de *i:rasll*{i-ai:s*-ui*ia cü s€toi ialt":petent*, a piai-ieian-ie::ts e
a fiscaiização de todo o procedimentü que será adotado. Seguem, anexos, r:s Contratos de R.ateio para
manutenção do núcleo e do Rateio do Programa Consorcial.
4.1.2'os serviçr:s eletalhados no PR0GRAMA CONSORCIAL DE cESTÃo EM II,UMINÀÇÃ{) PúBI.ICA
dos municipios consorciados, sr: ser'ão executados pelo CONDOMARIIVIIP medianre atlesão eio
município consorciado, ora contratante, podendo para tanto o CONDOMAR/NIIP conveniar, contratar,
formar termo de parceria ou outros, objetivando alcançar os escopos previstos no presente CONTRATO
DE PROçRAMÀ r*:speitarid* integrame*te os requisi[*s ]egaís"

CúUsUtA QUINTA
$Â§ 0BRIGÁÇÕES Do eosDoMARllyfip irti pRoGRAÀrtA eoNsoÊclAl Ds cESTÃo sM

IruMrN,4piü PÚBrrcÂ EM POçÁO.

5 - O CONDOMAR/NIIP, por este CONTRATO DE PROGRAMA, obriga-se a:
I - ,Auxiliar o Município na execucão rto PROGRAMÁ CONSORCIAI, DE GESTÃO EM IIUMIN,AÇÃO
PUBLICA c$m e)ürelrra eficiência e qrralidade dos serviços presiados, inclusir,e para â implantaçào cie
práticas de gestão inovadora e eflcaz que viabilizem a melhoria destes serviços públicos de gestão do
parque de iluminação pública, bem como da efetiva possibilidade de redução das eyentuais despesas
gsrarias c+*r a aiudirla transferê**ia. aÍravés'd,a aquisiçã*, pcr nlei* de !iciraçã+ aplr:priada, de:nateriais
e acessórios para realização das atividades de expansão, implantação, operação e manutenção do
sistema de iluminação dos municípios integrantes deste consórcio, numa gestão regionalizada dos
serl.içris pribiicris er: trsliiha;
II - Utilizar os recursos de Íbrma mais racional, visanclo redução de custos, coníorme Contratos de
Rateio, onde o ente consorciado entregará recursos financeiros;
IIi * Priorizar a avaliação com resultado:
iV - t3 CüÍt$$&tÁftlhlllP, por esfe Canfaro, absole ecr g:arceria corú Gs municipius co*sorciariq;s as
atividades previstas no obieto do presente CONTRATO DE PROGRAMA, o que possibilitará a execução
do PROGRAMA C0NSORCIAL DE GESTÃO EM IIUMINAçÃO PÚBLICA no âmbitc etos municípios do
CONDSI\4ÂR *rhrigancl*-se, aiérn rios dernais compror:issos assumídos, a:
a) Observar, na sua ação administrativa, as diretrizes estratégicas estabelecidas neste instrumento
e seus anexos;

/
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CONNOMAR
i:; Àpreser.itar a tada ilrrieii-tri'a i'tu*icip»Í irít€'gr-ant€ úeste cunsórci* E: <iet"tlira*rerlt* tie seus
objetivos trimestralmente, especificando as atividades desenvolvidas por área cle responsabilidade,
.!',.'rJ!:!ij,ii:it-}ririti;r,.i:Siir't'ir\rit!!i'í.)!}íjiiÍir-rrr-;li!it:rri;lt:ú:
c) Hncamiriitar, igualtrrenre, os relatóríos gerenciais cias arividades desenvoividas, na forma e
prazo definidos pelas partes;
rj) Assegrirur sllp$vte à rea!iz*çãr: rias atiçidader v*Itadas a+ ac*irjpnr:l:r:n:s:nt:: * à evajj;iâr: il*
cumprinrenro deste COi{TRÂTü *ã pRSÇ*Áãfi,4;
el Avaliar periodicamente a pertinência e a consistência dos indicadores de desempenho
cüírstâiit€s dr:s lladris Oflciais. propoxda aos rrunicípi*s-rnembr+ as alteracões e incl*sões cue entender
r:ecessilri;;§. e#$i ã^§ dei.'iCas j*-siiliceiir,;s;
0 Cumprir as metas relacionaclas no presente CONTRATO DE PROGRAMA, contribuindo para o
alcance dos objetivos enumerados na cláusula priineira;
B] .{prelen&r i}üs Set.i$ rrunicípics. r\o pl'oyu c iirrn:alo p+r .;rte.s rieí:nirir:s, fr proposti} rle plallo
Anual, contendo o detalhamento das metas relativas ao ano subsequente, acompanhado da respectiva
proposta orçamentária e do cronograma de desembolso dos recursos a serem repassados para
cr;nilniiidack'rlas Et*p;s do PR$CÊ.âHÂ C*í§§üâCÉilI" DE CgsTÃ* EIr{ ítU§{IísÂÇ.t* FugLlCÂ;
hi .4piicar üs reeursos finatrceiros que lire icrem repassados aüraués de Confiztos de Rateio pelas
Prefeituras que aderirem ao presente CONTRATO DE PROGRAMA, exclusivamente, na consecução
dss chjetivos e m!€tas pr"evistos no presenfe;
i.} 0 NIl{} - Núcleo Intermunieipal rle lÍurninação Pública ernitirá Kelaiórlo Mer:sai, que será
encaminhado ao presidente do CONDOIIIAR e ao prefeito do Município contratante, competindo ao
CONDOMA& através do seu NIIP, o acompanhamento técnico da execução clos serviços, a quem
i.ncu;::hirá lla *r-,*clilçãs e s*i:r:iir;rêi*entú cia r*çul*ridaiie do pi-+cedimenlír âriíj{êiiü, expedindc
pareceres acerca das ações desenvolvidas pela execução do PROGRAMA CONSORCIAT DE GESTÃO EM
ILUMINAÇÂo PÚBLICA, no âmbito Consorcial, adotindo, sempre que houver necessidade, as devidas
pr*-virlô; :ci*s c;ri:iveis"

CLÁUSULASEXTA
PUNAI,IDÀDES !{O CASO DE {ITIASIUPLÊNCTÂ ilM REI,AÇÃo AoS ENCARGos TRAN§TERIDos

6 - Fica estabelecido que não haverá, salvo disposição expressa em contrário, transferência de bens
entre corfratante e contratado" Apenas os serviços mencionados no presente conl-rato e ânexo ís] serão
executacicls' só hevenda a reierida transftrê*cia quai-rdo eíetirramente seilicitnrla pelo &Íu*icípio
contratante, sendo, então, tais bens geridos e administrados pelo CONDOMARINIIP, sem prejuízo da
fiscalização a ser exercida pelo própric município consorciado solicitante;
{i.? - imp*rtã}"§te lr;encionêr- qür + atra-q+ na sra*sferência ci*s recursas repassa<leis ar: COlsÉO}1Âfi,
ocasionará, destarte, o atraso no repasse do valor à empresa contratada, acarretando,
consequenteilrente, na suspensão da execução dos serviços por esta realizados;
6.2 - AÍnda fiil tocante ao atr;so na fransferêr:iia cias recuisos repassados ao CüNDCIlliAil, esie, pcr
conseguinte, acarretará no alraso do repasse do valor correspondente à enrpresa contratada, confor me
supramencionado, devendo, nestes casos, incidir a aplicação de multa de 2o/o sobre o montante devido,
alérn de iuros de 1ülo ar: mês;
6.3 - ^{ re{*mada dns servrças suspel}sos, }rtrs Í;er"úl*s tl* i{enr á.t d* presente, *carrer"a en: ZZ hr:ras
após a confirmação da quitação, realizada pelo CONSORCIADO dos valores devidos ao CONSóRCIO,
incluídos a multa de Za/o sobre o montante devido e juros tle 1% ao mês;
6-4 - ij inadimpierneüto das obrigaçôes fir:ancelras estatre]ecidas iros respeútivr:s ilontratos {e Rateio,
parte integrante do presente instrumento, suieita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no
contrato de consórcio, r"ro Estatuto social do consórcio, bem como no Art. Ba, § sa da Lei Federal nq
if iÜ7/'2CI05 {Lei rios Csnsórcios Pútiiicos} e na tr-ei de Respons;ilii}idaCe Fiscal, caracterizando
Irnprobidade Adminisirativa (art 10, XV da Lei n.q 8.429 /1992).

CLÁUSUIJT SÉTIMA
sA r{EE§éÇAG §GS A§C{TRSGS

7 - Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente CONTRATO DE PROGRAIvIA serão
liberados em favor do CONDOIVIAR/NIIP. nos tern os determinados pelos Contratos de Manutencão do
Núcieo e rie l{a[eio d* Prengrarua;
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CONNOMAR

7.1 * í'ai'a iàaer íâce us úespesas cietar-r-enLer cieçie üüFÀT*.ilEü úS Êfttltil.il&Êrt, ria ex*ruçàu dc
PROGRAMA CoNSoRCIAt DE cEsTÃo ru IIUMINAÇÂO PÚBIICA dos municipios-mernbros clo
{üNliiiI'{;i§.. srlrür-l uiiir;x'.iír: 1r< !'(-íiúi }íi-{ }i'rvisr-r.rs cnr ür-:iaq:irc iii'r:;ii-rr*ritàl.iil rru ii:l'tii-r dJ Lrii í:il
+.32()/6+, Resoittçào TC nq 34, tie ú9 dc novenrbro de 2üi6 e na Portaria STN ns 274, de 13 de maio de
201,6 e, para o pleno cumprimento das metas ora pactuadas, estabelece-se o valor previsto e especificaclo
ncrs respectiveis Conlluto rle Ratei+ acinra menci+n;::d*s:
7'1"ã - Üs rr:çurs*t iepass;rdc; ae [üSíüGFÍÁí{iFilÍp i:r"rrler;ir.r sÊr pí], *sie aptica*o no *rereadç
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam exclusivamente aos obietivos deste
CONTRÁTO DE PROGRÂMÀ:

CLÁUSULA OITAVA
DA FISCALIZAÇÃ0, Do AC0MPANHÁMENT0 E DA AVALTAÇÃ0 DE RESUTTAD0S Do pRocRAMA

flüH§üRüIAt ilE GESTÃO tiví ILIJivtríi,[ÂÇÃo pÚtsticÂ i.Jü ÂÉ,iÍ]trc] {lüNsüRCI",fi,.

I - No âmbitr: deste CONTRATO DE PROGRAMA, os municípios consorciados serão responsáveis pela
f,scaiização rle çtla exec*cão. calrendo-ibe, .ainda. a sunervisãLr, acilr!1Fanh*ment* e arraliaeâ* da
eiesempet*:* dc] í{*ãfF *e ex*cuçãc iii; 9H§§*,4§{.à e*}fSOACiÃL üE C[s?1iü §*X ltt M:Ê.ÂÇÂú
PUBLICA dos municípios-membro do CONDOMAR, de acordo com os objeüvos, metas e indicadores
de desempenho constantes deste instrumento;
8.1 - O NIíP fará un:a avaliaçâo no tenilü tlni*I d* presente COHTRÂTO DE flR$ÇeÂ?vl{, i>t*t-;t
implementação e execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EII tLUüttNAçÃo púgLtCA nos
municípios do consórcio, indicando dados para subsidiá-lo nas atividades de acompanhamento e
;'tr";lii;:rlâr.r riris ritrriei:ivc §, firÊt;rs e iirtlir:ador'cs *l* r:iesr:»lperrhr; Ç+ns*lntes rieste instrunrcnto e c'íos írianos
Ánuais, aiérn de emitir e encaminirar mensalmerlÍe, aü Município em questão, relatório conciusivo da
análise dos resultados da execução deste Contrato;
B,? - C."da prcí-eif*-rr-* t*r:*icip=al intrgi*nÍe d* c':r:r:ôr-ci* e o ilIIPrlCgligêMéR:-sunii-se-ã+, :-:* ti:lnim*,
unla Yez ao nlês para proceder ao àcümpanhau-rento e avaliaçãc da grau de atendimento das metas do
presente C0NTRATO DE PROGRAMA em relação à execução do pR0GRAMA coNSoRCIAL DE
GEsTÃo EM ITUMINAçÃo tÚnltcAdo ârnbitn consorcial.

CLÁUSUTA NONA
DA VIGÊNCIA E DAS ATTERAÇÕES CONTRATUAIS

9 - O prazo do presente CONTRÂTO DE PROGRÀIi{A será de 12 (dozeJ meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser aditado e prorrogado, desde que haja interesse da Administração Pública, nos
It.;siiics.ia Lei 8.ÉáÚlç3 e ari;; tiei:.:i::-isti-ada â c:ofiseúução iios rbjeíivi:s esliatégici:s e iias r:rcta-:
esrabelecidas no presente, pür intermétlio tia avalÍaçào Íavorável de catia *untÍpio-*embro do
CONDOMAR sobre a execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃo EM ILUMINAçÃO rúnftCA
ra área fen'itnrial ahrangida pelo consórcia, objeto rJeste_

9.1 - A repactuaçáo, parcial ou total, de-ste CONTRÁTO DE PROGRÁMA, sera fornraiizada n:eclianie
termo aditivo e, necessariamente, precedida de )ustificaüva das partes contratantes, podendo se dar:
i. Para efetuar adequações. face à evolução da implementação e execução do PROÇRAII{A CONSORCIAL
3§ çEsT.{s tÊ{ ILtJi{isÁÇÃO fúÊI,tcÂ ns êr,nhir.i] e*rs*:"ciai;
II. Para a adequação de valores e metâs à Lei Orçamentária Anual;
III. Para aiuste das metas e revisão dos indicadores, resultantes das reuniões de acompanhamento e
avaliações do presente CüNTRÂTü DE PitüfiR*1ili"4.;
iV. Para a adequação a novas politicas de governo municipal e/ou t'ederal que inviabilize tal execução
nas condições contratuais originalmente pactuadas.

CúUSULADÉCIMA
0é Rs§{í-§Ã*

10 - O presente contrato considerar-se-á rescindido quando houver:
I - Descunrprimento de qualouer das metas pâra csnsecucão do obieto:
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EMERSN CO-BDEIRO DE VASCONCELOS

-Preíeito 
de Poção

Testemunha:

EMERSON CORDEIRO DE VASCONCETOS
Presidente dc Ccnd*mar

CPF:

§PF:---Testemunha:

COI\IBOMAR
i-cttsii; r :ri j t: l(.; :ri * l ri I ;r;-r i itr; ::r'r,i:: i iit nl

[l - §*pervemiê*cis de norrr* iega§ ou fuhs adre{s}istratilre q*e e tcrne í*rrnat o$ §ateriaâmente
inexequÍvel;
fanügr§fú (rr*cc - No caso de EescisÉa ãxrtesipüda, por exclrlsão tir: municípíu, Esfs deven{ reaiirar o
pagâmento do saldo remanescente do presente contrato, bem como o págâmento de valores
remanescentes relaüvos aos demais Programas Consorciais utilizados peto ente consorciado.

1§.1 - A c*lebração do presente Csntratü Frogr*raa e ús selrs respectivos Cantrat*s de Rateics seln
suficiente e prêvia dstação orçame*tária su sem cbserrrar as formalidades legais previstas configurará
ata de iatprobidade adminiskativa iascalpido n* Ârt 1S. xY da i"ei Federêl ns §-4ZgJ§2 {L*i das At*s de
Er*prchÊda$e Âdr*Én§skatiqai e n* Ârt" §.3, § ?É ds §ecrets ne 6.S3f/Z*67, aI*c;s dc s §* do arí Lã da
Resolução TC ns 34 de 09 de novembro de 2016 - TCE/PE.

CI"ÁU§ULA nü§Ie{A pRIM§IRÁ
DA PUBTICIDÂDE

tt - S {SHB*&§AR'SIEP pr**tdeaciar* * pulrEiaidade areeessár'ia as FEffiesE§ {&}€?ÊÀgG &§
PRSCÊÂ*!Â e de:nais atcs relacicnadas a este, eonfrr-r e dÍspôe * Ârt j.g, da Rescluffc Tt ne 34 de S*
de novembro de 2016;
11'1 * Será fcr**cidc aos estes ssnsorciadss o n*tsiro para fornralizar e Frççe*limemto reíere*te à
Oispensa de UciLaçãc do presente Contrato de Frograma celebrado.

cúUsUI-d DÉCIMA sEGÜNDA
tls ssRo

12 - Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste CONTRATO DE pROGRÂMÀ, o
Fora da Comarca de Pesqueira - Estado de pernambuco_
E pcr esfarem de plen* acordc, §r;*arx s pr€§*;lre {*HT§-ST* FE P§CçsÂsÉÂ em ffis vias de içrel
teor e forma, perânte as testemunhas abaixo qualiÍicadas

Pesqueira/PE, 0L de ianeiro de 2021.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 C

O
R

D
E

IR
O

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d0a6e5d0-199e-4992-b668-5ef4f1b74fe7



 
 

 

1 

  

NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CONTRATO DE PROGRAMA 

 
 
CONTRATO DE PROGRAMA PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA 
CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO CONSORCIAL DO 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 
CONDOMAR, INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 
13/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONDOMAR/NIIP E O MUNICÍPIO CONSORCIADO DE 
ARCOVERDE/PE, NA FORMA E CONDIÇÕES ADIANTE 
EXPOSTAS.  
 
 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PROGRAMA, de um lado, conforme disposiço es 
contidas no Protocolo de Intenço es, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO, pessoa jurí dica 
de direito pu blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.110.361/0001-07, com sede 
administrativa na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Arcoverde/PE, neste ato representado por 
seu Presidente, EMERSON CORDEIRO DE VASCONCELOS, doravante denominado CONTRATADO e o 
Municí pio Consorciado de ARCOVERDE/PE, pessoa jurí dica de direito pu blico, inscrito no CPNJ sob o 
n°. 10.105.955/0001-67, com sede na Avenida Cel. Arlindo Pacheco Albuquerque, nº 88 – Centro – 
Arcoverde-PE, cuja subscriça o ao Protocolo de Intenço es e a consequente participaça o no CONDOMAR 
esta  devidamente ratificada por interme dio da LEI MUNICIPAL Nº 129/2007, neste ato representado 
pelo Prefeito, JOSÉ WELLINGTON CORDEIRO MACIEL, portador do RG n°: 1.561.908 SDS/PE, inscrito 
no CPF sob o n°: 153.586.824-49, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, te m entre 
si justo e contratado, a  luz da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e de seu Decreto regulamentador, 
Decreto Nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, resolvendo celebrar o presente CONTRATO DE PROGRAMA, 
mediante as cla usulas e condiço es a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1 – Aplicam-se ao presente CONTRATO PROGRAMA as disposições contidas na Lei nº 11.107/2005 e 
no Decreto nº 6.017/2007, bem como o disposto no Art. 30, V da Constituição Federal de 1988, além da 
Lei nº 8.987/1995 e Resolução Normativa 414/2010 da ANEEL, obedecendo às disposições do Protocolo 
de Intenções do CONDOMAR e suas Resoluções de n.º 07/2018, instituindo o NÚCLEO 
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP e a de nº 13/2018, criando o PROGRAMA 
CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA no âmbito do território Consorcial, além das leis 
municipais que versam sobre custeio; 
1.1 – Aplica-se, ainda, ao presente Contrato de Programa o art. 41, inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º 
do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016 (do 
TCE/PE); e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 
1.2 – O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, lastreado no art. 24, inciso XXVI, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
1.3 – O art. 8º da Lei Federal 11.107/2005, bem como o art. 11 da Resolução TC nº 34, de 09 de novembro 
de 2016 TCE/PE, preveem que os entes consorciados somente entregarão recursos aos consórcios 
públicos mediante Contrato de Rateio. Portanto, o Contrato de Programa será devidamente custeado 
pelos respectivos Contratos de Rateio celebrados com os entes consorciados para a implementação da 
gestão integral do parque de iluminação pública; 
1.4 – Simultaneamente, há previsão normativa que dispõe que é de competência da Assembleia Geral a 
aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, 
firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal seguinte; 
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1.5 – Em síntese, o § 1º do, art. 8º da Lei Federal 11.107/2005 dispõe que o contrato de rateio será 
formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior aos das outras 
dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo exclusivamente 
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de plurianual ou a gestão 
associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos; 
1.6 – Ainda mais, o § 3º do art. 8º da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes consorciados, 
isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumprimento 
das obrigações previstas no contrato de rateio, expressamente os que contemplam Contratos de 
Programa; 
1.7 – Assim, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei Federal nº. 11.107/2005, 
dispõe constituir ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou outro instrumento que tenha 
por objeto a prestação de serviços públicos, por meio da gestão associada, sem observar as formalidades 
previstas a lei; 
1.8 – Considerando a necessidade da celebração de Contratos de Manutenção dos Núcleos de Gestão 
com seus municípios consorciados, em função da despesa oriunda da composição dos respectivos 
núcleos, além do contrato de Rateio de serviços para gestão do Programa Consorcial Iluminação Pública, 
objeto desse Contrato de Programa, serão formalizados os respectivos Contratos de Rateio que 
sustentarão, financeiramente, o respectivo Contrato de Programa e sua execução; 
1.9 – Ressalte-se para o fato de cada Município Consorciado já ter consignado, em sua Lei Orçamentária 
em vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente Contrato de 
Programa, nos termos legais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 
 

2 - Este CONTRATO DE PROGRAMA tem por objeto o desenvolvimento das Ações do Núcleo 
Intermunicipal de Iluminação Pública – NIIP visando à fiel execução do PROGRAMA CONSORCIAL 
DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no âmbito do território Consorcial do CONDOMAR, 
instituído pela aludida Resolução CONDOMAR 13/2018, objetivando a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, REMODELAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, na forma prevista nos anexo(s) acostado(s), parte 
integrante do presente instrumento; 
2.1 - São partes integrantes deste CONTRATO DE PROGRAMA, independentemente de transcrição, os 
anexos acostados ao presente instrumento, com seus eixos e metas, pactuado entre o Consórcio 
CONDOMAR e o Município.  
2.2 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  
2.2.1- Na execução do objeto do presente instrumento, em busca da Gestão Integral do Parque de 
Iluminação Pública e de serviços de Manutenção da Rede de Iluminação Pública nas praças, logradouros 
e demais espaços públicos dos municípios consorciados, as partes ora pactuadas buscarão:  
I - Administrar e controlar o ativo técnico de iluminação pública de todos os municípios participantes do 
consórcio, recebidos da concessionaria de energia; 
II - Auxiliar/Orientar os secretários na gestão de faturas e de contratos de fornecimento de energia 
elétrica das unidades consumidoras ligadas em média tensão pertencentes ao poder público municipal; 
III - Programar e controlar a manutenção da iluminação pública das vias, praças e avenidas dos 
municípios-membro; 
IV – Providenciar a contratação e administração dos serviços, próprios e/ou terceirizados, de iluminação 
pública dos municípios participantes do consórcio; 
V – Prestar acompanhamento e fiscalização dos contratos de terceirização das atividades referentes à 
operação e manutenção do sistema de iluminação pública dos municípios consorciados; 
VI - Promover a aquisição, através de licitação, de materiais e acessórios para realização das atividades 
de expansão, implantação, operação e manutenção do sistema de iluminação dos municípios-membros; 
VII - Promover a aquisição de veículos, através de compra ou aluguel, para o desenvolvimento das 
atividades de acompanhamento e fiscalização dos contratos gerados pelo consórcio para os seus 
municípios; 
VIII - Promover a contratação ou cessão, por parte dos municípios, de mão de obra técnica para o 
desenvolvimento das atividades de acompanhamento e fiscalização nos municípios integrantes do 
Consórcio; 
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IX - Prestar orientação aos secretários com referência à solicitação de ligações provisórias para 
iluminação ou outra atividade qualquer, quando da realização de festividades; 
X - Prestar orientação aos secretários no controle das despesas com o custeio da tarifa de iluminação 
pública, conforme contrato de fornecimento firmado com a concessionária pelas prefeituras 
participantes do consórcio; 
XI - Fazer uso de novas tecnologias no âmbito dos municípios participantes do consórcio, visando tornar 
a iluminação pública de vias, praças e avenidas mais eficientes e econômicas; 
XII - Promover campanhas de combate ao desperdício de energia elétrica, ou seja, difundir o uso racional 
da energia elétrica entre os servidores públicos municipais; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS METAS 
 

3 – O Plano de Macro objetivos deste Contrato com a execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE 
GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, foi a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REMODELAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO NA 
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, sob a fiscalização/orientação da 
equipe NIIP/CONDOMAR, atuando em parceria, consoante os apontamentos trazidos nos Anexos 
integrantes deste instrumento contratual, buscando ainda alcançar os seguintes objetivos estratégicos:  
3. 1 – ASSISTENCIAIS E GERENCIAIS  
3.1.1 – Indicar atitudes no sentido de aperfeiçoar a dinâmica empreendida nas ações necessárias ao fiel 
cumprimento do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, operar e manter 
o sistema elétrico de iluminação pública funcionando, obedecendo estritamente às regras estabelecidas 
na Resolução Normativa 414/2010 da ANEEL, além da Lei nº 8.987/1995; 
3.1.2 – Auxiliar e orientar, tecnicamente, os secretários municipais no controle das despesas com o 
custeio da tarifa de iluminação pública, conforme contrato de fornecimento firmado com a 
concessionária pelas prefeituras participantes do consórcio, além de fomentar a utilização de 
tecnologias e serviços de modo a tornar os serviços mais eficientes e econômicos aos municípios 
consorciados; 
3.1.3 - Auxiliar na implantação de incentivos de investimentos para melhoria da estrutura, 
equipamentos e especialidades; 
3.1.4 - Cooperar com o município na melhoria e na qualidade na execução destes serviços.  

 
CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOVERDE COM O PROGRAMA CONSORCIAL 
DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, OBJETO DESSE CONTRATO PROGRAMA. 

 
4 – São OBRIGAÇÕES da Prefeitura Municipal de ARCOVERDE, visando o desenvolvimento 
consorciado das Ações e dos Serviços de Gerenciamento dos ativos de Iluminação Pública, em busca de 
práticas de gestão inovadoras e eficientes que viabilizem a melhoria na execução destes serviços 
públicos através da gestão associada, viabilizando a transferência de encargos, serviços e bens 
necessários à continuidade dos serviços transferidos com a implementação do PROGRAMA 
CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA/Res. CONDOMAR nº 13/2018, no âmbito dos 
municípios consorciados, celebrando com o referido município-membro o presente CONTRATO DE 
PROGRAMA:  
Parágrafo Primeiro. O Município de ARCOVERDE absorve em parceria com o NIIP/CONDOMAR, as 

atividades previstas no presente CONTRATO DE PROGRAMA e no PLANO DE TRABALHO firmado 

entre consórcio e município, obrigando-se, além dos demais compromissos assumidos, a: 

 
I – Alocar recursos necessários para o atendimento do objeto deste Contrato de Programa, com a 
liberação dos referidos recursos financeiros que serão repassados ao consórcio por intermédio dos 
Contratos de Rateio para manutenção do Núcleo e de Rateio de Programa, que obedecerão ao 
Cronograma de Desembolso estabelecido nos mencionados dispositivos contratuais (Contratos de 
Rateio), integrando o presente Contrato de Programa, devendo ser observado, mensalmente, o prazo 
máximo estabelecido até o quinto dia útil subsequente ao mês da prestação dos serviços;  
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II – Acompanhar e fiscalizar o uso dos recursos e dotar o agente executor de maior autonomia 
administrativa e financeira, contribuindo para agilizar e flexibilizar o gerenciamento integrado dos 
serviços executados;  
III – Emitir pareceres sobre a qualidade e adequação das ações implementadas;  
IV – Exercerem a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, na forma 
prevista no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93;  
V – Proceder ao acompanhamento e à supervisão do desempenho do CONDOMAR/NIIP nas ações 
desenvolvidas e à avaliação da execução deste CONTRATO DE PROGRAMA; 
VI – Apresentar, com antecedência mínima de 20 dias antes do término de sua vigência, parecer 
conclusivo quanto à renovação do contrato; 
VII – Empenhar-se para viabilizar a inclusão, no Orçamento Geral do Município de Arcoverde dos 
recursos a serem destinados para a implantação do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de modo que permitam a total consecução das metas estabelecidas no presente 
Contrato de Programa;  
VIII – Manter-se adimplente com os valores decorrentes de Contratos de Rateios necessários a execução 
do Contrato de Programa firmado com o consórcio CONDOMAR, por meio do NÚCLEO 
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP; 
VIII - Repassar ao CONDOMAR/NIIP, mensalmente, os recursos financeiros necessários ao 
financiamento das suas atividades e da manutenção do quadro de empregados, estabelecidos nos 
respectivos Contratos de Rateio, indispensáveis à implementação e execução do presente CONTRATO 
DE PROGRAMA. 
 
4.1 – A TRANSFERÊNCIA DE ENCARGOS E AÇÃO CONSORCIADA  
4.1.1 - A transferência de encargos de que trata o presente CONTRATO DE PROGRAMA não exclui a 
responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu, competindo também, ao município de 
ARCOVERDE, através de sua Secretaria de Obras/Infraestrutura ou setor competente, o planejamento e 
a fiscalização de todo o procedimento que será adotado. Seguem, anexos, os Contratos de Rateio para 
manutenção do núcleo e do Rateio do Programa Consorcial. 
4.1.2 - Os serviços detalhados no PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
dos municípios consorciados, só serão executados pelo CONDOMAR/NIIP mediante adesão do 
município consorciado, ora contratante, podendo para tanto o CONDOMAR/NIIP conveniar, contratar, 
formar termo de parceria ou outros, objetivando alcançar os escopos previstos no presente CONTRATO 
DE PROGRAMA, respeitando integramente os requisitos legais. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONDOMAR/NIIP NO PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ARCOVERDE. 

 
5 – O CONDOMAR/NIIP, por este CONTRATO DE PROGRAMA, obriga-se a:  
I – Auxiliar o Município na execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA com extrema eficiência e qualidade dos serviços prestados, inclusive para a implantação de 
práticas de gestão inovadora e eficaz que viabilizem a melhoria destes serviços públicos de gestão do 
parque de iluminação pública, bem como da efetiva possibilidade de redução das eventuais despesas 
geradas com a aludida transferência, através da aquisição, por meio de licitação apropriada, de materiais 
e acessórios para realização das atividades de expansão, implantação, operação e manutenção do 
sistema de iluminação dos municípios integrantes deste consórcio, numa gestão regionalizada dos 
serviços públicos em testilha; 
II – Utilizar os recursos de forma mais racional, visando redução de custos, conforme Contratos de 
Rateio, onde o ente consorciado entregará recursos financeiros;  
III – Priorizar a avaliação com resultado;  
IV – O CONDOMAR/NIIP, por este Contrato, absorve em parceria com os municípios consorciados as 
atividades previstas no objeto do presente CONTRATO DE PROGRAMA, o que possibilitará a execução 
do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA no âmbito dos municípios do 
CONDOMAR obrigando-se, além dos demais compromissos assumidos, a: 
a) Observar, na sua ação administrativa, as diretrizes estratégicas estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos;  
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b) Apresentar a cada Prefeitura Municipal integrante deste consórcio o detalhamento de seus 
objetivos trimestralmente, especificando as atividades desenvolvidas por área de responsabilidade, 
acompanhado da respectiva proposta orçamentária;  
c) Encaminhar, igualmente, os relatórios gerenciais das atividades desenvolvidas, na forma e 
prazo definidos pelas partes;  
d) Assegurar suporte à realização das atividades voltadas ao acompanhamento e à avaliação do 
cumprimento deste CONTRATO DE PROGRAMA; 
e) Avaliar periodicamente a pertinência e a consistência dos indicadores de desempenho 
constantes dos Dados Oficiais, propondo aos municípios-membro as alterações e inclusões que entender 
necessárias, com as devidas justificativas;  
f) Cumprir as metas relacionadas no presente CONTRATO DE PROGRAMA, contribuindo para o 
alcance dos objetivos enumerados na cláusula primeira;  
g) Apresentar aos seus municípios, no prazo e formato por estes definidos, a proposta de Plano 
Anual, contendo o detalhamento das metas relativas ao ano subsequente, acompanhado da respectiva 
proposta orçamentária e do cronograma de desembolso dos recursos a serem repassados para 
continuidade das Etapas do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA;  
h) Aplicar os recursos financeiros que lhe forem repassados através de Contratos de Rateio pelas 
Prefeituras que aderirem ao presente CONTRATO DE PROGRAMA, exclusivamente, na consecução 
dos objetivos e metas previstos no presente;  
i) O NIIP – Núcleo Intermunicipal de Iluminação Pública emitirá Relatório Mensal, que será 
encaminhado ao Presidente do CONDOMAR e ao Prefeito do Município contratante, competindo ao 
CONDOMAR, através do seu NIIP, o acompanhamento técnico da execução dos serviços, a quem 
incumbirá na condução e monitoramento da regularidade do procedimento adotado, expedindo 
pareceres acerca das ações desenvolvidas pela execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no âmbito Consorcial, adotando, sempre que houver necessidade, as devidas 
providências cabíveis.  

 
CLÁUSULA SEXTA 

PENALIDADES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO AOS ENCARGOS TRANSFERIDOS 
 

6 – Fica estabelecido que não haverá, salvo disposição expressa em contrário, transferência de bens 
entre contratante e contratado. Apenas os serviços mencionados no presente contrato e anexo (s) serão 
executados, só havendo a referida transferência quando efetivamente solicitada pelo Município 
contratante, sendo, então, tais bens geridos e administrados pelo CONDOMAR/NIIP, sem prejuízo da 
fiscalização a ser exercida pelo próprio município consorciado solicitante; 
6.1 – Importante mencionar que o atraso na transferência dos recursos repassados ao CONDOMAR, 
ocasionará, destarte, o atraso no repasse do valor à empresa contratada, acarretando, 
consequentemente, na suspensão da execução dos serviços por esta realizados; 
6.2 – Ainda no tocante ao atraso na transferência dos recursos repassados ao CONDOMAR, este, por 
conseguinte, acarretará no atraso do repasse do valor correspondente à empresa contratada, conforme 
supramencionado, devendo, nestes casos, incidir a aplicação de multa de 2% sobre o montante devido, 
além de juros de 1% ao mês; 
6.3 – A retomada dos serviços suspensos, nos termos do item 6.1 do presente, ocorrerá em 72 horas 
após a confirmação da quitação, realizada pelo CONSORCIADO dos valores devidos ao CONSÓRCIO, 
incluídos a multa de 2% sobre o montante devido e juros de 1% ao mês; 
6.4 - O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas nos respectivos Contratos de Rateio, 
parte integrante do presente instrumento, sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no 
Contrato de Consórcio, no Estatuto Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 
11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando 
Improbidade Administrativa (art. 10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 

7 – Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente CONTRATO DE PROGRAMA serão 
liberados em favor do CONDOMAR/NIIP, nos termos determinados pelos Contratos de Manutenção do 
Núcleo e de Rateio do Programa; 
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7.1 – Para fazer face às despesas decorrentes deste CONTRATO DE PROGRAMA, na execução do 
PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA dos municípios-membros do 
CONDOMAR, serão utilizados os recursos previstos em Dotação Orçamentária na forma da Lei nº 
4.320/64, Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 
2016 e, para o pleno cumprimento das metas ora pactuadas, estabelece-se o valor previsto e especificado 
nos respectivos Contrato de Rateio acima mencionados; 
7.1.1 – Os recursos repassados ao CONDOMAR/NIIP poderão ser por este aplicado no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam exclusivamente aos objetivos deste 
CONTRATO DE PROGRAMA;  

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA FISCALIZAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DO PROGRAMA 
CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO CONSORCIAL. 

 
8 – No âmbito deste CONTRATO DE PROGRAMA, os municípios consorciados serão responsáveis pela 
fiscalização de sua execução, cabendo-lhe, ainda, a supervisão, acompanhamento e avaliação do 
desempenho do NIIP na execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA dos municípios-membro do CONDOMAR, de acordo com os objetivos, metas e indicadores 
de desempenho constantes deste instrumento; 
8.1 – O NIIP fará uma avaliação no termo final do presente CONTRATO DE PROGRAMA para 
implementação e execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA nos 
municípios do consórcio, indicando dados para subsidiá-lo nas atividades de acompanhamento e 
avaliação dos objetivos, metas e indicadores de desempenho constantes deste instrumento e dos Planos 
Anuais, além de emitir e encaminhar mensalmente, ao Município em questão, relatório conclusivo da 
análise dos resultados da execução deste Contrato; 
8.2 – Cada prefeitura municipal integrante do consórcio e o NIIP/CONDOMAR reunir-se-ão, no mínimo, 
uma vez ao mês para proceder ao acompanhamento e avaliação do grau de atendimento das metas do 
presente CONTRATO DE PROGRAMA em relação à execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE 
GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA do âmbito consorcial. 

 
CLÁUSULA NONA 

DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

9 – O prazo do presente CONTRATO DE PROGRAMA será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser aditado e prorrogado, desde que haja interesse da Administração Pública, nos 
moldes da Lei 8.666/93 e após demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas 
estabelecidas no presente, por intermédio da avaliação favorável de cada município-membro do 
CONDOMAR sobre a execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
na área territorial abrangida pelo consórcio, objeto deste. 
9.1 – A repactuação, parcial ou total, deste CONTRATO DE PROGRAMA, será formalizada mediante 
termo aditivo e, necessariamente, precedida de justificativa das partes contratantes, podendo se dar:  
I. Para efetuar adequações, face à evolução da implementação e execução do PROGRAMA CONSORCIAL 
DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA no âmbito consorcial; 
II. Para a adequação de valores e metas à Lei Orçamentária Anual;  
III. Para ajuste das metas e revisão dos indicadores, resultantes das reuniões de acompanhamento e 
avaliações do presente CONTRATO DE PROGRAMA;  
IV. Para a adequação a novas políticas de governo municipal e/ou federal que inviabilize tal execução 
nas condições contratuais originalmente pactuadas.  

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

 
10 - O presente contrato considerar-se-á rescindido quando houver: 
I – Descumprimento de qualquer das metas para consecução do objeto;  
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II – Superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente 
inexequível;  
Parágrafo Único – No caso de rescisão antecipada, por exclusão do município, este deverá realizar o 
pagamento do saldo remanescente do presente contrato, bem como o pagamento de valores 
remanescentes relativos aos demais Programas Consorciais utilizados pelo ente consorciado.  
 
10.1 – A celebração do presente Contrato Programa e os seus respectivos Contratos de Rateios sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará 
ato de improbidade administrativa insculpido no Art. 10, XV da Lei Federal nº 8.429/92 (Lei dos Atos de 
Improbidade Administrativa) e no Art. 13, § 2º do Decreto nº 6.017/2007, além do § 5º do art. 12 da 
Resolução TC nº 34 de 09 de novembro de 2016 – TCE/PE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA PUBLICIDADE 
 

11 – O CONDOMAR/NIIP providenciará a publicidade necessária ao presente CONTRATO DE 
PROGRAMA e demais atos relacionados a este, conforme dispõe o Art. 19, da Resolução TC nº 34 de 09 
de novembro de 2016; 
11.1 – Será fornecido aos entes consorciados o roteiro para formalizar o Procedimento referente à 
Dispensa de Licitação do presente Contrato de Programa celebrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO  
 

12 – Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste CONTRATO DE PROGRAMA, o 
Foro da Comarca de Pesqueira - Estado de Pernambuco.  
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente CONTRATO DE PROGRAMA em três vias de igual 
teor e forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas. 

 
 

Pesqueira/PE,  01 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

JOSÉ WELLINGTON CORDEIRO MACIEL 
Prefeito de Arcoverde 

EMERSON CORDEIRO DE VASCONCELOS 
Presidente do Condomar 

 
 
 
 

Testemunha:_________________________________________________________CPF:__________________ 
 
 
Testemunha:_________________________________________________________CPF:__________________ 
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NÚCLEO INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CONTRATO DE PROGRAMA 

 
 
CONTRATO DE PROGRAMA PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA 
CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO CONSORCIAL DO 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO – 
CONDOMAR, INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 
13/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONDOMAR/NIIP E O MUNICÍPIO CONSORCIADO DE 
JATAÚBA/PE, NA FORMA E CONDIÇÕES ADIANTE 
EXPOSTAS.  
 
 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PROGRAMA, de um lado, conforme disposiço es 
contidas no Protocolo de Intenço es, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO, pessoa jurí dica 
de direito pu blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 11.110.361/0001-07, com sede 
administrativa na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro Prado, Arcoverde/PE, neste ato representado por 
seu Presidente, EMERSON CORDEIRO DE VASCONCELOS, doravante denominado CONTRATADO e o 
Municí pio Consorciado de JATAUBA/PE, pessoa jurí dica de direito pu blico, inscrito no CPNJ sob o n°. 
10.091.544/0001-60, com sede na Rua Vereador Pedro Doca Filho, s/n, centro , Jatau ba-PE, cuja 
subscriça o ao Protocolo de Intenço es e a consequente participaça o no CONDOMAR esta  devidamente 
ratificada por interme dio da LEI MUNICIPAL Nº 512/2007, neste ato representado pela Prefeita, a Sra. 
CÁTIA JUNSARA RODRIGUES AQUILINO, portadora do RG n°: 3497110 SDS/PE, inscrita no CPF sob o 
n°: 471.969.204-49, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, te m entre si justo e 
contratado, a  luz da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e de seu Decreto regulamentador, Decreto Nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, resolvendo celebrar o presente CONTRATO DE PROGRAMA, mediante 
as cla usulas e condiço es a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

1 – Aplicam-se ao presente CONTRATO PROGRAMA as disposições contidas na Lei nº 11.107/2005 e 
no Decreto nº 6.017/2007, bem como o disposto no Art. 30, V da Constituição Federal de 1988, além da 
Lei nº 8.987/1995 e Resolução Normativa 414/2010 da ANEEL, obedecendo às disposições do Protocolo 
de Intenções do CONDOMAR e suas Resoluções de n.º 07/2018, instituindo o NÚCLEO 
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP e a de nº 13/2018, criando o PROGRAMA 
CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA no âmbito do território Consorcial, além das leis 
municipais que versam sobre custeio; 
1.1 – Aplica-se, ainda, ao presente Contrato de Programa o art. 41, inc. IV, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, Código Civil; no § 1º do art. 6º da Lei 11.107, de 6 de abril de 2005; no inciso I do art. 2º 
do Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007; na Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016 (do 
TCE/PE); e na Portaria STN nº 274, de 13 de maio de 2016; 
1.2 – O presente contrato é celebrado com dispensa de licitação, lastreado no art. 24, inciso XXVI, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
1.3 – O art. 8º da Lei Federal 11.107/2005, bem como o art. 11 da Resolução TC nº 34, de 09 de novembro 
de 2016 TCE/PE, preveem que os entes consorciados somente entregarão recursos aos consórcios 
públicos mediante Contrato de Rateio. Portanto, o Contrato de Programa será devidamente custeado 
pelos respectivos Contratos de Rateio celebrados com os entes consorciados para a implementação da 
gestão integral do parque de iluminação pública; 
1.4 – Simultaneamente, há previsão normativa que dispõe que é de competência da Assembleia Geral a 
aprovação do Contrato de Rateio, previsto no Art. 8º da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, 
firmado com cada ente Consorciado que vigorará para o Exercício Fiscal seguinte; 
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1.5 – Em síntese, o § 1º do, art. 8º da Lei Federal 11.107/2005 dispõe que o contrato de rateio será 
formalizado em cada exercício financeiro e o seu prazo de vigência não será superior aos das outras 
dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objetivo exclusivamente 
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano de plurianual ou a gestão 
associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos; 
1.6 – Ainda mais, o § 3º do art. 8º da Lei Federal 11.107/2005 que preceitua que os entes consorciados, 
isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumprimento 
das obrigações previstas no contrato de rateio, expressamente os que contemplam Contratos de 
Programa; 
1.7 – Assim, o inciso XIV do art. 10 da Lei nº 8.429/1992, incluído pela Lei Federal nº. 11.107/2005, 
dispõe constituir ato de Improbidade Administrativa celebrar contrato ou outro instrumento que tenha 
por objeto a prestação de serviços públicos, por meio da gestão associada, sem observar as formalidades 
previstas a lei; 
1.8 – Considerando a necessidade da celebração de Contratos de Manutenção dos Núcleos de Gestão 
com seus municípios consorciados, em função da despesa oriunda da composição dos respectivos 
núcleos, além do contrato de Rateio de serviços para gestão do Programa Consorcial Iluminação Pública, 
objeto desse Contrato de Programa, serão formalizados os respectivos Contratos de Rateio que 
sustentarão, financeiramente, o respectivo Contrato de Programa e sua execução; 
1.9 – Ressalte-se para o fato de cada Município Consorciado já ter consignado, em sua Lei Orçamentária 
em vigor, a devida dotação orçamentária, correspondente ao cumprimento do presente Contrato de 
Programa, nos termos legais. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 
 

2 - Este CONTRATO DE PROGRAMA tem por objeto o desenvolvimento das Ações do Núcleo 
Intermunicipal de Iluminação Pública – NIIP visando à fiel execução do PROGRAMA CONSORCIAL 
DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no âmbito do território Consorcial do CONDOMAR, 
instituído pela aludida Resolução CONDOMAR 13/2018, objetivando a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO, REMODELAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, na forma prevista nos anexo(s) acostado(s), parte 
integrante do presente instrumento; 
2.1 - São partes integrantes deste CONTRATO DE PROGRAMA, independentemente de transcrição, os 
anexos acostados ao presente instrumento, com seus eixos e metas, pactuado entre o Consórcio 
CONDOMAR e o Município.  
2.2 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  
2.2.1- Na execução do objeto do presente instrumento, em busca da Gestão Integral do Parque de 
Iluminação Pública e de serviços de Manutenção da Rede de Iluminação Pública nas praças, logradouros 
e demais espaços públicos dos municípios consorciados, as partes ora pactuadas buscarão:  
I - Administrar e controlar o ativo técnico de iluminação pública de todos os municípios participantes do 
consórcio, recebidos da concessionaria de energia; 
II - Auxiliar/Orientar os secretários na gestão de faturas e de contratos de fornecimento de energia 
elétrica das unidades consumidoras ligadas em média tensão pertencentes ao poder público municipal; 
III - Programar e controlar a manutenção da iluminação pública das vias, praças e avenidas dos 
municípios-membro; 
IV – Providenciar a contratação e administração dos serviços, próprios e/ou terceirizados, de iluminação 
pública dos municípios participantes do consórcio; 
V – Prestar acompanhamento e fiscalização dos contratos de terceirização das atividades referentes à 
operação e manutenção do sistema de iluminação pública dos municípios consorciados; 
VI - Promover a aquisição, através de licitação, de materiais e acessórios para realização das atividades 
de expansão, implantação, operação e manutenção do sistema de iluminação dos municípios-membros; 
VII - Promover a aquisição de veículos, através de compra ou aluguel, para o desenvolvimento das 
atividades de acompanhamento e fiscalização dos contratos gerados pelo consórcio para os seus 
municípios; 
VIII - Promover a contratação ou cessão, por parte dos municípios, de mão de obra técnica para o 
desenvolvimento das atividades de acompanhamento e fiscalização nos municípios integrantes do 
Consórcio; 
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IX - Prestar orientação aos secretários com referência à solicitação de ligações provisórias para 
iluminação ou outra atividade qualquer, quando da realização de festividades; 
X - Prestar orientação aos secretários no controle das despesas com o custeio da tarifa de iluminação 
pública, conforme contrato de fornecimento firmado com a concessionária pelas prefeituras 
participantes do consórcio; 
XI - Fazer uso de novas tecnologias no âmbito dos municípios participantes do consórcio, visando tornar 
a iluminação pública de vias, praças e avenidas mais eficientes e econômicas; 
XII - Promover campanhas de combate ao desperdício de energia elétrica, ou seja, difundir o uso racional 
da energia elétrica entre os servidores públicos municipais; 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS METAS 
 

3 – O Plano de Macro objetivos deste Contrato com a execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE 
GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, foi a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REMODELAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO NA 
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, sob a fiscalização/orientação da 
equipe NIIP/CONDOMAR, atuando em parceria, consoante os apontamentos trazidos nos Anexos 
integrantes deste instrumento contratual, buscando ainda alcançar os seguintes objetivos estratégicos:  
3. 1 – ASSISTENCIAIS E GERENCIAIS  
3.1.1 – Indicar atitudes no sentido de aperfeiçoar a dinâmica empreendida nas ações necessárias ao fiel 
cumprimento do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, operar e manter 
o sistema elétrico de iluminação pública funcionando, obedecendo estritamente às regras estabelecidas 
na Resolução Normativa 414/2010 da ANEEL, além da Lei nº 8.987/1995; 
3.1.2 – Auxiliar e orientar, tecnicamente, os secretários municipais no controle das despesas com o 
custeio da tarifa de iluminação pública, conforme contrato de fornecimento firmado com a 
concessionária pelas prefeituras participantes do consórcio, além de fomentar a utilização de 
tecnologias e serviços de modo a tornar os serviços mais eficientes e econômicos aos municípios 
consorciados; 
3.1.3 - Auxiliar na implantação de incentivos de investimentos para melhoria da estrutura, 
equipamentos e especialidades; 
3.1.4 - Cooperar com o município na melhoria e na qualidade na execução destes serviços.  

 
CLÁUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAÚBA COM O PROGRAMA CONSORCIAL DE 
GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA, OBJETO DESSE CONTRATO PROGRAMA. 

 
4 – São OBRIGAÇÕES da Prefeitura Municipal de JATAÚBA , visando o desenvolvimento consorciado 
das Ações e dos Serviços de Gerenciamento dos ativos de Iluminação Pública, em busca de práticas de 
gestão inovadoras e eficientes que viabilizem a melhoria na execução destes serviços públicos através 
da gestão associada, viabilizando a transferência de encargos, serviços e bens necessários à continuidade 
dos serviços transferidos com a implementação do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA/Res. CONDOMAR nº 13/2018, no âmbito dos municípios consorciados, 
celebrando com o referido município-membro o presente CONTRATO DE PROGRAMA:  
Parágrafo Primeiro. O Município de JATAÚBA absorve em parceria com o NIIP/CONDOMAR, as 

atividades previstas no presente CONTRATO DE PROGRAMA e no PLANO DE TRABALHO firmado 

entre consórcio e município, obrigando-se, além dos demais compromissos assumidos, a: 

 
I – Alocar recursos necessários para o atendimento do objeto deste Contrato de Programa, com a 
liberação dos referidos recursos financeiros que serão repassados ao consórcio por intermédio dos 
Contratos de Rateio para manutenção do Núcleo e de Rateio de Programa, que obedecerão ao 
Cronograma de Desembolso estabelecido nos mencionados dispositivos contratuais (Contratos de 
Rateio), integrando o presente Contrato de Programa, devendo ser observado, mensalmente, o prazo 
máximo estabelecido até o quinto dia útil subsequente ao mês da prestação dos serviços;  
II – Acompanhar e fiscalizar o uso dos recursos e dotar o agente executor de maior autonomia 
administrativa e financeira, contribuindo para agilizar e flexibilizar o gerenciamento integrado dos 
serviços executados;  
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III – Emitir pareceres sobre a qualidade e adequação das ações implementadas;  
IV – Exercerem a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, na forma 
prevista no Artigo 67 da Lei nº 8.666/93;  
V – Proceder ao acompanhamento e à supervisão do desempenho do CONDOMAR/NIIP nas ações 
desenvolvidas e à avaliação da execução deste CONTRATO DE PROGRAMA; 
VI – Apresentar, com antecedência mínima de 20 dias antes do término de sua vigência, parecer 
conclusivo quanto à renovação do contrato; 
VII – Empenhar-se para viabilizar a inclusão, no Orçamento Geral do Município de JATAÚBA dos 
recursos a serem destinados para a implantação do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de modo que permitam a total consecução das metas estabelecidas no presente 
Contrato de Programa;  
VIII – Manter-se adimplente com os valores decorrentes de Contratos de Rateios necessários a execução 
do Contrato de Programa firmado com o consórcio CONDOMAR, por meio do NÚCLEO 
INTERMUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – NIIP; 
VIII - Repassar ao CONDOMAR/NIIP, mensalmente, os recursos financeiros necessários ao 
financiamento das suas atividades e da manutenção do quadro de empregados, estabelecidos nos 
respectivos Contratos de Rateio, indispensáveis à implementação e execução do presente CONTRATO 
DE PROGRAMA. 
 
4.1 – A TRANSFERÊNCIA DE ENCARGOS E AÇÃO CONSORCIADA  
4.1.1 - A transferência de encargos de que trata o presente CONTRATO DE PROGRAMA não exclui a 
responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu, competindo também, ao município de 
JATAÚBA, através de sua Secretaria de Obras/Infraestrutura ou setor competente, o planejamento e a 
fiscalização de todo o procedimento que será adotado. Seguem, anexos, os Contratos de Rateio para 
manutenção do núcleo e do Rateio do Programa Consorcial. 
4.1.2 - Os serviços detalhados no PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
dos municípios consorciados, só serão executados pelo CONDOMAR/NIIP mediante adesão do 
município consorciado, ora contratante, podendo para tanto o CONDOMAR/NIIP conveniar, contratar, 
formar termo de parceria ou outros, objetivando alcançar os escopos previstos no presente CONTRATO 
DE PROGRAMA, respeitando integramente os requisitos legais. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONDOMAR/NIIP NO PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM JATAÚBA/PE. 

 
5 – O CONDOMAR/NIIP, por este CONTRATO DE PROGRAMA, obriga-se a:  
I – Auxiliar o Município na execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA com extrema eficiência e qualidade dos serviços prestados, inclusive para a implantação de 
práticas de gestão inovadora e eficaz que viabilizem a melhoria destes serviços públicos de gestão do 
parque de iluminação pública, bem como da efetiva possibilidade de redução das eventuais despesas 
geradas com a aludida transferência, através da aquisição, por meio de licitação apropriada, de materiais 
e acessórios para realização das atividades de expansão, implantação, operação e manutenção do 
sistema de iluminação dos municípios integrantes deste consórcio, numa gestão regionalizada dos 
serviços públicos em testilha; 
II – Utilizar os recursos de forma mais racional, visando redução de custos, conforme Contratos de 
Rateio, onde o ente consorciado entregará recursos financeiros;  
III – Priorizar a avaliação com resultado;  
IV – O CONDOMAR/NIIP, por este Contrato, absorve em parceria com os municípios consorciados as 
atividades previstas no objeto do presente CONTRATO DE PROGRAMA, o que possibilitará a execução 
do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA no âmbito dos municípios do 
CONDOMAR obrigando-se, além dos demais compromissos assumidos, a: 
a) Observar, na sua ação administrativa, as diretrizes estratégicas estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos;  
b) Apresentar a cada Prefeitura Municipal integrante deste consórcio o detalhamento de seus 
objetivos trimestralmente, especificando as atividades desenvolvidas por área de responsabilidade, 
acompanhado da respectiva proposta orçamentária;  
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c) Encaminhar, igualmente, os relatórios gerenciais das atividades desenvolvidas, na forma e 
prazo definidos pelas partes;  
d) Assegurar suporte à realização das atividades voltadas ao acompanhamento e à avaliação do 
cumprimento deste CONTRATO DE PROGRAMA; 
e) Avaliar periodicamente a pertinência e a consistência dos indicadores de desempenho 
constantes dos Dados Oficiais, propondo aos municípios-membro as alterações e inclusões que entender 
necessárias, com as devidas justificativas;  
f) Cumprir as metas relacionadas no presente CONTRATO DE PROGRAMA, contribuindo para o 
alcance dos objetivos enumerados na cláusula primeira;  
g) Apresentar aos seus municípios, no prazo e formato por estes definidos, a proposta de Plano 
Anual, contendo o detalhamento das metas relativas ao ano subsequente, acompanhado da respectiva 
proposta orçamentária e do cronograma de desembolso dos recursos a serem repassados para 
continuidade das Etapas do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA;  
h) Aplicar os recursos financeiros que lhe forem repassados através de Contratos de Rateio pelas 
Prefeituras que aderirem ao presente CONTRATO DE PROGRAMA, exclusivamente, na consecução 
dos objetivos e metas previstos no presente;  
i) O NIIP – Núcleo Intermunicipal de Iluminação Pública emitirá Relatório Mensal, que será 
encaminhado ao Presidente do CONDOMAR e ao Prefeito do Município contratante, competindo ao 
CONDOMAR, através do seu NIIP, o acompanhamento técnico da execução dos serviços, a quem 
incumbirá na condução e monitoramento da regularidade do procedimento adotado, expedindo 
pareceres acerca das ações desenvolvidas pela execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no âmbito Consorcial, adotando, sempre que houver necessidade, as devidas 
providências cabíveis.  

 
CLÁUSULA SEXTA 

PENALIDADES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA EM RELAÇÃO AOS ENCARGOS TRANSFERIDOS 
 

6 – Fica estabelecido que não haverá, salvo disposição expressa em contrário, transferência de bens 
entre contratante e contratado. Apenas os serviços mencionados no presente contrato e anexo (s) serão 
executados, só havendo a referida transferência quando efetivamente solicitada pelo Município 
contratante, sendo, então, tais bens geridos e administrados pelo CONDOMAR/NIIP, sem prejuízo da 
fiscalização a ser exercida pelo próprio município consorciado solicitante; 
6.1 – Importante mencionar que o atraso na transferência dos recursos repassados ao CONDOMAR, 
ocasionará, destarte, o atraso no repasse do valor à empresa contratada, acarretando, 
consequentemente, na suspensão da execução dos serviços por esta realizados; 
6.2 – Ainda no tocante ao atraso na transferência dos recursos repassados ao CONDOMAR, este, por 
conseguinte, acarretará no atraso do repasse do valor correspondente à empresa contratada, conforme 
supramencionado, devendo, nestes casos, incidir a aplicação de multa de 2% sobre o montante devido, 
além de juros de 1% ao mês; 
6.3 – A retomada dos serviços suspensos, nos termos do item 6.1 do presente, ocorrerá em 72 horas 
após a confirmação da quitação, realizada pelo CONSORCIADO dos valores devidos ao CONSÓRCIO, 
incluídos a multa de 2% sobre o montante devido e juros de 1% ao mês; 
6.4 - O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas nos respectivos Contratos de Rateio, 
parte integrante do presente instrumento, sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no 
Contrato de Consórcio, no Estatuto Social do Consórcio, bem como no Art. 8º, § 5º da Lei Federal nº 
11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos) e na Lei de Responsabilidade Fiscal, caracterizando 
Improbidade Administrativa (art. 10, XV da Lei n.º 8.429/1992). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
 

7 – Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente CONTRATO DE PROGRAMA serão 
liberados em favor do CONDOMAR/NIIP, nos termos determinados pelos Contratos de Manutenção do 
Núcleo e de Rateio do Programa; 
7.1 – Para fazer face às despesas decorrentes deste CONTRATO DE PROGRAMA, na execução do 
PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA dos municípios-membros do 
CONDOMAR, serão utilizados os recursos previstos em Dotação Orçamentária na forma 
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da Lei nº 4.320/64, Resolução TC nº 34, de 09 de novembro de 2016 e na Portaria STN nº 274, de 13 de 
maio de 2016 e, para o pleno cumprimento das metas ora pactuadas, estabelece-se o valor previsto e 
especificado nos respectivos Contrato de Rateio acima mencionados; 
7.1.1 – Os recursos repassados ao CONDOMAR/NIIP poderão ser por este aplicado no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam exclusivamente aos objetivos deste 
CONTRATO DE PROGRAMA;  

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA FISCALIZAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DO PROGRAMA 
CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO CONSORCIAL. 

 
8 – No âmbito deste CONTRATO DE PROGRAMA, os municípios consorciados serão responsáveis pela 
fiscalização de sua execução, cabendo-lhe, ainda, a supervisão, acompanhamento e avaliação do 
desempenho do NIIP na execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA dos municípios-membro do CONDOMAR, de acordo com os objetivos, metas e indicadores 
de desempenho constantes deste instrumento; 
8.1 – O NIIP fará uma avaliação no termo final do presente CONTRATO DE PROGRAMA para 
implementação e execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA nos 
municípios do consórcio, indicando dados para subsidiá-lo nas atividades de acompanhamento e 
avaliação dos objetivos, metas e indicadores de desempenho constantes deste instrumento e dos Planos 
Anuais, além de emitir e encaminhar mensalmente, ao Município em questão, relatório conclusivo da 
análise dos resultados da execução deste Contrato; 
8.2 – Cada prefeitura municipal integrante do consórcio e o NIIP/CONDOMAR reunir-se-ão, no mínimo, 
uma vez ao mês para proceder ao acompanhamento e avaliação do grau de atendimento das metas do 
presente CONTRATO DE PROGRAMA em relação à execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE 
GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA do âmbito consorcial. 

 
CLÁUSULA NONA 

DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

9 – O prazo do presente CONTRATO DE PROGRAMA será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser aditado e prorrogado, desde que haja interesse da Administração Pública, nos 
moldes da Lei 8.666/93 e após demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas 
estabelecidas no presente, por intermédio da avaliação favorável de cada município-membro do 
CONDOMAR sobre a execução do PROGRAMA CONSORCIAL DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
na área territorial abrangida pelo consórcio, objeto deste. 
9.1 – A repactuação, parcial ou total, deste CONTRATO DE PROGRAMA, será formalizada mediante 
termo aditivo e, necessariamente, precedida de justificativa das partes contratantes, podendo se dar:  
I. Para efetuar adequações, face à evolução da implementação e execução do PROGRAMA CONSORCIAL 
DE GESTÃO EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA no âmbito consorcial; 
II. Para a adequação de valores e metas à Lei Orçamentária Anual;  
III. Para ajuste das metas e revisão dos indicadores, resultantes das reuniões de acompanhamento e 
avaliações do presente CONTRATO DE PROGRAMA;  
IV. Para a adequação a novas políticas de governo municipal e/ou federal que inviabilize tal execução 
nas condições contratuais originalmente pactuadas.  

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

 
10 - O presente contrato considerar-se-á rescindido quando houver: 
I – Descumprimento de qualquer das metas para consecução do objeto;  
II – Superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente 
inexequível;  
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Parágrafo Único – No caso de rescisão antecipada, por exclusão do município, este deverá realizar o 
pagamento do saldo remanescente do presente contrato, bem como o pagamento de valores 
remanescentes relativos aos demais Programas Consorciais utilizados pelo ente consorciado.  
 
10.1 – A celebração do presente Contrato Programa e os seus respectivos Contratos de Rateios sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará 
ato de improbidade administrativa insculpido no Art. 10, XV da Lei Federal nº 8.429/92 (Lei dos Atos de 
Improbidade Administrativa) e no Art. 13, § 2º do Decreto nº 6.017/2007, além do § 5º do art. 12 da 
Resolução TC nº 34 de 09 de novembro de 2016 – TCE/PE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA PUBLICIDADE 
 

11 – O CONDOMAR/NIIP providenciará a publicidade necessária ao presente CONTRATO DE 
PROGRAMA e demais atos relacionados a este, conforme dispõe o Art. 19, da Resolução TC nº 34 de 09 
de novembro de 2016; 
11.1 – Será fornecido aos entes consorciados o roteiro para formalizar o Procedimento referente à 
Dispensa de Licitação do presente Contrato de Programa celebrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DO FORO  
 

12 – Fica eleito, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste CONTRATO DE PROGRAMA, o 
Foro da Comarca de Pesqueira - Estado de Pernambuco.  
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente CONTRATO DE PROGRAMA em três vias de igual 
teor e forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas. 

 
 

Pesqueira/PE, 01 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

CATIA JUNSARA RODRIGUES AQUILINO  
Prefeita de Jataúba  

EMERSON CORDEIRO DE VASCONCELOS 
Presidente do Condomar 

 
 
 
 

Testemunha:_________________________________________________________CPF:__________________ 
 
 
Testemunha:_________________________________________________________CPF:__________________ 
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Expediente: 
Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE 

 
Diretoria Executiva 

  
Presidente: 
José Coimbra Patriota Filho - Afogados da Ingazeira 
  
Vice Presidente: 
Ana Célia Cabral Farias - Surubim 
  
1º Secretário: José Bezerra Tenório Filho – Itapissuma  
2º Secretário: Mário Ricardo Santos de Lima - Igarassu 
1º Tesoureiro: João Batista Rodrigues dos Santos - Triunfo 
2º Tesoureiro: João Tenório Vaz Cavalcanti Junior - São Joaquim do 
Monte 
Secretária da Mulher: Débora Luzinete de Almeida Severo - São Bento 
do Una 
Suplente da Secretária da Mulher: Judite Maria Botafogo Santana da 
Silva – Lagoa do Carro  
 

Conselho Fiscal  
Titulares: 
1º - Edilson Tavares de Lima - Toritama 
2º - Luiz Aroldo Rezende de Lima - Águas Belas 
3º - Joamy Alves de Oliveira - Araçoiaba 
  
Suplentes: 
1º - Maviael Francisco de Morais Cavalcanti - Macaparana 
2º - Renya Carla Medeiros da Silva - Passira 
3º - Lupércio Carlos do Nascimento - Olinda  
  

O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco é uma 
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - 

CONDOMAR 

 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E 
POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DOM MARIANO (CONDOMAR) PARA O 
BIÊNIO 2021/2023. 

 
Aos 09 dias do mês de março de 2021, na sede administrativa do 
CONDOMAR, localizado na Rua Germano Magalhaes, 176, Edf. 
Líder Empresarial, 2º pavimento, sala 07, centro, Arcoverde, 
conforme prevê o estatuto social e Protocolo de Intenções, reuniram-
se os prefeitos representantes dos municípios consorciados: 
ALAGOINHA, Prefeito: Uilas Leal; ARCOVERDE, Prefeito: 
Wevertton Barros de Siqueira; BELO JARDIM, Prefeito Gilvandro 
Estrela; BREJO DA MADRE DE DEUS, Prefeito: Roberto Asfora; 
BUIQUE, Prefeito: Arquimedes Valença; JATAUBA, Prefeita: Cátia 
Junsara; PEDRA, Prefeito: Junior Vaz; PESQUEIRA, Sebastião Leite 
da Silva Neto; POÇÃO, Prefeito: Emerson Cordeiro de Vasconcelos; 
SANHARÓ, Prefeito: César Freitas; SERTANIA, Prefeito: Angelo 
Ferreira; TUPANATINGA, Prefeito: Silvio Roque e VENTUROSA, 
Prefeito: Eudes Tenório, para deliberarem sobre a eleição e posse da 
mesa diretora do CONDOMAR, biênio 2021 e 2023. O presidente 
Angelo Ferreira, Prefeito de Sertânia, fez a abertura da Assembleia, 
enfatizando a importância da rede consorcial e mostrando que juntos 
os municípios podem se fortalecer em busca de soluções inteligentes 
em comum. Em seguida, foi aberta a discussão da composição da 
nova Diretoria executiva, onde o único Prefeito interessado foi o de 
Poção, Emerson Cordeiro de Vasconcelos, tendo o mesmo 
apresentado uma chapa para o próximo biênio. Após a discussão de 
todos os presentes, ficou assim composta por aclamação: 

PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO: Emerson 
Cordeiro de Vasconcelos, Prefeito do município de Poção; VICE-
PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO: Ângelo Ferreira, 
Prefeito do município de SERTANIA,; DIRETOR PRESIDENTE: 
César Freitas, Prefeito do Município de SANHARÓ; DIRETOR 
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: Sebastião Leite da Silva 
Neto, Prefeito do Município de Pesqueira; MEMBROS DO 
CONSELHO FISCAL: Cátia Junsara, Prefeita do Município de 
JATAUBA, Wevertton Barros de Siqueira, Prefeito do Município de 
Arcoverde e Junior Vaz, Prefeito do Município de Pedra. Concluso o 
processo eleitoral através de aclamação, ocorreu de imediato a posse 
dos eleitos. Em seguida, foi passada a palavra para o Presidente eleito, 
o prefeito Emerson Cordeiro de Vasconcelos, momento em que 
agradeceu a todos pelo trabalho já realizado, enfatizando a 
importância dos Consórcios Públicos para o desenvolvimento dos 
Municípios, que em breve marcará reunião com Governador Paulo 
Câmara e com a equipe da Codevasf. Ato contínuo, foi discutido e 
deliberado a respeito do valor do rateio, ficando acertado que cada 
município consorciado contribuirá com a quantia de 02 (dois)salários 
mínimos mensais, a ser debitado direto na conta do FPM todo dia 10 
de cada mês, bem como foi discutido e aprovado a mudança da sede 
do Condomar para o município de Pesqueira. O prefeito de Pesqueira, 
Sebastião Leite da Silva Neto, propôs que a próxima reunião 
acontecesse no município de Pesqueira já que será a sede 
administrativa do Condomar e cedeu a Prefeitura para essa reunião. O 
Prefeito de Sertânia, Ângelo Ferreira fez a proposta de reuniões 
itinerantes e 
assim podemos interagir e conhecer mais a realidade dos municípios 
consorciados. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, 
que segue assinada por mim, Áurea Priscilla Ferreira Galindo, 
secretariada para lavrar este ato e pelos demais presentes. 
  
ARCOVERDE, 09 DE MARÇO DE 2021.   
  

Publicado por: 
Adilson 

Código Identificador:C01D4066 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE AFRÂNIO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 006/2021 
 
Fica ALTERADO A DATA DE ABERTURA do PL n° 007/2021 
PE/SRP n° 006/2021-Obj: Selecionar propostas para OBTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇO, para eventual fornecimento de 
materiais de construção (TODAS SECRETARIAS). A nova data de 
abertura será dia 23/03/21 às 10h. EDITAL: afranio.pe.gov.br/ 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
  
Afrânio, 09/03/21.  
  
VANDELMAR NOGUEIRA DA SILVA   
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Vandelmar Nogueira da Silva 

Código Identificador:5FA62EEC 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE AGRESTINA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - FMS 

AVISO DE LICITAÇÕES PROCESSO Nº 04/2021 PREGÃO 
ELETRONICO Nº 04/2021 - ERRATA 
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SECRETARIA EXECUTIVA

ATA DA 2A ASSEMBLEIA ORDINARIA DE 2021.

CONDOMAR

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 2021, na Sede administrativa do
coNDoMAR, localizada na Av. Dr. Joaquim de Brito, 193, Bairro prado,
Pesqueira-PE, conforme prevê o Estatuto Social e Protocolo de lntençÕes,
através da reunião virtual realizada pela plataforma Zoom, tendo em vista as
restriçÕes decorrentes da Pandemia COVID-19, reuniram-se os representantes
dos municipios consorciados: POÇÃO - Emerson Cordeiro de Vasconcelos e
SERTANIA - Ângelo Ferreira, para deliberarem sobre a pauta constante no
edital de convocação enviada antecipadamente a todos os municípios e
publicado no Diário Oficial da AMUPE., conforme previsão estatutária. O
Presidente do CONDOMAR, o sr. Emerson Cordeiro, prefeito de poção, fez a
abertura da Assembléia, cumprimentando os presentes, agradecendo a
participação de todos, mostrando a importância da atividade consorcial,
enfatizando o trabalho em conjunto capaz de beneficiar todos os municípios
consorciados. Logo apÓs, deu início à ordem do dia, mostrando a importância da
escolha do município de Pesqueira para sediar o coNDoMAR. Explicou
também a situação encontrada do consócio, dada a dificuldade em conseguir
documentos que comprovem os serviços prestados em outras administrações
que o antecederam. Explicou a necessidade de montar uma estrutura
administrativa mínim a capaz de fazer o CONDOMAR funcionar adequadamente.
Ato contínuo, o Presidente tratou de apresentar os serviços oferecidos
atualmente, explicando em detalhe os serviços de iluminação pública e
prestação de serviços em gestão de saúde. Apos as explanações necessárias,
passou a fazer um relato do plano de trabalho para o próximo semestre,
destacando a abertura de processo licitatório de material de iluminação pública;
Novo chamamento para OSC (Organizaçáo da Sociedade Cívil) na área de
gestão de saÚde; abertura de processo licitatório para compra de fardamento
escolar; abertura de processo licitatório para compra de material de expediente
e escolar e abertura de processo licitatório para a compra de kits de higiene para
distribuição aos alunos matriculados na rede municipal de ensino. Exaurida a
pauta, o presidente indagou os presentes sobre a discussão de outros assuntos.
Encerrando a Assembleia, o presidente do coNDoMAR agradeceu a
participação de todos. Nada mais havendo a tratar, eu, Marcelo Diógenes Xavier
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de Lima, Coordenador jurídico do CONDOMAR, secretariado para lavrar a
presente ata, que segue assinada por mim, pelo Presidente e pela Secretária
Executiva do CONDOMAR, a Sra. Áurea Priscilla Ferreira, todos presentes na
Sede do consórcio.

Pesqueira-PE, 15 de junho de 2021.

e^.(oncm*
PrHdente do CONDOMAR

Prefeito de Poção

Ferreira
Executiva

{'

Coordenador Jurídico
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Corsórcio lntermunicipal Dom Mariano
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Deçlaro para os devidos fins, em atendimento às nonnas
da Resotuçã* TC rf I53, de t5 de dezmbm de z82l tro que trata o iteur 36, no
Consorcio l*terrttmicipal D*rrl Maria*o - CONffiMAR" qtre nâc fise*nm re1reiões
com o Coaselho Fiscal ca exercício de 2*21, caasequerternerrte nã$ foi realimdo
Fae*ems.

Pesqueira/FE, 31 de dçrembro 2g?l.

-2.
-,/' {

, J-
EMERSON CO*DHM,O DE VASCONCELO,9S

Presidente do CONDOMAR

Âvenida Dr. JoaquÍrn de Brito, 193 / prado - pesqueira - pE l Telefone: {gz} 2x&.2361
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Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE/ Telefone: (87) 2160-2361 

Pesqueira (PE), 24 de março de 2022. 
 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 
ANO: 2021 

 
 
 
1. Qualificação do responsável pelo Controle Interno no exercício de 2019 e pela emissão deste 

relatório 

Nome: BRUNA PAULA MADEIRA DA SILVA CPF: 090.750.814-64 

Período de Responsabilidade: 08 de junho até o presente 

Portaria de Nomeação: 05/2021 

 

2. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2021. 

Segue abaixo as atividades desenvolvidas pelo Sistema de Controle Interno, durante 

o exercício de 2021: 

2.1. Apoio aos Núcleos de Programas Consorciados, na normatização, sistematização e 

padronização dos seus procedimentos e rotinas operacionais, em especial no que tange 

à identificação e avaliação dos pontos de controle; 

 

2.2. Apoio ao departamento jurídico 

• Acompanhamento: 

✓ Na elaboração dos contratos administrativos afetos ao consórcio, 

bem como em emissão de parecer, às licitações no âmbito 

consorcial. 

 

2.3. Acompanhamento dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal; 
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Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE/ Telefone: (87) 2160-2361 

2.4. Acompanhamento da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do 

CONDOMAR; 

2.5. Acompanhamento da execução dos programas de governo; 

2.6. Verificação da legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei 

Federal nº 8.666/93 e na nova Lei de Licitação 14.133/2021, referentes aos 

procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetivados e celebrados pelo 

CONDOMAR; 

2.7. Acompanhamento dos Processos Licitatórios: 001/2021 – Chamamento Público; 

002/2021 - Dispensa – Locação do Imóvel;  003/2021 – Inexigibilidade – Contabilidade; 

Processo 004/2021 – Pregão Eletrônico – Material Elétrico; Processo 005/2021 – 

Inexigibilidade – Credenciamento; Processo 006/2021 – Pregão Eletrônico – Lâmpadas 

de LED; Processo 007/2021 - Pregão Eletrônico – Livros Paradidáticos; Processo 008/2021 

– Pregão Eletrônico – Plataforma Tecnológica; e Processo 009/2021 – Dispensa – 

Combustíveis. 

2.8.  Apoio aos serviços de fiscalização externa. 

 
 

Aproveitamos a oportunidade para reforçar os votos de estima e consideração e nos 
colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 
 
 
 
 

Bruna Paula Madeira da Silva 
Controladora 

090.750.814-64 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 
 

ANEXO IX 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

ITEM 38 - Declaro para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco que no 
Exercício 2021, no Consórcio Dom Mariano – CONDOMAR, não foram informadas as medidas 
tomadas para saneamento das irregularidades, pois não houve realização de auditorias pelo Controle 
Interno, conforme solicitado na Resolução TC Nº153/2021, ITEM 38 do anexo IX.. 

 

 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO 
 

ANEXO IX 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

ITEM 39 - DECLARAÇÃO RELATÓRIO DE AUDITORIA Declaro para os devidos fins junto ao Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco, que não foram realizadas auditorias pelo Controle Interno 
durante o Exercício de 2021, não havendo, portanto, relatórios a serem apresentados por este órgão, 
conforme solicitado na Resolução TC Nº153/2021, ITEM 39 do anexo IX. 

 

 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
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Quadro discriminando a força de trabalho, apresentando o quantitativo de 

funcionários conforme a natureza do seu vínculo com o consórcio, se, CLT, 

estatutário, comissionado, á disposição do consórcio, contratado 

temporariamente, terceirizado, estagiário, ou outra modalidade de vínculo 

existente, no que se refere o ítem nº 40 em conformidade com a 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO DATA DA 
PORTARIA 

VÍNCULO 
EMPREGATÍICO 

ÁUREA 
PRISCILLA 
FERREIRA 
GALINDO 

SECRETÁRIA 
EXECUTIVA 

01/04/2021 CLT 

MARCELO 
DIÓGENES 
XAVIER DE 
LIMA 

COORDENADOR 
JURÍDICO 

01/06/2021 CLT 

BRUNA PAULA 
MADEIRA DA 
SILVA 

CONTROLADORA 01/06/2021 CLT 

MARIA 
FERNANDA 
ALVEZ 
MENEZES 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

08/06/2021 CLT 

ISABELLA DE 
OLIVEIRA 
CAVALCANTI 

PRESIDENTE DA 
CPL 

01/06/2021 CLT 
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ANEXO IX 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

ITEM 41 - Para cumprimento do disposto no item 41 do Anexo IX da Resolução Nº 153/2021, do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, informamos que não houve INSTAURAÇÃO DE 
TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS, no exercício financeiro de 2021. 

 

 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
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ANEXO IX 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

ITEM 42 - Para cumprimento do disposto no item 42 do Anexo IX da Resolução Nº 153/2021, do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, informamos que não houve INSTAURAÇÃO DE 
TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS, em exercícios anteriores. 

 

 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
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ANEXO IX 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

ITEM 43 - Para cumprimento do disposto no item 43 do Anexo IX da Resolução Nº 153/2021, do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, informamos que não houve contratos de gestão com 
Organização Social-OS, no exercício financeiro de 2021. 

 

 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
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ANEXO IX 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

ITEM 44 - Para cumprimento do disposto no item 44 do Anexo IX da Resolução Nº 153/2021, do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, informamos que não houve contratos de gestão com 
Organização Social-OS, no exercício financeiro de 2021,PORTANTO, não existe parecer do 
representante legal do consócio ao referido Item. 

 

 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

ITEM 45 - Para cumprimento do disposto no item 45 do Anexo IX da Resolução Nº 153/2021, do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, informamos que não houve contratos de gestão com 
Organização Social-OS, no exercício financeiro de 2021,PORTANTO, não existe Declaração do 
representante legal do consócio ao referido Item. 

 

 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
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ANEXO XVIII 

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE/PE 
 

Determinação/Recomendaç 
ão 

Situação Ações Justificativa 

Processo TC nº: 
   

 

 
 

NADA À DECLARAR. 

 

   

   

Processo TC nº:   

   

   
   

    

 
LEGENDA: 

Determinação/Recomendação: elencar, uma a uma, por processo, as determinações ou recomendações contidas nas deliberações (decisões ou acórdãos) emitidas 

pelo TCE/PE, nos três últimos anos, compreendendo o referente ao da prestação de contas e os dois anteriores. 

Situação: informar se a determinação ou recomendação foi cumprida (implementada), implementada parcialmente ou não implementada. 

Ações: informar as ações adotadas para implementação da determinação ou recomendação correspondente. 

Justificativa: este campo deverá ser preenchido com os esclarecimentos julgados pertinentes em caso de não implementação ou implementação parcial da 

determinação ou recomendação correspondente. 

 

 

 

 

 
AV Dr. Joaquim de Brito, 193, Prado, Pesqueira – PE  
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DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

ITEM 47- Declaro para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em atendimento a Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021, item 47 que trata da 
solicitação acerca dos termos de parceria com Organização Social (OS), contudo, informo que o 
Consórcio Dom Mariano – CONDOMAR não possui nenhum termo de parceria no Exercício 2021. 

 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
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ANEXO IX 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

ITEM 48- Declaro para os devidos fins junto ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em atendimento a Resolução TC nº 153, de 15 de dezembro de 2021, item 48 que trata da 
solicitação acerca dos termos de parceria com Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIP), contudo, informo que o Consórcio Dom Mariano – CONDOMAR não possui 
nenhum termo de parceria no Exercício 2021. 

 

Pesqueira (PE), 09 de março de 2021. 

 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO
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RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. 

                                                                                                                           ANEXO XXVI 

RELAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS MEDIANTE PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 

Tipo de 

Parceria 
Nº/Ano 

Período de 

vigência 

OSC 

Parceiro Público Objeto 

Valor 

pactuado Repasses financeiros 

 

 

 

 

 

 

Nº 

OB 

Data do 

Pagamento 

Valor R$ 

 

 
Razão Social CNPJ 

 

 

 

 

 

 

Termo de 

Colaboração 2018 

06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste - 

IDESNE 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano - 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das 

Ações 

Assistenciais, Nas  

Trans

ferênc

ia 

Eletrô

nica Janeiro 

338.172,24 
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Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal. 

Termo de 

Colaboração 2018 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste – 

IDESNE 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano – 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das 

Ações 

Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal.  T.E 

Fevereir

o 378.270,43 

Termo de 

Colaboração 2018 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste – 

IDESNE 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano – 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das 

Ações 

Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal.  T.E Março 341.741,18 

Termo de 

Colaboração 2018 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste – 

IDESNE 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano – 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das 

Ações  T.E Abril 351.429,99 
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Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal. 

Termo de 

Colaboração 2018 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste – 

IDESNE 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano – 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das 

Ações 

Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal.  T.E Maio 370.559,80 

Termo de 

Colaboração 2018 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste – 

IDESNE 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano – 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das 

Ações 

Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal.  T.E Junho 395.247,67 

Termo de 

Colaboração 2018 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste – 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano - 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das  T.E Julho 397.193,70 
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IDESNE Ações 

Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal. 

Termo de 

Colaboração 2018 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste – 

IDESNE 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano – 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das 

Ações 

Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal.  T.E Agosto 413.139,00 

Termo de 

Colaboração 
04/09/2020 

1º Aditivo 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste – 

IDESNE 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano – 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das 

Ações 

Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal.  T.E 

Setembr

o 415.469,85 

Termo de 

Colaboração 
04/09/2020 

1º Aditivo 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano – 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E  T.E Outubro 395.672,51 
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Nordeste – 

IDESNE 
CONDOMAR Execução Das 

Ações 

Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal. 

Termo de 

Colaboração 
04/09/2020 

1º Aditivo 
06/09/2018 à 

07/10/2021 

Instituto de 

Desenvolviment

o Social do 

Nordeste - 

IDESNE 05.066.423/0001-28 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano – 

CONDOMAR 

Gerenciamento, 

Operacionalização 

De Programas E 

Execução Das 

Ações 

Assistenciais, Nas 

Unidades De 

Saúde, Sob Gestão 

Compartilhada 

Consorcial/Munici

pal.  T.E 

Novembr

o 909,59 

           

Termo de 

Colaboração 2021 

08/10/2021 Á 

07/10/2022 

Instituto de 

Gestão de 

Políticas 

Públicas 

Sociais - 

IGPS 

05.954.802/0001

-54 

Consórcio 

Intermunicipal 

Dom Mariano 

- 

CONDOMAR 

Execução Dos 

Serviços, 

Açoes, 

Procedimentos 

e atividades em 

saúde pública 

nos municípios 

consorciados ao 

CONDOMAR 

R$ 

5.750.61

4,00   

(MENS

AL) T.E 

Novembr

o 440.317,47 

Termo de 2021 08/10/2021 Á Instituto de 05.954.802/0001 Consórcio Execução Dos R$ T.E Dezembr 454.955,18 
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Colaboração 07/10/2022 Gestão de 

Políticas 

Públicas 

Sociais - 

IGPS 

-54 Intermunicipal 

Dom Mariano 

- 

CONDOMAR 

Serviços, 

Açoes, 

Procedimentos 

e atividades em 

saúde pública 

nos municípios 

consorciados ao 

CONDOMAR 

5.750.61

4,00   

(MENS

AL) 

o  

 

 

 

 

 

LEGENDA: 

Tipo de Parceria: informar se é Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação. 

Nº/Ano: informar o número/ano da parceria ou aditivo. 

Período de vigência: informar o período de vigência da parceria. 

OSC: informar a razão social e o CNPJ da Organização da Sociedade Civil.  

Parceiro público: informar o nome da unidade jurisdicionada responsável pela formalização da parceria. 

Objeto: informar o objeto da parceria e do respectivo aditivo, se houver. 

Valor pactuado: informar o valor pactuado na parceria/aditivo. 

Nº OB: informar o número da Ordem Bancária – OB. 

Data do pagamento: informar a data do pagamento da parceria. 

Valor: informar o valor efetivamente repassado. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - EXERCÍCIO 2021 

RESOLUÇÃO TC Nº 153, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANEXO IX 

ITEM-50 MAPA DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE CONTRATOS RELACIONADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL (ESPIN) 

Nº Contratação 
Emergencial 

Modalidade 
Processo/A

no 
Portaria 

Comissão 
Nome / Razão 

Social 
CPF/CNPJ Objeto 

Data 
Contratação 

Prazo 
Contratual 

Local 
Valor  
(R$) 

           

           

           

           

           

           

 

 

 

 

 
Pesqueira-PE, 27 de Março de 2022. 

 
 

EMERSON CORDEIRO VASCONCELOS 
Presidente 

NADA À INFORMAR 
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*Ano de Vigência:
2021

Selecione um Estabelecimento:
11.110.361/0001-07

ou complete o CNPJ Raiz 11.110.361/ 

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2020 - Valor do Fap: 1,0000

Nome Empresarial: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO

CNPJ Completo: 11.110.361/0001-07

Endereço: R Germano Magalhaes 176 2 Pavmtosuperior Sala 07 - Centro - Arcoverde - Pe

CEP: 56506-550

Início da Atividade: 12/08/2009

Data da última atualização na RFB na extração: 12/08/2009

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

Em face das disposições contidas na Resolução CNP nº 1329/2017, COMUNICAMOS que para este CNPJ o FAP não foi
calculado, tendo sido seu valor atribuído, por definição. Em razão disso, como não será possível registrar contestação ao
FAP atribuído, também não será possível visualizar os elementos previdenciários vinculados a este CNPJ, posto não terem
sido os mesmos utilizados para o cálculo do FAP desta Vigência.

* FAP = 1,0000, em razão do Estabelecimento sem GFIP válida e eSocial para o cálculo do FAP no período-base (de
01/01/2018 a 31/12/2019) para o ano de vigência 2021. (Res. CNP 1.329/2017).

Resultados da Consulta do Estabelecimento

Filtrar Consulta do FAP

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original

Dados do estabelecimento

Valor do FAP Original

FAP Original : 1,0000 Data do Cálculo : 30/09/2020

Histórico de processamento do FAP

FAP: 1,0000 Data do Cálculo: 30/09/2020

FAP a ser informado no SEFIP
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https://www2.dataprev.gov.br/FapWeb/pages/documentosApoio/documentosDeApoio.xhtml
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
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